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Ata da lll- Sessão, em 3 de março de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência do Sr. José Fragelli 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SEJ'JI-'S~ 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Márici Maia--Euni­
ce Michiles - Fábio Lucena - Galvão Modesto -­
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros --Alexandre Costa_: 
Alberto Silva- Helvídio Nunes-João Lobo-::- Ca@s_ 
Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho - Hum.::_ 
berto Lucena- Guilherme Palmeira- Luiz Cavalcante 
- Lourival Baptista - Passos Pôrto- Jutahy Maga­
lhães - Luiz Viana --João Calmon - José Ignãcio 
Ferreira- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil 

Haddad- Itamar Franco- Murilo Badaró --Alfredo 
·campos=-senedrto- Ferielrã ~a-astão "Müller-:.::.::. JOsê-­
Frag;elli --Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Af­
fonso Camargo- Enéas Faria- Ivan Bonato- Le-­
noir Vargas- Carlos Chiarelli- Pedro Simon- Ocfa~ 
vio Cardoso. 

O SR. PRESiDENTE (José FragellÍ)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 42 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

____ Sob a proteção de Deus iníciamonlOSsos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Comunico ao 
PTenái-iõq_-ue, dUninte õ ·re-cessO, designei delegaçã~ com­
posta por eSta Presidência e pelos Srs. Senadores Mar­
condes Gadelha, José Ignácio Ferreira e Cid Sampaio. 
Para, a·CoriVlte dos Governos da Tchecoslováquia e da 
Romênia, visitar e$Ses países, no período de l3 a 27 de 
fevereiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- A Presidência 
comunica ao Plenário que Sua Excelência o Sr. Senador 
C!audionor Roriz, que se en_contrava afastado do exercí­
cio do mandato e exercendo a runção de Secretário da 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÀODE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO ctSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto-

Saúde dt' Estado de Rondônia, comunicou à Mesa, em 
19 de dezembro do ano findo, que se desligava daquela 
função. Requereu ainda, o nobre Senador, nos termos 
d_o art. 36 da Constituição, licença para se afastar deis 
trabalhos da Casa, por um período de 120 dias, para tra­
tar de interesses particulares. 

o'bedecido o disposto no Art. 47, § 29 do regimento in­
t.erno, a Presidência desp~chou o requerimento ad refe­
rendum do Plenário. 
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ConceOfdiili&:iiÇã~ i partir daqUela data, oSenadot 
Alcides Paio, Suplente, continua Õ.o exercício do manda· 
to .até o dia 17 d~ ~}?ril do ano em. curso. 

n SR. PRESIDg~TE (José Fragelli) --A- Presidência 
comuõica ao -Plenário que, durante o recesso, tomaram 
posse perante a Comissão Diretora, os Suplentes convo­
cados da representação do Estado do Rio de janeiro, Se-

na-dor Jamil Haddad e da representação do Estado de 
Santa Catarina, Seil.ador Ivam Orestes Bonato. Suas 
Exelências deverão encaminhar à Mesa, para cumpri­
m-ento das· dispoSições regimentais, comunicação de fi­
liação partidária e nome Parlamentar. 

São os seguintes os diplomas encaminhados à 
Mesa 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

O DESEMBARGADOR MARCELO SANTIAGO COSTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO RIO DEJANEIRO,-Usanclo da~_a_tribuiç_il_E[::r que lhe são conferidas ·pelo art. 2~5 da, Le"i n.õ 4.737, 

de 15 de julho de 1865, e tendo em vista o gue consta da Ata Geral da Sessão de i!:'4de M,!Ú:IJ't#Jzrde L9.81i, 
expede:o-pr~e Dip!~a ~~LENTE DE-SENADOR a 

eleito • • ~-::·:~:nd~~~~wtr::1Lj7:tlffft~,;;;j;;jjj"tf!«:==:~-=-~-·-·--. 
no pleito de 15 de [lCvembro de 1982. 

Rio de Janeiro, em .i!Jt de ~ftm&.tr.{;t' ..... de/9.112.. • 

...... d~ .. ~ .. -.i7."'~ .. ?::~..!. .... 0. .. tt 
PRESIDENTE • ~ 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DE 

SANTA CATARINA 

0 1!JBUNAL REGIOXAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA, no uso das atrJbuições que lhe confere o Art. 215 

do C6cllgo Eleitoral (Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965), expede o presente DIPLO~lA DE PRl\fEIRO SUPLENTE DE SE~ADOR 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL pela Legenda do PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAL (PDS),para o mandato a iniciar-se 

no dia 19 de fevereiro de 1983, ao cidadão IVAN ORESTES BONATO, que obte~·e 816.386 (oitocentos e dezesseis rilil trezentos e 

oitenta e seis) votos, de um total de 1.831.811 (wn milhão oitocentos e trinta e um mil oitocentos e onze) votos apurados, nas Eleições 

de 1 S de novembro de 1982. 

,! 

, .... -
Florianóp_otis, 2 i de deze bro de 1982 

/~,..····" 
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O Sr. Presidente (José Fragelli)- Sobre a mesa, comu­
nicações que vão ser lidas pelO Sr. 1'~-Secretârio. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇOEs-

Senhor PresidenteL. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à 
·vista do disposto no art. 7<t do RegimentO interno, que, 
·assumindo nesta data a representação do Estado do Rio 
1de Janeiro adotarei o nome parlamentar abaixo consig­
:nado e integrarei a bancada do Partido Socialista Brasi­
leiro e sua re.spectiva liderança. 
At~nciosas saudações. -Jamil Haddad. 

Em 3_ de março de 1986 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à 

vista do disposto no art. 79 do Regimento filtúilo, que·, 
assumido o exercício da representação do Estado _de San-

.1a Catarina em substituição ao Senhor Seiiador Jorge 
Konder B.ornhausen adotarei o nome· parlamentar abai­
xo consignado e infegrarei a bancada do PFL. 

Atenciosas saudações. - Ivan Bonato. 

- · · Brasília, 9 de janeiro de 1986. 
Presidente José Fra_g~lli 
Senado Federal Brasília DF 
ComunicO V .Ex• que a partir desta data VG para efeito 
regimentais 
VG desligo - me da Bancada do Partido da Frente Líbe-
ral- PFL VG . 
No Se_na_dO Federal PT Cordialmente 
Senador Jutahy Magalhães 

-o-==-- -.Brasilia, 14 de fevereirO de 1986._ 

Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex~ que nesta data, desencompatiliza· 

do do cargo de Ministro de Estado dos Transportes, es­
tou reassUmindo meu mandato de Seilador da Repúbli­
ca, rePresentante do Estado do Paraná. 

Atenciosamente. --Affonso Alves de Camargo Netto. 

Brasília, 14 de fevereiro- de 1986. 

Senhor Presidente, 
Cessando as razõ~ de minha licença, comunico a Vos­

sa Excelência que, nesta data, estou reassumindo minhas 
honrosas atribuiçõeS nesta Casa. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
meu elevado apreço e distinta consideração.- Pedro Si­
mon. 

Brasilia, 13 de fevereiro de 1986. 

Senhor· Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex•, em obediência 

ao disposto no Art. 43, Alínea B, do Regimento Interno, 
que a partir de 14 de fevereiro do corrente ano, me afasto 

-- -----do exercício_da mandato de Senador pelo Estado de San­
ta Catarina, a fim de, nos termos do Artigo 36 da Consti­
tuição, assumir a fuilção de Ministro de Estado da Edu­
cação. 

Cordiais Saudações. - Jorge Konder Bornhausen. 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Fragelli) - As comuni­
c_ações lidas vão à publicação. 
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Sobre a mesa, requerimento qUe vai ser lido pelo Sr. 
}'l-Secretário. 

I! lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N• I, de 1986 

Pelo [alecimento do Deputado Darcílio Ayres -reque­
remos, na forma regimental e de acordo com as tradiçõeS 
da Casa, as seguintes homenagens: 

a) inserção em ata de voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à família e ao Estado 

do Rio=de Janeiro; --
c) levantamento da sessão. 
Sala das Sessões, em 3 de março de 1986. -Nelson 

Carneiro- Jorge Kalume- Janiil Haddad- Humberto 
Lucena - Martins Filho - Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Este requeri­
mento depende de votação, cujo encaminhamento pode­
rão fazer uso da palavra os Srs. Senadores que o-deseja-­
rem. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei­
ro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Para 
encaminhar a votação.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

É com o mais vivo sentimento, que ocupo a tribuna. 
neste instante~ ao_ abrir dos nossos trabalhos, para con­
signar em rioine da Bancada do Rio de Janeiro, nesta Ca­
sa, integrada pelos nobres Senadores Amaral Peixoto e 
Jamil Haddad, o pesar que deve ser de toda a vida públi­
ca deste País pelo falecimento, durante o recesso parla­
mentar, do Deputado Darcílio Ayres. Quantos o cQnhe­
ceram podem afirmar da amenidade de trato, da larga 
acolhida com que recebia a quantos dele se aproxima­
vam, os correligionários, os indiferenles e até os adver­
sários. Foi especialmente em Nova Iguaçu, nesse popu­
loso e-dinâmico Município, que Darcílio Ayres recebeu 
os vários mandatos que o povo fluminense lhe outorgou. 
E Darcílio Ayres, s·r. Presidente, os exerceu com tanta 
bondade, com tanto espírito público que foi com a maior 
mãgoa que o povo do Estado do Rio o levou ao túmulo 
há poucos dias. 

Neste mundo poHtico tão contúrbado pelas mudanças 
naturais impostas aos homens públicos, vale notar que 
Darcílio Ayres pertenceu apenas a um partido. Durante 
0 tempo em que existiu a ARENA, ele integrou os qua-:_ 
dros da _ARENA e quando a ARENA se converteu no 
PDS, ele continuou no PDS. Esse é um exemplo de fide­
lidade, ·que desejaria acentuar e que se em certos casos 
não se encontra explicação, no de Darcílio Ayres se deve 
ressaltar porque ele foi sempre leal a seus correligio­
nários, ao povo que o elegia, num município dividido 
por várias tensões políticas e agitado por diversas cor­
rentes partidárias. 

Dardlio Ayres, Sr. Presidente_, foi: 

"Deputado Estadual (1963- 1975); Vice-Líder 
da ARENA; 1~>-Secretário-dã Mesa; Membro e Pre­
sidente da Comissão de Educação·- e Çult_ura; 
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Sr. Presidente; em nome da Bãncada do -Riõ d-e Janei­
ro, unida nesse sentimento e nesse pesar, quero deixar re­
gistradas aqui as condolências à família, a seus amigos, a 
seus companheiros de luta, a quantos o seguiram e a 
quantos o conheceram e porque o conheceram, o admi­
raram, e porque o admiraram, o amaram. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a __ 
palavra ao nob_re Lidet_do PM_DB, Senador Humberto 
Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para 
encaminhar a v_otação.)- Sr. Presidente, Srs._Senado­
res: 

Parl:dmentar há trinta e dois anos, oito como Deputa­
do Estadual, doze como Deputado Federal e oito como 
Senador da República e Líder do PMDB, nesta Casa, 
pelo menos por mais alguns dias, não poderia omitir-me 
no instante em que o Senador Nelson Carneiro, em 
nome da Bancada do PMDB do Rio de Janeiro nesta 
Casa, apresenta à Mesa_um req~eri_mento de _profundo 
pesar pelo faleCim(mto dOTii.e-squecível Deputado 
Darcílio Ayres. _ ___ _ __ _ 

Não o Conhecia senão de longe, porque nunca mantive 
com ele maior intimidade, mas observador permanente 
da vida parlam~ntar brasileirll:, a-té por que sou daqueles 
quC -se de_siicaJPiD-t~g_ralmente ao seu mandato e pouco 
saem de Brasília, a não ser para deveres da Liderança, 
em outros Estados ou para assistência aos meus compa­
nheiros na Paraíba. SemPre vislumbrei naquele parla­
mentar nãO-Só a âlsciiÇão de suas atitUdes, mas também 
inua grande simpatia pessoal que o levava a uma cordia­
Üdade que envolvia a todos nós quando penetrávamos 
no recinto da Câmara dos Deputados e, em particular, 
na·s sessões. dO- Co-ngreSso Nacional. 

Darcnio Ayres sempre estava, ali, à frente, com a sua 
cabeça já embranquecida pela idade, mas sempre riso­
nho, abiãçando -a todos e distribuindo fraternidade. 

1:. nesta visão que recordo Darcílio Ayres. Ele, como 
eu, foi apenas parlamentar, porque Deputado Estadual 
em quatro Legislaturas e Deputado Federal também em 
quatro legislaturas. 

Neste instante, _trago, portanto, não só a minha total 
- s~lidariedade pessoal às homenagens que agora lhes são 

tnbutadas pelo Senado Federal, mas de toda a Bancada 
do PMDB. 

Que Deus o tenha na sua misericórdia e que leve o 
conforto à sua família. 

E aqu~le que o ven.ha substituir na Câmara dos Depu­
tados, sa1ba, ~r. Pr~1dente, Srs. Senadores, pelo menos, 
n:anter essa Vlrtu_de rara na vida pública de hoje, a que 
ha pouco se refenu o Senador Nelson Carneiro, ao final 
da sua oração fúnebre: a fidelidade. 

Era O que tinh-a a dizer. 

O ~r. ~~-r.ge I{~Iume- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encammhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Concedo a 
-- palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

Membro da ComisSão de Orçamep.to; Presidente do --o SR. JORGE KALLIME (PDS- AC. Para encami-
Instituto de Previdência e Aposentadoria, por 2 nhar a votação. Sem revisão do orador)- Sr. Presiden· 
mandatos - Assembléia Legislativa do Estado do 

te, Srs. Senadores: 
Rio de Janeii'o; Membro do Diretório Regional da TalVez fosse desnecessária a minha presença nesta tri-
ARENA; Representante da Assembléia Legislativa buna, diante das palavras expressivas dos Senadores 
nos CQngressos de Natal, Porto Alegre, Manaus, - --Nelson Carneiro e Humberto Lucena, os quais soube-
Vitória e Aracãju. Suplente das Comissões de Fisca- ram fotografar aquele parlamentar que, durante 22 anos, 
lização_ Financelrã e Tomada de Contas U97 ~)~ de soube cumprir Com o seu dever, sempre voltado ao bem-
Constituição e Justiça (1979- 1983) e de Transpor~ estar do seu semelhante e ao Estado que representava. 
tes (1981-1983); Vice·Presidente(1980) e Membro Essa figura a que me refiro chamou-se Darcilio Ayres, 
(1975, 1979 e 1981 - 1983} da Coriüssão de Edu· que acaba de falecer aos 62 anos incompletos. 
cação e Cultura --Câmara dos Deputados. E repre~ Bastaria mencionar um dos seus trabalhos ao longo da 
sentou a Assembléia Legislativa de nosso Estado no sua Vida, para significar a conduta desse homem público 
Congresso de-Turismo realizado em Buenos Aires." que veio ao murido para servir- a cri<lção da universi-

Sr. Presidente, D'arcflio Ayres se_rá ainda l~mbr_ªdo pe- dade do Município de Nciva Iguaçú, no Estado do Rio, 
los seus alunos, pelos que até ontem estudaram, pelos que as gerações que por ali passarem haverão de recor-
que hoje formam seu espírito na Universidade que ele dar com saudade, com louvores e como reconhecimento 
fundou e manteve até a morte. Esses serão os continua- à f~.gura ímpar do seu fundador - Darcílio Ayres. 
dores de_sua obra, esses serão os que recordarão perma- Na Câmara dos Deputados, o ilustre parlamentar 
nentemente seu nome e reY~renciarão agradecidos sua atuou cerca de onze anos, e, como não poderia deixar de 
memória. ser,_ pertenceu à Comissão de Educação e Cultura, como 
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seu Vice-Presidente, prova inconteste de que Darcílio 
Ayres muito se preocupou com a nossa juventude estu­
dantil. 

Erll nome do PDS, consigno, nesta oportunidade 
pranteando a sua memória, o nosso pesar pelo seu desa· 
parecimento, que poderei dizer até prematuro, diante da 
grandiosa obra que realizou e estava realizando. 

Eram estas as pa(~vras de saudade, Sr. Presidente, que 
desejava pronunciar, para que constasse dos Anais desta 
Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Carlos Chiarelli, do PFL. 

O SR. CARLOS CHIARELLI (PLF- RS. Para en­
caminhar a votação, pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. senadores: 

Em nome da nossa Bancada e cumprindo tarefa me­
nos regimental e mais afetiva, solidarizo-me as manifes· 
tações dos ilustres Senadores que me antecederam na tri­
buna- Nelson Carneiro, Humberto Lucena e Jorge Ka­
lume -, para dizer da sensação de vazio que o desapare­
cimento do estimado Deputado Darcllio Ayres nos oca­
siona. 

Fui seu colega na Câmara dos Deputados. Com ele 
privei durante 4 anos e por muitas vezes juntos estive­
mos, lado a lado, em ações comuns. Não apenas conhe­
cia o seu sentimento de parlamentar atuante como a sua 
forma adequada de convivência humana. Homem leal 
fraterno e solidário. 

É por isto, Sr. Presidente, quando aqui nos reunimos 
para solicitar _o devido respeito, apreço e registro pelo o 
que ele foi em vida e lamentar pela sua morte, venho se­
cundar palavras dos nossos estimados companheiros e 
dizer que a nossa Bancada s_e solidariza se integra, se ma­
nifesta plenamente s_olidárla -com este~ gesto de 
lembrança, de memória e de recOrdação de" tão ilustre 
parlamentar, que tanto serviu ao seu Estado e tanto ser· 
via ao seu País, no desempenho das causas a que tão bem 
se dedicou em defesa. 

Esta é a manifestação do nosso Partido, e esta é a ma· 
nifcstação do ex~colega que teve tão profundos laços afe­
tivos com Darcílio Ayres, cuja falta hoje pranteamos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!H) - Coloco em 
votação o requerimento que pede a inserção em Ata de _ 
voto de profundo pesar pdo falecimento do Deputado 
Darcílio Ayres, a apresentação de condolências à sua 
familia, e, finalmente, o levantamento da sessão. _ 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
"A Mesa associa-se às homenagens que vêm de ser pres­

tadas pelos ilustres Srs. Senadores à memória do nosso 
pranteado Colega de Congresso Nacional, o Deputado 
Darcílio Ayres. 

Foram destacadas as qualidades raras do Deputado 
Darcílio Ayres, q1,1~. desde 1963, veio ocupando, nos Le­
gislativos Estadual e Federal, representações do seu Es­
tado do Rio de Janeiro, pelas quais se manifestavam a S. 
Ex~ a confiança e a estima do povo dessa Unidade da Fe­
deração. 

Ao Deputado Darcilio Ayres tive oportunidade tam­
bém de conhecê-lo~ não de muito perto. Recordo-me que 
era sempre dos mais assíduos em todas as sessões do 
Congresso Nacional e que_ ali, junto à Mesa, acompa­
nhava sempre os trabalhos da Casa. 

A figura simpática, acolhida por todos, do Deputado 
Darcilio Ayn;s, as suas atitudes discretas, porém sempre 
firmes, nas suas manifestações _e decisões, deixam, sem 
dúvida, uma grande lacuna na Câmara dos Deputados e 
no Congresso da República. 

A sua falta será, portanto, sentida não só por deputa~ 
dos como por senadores. 

Obedecendo à deliberação desta Casa serão enviadas 
as condolências à família do pranteado Deputado 
Darcílio Ayres. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Antes de le­
vantar a· sessão, também em cumprimento à decisão do 
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Plenãrio, a Presidência designa para a sessão de amanhã 
a seguinte 

ORDEM DODIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n\1425, de 
1985, do Senador Alberto Silva, solicitando seja anexa· 
do, aos Projetos de Lei da Câmara O\ls 49, de 1977, 111, 
de 1981 e 124, de 1983, que tramitam em conjunto, o 
Projeto de Lei da Câmara n9 38, de 1984, que altera dis­
positivo da Lei n<~4.726, de 13 de julho de 1965, que "dis­
põe sobre os serviços do registro do comércio e ativida­
des afins, e dá outras providências". 

2 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 461, de 
1985, de autoria do Senador Lomanto Júnior, solicitan­

' do, nos termos do art. 7.6.. do_ Regimento Interno, a cons­
tituição de uma ComisSão Especial Mista, composta de 3 
Senadores e 3 Deputados, para, no prazo de 120 dias, or­
ganizar os atos de comemoração do centenário de nasci­
mento de dois eminentes baianos, Dr. Otávio Mangabei­
ra e Dr. Erni!Sto Simões Filho, tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, da Comissão 
- de Educação e Cultura. 

3 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n\1 85, de 1983, de autoria do Senador Nelson Car- _ 
neiro-, que acrescenta dispositivo à Legislação Orgânica 
da Previdência Social, ampliando a definição de depen­
dente para efeito de assistênCia médica, tendo 

PARECERES, sob n"s 9, lO e 11, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Legislação Social, favorãvel; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido do Sena-

dor Passos Pôrto. 
4 
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solucào que criava a Comi~são Parlamentar de Inquérito 
destinada a investigar os fatos que colocaram em risco o 
controle acLonário, pela União, da Companhia Vale do 
Rio Doce. 

Na justificação do requerimento, alinhávamos alguns 
fatos como os que se seguem: 

1 - Em 16 de maio de 1984, o Ministro Ernane Gai­
vêas -alrTgiu o AViso n~'· 307 ao Ministro Delfim Netto, 
aicrtanqo para o fato de que "a União corre sério risco 
de ver comprometida sua posição dominante no capital 
da Vale do R:io Doce, em razão das sucessivas emissões 
de debêntures conversíveis em ações" ... 

2- No dia 25- de maio de 1984, o Presidente em 
exercício da Companhkl Vale do Rio Doce, Euclides Tri­
ches, mandou o Telex n~" 556 ao Ministro Emane Gal­
vêas, solicitando medidas "que permitam à União adqui· 
rir e converter as debêntures em nossa tesouraria até 31-
05 (Uni--pra-zo de seis- Oias, frisamOs nós) iCilliVilerite5 a· 
·Cr$ 31,4 bilhões. Consideramos tal operação de funda­
mental importância para a preservação do controle acio­
nário ~a Companhia Vale do Rio Doce pela União e Ad-
ministração Indireta". -

Dizia ainda a justiftcação: 
"Em 1979, no início do mandato do Presidente João 

Figueiredo, 80,4% das ações da Companhia Vale do Rio 
Doce pertenciam ao Tesouro, 4,5% às autarquias e 15,1% 
se encontrã:vam em põder do público. Em fins de maio 
de 1984, a posição do Tesouro havia baixado de 80,4% 

_ _p_ªra 50,8_% e, _!lQ _ _m._ês_ c_orrente- _março de 1985 - a 
União deverá desembolsãr CrS 58,1- bilhões para não 
per.der o controle acionáiio da empresa"_, 

Pois bem, Sr. Presidente. E~bora o requerimento da 
Comissão Parlamentar de Inquérito contass_e com o 

-- - --apOio de 36 Srs. Senadores, número suficiente para que a 
Comissão fosse constituída automaticamente, o projeto 
jamais fQi aprovado no Plenário da Casa. Como a Justi­
ficação do requerimento bem evidenciava, os fatos que 
iriam ser investigados constavam de documentos ofi­
ciais; no entanto, os dirigentes da Vale do Rio Doce con­
seguiram convencer illgumas correntes políticas de que a 
investigação seria lesiva à reputação da empresa e, por 

Votação, em primeiro turno, do E.rojeto de Lei do Se- esse motivo, a Comissão não deveria ser formada. 
nado oi' 89, de 1983, de autoria do Senador Nelson C ar- __ 
neiro, que dispõe sobre a proibição da caça ao jacaré e -- - -- -crcri'lóSle-r S1do-esra a- prfriü:ira·vez-; na1i1sr6ria deLe-
dá outras providências, tendo gis!alivo, em que o objeto da investigação conseguiu sus-

PARECERES, sob nl's 90 a 92, de 1985, das Comis- tar o processo inquisitório alegando semelhante cteSPau-
sões: tério. Se fôssemos dar ouvidos a tais argumentos, nunca 

mais o Congresso faria uma Comissão de Inquérito, por-
- de Constitui~:ão e Justh;a, pela constitucionalidade e que esses órgãos pre.••;supõem a suspeita de irregu1arida-

juridicidade, com voto vencido dos Senadores Helvldío des no setor a ser investigado. 
Nunes e Passos Põrto; 

_de Agricultura e de Sen:i~o Público Civil, favoráveis. Na verdade, Sr. Presidente, não era a reputação da 
Vale que os dirigentes da empresa procuravam preser-

S var, mas a reputação deles mesmos. Desde o começo, os 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei da 
Câmara n~' 204, de 1985 (n<~ 6.615/85, na Casa de ori­
gem), que cria Juntas de Concii_i_a.ç_ão_ e Julgamento nas 
regiões da Justiça do T rabalbo_,_d_e_fi_ne_ âtca_s_ dç_juriscl,ição ___ _ 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES ORAIS, proferidos em Plenário, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça- 19 Pronunciamento­
favorável ao projeto; 29 Pronunciamento- pela inconsti­
tucionalidade e ínjuridicidade das_ emendas_i!.presentadas 
na forma do dispm;to no art. 141, li, B, do Regimento 
Interno; 

-de Legislação Social- J9 Pronunciamento- favo­
rável ao projeto; 29 Pronunciamento - contrário às 
emendas; 

-de Finanças- 11' Pronunciamento- favorável ao 
projeto; 29 Pronunc-iamento - contrário às emendas. 

O SR. PRESIDENTE (José fragelli)- Está encerra· 
da a sessão. 

( Lemnta-se a sessão às 15 horas.} 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR.SE­
VERO GOMES NA SESSÃO DE ]-12-85 E QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. SEVERO GOMES (PMDB -SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No início desta Sessão Legislativa, mais precisamente 
no-dia 8 de março de 1985, apresentamos Projeto de Re-

dirigentes da Vale tudo fizeram para que o Legislativo 
i'i.fi6 penetrasse nos tneartdros do tenebroso negócio da 
emíssãõ de debêntures. Tão tenebroso que os indícios já 
colhidos a esta altura das investigações sugerem estar­
l'nõS~diante de um negócio extremamente lesivo aos inte­
resses da União. 

A despeito do requerimento subscrito por 36 Senhores 
Senadores, a Comissão que se encarregaria especifica­
mente de apurar a emissão de debêntures conversfveis 
não pode ser formada. Em seu lugar surgiu, à guisa de 
consolo, uma comissão genérica para verificar a gestão 
de todas as empresas estatais. Embora essa fórmula con­
tornasse os objetivos iniciais do requerimento, aCãbaillos 
concordando com ela, porque oos permitiria, de qual­
que~ maneira, ª"veriguar a questão das debêntures quan­
do fôssemos investigar a gestão da Vale. 

Assim (oi constituída a Comissão, sob a_E'residência 
do Senador Cesar Cals - um profundo conhecedor da 
matéria', de vez que ocupou, no Governo anterior, o Mi­

-ii.iSfêriõ das Minas e Energia, ao qual estão subordinadas 
algumas das maiores empresas estatais, entre efas a Vale 
do Rio Doce. A mim tocou o cargo de Relaror. 
- P~lo- voto da maiOria, a Comissão decidiu examinar, 

- ertr primeiro lugar, a situação da PETROBRÁS~ Se rele-
varmos a ausêncía de número legal para a instalação dos 
trabalhos na grande maioria das reuniões, pode-s-e dizer 
que a Comissão funcionou a contento nessa fase. Desde 
sua ip.stalação, em maio, até o mês de agosto, a Comis­
são dedicou-se à verificação do que acontecia na empre­
sa que detêm o monopólio estatal do petróleo 
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Desde fins de agosto até meados de setembro, a Co­
missão ouviu depoimentos de autoridades do Executivo, 
da área encarregada do controle das empresas estatais. 
No dia 24 de setembro iniciou-se afinal a investigação 
sobre a Vale do Rio Doce, com o comparecimento do 
Dr. Breno Augusto dos Santos, Diretor da Rio Doce 
Gtologia, subsidiária da Vale. 

No dia (<:>de outubro, tivemos a presença do Presiden­
te da Rio Doce Geologia, Dr. Francisco Franco de Assis 
Fonseca._ Como se percebe, a Comissão ouviu dols 
geólogos, que falaram apenas sobre perspectivas mine­
rais do Brasil e assuntos correlatos. Não se tinha entra­
do, até aí, na administração da Vale do Rio Doce e mui­
to menos no exame da emissão de debêntures. 

No dia 17 de outubro surgiu o primeiro depoimento 
que lançava luzes sobre a Diretoria da Vale do Rio Do­
ce. Nessa data foi ouvido o Dr. Osvaldo Cordeiro de Fa­
rias, diretor da empresa no período de 1979 a 1985. Tere­
mos oportunidades de dar conhecimento à casa de seu 
depoimento, que estamos anexando à nossa exposição. 
Por enquanto, limito-me a observar que suas revelações 
colocaram em pânico a direção da Vale. Tanto isto é ver­
dade que, no dia 23 de outubro, tendo ouvido uma única 
e solitária testemunha sobre fatos relacionados com a 
gestão da Vale, a Comissão reuniu-se extraordinaria­
mente no Gabinete do Senador Cesar Cals e decidiu pôr 
flm às investigações sobre aquela empresa. 

Naturarmente, nin-guém colocou o problema nesses 
termos. Mas a Comissão decidiu suspender seus traba~ 
lhos por cerca de um mês- até 19 de novembro- e de­
Pois realiZar, por ·~Sugestão dos Senadores Roberto 
Campos e Fábio Lucena, um esforço concentrado para 
tentar concluir depoimentos sobre a Companhia Vale do 
Rio Doce, até o fim do período Legislativo". Esta última 
frase é reprodução textual da ata da reunião. 

No exato momento em que surgiu o primeiro depoi­
mento que com-provava a existência de grave lesão ao pa­
trimônio público, a Comissão decidiu acabar a investi­
gação sobre a Vale do Rio Doce. Desta vez, Sr. Presiden­
te, não se alegou que a apuração prejudicaría a repu­
tação da empres-a. Os registros dos debates da Comissão 
estão ai para provar que a maioria decidiu, pura e sim­
plesmente, impedir o prosseguimento das investigações, 
sem fornecer nenhuma explicação racional para essa ati-
tude. --

Se não estivéssemos na Nova República, seria lícito 
imaginar até que influências externas estariam cerceando 
os trabalhos da CP!, para evitar o esclarecimento de fa­
tos de extrema gravidade. Na Nova Repüblica, os m.oti­
vos devem ser outros. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, embora a operação de 
emissão de debêntures conversíveis seja de todos conhe­
cida, vamos rememorar seus pontos fundamentais, por­
que os nUmeras, as datas e as concüções dessas tran­
sações são importantes para a compreensão dos objeti­
vos que se ocultavam nas dobras de um negócio aparen­
temente comum. 

Em primeiro lugar, vejamos como surgiu a idéia de 
lançar debêntures. A referência inicial a essa operação 
aparece em um contrato de financiamento do Banco In­
ternacional de Reconstrução e Desenvolvimento 
(BIRD), e até o Conselho de Administração da Vale do 
Rio Doce ignorava completamente o negócio. Numa das 
emissões o Conselho foi notificado pela Diretoria nos se­
guintes termos: 

"No conjunto dos compromissos assumidos pela 
Companhia e pelo Governo brasileiro com o Banco 
Mundial para a obtenção do empréstimo de US$ 
304 milhões para o Projeto Ferro-Carajás, consta o 
de captação no mercado interno de recursos, através 
de debêntures conversíveis, subordinadas, em valor 
equivalente a não menos que US$ 250 milhi'íes." 

Essa decisão, tomada à revetia do conselho, é manifes­
tamente ilegal. Diz a Lei n9 6.404, em seu art. 142, que 
trata da competência dos Conselhos de Administração, 
em seu Item VI: 

"Manifestar-se previamente sobre atos ou con­
tratos, quando o estatuto assim o exigir:'' 
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E o est.:lluto do Vale do Rio Doce., em seu art. 15, in-=­
ctuía entre as atribuições do Conselho d"e Administração: 

"Deliberar." sobre quaisquer aportes de capital, 
apreciando, para tanto, o·s- respectivos planos e 
orçamentos." 

Mas o Conselho não foi ouvido previamente, como 
manda a lei, porque nele, por certo, surgiriam resistên­
cias e perguntas embaraçosas sobre o negócio em pers­
pectiva. 

Como estas, por exemplo: Por que os recursos capta­
dos no mercado interno teriarn que ser em debêntures 
conversíveis e nào em debêntures inconversíveis? Por que 
debêntures e não uma outra fórmula qualquer de aporte 
de capital? Por que a exigência de um lançamento deva­
lor não inferior a 250 milhões de dólares? 

É importante not<J.r que, até aquele momento, nin­
guém suspeitava da articulação de um golpe acintoso por 
trás da fachada de uma operação de crédito. Dada a 
composição acionária da Vale do Rio Doce na época, o 
lançamento de debêntures conversíveis não deveria in­
fluir na posição relativa dos grupos detentores de ações. 
Como o íesouro tinha cerca de 80% das ações, bastaria 
que a União exercesse o díreílo de subscrever igual por­
centagem das debêntures, e tudo ficaria na mesma. 

Mas não era essa a intenção dos dirigentes da empre~ 
sa. Em ofício dirigido ao Ministro Emane Galvêas, em 5 
de outubro de 1981, versando sobre o primeiro lança­
mento de debêntures, no valor de 80 milhões de dólares, 
o Sr. Eliezer Batista da Silva diz o seguinte: 

"Na presente captação de recursos, via debêntu­
res, não se tenciona a participação da União e, sim, 
a contribuição do mercado de capitais como fonte 
de recursos para c Projeto Ferro--Carajás, e, mesmo, 
porque não estão previstos recursos orçamentários 
para tanto.'' 

E prossegue: 

"A título ilustrativo, esClarecemos que, usando­
se a fórmula em estudo para a conversão das debên­
tures, a qual se baseia na cotação das ações em Bol­
sa, e, a cotação atual das ações, a conversão da tota­
lidade das debêntures conversíveis em ações ordi­
nárias proporcionaria, nas atuais circunstâncias, a 
emissão de 630 milhões de ações ordinárias novas_, _ 
que determinariam partidpaÇão de acionistas priva­
dos em cerca de 17% do capital ordináifo {éOm voto 
pleno)." 

Está provado, portanto, que antes do lançamento das 
primeiras debêntures o Tesouro já fora excluído da subs­
crição, que se destinava apenas a acionistas particulares, 
como também está provado que o Sr. Eliezer Batista se 
propunha a entregar 17% das ações ordinárias da Vale 
por oitenta milhões de dólares. Ele disse iSSo em ofício 
dirigido ao Ministro da Fazenda. Se a entrega de 17% 
das ações ordinárias estava embutida no lançamento de 
US$ 80 milhões, os 51% do controle aCionário seriam 
transferidos quando o lançamento alcançasse 240 mi­
lhões de dólares. Está aí o motiV'6 p~;:lo qual a emissão to­
tal deveria ser de 250 ffiilhúes-de àófares: a Vale do Río 
Doce, com seu patrimônfo--ae seguramente vinte bilhões 
de dólares, seria transferida para certos grupos mediante 
o pagamento simbólico de 1% de seu valor. 

Pode-se alegar que o golpe estava errado desde o iní­
cio, porque a lei estabelece que o controle acionário da 
Vale pertence à União. Ledo engano. Se malograssem os 
esforços para mudar a lei, no mínimo os grupos bellefi­
ciârios receberiam seu dinheiro de volta multiplicado por 
três. Também por força de lei, o reembolso dos acionis­
tas que tivessern suas aÇões di!Sapropi'ladas seria feito 
pelo valor patrimonial das ações, que era de trinta cru­
zeiros na época. EleS compfã-riãin a nove, na Bolsa, e _en­
tregariam ao Goverrio a trinta. Em sua pior hiPótese, o 
golpe daria um lucro simplesmente fantástico, medido 
na escala das centenas de milhões de dólares. 

Vejamos, agora, como a Companhia Vale do Rio 
Doce justifiCa essa operação. Em documento datado de 
15 de abril de 1985, página [I, o Sr. Elfei:er Batista diz o 
seguinte: 

"A emissão de debêntures pela CVRD, junto ao mer~ 
cada interno, teve importância crucial para a formulação 
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da equação financeira do Projeto Carajás, cujas vanta­
gens para a empresa são flagrantes, qu~r no momento 
:1Lual, quer quantü aos seus reflexos na rentabilidade fu­
tura da Companhia. Os principais aspectos associados a 
t<~is emissões poderiam ser assim resumidos: 

I - As colocações de debt!ntures, mormente as duas 
primeiras emissões, efetivadas em r981 e 19&2, ocorre­
ram em fases crílicas para a CVRD, nas quais os investi­
mentos da Empresa haviam-se acelerado, paralelamente 
a um agravamento das condições do mercado financeiro 
internacional para o Brasil. A plena aceitação, pelo setor 
privado nacional, das duas primeiras séries, totalizando 
US$ 163 milhões, foi definitiva para demonstrar a capa­
cidade da CVRD em obter recursos de capital, apesar 
das notórias dificuldades de seu principal acionista, o 
Governo brasileiro. Convém salientar que as debêntures, 
ao SCrcffi' eni.hidas e até sua conversão, constituíam di vi-

c: da da CVRD. Todavia, as condições de emissão previam 
sua subordinação aos demais empréstimos da empresa, 
caracterizando-as, então, no jargão técnicoftinanceiro, 
Con:io "quase-caPital'"'. -

Continuo a cítação: 

"Não temos dúvldas em afirmar que, não fosse o 
pleno sucesso das duas primeiras emissões, a CVRD 
não teria finalizado todos os contratos com os em­
prestadores externos no período agosto/novembro 
de 1982, quando o País atravessou sua pior Crise de 
liquidez rio balanço de pagan1t:intos;" -

2- A CVRD investiu, no período 1981/1983, cerca 
de US$ 2,3 bilhões, conforme indicado na evolução de 
seu fluxo de Caixa. Neste mesmo período, as vendas so­
freram considerável redução, no auge da crise da síderur~ 
gia ocorrid;J. no 2~ semestre de 1982: A injeção de 181 mi~ 
Ihões de debêntures subordinadas foram fundamentais 
naquela fase crítica, substituindo perda da receita equi­
valente a cerca de lO milhões de tonelaçl.as de ferro. Por 

_outro lado, não fosse a capitalização adicional assegura­
da pelas debêntures, a deterioração dos índices 
econômicos-f'manceiros da CVRD na ocasião, tais como 
dívida/património líquido e liquidez corrente,_ teria de­
terminado a suspensão dos desembolsos dos emprésti­

-mos externos. 
Dissequemos essas explicações. 
Na equação financeira do Projeto Carajás-ferro, orça­

do em 4 bilhões, 927 milhões de dólares, a emissão de de­
bêntures no mercado jnterno, no total de 250 mi_l_h_ões de 
dólares, correspondia a apenas cinco por cento dos in­
vestimentos no projeto; ou seja, era uma fração quase 
desprezível, que não poderia ter a "importância crucial" 

-alegada. 

Por sinal, o próprio Sr. Eliezer Batista, nesse mesmo 
documento citado, páginas 7 e 8, se encarrega de! de­
monstrar que os 250 inilhões de dólares eram desneces­

~ sários. Vejamos o que se diz ali: 
"Ape5ar das dificuldades enfrentadas pela CVRD, 

no decorrer de 1982 e 1983, com a forte crise mundial do 
setor siderúrgico, resultando em menores vendas e enfra­
quecimento nos preços de minêrio de ferro, a empresa 
encontrava~se:em sólida posição financeira, tendo conse­
guido grande redução no custo dos investimentos, decor­
rentes, principalmente, dos seguintes fatos: 

-Simplificação do projeto e sua racionalização, 
evitando-se a antecipação de investimentos adicionais, 
postergados para etapas posteriores; 

- Gerenciamento efetivo das fases de construção 
civil e montagem e de compra de equipamentos, que re­
dundaram em grandes economias; 

-Política cambial mais realista adotada pelo Go­
verno a partir de meados de 1982, beneficiando o custo 
do projeto em dólares, graças ao seu fortíssimo compo­
nente em custo em moeda local e às reduzidas impor~ 
tações:?. Segue-se uma demonstração de contas pela qual 
o investimento inicial de 4,9 bilhões de dólares baixou 
para 4,1 bilhões de dólares, com uma redução de 800 mi­
lhões de dólares. 

Como conciliar a idéia de que o lançamento de debên­
tures era de "importância crucial" -Com a realidade de 
que a receita obtida representava apenas 5% dos investi­
mentos, e que só ·a economia obtida no desenvotviffiento 
do Projeto foi superior a quatro vezes o valor das debên­
tures emitidas? 
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O que realmente adquire importância crucial, Sr. Pre· 
sidente. é a verificação de que. para obter recursos cor­
respondentes. a 5% de um Projeto, a Direção da Vale pro· 
pós a alienação de 17% do controle acionário da empre· 
sa. Se fosse 17% do capital do Projeto Carajãs-Ferro, já 
seria um escândalo, porque se estt~ria dando 17% em tro· 
ca de 5%. Mas eram 17% da empresa proprietária de Ca· 
rajãs, e que tem um patrimônio constituído de minas, 
ferrovi<lS, instalaçõeS portuárias, frota de naVegação, 
cerca de_ meia centena de subsidiárias- enfim, um acer~ 
vo que nenhum dos dirigente:; que compareceram à Co~ 
missão de Inquérito- ousou avaliar. Naturalmente, eles 
não quiseram avaliar o patrimônio da Vale_ para evitar 
que se questionasse a entrega de boa parte desse patri­
mônio por 250 milhões de dólares. 

Na realidade, não foram 250 milhões de dólares. 
Quando a sQma das três emissões de debêntures al­
cançou 181 milhões de dólares, a operação teve que ser 
encerrada, porque se levantou uma grita geral contra a 
perda do controle acionário pela Upião, que estava imi­
nente. 

O Vice-Presidente Euclides Triches, no exercício da 
Presid~ncia da Empresa, enviou telex ao Ministêrio da 
Fazenda, em 25 de maio de 1984, solicitando providên-. 
cias urgentes para que a União subscrevesse 20 milhões 
de dólares em ações da Vale, dentro do prazo de seis 
dias, para que o controle acionário não fosse perdido. 
Esse é o telex n<? 556, de 1984. 

Pouco mais tarde, o Procurador-Geral da Fazenda, 
Dr. Cid Heráclito de Queiroz. exigiu explicações daVa­
le, através do Ofício n9 056, de 12 de julho de 1984. Essa 
mensagem adverte que, "_consumada ou na iminência de 
se consumar a perda de controle acionário, poderá a 
União valer-se, não apenas de seus direitos de acionista, 
mas também e principalmente de suas pr-errogativas de 
Estado, para fazer retornar a situação ao statu quo ante. 

Essas intervenções, que provocaram grande debate do 
problema através dos meios de comunicação, tornaram 
inviável a continuação do Plano de transferir o controle 
da Vale a Grupos particulares, mediante o pagamento de 
1% de seu valor. 

Aliãs, convém notar que, tendo a União subscrito às 
pressas 20 milhões de dólares de papéis da Vale, para 
não perder o controle, o total absorvido pelo mercado fi­
cou em 160 milhões de dólares. Foi esse o preço real das 
ações da Vale do Rio Do1..'C, que hoje valem 700 milhões 
de dólares, pela cotação da Bolsa. Mesmo sem conseguir 
o grande objetivo,_qu~ era tomar a Empresa, os grupos 
que participaram da operação debêntures tiveram um 
prêmio de consolação de meio bilhão de dólares. 

Por certo, acreditando que os Senadores não sabem 
fazer contas, o St. Eliezer Batista tenta demonstrar que a 

-União fez um 6iimo negócio com o lançamento das de­
bêntures. Com efeito, diz ele, na página 16 do documen­

, to 430/85, encaminhado à Liderinça do PMDB nesta 
casa: 

"As debêntures convertidas geraram, até o mo­
mento, 4 bilhões, 491 milhões, 81 mil, 550 ações or~ 
dinárias_ e_ 2_ bilhões, 489 milhões, 584 mil. 890 ações 
preferenciais, num total de 6 bilhões, 980 milhões, 
666 mil, 440 ações." 

E continua: 
4 'Caso, hipoteticamente, o Tesouro tenha interes­

se eni ildquiri( ações no mercado de capitais, seria 
possível por US$ 181 milhões, comprar a totalidade 
das ações ordinárias em poder do público (4 bilhões, 
464 milhões, 551 mil, 492 ações) e mais 671 milhões, 
888 mil, 881 ações preferenciais, elevando sua parti­
cipação no capital social para 70,2%, percentual este 
superior à sua participação à época do início dos 
lançamentos das debêntures." 

Vejam que as debêntures resultaram em 6,98 bilhões 
de ações, de acordo com o documento da Vale. Com o 
dinheiro recebido, a União poderia adquirir agora cerca 
de 5,1 bilhões de ações, ou sija, ela perdeu 1,9 bilhão de 
ações, sem contar os 20 milhões de dólares que o tesouro 
teve que injetar às pressas para não alienar o controle. 
Mas, para o Sr. Eliezer Batista, a União, perdendo quase 
dois bilhões de açõ_es, melhora sua participação no capi­
tal da Vale. 
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Os prejuízos estão comprovados no próprio documtm­
to da Empresa, como_ acabamos de demonstrar, Entre­
tanto, há mais pormenores nebulosos nesse negócio, 
Voltaremos ao documento, que diz em sua página 17: 

"Ao final de 1981, antes _das prímeirli:S conver­
sões de debêntures ocorridas em 1982, a distribuição 
de capital da CVRD sofreu considerável alteração 
em virtude dos seguintes fatores: 

a)- Alienação, pelo Tesouro Nacional, de 
qu·antidade considerável de ações da CVRD juriio 
às Bolsas de V alares; · 

b)- Integralização de capítal, por parte do Te­
souro Nacional, em empre.">as públicas ou de econo_­
mia mista, com ações da CVRD". Ao terminar it d­
tação, cumpro o dever de informar que o grifo da 
expressão -"antes das primeiras conversões de de­
bêntures" é dos autores do documento. 

De acordo com as informações disponíveis, o Te­
souro alienou cerca de 400 milhões de ações daVa­
le, correspondendo a 1 1% do capital, no mo-mento 
em que os compradores de debêntures se prepara­
vam para trocar seus papéis por ações. Essa injeção 
maciça de ações da Vale na Bolsa provocou natural­
mente a queda das cotações, de maneira que os por­
tadores de debêntures puderam fazer a conversão 
em condições sumamente privilegiadas. No ftnal de 
outubro de 1981, as ações da Vale estavam cotadas 
a Cr$ 11,05 na Bolsa do Rio; dois meses depois, em 
dezembro, sua cotação baixara para CrS 7,50. 

A sorte protegeu ainda mais os felizes investido­
res em debéntures da Vale. Depois que eles troca­
ram suas aÇões, a Empresa mudou a sistemãtica de 
confecção do balanço, de maneira que a cota reser­
vada para a distribuição de dividendos foi multiplí­
cada. 

Pela sistemática a-nterior, que equilibrava a cor­
reção monetária noS termos dõ- art. 241,-0ã Leí_iiQ __ 
6.404, o balanço de 1983 da Vale apresentaria um 
prejuízo de 542 billiões, 3T8-lrilUiões; lOS nlifCruzel= 
ros. Fazendo a correção total de ativo e passivo, a 
Vale apresentou um lucro contábil de 196 bilhões, 
649 milhões e 824 mil cruzeiros. E sobre ele distri­
buiu dividendos. Em 1984, pela sistemática anterior~ 
o prejuízo da Empresa teria sido de um trilhiio, du~ 
zen tos e sessenta e sete bilhões, seiscentos e setenta e 
três mil, quinhentos e cinqllenta cruzeiros. Grãças 
ao novo método, surgiu um lucro contábil de um 
trilhão, seiscentos e noventa e dois bilhões, cinqUen~ 
ta e três milhões e novecentos e noventa mil cruzei­
ros. 

A mudanc;a dos critérios de confecção certamen­
te é permitidJ:l por lei. Entretanto, não posso deixar 
de ressaltar a coincidência de que a Vale, tend-o dis­
tribuído dividendos de 5 milhões de dólares, em 
1979, e 6 milhões de dólares, em 1980, tenha elevado_ 
essa cota para 34 milhões de dólares em 1981,44 mi­
lhões de dólares em 1982, 31 milhões de dólares em 
1983, e 44 milhões de dólares em 1984. Afinal, nesse 
período, a Empresa estava buscando recursos com 
tal urgência, que consentia em alienar boa parte de 
seu capital por um punhado de dólares. 

Sr. Presidente, os fatos a que nos referimos até agora 
são sumamente graves; porque apontam no rumo de 
uma operação concatenada com a finalidade de transfe~ 
rir patrimônio público, no valor de bilhões de dólares, 
para as mãos de particulares, mediante pagamento sim­
bólico. Mas a emissão de debéntures não é o único episó­
dio a merecer investigação na Vale do Rio Doce. 

Ainda ontem, a Comissão ouviu o depoimentO do Si. 
Antônio Ermírio- de Morais, empresário -Cuja imp-oftâil­
cia no cenârio econômico ninguém desconhece. A <ináli­
se feita por essa testemunha sobre os negócios de alumí­
nio da Vale do Rio Dõci, desde a assoCiação corri Capi­
tais estrangeiros até o tipo de contrato, que nos_ dá a 
maioria das ações, mas nega o conirole das empresas, 
desperta sérias dúvídas sobre a deíesa do iilteresse nacio"­
nal. Entre outras informaÇões, Antônio .€rrrifriõ reVeloU 
que a energia elétrica necessária ao funcionamei1to des-_ 
sas usinas está sendo entregue por menos de 25% O. o cus­
to de geração, representando um subsídio de centenas de 
miihões de dólares anuais dado pela ELETRONORT-E à 
Vale do Rio Doce e ao Tesouro japonês, que ê proprie­
tário de parte das ações da ALBRÁS. Acredito que oJa-

pão deveria condecorar quem lhe conseguiu semelhante 
donativo. 

Mais aiilda, ·sr. Presidente. Neste_ano, depois que a 
CPI estava constituída, a Vale do Rio Doce alteroll seus 
Estatutos de maneira a esvaziar o Conselho de Adminis­
tração, contra dispo!;ições expressas em lei. 

O Projeto contendo as alterações foi submetido ao 
Consultor-Geral da República, que apontou as ilegalida­
des contidas no art. 14, que tratava das competências do 
Conselho de Administração. Seu parecer, publicado no 
Diário Oficial de 8 de maio deste ano, terminava desta 
maneira: 

"Com a devida vênia, opino em contrário à pretendida 
reforma estatutária, no atinente ao conselho de admii1is­
tração. 

O presente caso provoca especulações sobre o papel 
que deva ser atribuído ao Órgão nas sociedades de eco­

-nomia mista de que a União participe acionariamente. 
A questão merece a atenção e o estudo_ dos setores 

competentes da Administração pública". 
Esse parecer foi aprovada pelo Presidente José Sarney 

e, nos termos da lei, sua observância tornou-se obriga­
tória. 

Apesar disto, a Vale do Rio Doce fez a alteração esta­
tutária e mudou as atribuições do Conselho de Adminis­
tração, contra disposição expressa ao parecer do 
Consultor-Geral da República. 

Para contornar o obstáculo legal, a proposta teve sua 
redação ligeiramente alterada, e a modificação não subiu 
outra vez ao exame da Consultoria. Desta maneira, o 
Conselho de administração perdeu as funções de 
manifestar-se previamente sobre atos e contratos e de au­
torizar a alienação de bens do ativo permanente, bem 
como a constituição de ônus reais e a prestação de garan­
tias e obrigações de terceiro. 

Essas funções, entretanto, lhe são deferidas pelo art. 
--142 da Lei n<~ 6.404, que estabelece as competências míní­

mas dos Conselhos de Administração nas sociedades 
--anônimas. Logo, a mudança dos Estatutos da Vale do 

Rio Doce ê duplamente ilegal uma vez porque contra­
riou o parecer do Consultor-Geral da República; outra, 
porque contrariou disposição expressa- em Lei. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
A despeito de todas essas dúvidas sobre o lançaniento 

de debêntures, sobre a política mineral desenvolvida pela 
Vale do Rio Doce, sobre suas associações com capitais 
estrangeiros, sobre seus contratas_de longo prazo, sobre 
a mudança ilegal de seus Estatutos, a Comissão Parla­
mentar de Inquérito que inveStiga a gestão das socieda­
des de economia mista nas quais a União detém maioria 
acionãria resolveu encerrar seus trabalhos, na parte refe­
rente à Companhia Vale do Rio Doce. 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. SEVERO GOMES - Ouço V. Ex• com muito 
prazer. 

O Sr. José Lins- Só uma pergunta para não tomar o 
tempo de V. Ex• Esse já é o parecer do Relator? 

O SR. SEVERO GOMES- Eu lhe vou re.sponder em 
um momento, nobre Senador. 

O Sr. Cid Sampaio- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDE~tE (José Fragelli}- O tempo do 
orador já se esgotou e estamos com a pauta sobrecarre­
gad_a. Pediria_não se tomasse mais o tempo do orador. 

_O SR. SEVERO GOMES--Ouço V. Ex• com muito 

P!~er, -~-~bj~-~-n~-<!:~r Çid ~aJ~lpili~~--
0 Sr. Cid Sampaio- Eu só quero feHCitar V. Ex• pela 

análise que fez e pelo patríotismo com que fez. A exigui­
d_?de do tem_po não me permite aduzir novos argumCri­
tos. 

-0-SR: SE\IERo GOMES - MUito Obrigado, nobre 
S~!!_a~or- Cid SarUJialo~ ___ - _ _ 

Respondo, no meu próprio texto, ao ilustre Senador 
José Lills. -

Na coridição de Rdator da Comissão, não posso acei­
tar o ertcerr_ame_nto dos trabalhos. Não posso, porque 
õão ú:iiho coridÍçõeS de ela bol-ar um Relatório sem escla­
recer todas ..essas questões. Que diria esse Relatório? QUe 
a Comissão levantou indícios de uma série de irregulari-
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dades e que resolveu colocar uma pedra em cima desses 
assunt~s? . 

Sr. Presidente, a Comissão Parlamentar de lnquénto 
sobre as estatais foi constituída por deliberação_do Ple­
nário desta Casa. Ao Plenário eu entrego agora o cargo 
de R~lator, juntamente com uma cópia dos documentos 
que alimentaram as dúvidas que acabo _de_ apresentar. 

Continuarei na ComisSão, como um integrante sem as 
responsabilidades do cargo que ocupava, ao lado dos 
ilustres Senadores Virgílio Távora e Carlos Lyra, que 
tanto colaboraram para que a Comissão prosseguisse 
seUs trabalhos. 

Eu faço votos para que o novo Relator a ser escolhido 
consiga encontrar respostas para todas as indagações 
sobre os negócios da Vale. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
SEVERO GOMES EM SEU DISCURSO: 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1981. 

P/EXT-598/81 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor Emane Galv,éas 
Dignís_simo Ministro de Estado da Fazenda 
Brasília - DF 

Senhor Ministro, 
Encontra-se em exame junto ao MME para posterior 

encaminhamento à SEPLAN pleito da CVRD, devida­
mente justificado atrav~ do OfiCio P/EXT-545/81, de 
18-9-81, com cópia em anexo, no sentido de obter as ne­
cessárias aprovações no âmbito do Ministério das Minas 
e Energia, da Secretaria de Planejamento e do Senhor 
Presidente da República para a emissão e colocação de 
debêntures conversíveis .em ações, no mercado interno, 
no montante de Cr$9 bilhões, obj~tivando a captação de 
recursos para a implantação do Projeto Carajás-Ferro. 

EnquHnto se processa a formalização das necessárias 
aprovações, estão em desenvolvimento, nesta Compa­
nhia, estudos detalhados de natureza jurídica, bem como 
contatos com ófgãOs controladores do mercado de _capi­
tais. 

Um aspecto que demanda maior atenção é a definição 
das espécies ou classes de ações em que se converterão as 
debêntures. Embora, inicialmente, se tenha cogitado da 
conversão exclusivamente em ações preferenciais da úni­
ca classe existente, os estudos e contatos referidos mos­
traram ser desaconselhável este caminho. 

Eis que o artigo 137, combinado com o artigo 13.6 da. 
Lei das Sociedades por Ações, ao especificar os eventos 
que en_sejam ao acj_onist<\ dissldente o direito- de retirada 
da sociedade, estipula (no item I do art. 136), como um 
destes eventos, a ·"criação de ações preferenciais, ou au~ · 
mento de classe existente sem guardar proporção com as 
demais, salv_9 se já previstos ou autorizados pelo estatu­
to". (grifo nossO). 

A interpretação do dispositivo legal acima é contro­
vertida, entendendo alg_uns, que o "desbalanceamento" 
enfocado objetivaria alcançar a hipótese de uma classe 
de preferenciais em relação a outra classe da mesma es~ 
pêcie de ações e, não, a hipótese de uma (única) classe de 
ações preferenciais em confron.t!J_ com a_esp_écie_de__ações 
ordinárias (que é o caso da CVRD). Outros entendem 
que o dispositivo se aplica indistintamente às ações ordi­
nárias ou preferenciais. Ambas as correntes são enca­
beçadas por eminentes juristas. 

A ComissãO de_Va.Iores_ M<ili_ili_á_riOS- CVM, através 
do Parecer sJU-065, de 11~9-78, manifestou seu entendi­
mento, em hipótese semelhante à da CVRD, de que 
emitindo-se ações preferenciais da única classe existente, 
sem emitir ações ordinãrias proporcionalmente, assisti­
ria aos acionistas preferenciais dissidentes o direito de re­
tirada. Tal_entend.im~nto viu-se reforçado por jurispru­
dência con_$u_.b_~ta_n_çi_,ada_~m d_ççisão do 'X'ribunal de Jus: 
tiÇa do Rio Grande do Sul. 

Entendemos que nas atuais circunstâncias, ã CVRD 
não pode expor-se à dissenção de acionistas e conseqüen­
te_ retirada, não apenas pelo nocivo efeito ótiCo de desa­
gregaÇão social~ como, principalmente, pelo efeito finan­
ceiro do fato. Por força da lei, a Companhia teria que 
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reembolsar os acionistas dissidentes pelo valor de patrt­
mônio Hquido das ações (art. 137 e 45 da Lei das Socie-­
dades por Ações). O atual valor de patrimônio líqUido 
das ações da CVRD é de cerca de Cr$ 30,00 por ação, en­
quanto que a cotação em bolsas de valores gi;a em torno 
de Cr$ 10,00. Evidentemente, a expressiva diferença en­
tre o valor patrimonial e o de mercado das ações tenderia 
a levar grande parte dos acionistas minoritários à dissi­
dência, ainda que, apenas para realizar ganhos financei-
ros imediatos. Observe-se ___ que aproximadamente 22% 
das ações das companhias estão em poder de minori­
tários. 

Considerando o peso do pronunciamento da CVM-ria­
formação de opinião pública, a existência de expressiva 
corrente com pensamento semelhante ao adotado pela 
CVRD e a jurisprudência existente- isfo tudo aliado ao 
fato de que a CVM não pode expor~se à dissidência pelas 
razões mencionadas - a administração da Companhia 
optou por propor aos acionistas que as debêntures, ora 
em discussão, sejam convers1veis em ações ordinárias e 
preferenciais, na mesma proporção das hoje -existentes. 

O órgão jurídico da Companhia e consultores externos 
tendo examinado a lei e ato correlatos de criação da 
CVRD, a Lei das Sociedades por Ações e outras leis per~ 
tinentes, nada encontraram no campo legal que determi~ 
ne que a totalidade das nossas ações ordinárias devam 
ser possuídas pela União, nem que obste que acionistas 
privados detenham ações ordinárias de sociedades mls~ 
tas, desde que um mínimO -de 51% de tais ações perma~ 
neçam com a União. E de mencionar-se que, no caso do 
Banco do Brasil e dã PETROBRÁS, por exemplo, certo 
número das respectivas ações ordiilár1ãs, já estão em 
mãos de acioniStas privados, negociadas livremente em 
bolsas de valores. 

Conseqüentemente, emitidas as debêntures conversi~ 
'eis nas duas espécies de ações, ordinárias e preferen~ 
:iais, e-, sendõ a União, atualmente, a detentora da totali~ 
Jade das ações ordinárias da Companhia, caberá à 
União o direito de preferência na subscrição das debên-
:ures conversíveis em açõeS ot-airiãríaS. · 

Caso a União não exerça o referido direito de prefe­
rência, as debêntures conversíveis em ações ordinárias 
passarão a compor as sobras do lançamento, e, conse­
qüentemente, serão colocadas e subscritas por terceiros, 
em leilão ou pelo "underwriter". Assim sendo, a União 
passará· a compartilhar com acionistas- privados a pro~ 
priedade de ações com voto pleno. 

Na presente captação de recursos, via debêntures, não 
se tenciona a participação da União e, sim, a coniri~ 
buição do mercado de-Capitais como fonte de recursos 
para o Projeto Carajás~Ferro, e, até mesmo, porque não 
estão Previstos recursos orçamentários para tanto. 

A título ilustrativo, esclarecemos qu~. usando~se a fór­
mula em estudo para a conversão das debêntures, a qual 
se baseía na cotação das ações em bolsa, e, a cotação 
atual das ações, a conversão da totalidade das debêntu~ 
res conversíveis em ações ordinárias porporcionais, nas 
atuais circunstâncias, a emissão de 630 milhões de ações 
ordinãrias novas, que determinariam participação de 
acionistas privados em cerca de 17% do capital ordinário 
(com voto pleno). 

Como a conversibilidade na forma descrita redundaria 
na participação, pela primeira vez na vida da Compa­
nhia, de acionistas privados no capital com voto pleno, 
e, ainda, ações ordináriaS passariam ã concorrer no mer~ 
cada de capitats, trazemos o assunto ao prévto conheci~ 
menta e apreciação de VoSsa Excelência. 

Aproveitamos ·a ensejo para reitera-r a"Vossa Excelên~ 
cia os nossos protestos de estima e consideraÇão.- Elie­
zer Batista da Silva, Presidente. 

AVISO n' J07 

Á Sua Excelêncía o Senhoi­
DoutOr Antônio Delfim NêüO 

Em 16-5-84 

Dignís"simo Ministro de Estã.do Chefe da Secietaria de 
Planejamento da Presidência da República. 

Senhor Ministro· 
Pelo Aviso n'l 160, de 14 de março próximo passado, 

tive oportunidade de ressaltar a V. Ex• que a União corre 
sério risco de ver comprometida sua posição dominante 
no capital da Companhia Vale do Rio D_oce, em razão 
das sucessivas emissões de debêntures conversíveis em 
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ações efetuadas por aquela empresa, que a União, entáo 
representada pelo Ministério das Minas e Energia,._ pois 
anteriormente à edição do Decreto n"' 89.309, de 18 de ja­
neiro de 1984, entendeu de não adquirir, alienando, em 
procedimentos licitatórios, seus direitos de subscrição. 

2. A fim de evitar iminente perda do controle acio­
nário, a Procuradoria~Geral da Fazenda Nacional, deste_ 
Ministério, apresentou diversas sugestões, uma das quais 
-a aquisição de sobras de ações emitidas em função do 
aumento de capital deliberado em Assembléia-Geral Ex­
traordinária de 16 de abril próximo passado e não subs­
critas- teveste~se de Particular urgência, pois dev_erá ser 
implementada até o dia 30 do corrente mês, quando ex~ 
pira o prazo fixado na Lei das Sociedades por AçÕC$. 

3. Para tanto, será necessário suplementar a dotação 
orçamentária própria do Ministério das Minas _e Ener~ 
gia, supervisor da área, ou alocar recursos sob outra mo­
dalidade, no valor de CrS 18 bilhões que é o cálculo esti­
mado da participação da União no rateio a ser procedi­
do, nos termos do art. 171, § 7Q alínea "b", da lei citada, 
para ci.ijã liberação tenho_ a honra de solicitar a V. Ex• es­
pecial empenho, 

4. Seria, outross1m, convemente que a SEST não au~ 
torizasse novas emissões de debêntures pela CVRD, a 
fim de não agravar o atual quadro desfavorável em sua 
composição acionári:"~ 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex~ meus 
protestos de elevada estima e distinta consideração, 
Ernane Galvêas, Ministro da Fazenda, 

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

Urgente - Confidencial 

Diretoria 

Telex _a _transmitir 
Rio, 25 de maio de 1984. 

Ao 
Exm"' Sr. _ 
DL Emane Galvê:.l$, 
MinistrO de Estil.do da Flizeilda 

Brasília - DF 

ProL Arnaldo BarbaJhn - M ME 
CC: Dr_ Mmlson Ferreira da Nobrega- (Secretário 

Geral - Ministério da Fazenda - Brasília) 
DESZ (CVRO - RIO) 
T elcx_ n"' 556 

1. Como é do conhecimento de V. Ex• a CVRD 
encontra-se atualmente em período de aumento de capi­
tal por subscrição de novas ações, cujo prazo encerra~se 
em 31 de maio próximo, conforme aprovado em age de 
16~4-84. De acordo com gestões efetuadas junto ao Mi­
nistério da Fazenda, estão assegurados os recursos para 
a união subscrever sua parcela no aludido aumento, 

2. Conforme aviso n"' 307, de 16~5-84, dirigido ao Sr. 
Ministro Chefe ds SEPLAN, resguardando-se de even­
tual perda de controle acionário pela união, V. Ex• soli­
cita supleme"i:ttação de dotação orçamentária própria do 
MME ou alocação de recursos sob outra modalidade no 
valor de Cr$ 18 bilhões, a fim de que a união venha a 
participar adicionalmente em eventuais sobras que vies­
sem a acorrer no aludido aumento, 

NO entanto, quando a CVRD estimou o valor apro­
ximado de sobras, baseamo~nos nas cotações vigentes 
em bolsa para ações ordinárias da companhia (na época 
por volta di:: Cr$ 20,00) face ao valor decidido de subs­
crição de Cr$ 25,00 por ação, Todavia, em função da 
evolução dos preços das ações da CV RD nas bolsas de 
valores nas ultimas três semanas, estamos prevendo inte­
gralização quase plena das ações colocadas a subscrição, 
pelos atuais acioniStaS, já Que as ações ordfnárias do por­
tador da CVRD estão sendo negociadas na faixa de Cr$ 

-33,00, e as p-referenciais em Cr$ 43,00 em consequência, 
as eventuais sobras deverão oco~rer em· patamares bas­
tante iõTerióres aos inicialmente previstos. 

3. Pélas rriesmas razões indicadas no item 2, a conver~ 
são de debêntures da CVRD em poder do público 
tornou-se bastante atrativa, pois taiS debêntures se con­
vertidas até O prazo final de subscrição -31 de maio -
poderão utilizar como fator de conversão, o valor fixado 
para subscrição de ações Mvas, ou seja, de Cr$ 25,00 por 
ação, 
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Existe atualmente em mercado o equivalente a Cr$ 55 
bilhões em debêntures conversíveis da CVRD em poder 
do público. Na data de hoje, o quadro-resumo do capital 
social da CVRD, após recentes conversões de debêntu~ 
res, _é o seguinte: 

Acionista 
Tesouro Nacional 
Administração Indireta 
Público 
Total 

n9 de Ações 
10.226.703.614 

869.847.328 
9.0!0.937.584 

20.107.488.526 

%Capital 
50,8602 

4,3260 
44,8138 
100,0000 

Tendo em vista que o valor de conversão permanecerá 
fixo até 31 de maio, enquanto o valor da debênture_é cor­
rigido pro-rãta dia de acordo com as ORTN, antecipa­
mos um maior volume de conversões nos últimos dias do 
mês em curso. 
Admitindo~se a hipótese de conversão total das debên-. 

ture.s em poder do público, poderemos ant«ipar que a 
participação do mesmo no capital total da CVRD situar~ 
se-ia em torno de 50%, o que caracterizaria um controle 
acionãrio precário por parte da união e administração 
indireta, pois como enfatizamos no item 2, não é _lícito 
esperar~se grande volume de sobras na subscrição de 
acões noYas em andamento, que poderiam ser adquiridas 
pela União. 

4. Objetivando preservar a participação da União, a 
CVRD em recente repactuaçào da 1'" e 3• emissões de 
suas debêntures, estabeleceu taxas inferiores aos níveis 
praticados pelo mercado, o que resultou em um resgate 
no m:oiltante de Cr$ 31,4 bilhões, o que corresponde a 
parte das debêntures emitidas e que encontram~se atual~ 
mente em tes_ouraria. A exemplo das demais debêntures, 
tais papéis são conversíveis em ações ao preço unitário 
de Cr$ 25,00, caso a conversão ocorra até 31 de maio. 
Posteriormen_t6_àquela data, conforme previsto na escri~ 
tura de emissão das mesmas, a conversão far-se-ia to~ 
mando como base a média ponderada da cohção mêdia 
das ações_da CVRD nos últimos 30 pregões da BOisa de 
Valores do Rio de Janeiro, o que resultará em um preço 
bem acima das atuais condições (fator de conversão pela 
fórmula s_eria na data de hoje da ordem de Cr$ 33,00). 

A alternativa de compra de debêntures pela União 
para conversão imediata foi uma das formas propostas 
em nossa P/EXT~486/84, de 7~5~84, dirigida ao Sr. 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, de forma a pre~ 
servar o controle acionário. 

5. Desta forma, sugerimos a V, Ex•. que sejam equa~ 
cionadas medidas que permitam a União adquirir e con~ 
verter ãs debêntures em nossa tesouraria até 31-5~84, 
equivalentes a Cr$ 31,4 bilhões. Consideramos tal ope­
ração de fundamental importân-::ia para a preservação 
do controle acionário da CVRD pela União e adminis~ 
tração indireta. Na hipótese limite da conversão total 
das debêntures atualmente em poder público, teríamos a 
seguinte distribuição do capital total da CVRD, toman~ 
do como base 31~5~84, nas seguintes alternativas: 

a) Compra e conversão pela União de Cr$ 18 bilhões 
que corresponde a parte das debêntures atualmente em 
tesouraria~ 
Acionista % Participa~ão 

do Capital 
Tesouro Nacional 47,5721 
Administração Indireta 3,7802 
Público 48,6477 
Total 100,0000 

b) Compra e conversão pela União_ de Cr$ 31,4 bi­
lhões corre.o;,pondente ao total das debêntures _em tesou~ 
raria: 
Acionista % Participação 

do Capital 
Tesouro Nacional 48,7377 
Adminístração Indireta 3,6961 
Público 47,5662 
Total 100,0000 

6. Considerando o exposto acima, ressaltamos a ne~ 
cessidade de providências urgentes de V. Ex•, visando as~ 
segurar o controle acionário da União, tendo em mente 
o proposto em nosso Expediente P /EXT -486/84, e con­
siderando a recente evolução do valor das cotações em 
Bolsa_ das Açõ~a. CVRD, sugerimos: 
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a) Compra e conversão pela União das debêntures em 
tesouraria no montante de Cr$ 31,4 bilhões, nas con­
dições mais favoráveis vigentes ai.é--31~-5~84; --

b) elaboração de acordo de acionistas envolvendo a 
União e Orgãos da administração indireta, objetivando, 
se for o caso, transferênõíã: dCiiçõ_es da CVRD em POder -
dos mesmos para a União; 

c) compra pela União de eventuais sobras do aumen­
to de c;J.pital ora em andamento que, conforme exposto 
acima, não deverá ser em valores substanciais. 

Atenciosamente, Euclides 'fifches, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência- CIAJ Vale do Rio Doce. 

Ofício jPGFN (l'G (N• 056 . 

tos, o que colocava em risco a própria viabilidade 
e~C?._n'll?_l_~?_:_fL_n~cêira -~___E_!ojet~_._ _ _ __ __ __ , 

A mundialmente conhecida cnse do petróleo impusera 
modificações p(ofundas quer no comércio internacional, 
quer no Tiacíonal, provocand_o devastadoras conseqüên-
CíãS -sOb-rea ecõfiOiUia brasileira. - - -

O Gõverno brasileiro defrontava-se com uma série de 
grandes projetos em pleno andamento, em sua maioria 
desprovidos de capacidade de geração própria de recur­
sos, que_ demandavam anualmente ~nonnes aportes de 
capital, diretamente do Tes_o_uro Nacional, _e elevada 
quantidade de empréstimos de bancos oficiais e de insti­
tuições financeiras internacíon~is,_ governamentais o~ 
pr!Vãdas:-~- --·-- -- - -- -- -- ------- ----

Em 12 de iu1ho de 1984 

Ilrll9 Sr. 
Doutor Eliezer Batista da SilVa 

Com um cenário adverso em várias frentes, a adminis­
tração da CVRD definíU a·s segUinteS- diretrizes básicas 
de sua conduta, que lhe permitiriam irriplantar um proje­

--- f o -ae -tãrenvergaàU.rã -co-m uni -rnínírilo-de riscos para a 
MD. Presidente da Companhia Vale do Rio Doce sua reputação e estabilidade financeira: 

Senhor Presidente: ___ -~~ _1. Comercializacão prévia de parcela substancial da pro~ 
-.dução 

Esta Procuradoria Geral, em parecer de cujo íiüeírõ 
teor foi dado conhecimento a V. Ex•., através do meu 
Ofício n~' 227, de 29 ,de fevereíró dO cOrrente ano,jã Con­
cluíra que "serão ilegai& e portanto nulos os atos quere­
sultarem na perda do controle acionário pela União, da 
Companhia Vale do Rio Doce, por afrontarem a legis­
lação disciplinadora das sociedades de economia mista e 
a lei constitutiva da empre~a" e que .. consumada ou na 
iminância de se consumar a perd3 do controle acionário, 
poderá a União valer-se, não apenas de seus direitOs de 
acionista, mas também e principalmente de suas prerro­
gativas de Estado, para fazer retornar a situação ao statu 
quo ante". 

2. Por essa razão e tendo em vista que diversos ór­
gãos de imprensa do País noticiaram,_ com destaque, Qtle 
a União teria perdido, ainda que momenianeamC:nte, o 
controle acionário dessa empresa, cabe-me solicitar o es­
pecial obséquio dos esclarecimentos de V. Ex' a respeito"­
do assunto. 

3. Encareço, em especial, informações quanto a uma 
nova emissãO" de debéniurei que, se consümãda, tornará­
a agravar a precária situaçãQ da União no tocante à 
composição do capital dessa empresa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V, Ex• meus 
protestos de elevada estima e distinta consideração. -
Cid Heráclito de Queiroz, Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional. 

Rio de Janeiro, lfde abril de-1985.-

P/EXT-430/85 

Excelcntíssimo Senhor 
Senador Humberto Coutinho de Lucena 
Senado Federal 
Brasília - Distrito Federal 

Senhor Senador: 
Tenho o prazer de dirigír-me a V. Ex• para exp6i-,-ae 

forma abrangente, todos os fatos relacionados com o 
programa de captação de recurso~ encetado pela CVRD 
para a implantação do Projeto Carajás, enfatizando es­
pecialmente os aspectos referentes à emissão de debêntu­
res conversíveis em ações _e_ seu reflexo na redução da 
participação acionária do Goveiiw FOOenil, se-m,-contU~ 
do, determinar a perda do controle por parte do Tesouro 
NacionaL 

O programa originou~se da decisão tomada pela 
CVRD, em 1979, de ímplantar o P_r-ofef6 -Caiajãs, iOega~---­
velmente o maior desafio dã história da Empresa e hoje, 
reconhecidamente, um dos maiores empreendimentos do 
País, Com essa" deliberação surgiu, também, a preocu· 
pação em equacionar um plano financeiro que possibili­
tasse, à CVRD, a obtenção dos recursos necessários à 
execução do Projeto, sem aciuretar çxcessiva preSSão 
econômico-financeira sobre o desempenho normal da 
Companhia. · 

O primeiro obstáculo vencido pela CVRO foi a oo­
tençã"O de 1ffiporúrites contratos de_ longo prazo, para a 
comercialização -de cerca de 70% da produção inicial de 
Carajás, estimada em 35 milhões de toneladas anuais. Os 

· contratás, prevendo forri-ecimàttos a preços de mercado 
internacional, foram assinados com as- mais importantes 
empresas siderúrgicas da Europa Ocidental e do Extre­
mo Oriente, totãlizando vendas de cerca de 25 milhões 
de toneladas por ano. 

Os contratos celebrados no prímeíro semestre de 1981, 
em fase desfavorável para a siderurgia mundial, consti­
tuiram o primeiro grande passo para a implantação do 
proj_eto. 

2.-- -:Ei3t)O.fiu.;i~ de--equaÇãO fina~Ceira -para um prOjeto da 
~l~~1_1~ã~_ de _Çar!iás_ _ ______ ·--- -·------ . 

Na montagem da equação fínailceira do Projeto, a 
CVDR adotou os seguintes objetivos_ de ordem estratégi­
Cª'--.Tia elaboração do plano: 

- a) -ffiaxiilliZilçãO-do uSo- de recufSõs-pT6PfiOs geTãOoS 
pela- Empfesa, -minimizando assim os riscos financeiros 
do Projeto; 

b) utilização", na medida do possível, de recurs_os_ ohti­
-- dos no mercado interno, o que reduziria õ-~rescimento 

da dívlda externa da -empresa; 
__ c) negociação de empréstimos junto a credores exter­

nos em condiÇões aS ·mais ·vantajoSas possíVeis para a 
CVRD. -

3~ Gerenciamento do projetO dentro da estrutura -,ra 
CVRD 

A implantação do Projeto Carajãs foi gerenciada pela 
própria CVRD, utilizando a experiência adquirida pela 
empresa na operação de sistemas similares localizados 
nO" Vale do Rio Doce. Tal fato foi relevante para are­
dução de custos, a diminuição dos prazos de construção 
~ a. ~xecução adequada do projeto. 

A participação da engenharia nacional e dos fornece­
dores locais foi quase- íntegra!. A importãncii total _de 
equipamentos para o projeto correspondeu a, apenas, 
3,3% do vo~lor da investimento fixo global. 

Releva notar, especialmente, que a captação de recur­
sos externos foi feita, utilizando como fato gerador os 
contratos de venda de longo prazo anteriormente assina­
dos, o que possibilitaria à CVDR obter, junto a fontes de 
Cr&Tifo lilteriiaCíoriã.ís, goVerna-meritais--ou prova=c:ras·-se.:­
diadaS nos paí~ futurãmente córisumidoreS--do rriínério 
de Carajás, eiüj)réstlmoS coni -as seguintes cã.ractefíSti­
cas: 
taxa de juros e a nfveis disponíveis somente para toma­
d~res de ~r~!lde credibilidade no .mercado internacional; 

• condícões de prazo global de até 15 anos, incluindo 
5 anos de carênci~; garantmdo um adequado fluxO finan­
ceiro para a CVRD; 

o Projeto Ferro-Carajás,-d6 írirPortânC1a-esti-àtegica __ ,.,.~-.aesVmc_UlaçãO,Iiã ObtenÇ-ãOClõS-créC!itOS,--de_-quar---­
para a economia nacional e !='ara o futuro da CVRD, im- · · quer óbrig!l.ç~o para compra de equipamentos ou outroy __ 
plicaría m·acíços -ínvt!stíhlentoS; 6aSicatneilte em TnTra---:---õens JurltO-aoS parseS-prõVedOres di recursos~ESsifato, 
estrutura ferroviária, porluáriã e urbaníStica, em regiãO--- - -ae grande --ímportãneiã,-perrTI.ltííi tofal tleX:ió11iOade nã-
relativamente pouco conhecida da Amazônia Oriental e aqui_siçà_o de bens de capital, com _grandes benefícios 
as avaliações então disponfveis -cOntinham eleVados -pa-ra ã Iriâõstrla nacional, cujo exemplo mais Siinificati-
graus de incerteza_quanto ao valor final dos investimen- vo foi a operação .de crédito realizada com o Banco 
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Mundial, no valor global de USS 305 milhões, dos quais 
86% __ for:o~m_ :1_!ocados a encomendas efetuadas junto ao 
mercado inierllo. ~- - -

Os contratos de empréstimo e financiatriento dO Proje­
to começaram a ser negociados no segundo semestre de 
1980 e foram concluídos no segundo semestre de 1982, 
período de tempo bastante critico para o mercado fman­
ceiro internacional.--durante o qual, inclusive, se deu a 
declarada crise de liquidez do México, em julho de 1982, 
de nefastas cónseqüêi-Jcías para o balanço de pagamentos 
do BrasiL Apesar .das dificuldades, a CVRD conseguiu 
concretizar todas as negociações, o que comprovou a 
gi'"ãride credibilidade da Empresa no mercado internacio­
nal. 

Quando da conclusão da equação financeira do em­
preendimento em 1982, o Quadro de Fontes e Usos do 
Projeto Carajâs previa a seguinte distribuição até a con­
clusão final do Projeto em 1988: 

A-FONTES 

1." Capital 
t .I - Recursos Propnos 
1~2- Subscrição_ de Capital 
1.3 -Debêntures Convertidas 
em Ações ("') 
1.4 - Recursos gerados pelo 
Projeto em 1986/1988 
2. Empréstimos e 
Financiamentos Internos 
2;1- BNDES - Empréstimos 
ern Moeda 
2.2-FINAME 
Financiamento de bens no Pafs 
2.3- Debêntures a serem 
resgatadas ("') 

--2-;4.-- BNH - Finailcíamento 
de Núcleos Residenciais 
2.5- Outros (BASA, Leasing 
etc.) 
:r.·--, EmprêStirriOs- e 
Financiamentos Externos 
3.1- Banco Mundial 
3.2 .....:- EX.íinbank Japão 
Moeda 
3.3 -Nippon Carajâs 
3.4 ~Sindicato de Bancos 
Japorieses 
3.5 --Emissão de Bônus no 
Japão 
3.6- Comunidade Européia 
para o Carvão e Aço (CECA) 
3.7- Kreditanstalt fur 
Wiederaufbau - KFW 
3.8- Bancos Comerciais em 
Co·financiamento com o Banco 
Mundial 
3.9 __:_Financiamentos 
Eximbank - USA e Japão e 
operações CQJllerciais anteriores 
a 1982 
4. Total de Fontes 
B-USOS 

USS milhões 

2.221 
1.355 

185 

125 

556 

1.219 

650 

250 

125 

80 

114 

1.487 
305 

50 
250 

150 

25 

400 

130 

100 

77 
4.927 

-,~- IrlveS_tlffiento Fixo 3.749 
2.. Juros durante a construção 560 
3. Capital de Giro· Inicial 213 
4. Contingência Financeira 405 
S. Total de Usos 4.927 

("') Na época pr~via-se a conversão em ações de, no 
máximo, 50% das debêntures. 

· Depreei1~~se dos números adma indtcados a impor­
tância outorgada pela CVRD às fontes internas de capi­
-üi1~que-representavam-10% dO- tOiaf dõs recul-SOs. A 
complexidade do esquema financeiro externo pode ser 
ãV<ilíaOa~ áe~Um lado:- pefa-VirlCdade de em prestadores, 
de- difereflü:S Palses, -tOffiãniio déCiSões enl bloCo--C, do 
outro, pela capacidade demonstrada pela CVRD de ob­
ter soma tãO importante de- recursos no mercado interno, 
quando ~ra notória a dificuldade do Governo e das insti-
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tuições de créditos oficiais em atender à solicitação ma­
ciça de recursos necessários a grandes projetos em outros 
setores da economia. 

Neste particular, releva notar a importância da colo­
cação de debêntures pela CVRD no mercado interno, 
demonstrando a viabilidade de o setor privado vir a par­
ticipar de importantes projetos de interesse naCional, 
com boas perspectivas de rentabilidade, implementados 
por empresas do nível de credibilidade da CVRD, em 
substituição aos escassos-e infiacionârios recun•os gover-
namentais. -

-Destarte, a estratégia desenvolvida pela Companhia 
na implantação do Projeto alcançou pleno êxito, Apesar 
das dificuldades enfrentadas pela CVRD, no decorrer de 
1982 e 1983, com a forte crise mundial do setor siderúrgí· 
co, resultando em menores vendas e enfraquecimento 
nos preços de minério de ferro, a Empresa encontrava.se 
em sólida posição financeira, tendo conseguido grande 
redução no custo dos investimentos, decorrente princi· 
palmente dos seguintes fatOs: _ 

• simplificação do Projeto e sua racionalização, 
evitando·se' a antecipação de investimentos adicionais, 
postergados para etapas posteriores; 

• gerencfãmento eíetlvo das Fases de construção cívil 
e montagetl} e de compra de equipamentos, que redunda· 
ram em grandes economias; 

• política cambial fiais realista adotada pelo Gover· 
no a partir de meados de 1982, beneficiando o custo do 
Projeto em dólares, graças ao seu fortísSimo ccimponente 
de custo em moeda local e às reduzidas importações. 

O ,panorama do Projeto Cã.rajás, em 1985, pode ser 
sintetizado através do seguinte Quadro de Fontes e UsQS 
projetado para até 1988: 

A- FONTES uss milhões 
I. Capital 1.725 
l.l - Recursos Próprios 650-
1.2- Subscrição de Capital (*) . . • . . . . . . 350 
1.3- Debêntures Convertidas em Ações . . . . . . . 175 
1.4- Recursos gerados pelo Projeto em 1986/88 
Co> O O O O • • • ""O "" • o • • • • • O • • •• • • • • • • "" o o • 550 

2. Empréstimos e Financiamentos Internos 

2.1- BNDES - Empréstimo em moeda 700 
2.2- FINAME - Financiamento de bens no País 
•c•~•••••••••••••••••••••-~••••••••"'•"• 191 
2.3- Debêntures a serem resgatadas . . . . 6 

2.4 - Outros (BASA, Leasing, etc.,) 24 
3. Empréstimos e financiamentos externos 

3.1 - Banco Mundial 305 
3.2 - Eximbank - Moeda 50 
3.3 - Nippon Carajás 25_0 
3.4 -:-Sindicato de Bancos Japoneses 149 
3.5 - Emissão de Bônus no JapãO---- 18 
3.6 - Comunidade Européia para o Carvão e o Aço 
(CECA) 400 
3.7 - Kreditanstalt für Wiederaufbali _:,.. KF'W 126 
3.8 ~-Bancos ComerciaiS em Co-financiamento com o 
Banco Mundial 100 
3.9 - Financiameritos- Eximbank- USA e Japão; Cfé­
ditos para compras Européias e operações comerciais 
anteriores a 1982 94 
4. T9_t_aj de fontes 4.138 
B- USOS 
1 - Investimento Fixo --2.&85 
2- Juros durante a construção 535 
3 - Capital de Gíro lrlicial M 
4 - Contingência Fínaricerra- 634 
S. Total Pe Usos -- 4.138 
("') A subscrição de capital foi em grande parte resultado 
da reinversão de dividendos pagos, que totalizaram, no 
período de 1980/1985, aproximadamente USI 250 mi­
lhões. 

Como pode ser constatado, comparando-se os dois 
Quadros, a diminuição no C"usto do investime"õ.tO-flXo do 
Projeto, em cerca de USS I bilhão, assegurará à CVRD 
invejável posição financeira e seguranÇa quan_to à renta· 
bilidade futura do empreendimento. Em razão disso, não 
foi necessáda a cofoc3.Çã0 -ae recursos por parte do 
BNH, ocorrendo, ainda, a diminuição ·aos recursos iní­
cialmente previstos j)ari:l a-pOrte j)elo BASA. A graride 
margem de contingência fi_rlinceira da CVRD, ila. si­
tuação atual, deverá pemiilir-lhe, ao final do Projeto~ 
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uma utilização menor das operações de crédito externo 
disponíveis, limitando asssim o grau de endividamento 
da_ Empresa ao estritamente necessário. 

Cumpre ressaltar que os recursos oriundos das ope­
rações externas do tipo "Project Financing" são libera­
dos em conformidade com a execução do Projeto e após 
comprovação da alocação de contrapartida: geração _de 
recursos próprios, aporte de capital ou liberação de re­
cursos originários de empréstimos ou financiamentos in­
ternos. 

Por outro lado, convém salientar que, apesar de sua 
grande importância, o Projeto Carajás não foi o _único 
empreendimento da CVRD nos últimos anos. Importan~ 
tes investimentos foram realizados no seu Sistema Sul, 
em prospeeçã-o geológiça e mineração e em projetos tão 
diversificados como o Projeto Capanema (mineração de 
ferro em MG) e.os complexos de alumínio Albrás/Alu· 
norte em Barcarena- Pará e_ VALESUL no Rio de Ja­
neíro. 

Os valores aplicados nestes projetos, no período de 
1980/1984, somaram o equivalente a USI 1,27 bilhão. 
Desta forma, os aportes de capital obtidos junto aos 
acionistas e através da emissão de debêntures, para o 
Projeto Carajás, permitiram também a alocação de re­
cursos da CVRD para outros projetos tan1bém priori­
tários. 

O p3norama financeiro global da Empresa, nos últi~ 
mos anos, pode ser avaliado pela evolução do fluxo de 
caixa da CVRD no período 1979/1984 constante do 
Anexo l. 

_ A_emis.são de debêntures pela CVRD,junto ao merca­
do interno, teve importância crucial para a formulação 
da equação financeira do Projeto Carajãs, cujas vanta· 
gens para a Empresa são flagrantes, quer no momento 

--atual, que"r quanto aos seus reflexos na rentabilidade fu. 
tura da Companfi~a. "os pr.incipais aspec_tos ·associados a 
tais emissões, poderiam ser assim resuffiidos: 

I. as _coloc~ções de debêntures, mormente as duas 
primeiras emiss-õ-es-_efetivadas em 1981 e 1982, ocorreram 
em fases críticas para a CVRD, nas quais os investll:nen­
tos da Empresa haviam-se acelerado, paralelamente a 
um agravamento das condições do mercado -financeiro 
internacional para o Brasil. A plena aceitação, pelo setor 
priVado nacional, das duas primeiras séries, totalizando 
USi _i63 !?il~~~__foi defiriitiva para demonstrar a capa­
cidade da CVRD em obter recursos de capital, apesar 
das notórias dificuldades de seu principal acionista, o 

__ Gayerno Brasileiro. Convém salientar que as debêntu­
res, ao serem emitidas e até sua conversão, constituíam 
divida da CVRD. Todavia, as condições de emissão pre· 
viam sua subordinação aos demais empréstimos da Em­
presa, caracterizando·as entãÕ~ no jargão técnico/finan­
ceiro, como "quase - Capital". 

__ Nã_o temos dúvidas em afirmar que, não fosse o pleno 
sucesso das duas primeiras emissões, a CVRD não teria 
finalizado todos os contratos com os emprestadores ex- . 
ternos no período agosto/novembro de 1982, quando o 
País atravessQu_~!J_a pior c_rise de iiQuidez no balanço de 
pagamento; 

2. _ a CVRD investiu, no período- C98 l/1983, _cerca de 
uss~ 2,3 bilh()es ~Onfo_r_me indicado ria evolução de Sel,l 
fluxo de c3.ixa. Neste mesmo período, as vendas sofre­
ram considerável redução, no auge da crise da siderurgia 
oco-rrida no 29 semestre de 1982. A injeção deUS$ ... 181 
mílhões de debêntures subordinadas foram fundamen­
taís- naquela fase crítiCa, substituindo perda de receita 
equivalente a ç_erC(!_ d_e lO milhões de toneladas_de mi­
nério de ferro. Por outro lado, não fosse a capitalização 
adicional assegurada pelas debêntures, a deterioração 
dos índiCes econôn1icos - financeiros da CVRD na oca­
si1ÍQ, tais como -r:irYida / Patrimô~io Líquido e Üquidez 
Corrente,_ tería: -determ~nado a suspensão dos des.embol- _ 
sos dos J:mpréstimos externos~ 

3. todas as emissões foram devidamente autorizadas 
através de d~retos-do_ Ex..celentíssimo Sr. Presidente da 
RepúbfíCà e manifestação da Comissão de Valores Mo· 
-biliárlos e das A-sSemblêias àe Acionistas. Embora a pre-
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ferência na aquisição de tais debêntures estivesse assegu­
rada aos acionistas, por força da Lei n9 6404/76, o Te­
-souro Nacional houve por bem alienar os seus direitos 
através de leil(l"es efetuados pela Bolsa de Valores do Rio 
de Janeiro, com ampla divulgação pela imprensa. 

Ao optar pela alienação de seus direitos à subscrição 
das debêntures, a União tinha ciência de que sua partici­
pação no capital da CVRD poderia reduzir-se, caso 
ocorressem conversões _em capital de valores considerá­
veis; 

4. as principais características das três emissões de 
debêntures efetuadas pela CVRD são descritas abaixo e 
as instituições financeiras participantes acham·se rela­
-cionadas no Anexo 2: 

a) P Emissão 
Valor: Cr$ 9 bilhões 
Data de Lançamento: 1·11-1981 
Prazo de-Resgate: 6 anos 
Taxa de Juros: 12% 

b) 2f Emissão 
Valor: Cr$ 15 bilhões 
Dãta de Lançamento: 1-8-1982 
Prazo de Resgate: lO anos 
Taxa de Juros: 12,5% 

c) 3~ Emissão 
Valor: Cd 8 bilhÕt!!> 
Data de Lançamento: 30-4-1983 
Prazo de Resgate: lO anos 
Taxa de Juros: 15% 
5. a fórmula para conversão das debêntures em ações é 

a seguinte: 

D 
Q~----

A X 0,90 

Q = .ê a quantidade de ações ordinárias e preferenci-ais 
resultantes da conversão de uma debênture, na pro­
porção em que está dividido o _capital social da emisSora 
nesta data; 

D = é o valor nominal unitário de uma debênture, 
acrescido de correção monetária calculada desde a data 
base até o primeiro dia do mês em que ocorrer a conver­
são e, exponencialmente, por dias decorridos até o dia da 

-conversão, de acordo com a variação dos lndices das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional verificada 
e~tre o mês da conversão e o mês imediatamente poste­
nor; 

A- ê a média ponderada da cotação média diária das 
ações preferenciais da Companhia nos últimos trinta 
pregões da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, contados 
da data da conversão; 
~quando o valor expresso por "A" for inferior ao re­

sultado da divisão do valor do capital social da CVRD 
_pelo número de ações na data da conversão, prevalecerá 

este último como susbstituto do encontrado para "A"; 
-caso a Companhia, no período da conversão das 

debêntures, venha a realizar aumento de capital median­
te subscrit;ão em .dinheiro, o denominador (A X 0,9) da 
fórmula p_oçlerá, ~xclusivamente nq perfodo do ex.ercfcio 
do direito de preferência dos acionistas em tal aumento, 
ser substituído pelo" preço de emissão das ações fixadas à 
época, a critério do debenturista. 

A adoção da "cotação das ações em Bolsa" como pa­
râmetro básico para a conversão das debêntures em 
ações é decorrente da convicção da (VRD de que o uso 
deste parâmetro é o que melhor atendl.. ,jos objetivos do* 

_1'? do artigo 170 da Lei 6.404(76, o qual busCa coibir a 
"diluição injustificada da p<~rticipação dos antigos acio­
nistas". A Comissão de Valores Mobiliários, buscando 
interpretai' o referido dispositivo legal, expediu o Parecer 
de Orientução n" I. de 27 de setembro de 1978, no qual 
afirma que "num merCado de valores presidido por am­
plo e eficaz sistema de informações companhia/público 
investidor e no qual determinada ação possua alto índice 
ele negociabilidade, o parâmetro cotação da ação real­
mente assumirá uma prevalência praticamente total". 
Notoriamente, as ações da Companhia atendem <ls qua· 
Iidaóes referidas no trecho destacado do Parecer _da 
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CVM, acima referido. Caso usado outro parâmetro; a 
conYcr~ibilid<~de estaria ameaçada pelo não relaciona­
menlo r.:om o vaiM de mercado das ações, único com o 
qual os <H:it\n,-:t_(l.; minoritários lidam ao realizarem tran­
sações.;\ .1pl1caçào do fator "0,9", como multiplicador 
da .:vlaç~o mi:m:1 ponderada, representa redução deJO%_ 
(dez por .:entü) sobre as cotações, diferencial esse reco­
mt:ni..lúvd para tornur-se o preço da ação resultante_ da 
conversão inferior às cotaç_àes_em_bols_a~ Q__que, em ter­
mos prátiC•)S. ~e l'a/ necessário para viabilizar o interesse 
na conversão. O uso da média ponderada dos últimos 30 
pregões objdiva evirar distorções decorrentes de even~ 
tuai~ oscJ!ações de grande monta em curtos períodos, 
por enfraquecimento do mercado_ ou_ mesm_o por mani~ 
pu!açào por parte dos investidores. Para evitar que, na 
hipótese de as cotações das ações da.._compnhia atingirem 
um preço vil, a conversão _da emissão de debêntures pro~ 
porcione a tomada de uma porção exagerada do total de 
ações da compt~nhia, est:.~beleceu-se o p<:~tamar mínimo 
igual ao valor do capit:.~l, dividido pelo número de ações. 

As debêntures convertidas geraram, até o momento, 
4.491.081.550 aÇÕe$ ordinárias e 2.489.584.890 ações pre­
ferenciais, nüm tofal de 6.980.666.440 ações. 
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Caso, hiroteticumcnte. o Tesouro tenha interesse em 
adquirir ações no mercado decapitai~. seria possível por 

--JJSS 181 milhõe~. comprar a totalidade das ações ordi­
nárins em poder do público (4.464.551.492) e mais 
671.888.881 ações preferenciais, ekv~ndo sua panici­
pação no capital social para 70.2%, percentual este supe­
rior à-sua-participação à época do início dos laçamentos 
d~ dt:béntures, conforme a seguir documentos: 

A) UsS 181 milhões X Cr$ 4.600 
(valor do dotar em 11-4-85) 

838,0 
4.464.551.492 x CrS 154,65 
(cotação médiu do dia 1 !-4-85 
das ações ordinárias) 690,4 
671.888.881 x Cr$ 2\9,96 
(cotação média do dia l!A-85 
das ações preferenciaíS) 147,6 
B) Posição Acionária 

CrS Bilhão 

AQ3Es CRDTI<IiRIAS A,"ÔES PRE:rnRiliCIAIS ~- % 

Tesouro. -- - 12-610-412,804 -!lõ9-520-5:rç ·- 13-479-933; 323 - 50,8 

Mn- Indireta 1-411-486-596~ ~= 1.471-486.596 . 5,5 

Piibllco 4_464-551,492 . ___ 1-124-346,492 11-588 _897. 981 -~ . 
rorAL: 17-074-964-296 . 9:-465.353-607'- 26-540-317-903 100.,0 

B. 2 - PosiçãO -llipotética _ 
:·--

~ 17.074-964-296 . -·1:5.41.409; 400 18-616-273-6% . 70r2 

J\dm. Indireta .... l-471-486_596 1-471-486_5% 5,5 

Piiblloo ôC~52-<l57-6ll 6-4Q.451-611 ~--
TOrAL: .17.074-964-296 9 •. 465;35'3-607 26-540.317;903 100,0 

Conforme indicado no ref~.rido Anexo 1~- a <U~tri: -"~--.. -Efe_tiv_amen_te, a distribuição de capital, em 31-J2.:sr; 
buição de capital da CVRD, em 31-12-79, tinha a seguin- apresentava a seguinte composição em termos percen-
te composição em termos percentuais: tuais: 

Ações Ações pre-
lJrdinárias Ferenciais Total 

-Tesouro .100,0 45,1 80,4 
- Adm. Indireta 12,6 4,5 
-Público 42,3 15,1 

Ao final de 1981, antes das primeiras conversões de 
debêntures ocorridas em 1982, a distribuição de capital 
da C:VRD sofret• considerável alteração em virtude dos 
segumtes fBtor~s; 

a) alienação, pelo Tesouro Nacional. de quantidade 
considerável de a.ções da CVRD junto às Bolsas de Valo­
res; 

b) integmlizacão de_capital, por parte do Tesouro Na­
cional, em Empresas Públicas ou de Economia Mista, 
com ações da CVRD. 

\ 

Ações preferenciais 

-Tesouro 
- Adm. Indireta 
-Público 

Ações 

Ordinárias 
100,00 12,6 

24,6 
62,8 

Total 
68,& 

8,8 
22,4 

A distribuição do capital da CVRD, em ll-4-85, apre­
.iientou a seguinte composição em termos percentuais: 

-Tesouro 
- Adm. Indireta 
-Público 

Ações - Ações pre­
Ordinárias ferenciais 

73,9 9,2 
15,5 

26,1 75,3 

Total 
50,8 

5,5 
43,7 

A parcclll de Ações Ordinárias- únicas ações com ple­
no direito de voto e que atendem aos requisitos do Art. 
116. combint~do ;,;oom o Art. 238, da Lei n"' 6.404(76, que 
define o Acionista Controlador - em poder do Tesouro 
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:'\laciona.l. em ll-4-1985. é de 73.9%, fato que demonstra, 
à saciedudc, 4uc o controlt: da União ainda se acha gran­
demente preservado. 

Conforme se verifica, a partir de 31-12-81, a dimi­
nuiçUo da rarticiraçào dLl União no Carital da CVRD, 
em funçUo dat. convt:r~ões. de debêntures, foi de 18%. 
Caso o pequeno saldo remanascente de debêntures, equi­
vaknle a ct:rca de Cr$ 28 bilhões, seja convertido em 
ações, a hirot~tica distribuição do capital social seria: 

-Tesouro 
- Adm. Indireta 
-PUblico 

Ações ordinárias 
Ações preferenciais 

Total 

73.4 

26,6 

9,1 
15,4 
75,5 

50,5 
5,5 

44,0 

Atentü ii crescente diminuição da participação da 
União em seu capital social, a CVRD, em 19-J-1984e6-
2-1984, endereçou ofícios, respectivamente, aos Srs. Mi~ 
nistros d<Js Minas e Energia e da Fazenda, alertando às 
autoridades governamentais para a citada crescente di­
minuição (Anexos 3 e 4). 

O assunto foi igualmente objeto de várias reuniões 
com representantes de órgãos governamentais, durante 
as quais a Companhia procurou apresentar sugestões 
para que o ·acionista majoritário aumentasse sua partici-
paÇão 'nO Caj5_íiUrSoc}~l ·~a CV""RD. · 

Entrt: as sugestões, propôs-se a alternativa de compra, 
pelo Tesouro, de debêntures em circulação e sua poste­
rior conversão, o que foi sugerido em telex de 

_ _l)T~afl984,,ela1;>9fflclO pela Á_~ea Financeira d::l Empresa, 
endereçado ao Excelentlssimo Senhor Ministro da Fa­
zenda. Cabe s<~.\ientar que, em função desta sugestão, o 
Tesouro comproU, naquele mesmo mês, o montante de 
Cr$ 31 bilhõt:t. de debêntures, convertendo-as em ações. 
Tais debêntures haviam sido retiradas do mercado em 
AtiLil~Q~l9~[s:i.l!tt~if_Q gM -_r_epactuaçào periódica do custo 
financeiro da 1 ~e 3~ emissões. Na ocasião, a CVRD ofe­
leceu remuner:1ção financeira nitidamente infei'Iór às 
condições vigentes de mercado, resultando em resgate 
.antecipado de Üt-ulos Ciue foram posteriormente adquiri-

- dos pelo Tesouro Nacional. 
Além das medidas :.1cima descritas, a CVRD sugeriu às 

autorid::ldes governamentais a celebração de um Acordo 
de Acionistas entre a União e Órgãos da Administração 
Indireta, no qual seria estabdecidu unicidade de voto em 
Assembléias GeraiS~-- bem como proibição de venda de 
_ações da ÇVRDJ ou de ~vcntuai_s direitos de subscrição, 
por órgãos da Administração Indireta, sem consultd pré­
via à União. O Acordo (Anexo 5) foi assinado em ou­
tubro de 1984 e tem como participantes o BNDES, o 
Banco do Brasil, <1 Caixa Econômica Federal, o Banco 
Central do Brasil e o lAPAS, que, juntos, perfazem 
5,54o/r,' do capital total da Companhia. 

Como V. Ex~ poderá depreender do referido docu­
mento, a preocupação búsica da Empresa sempre foi a de 
equacionar um plano financeiro que lhe possibilitasse a 
obtenção dos recursos imprescindíveis à execução desse 
grande t:mprecndimento em que se constitui o Projeto 
Carajás. · 

Não obstante a minha certeza de que o presente relato 
é assaz abrugt:nte e que sua divulgação perante seus pa~ 
res des~a _egrégia Casa lhes permitirá um perfeito conhe­
cimento do assunto, gostaria de renovar-lhe meu propó­
sito de, quando da conveniência dos Senhores Senado­
res, prt:star-lhes, pessoalmente, ou através do pessoal da 
CVRD, todo e qualquer esclarecimento que se torne ne­
cessúrio à mefhOr -compreensão da matéria. 

Aproveito o ensejo para renovar» lhe meus protestos de 
grande estima e consideração~- Eliezer Batista da Silva, 
Presidente 



012 Terça:-feira 4 DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

rLL-Xã 
t.~:: ·::· ·. 

n:.wc.:.o r· C· DE (~])!.;., D~ C Vf.t• -- .. -;- ; I 
'" 

A " o 
I T ' " s 

"" 10& 

~" 1~79 1980 1981 

I 
1982 lf83 198~ 

I! 
I 

I' 

1.- RECE.BJ11ENTtSOP'ERACIOtiA.IS • RECEBIMENTOS 

tl~O OPERAC I Ot:A I S 

.2..- DESEMBOLSOS OPERACIOt:AJS + OESEMBOl 50S 

NAO OPERACIONAIS 

).- DIVIDENDOS 

4.-·GERA~kD LfgUIDA DE RECURSOS PROPRIOS 

S-- SERVIÇO DA. OfVIOA 

6.- SALDO OISPONTV!L PARA INVESTIMENTOS 

1·- INVESTIMENTOS 

Sul +Participação Adonãda 

Carajãs 

8.- GERACAO DE CAIXA OO.PERTOOO 

9.- AUMENTO DE CAPITAL POR SUBSC~JçÃ:• 

10.- INGRESSOS ot_ TERCEIROS 

Internos 

Externos 

11.- EMISSDES DE OESENTURES 

12.- SALDO . DO PERfOOO 
13.- SALDO INICIAL 

14.· SALDO FU:AL 

A.- ENDIVIDAMENTO LfQUIDO TOTAL CVRD 

B.- DEBT /EQU I TY 

C.- CONVERS~O PE~t~TURES EM CAPITAL' 

D.- PARTICIPAÇAO - TESOURO 
- ADMINISTRACM 

- PiJõLICO 

ANEX02 
Relação das Instituições Financeiras 

Participantes das três emissões de 
D~bêntures realizadas pela CVRD 

1• EmiSsão 
Valor: Cr$ 9 bilhões 
Data de Lançamento: l ~ 11 ~81 
Prazo de Resgate : 6 anos 
Taxa de Juros : 12% 

[tiO. 

UNIBANCO ...... Banco de Investimento do Brasil S/ A. 
Banco Crefisul de Investimento S/ A, 
Banco Nacional de Investimentos S/ A. 
Banco Bozzano, Simonsen de Investimento Sj A. 
Banco Montreal Investimento SfA . ...... MONTREAL­
BANK 
Magliano S/A- Corretora de Câmbio e Valores Mobi· 
liãrioS - --- --- --

Geral do Comêrcio S f A Corretora dl::- Câmbio e V alares 
Mobiliários - -
BANORTE- Banco de Investimento S/ A. 
Banco de Investimento Garantia S/ A. 

1.312 1.365 1.)20 
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-Banco de Investimento Sul-Brasileiro S/ A. 
Banco Noroeste de Investimento S J A. 

j 

r 
i 

I 
! 

! 
I 

i 
i 
I 

-'·-

STOCK SjA. Corretora de Câmbio e Títulos e Valores 
M obiliãrios 

2• Emissão 
Valor: Cr$ 15 bilhões 
Data de LanÇ:úlfento·. I-8-82 
Prazo de Resgate : 1 O anos 
Taxa de Juros 12,5% 

ANEXO 2 

UNIBANCO- Banc9 de Investimento do Brasil S/A. 
Banco Crefisui de Investimento S/ A. 
Banco Bradesco de Investimento S/ A. 
OPEN S/ A - Corretora de CâllJ.bio e Valores Mobi~ 

_ liários 
Banco Bamerindus de fnvestimento SJ A. 
OMEGA S/ A. Corretora de Valores Mobiliários e Câm­
bio 
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London Multiplic Banco de Investimento 
Banco Bozano Simonsen de InvestimentoS/A. 
Banco Econômico 
COMINO- Banco de Investimento S/ A. 
Banco de Investimento América do Sul SfA. 
Incisa S/ A Distribuidora de Valores Mobiliários 
Banco de Investimento Garantia S/ A. 
Banespa S/A Corretora de Câmbio~ Títulos 
Banco Noroeste de Investimento S/ A. 
Adolpho Oliveira e Assoe. Corr. de Vai. e Câmbio S/ A. 
Fiat Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliãrios 
Magliano S/ A Corretora de Câmbio e Valores Mobi~ 
Iiãrios 
Prosper S/A Corretora de Valores e Câmbio 
Excelsa Corretora de Títulos e Valores Mobiliários 
Lecca Distribuidora de. Títulos e Valores Mobiliários 
SjA. Tamoyo InvestimentoS/A Corretora de Títulos e 
Valores Mobiliários 
Banco Finasa de Investimentos S/ A. 
ARBI S/A Soe. Corretora de Câmb. Título~ e Valores 
Mobiliários 
Banco Maisonnave de Investimentos S/ A. 
Banco Itaú de Investimento S/ A. 
Geral do Comércio S/ A. Corr. de Câmbio e Valores 
Mobiliários 
Liberal Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários 
S/ A. 
Unióa-nco Corretora de Valores Mobiliários S/ A. 
Banco de Investimento Lar Brasileiro S/ A. 
Convenção SfA Corretora de Valores e Câmbio 

· Haspa Corretora de Câmbio e Valores S/A. 
Banco lochepe de Investimento S/ A. 

Thecca Distribuidora de Tít. e Valores Mobiliários 
Banco de Investimento Credibanco S/ A. 
Prime S/ A Corretora de Câmbio e Valores 
Banco de Investimento Sul Brasileiro S/ A. 
SODRIL S/A Corretora de Títulos e Valores 
Banco da Bahia Investimentos S/ A. 
F. Barretto Corretora de Câmbio e Títulos 
Vetor Corretora de Valores e Câmbio Ltda. 
Multi-Banco Internacional de Investimentos S/ A. 

3• Emissão 

Valor: 
Data de Lançamento: 

CrS 8 bilhões 
30-4-83 

Prazo de Resgate: 10 anos 
Taxa de Juros: 15% 

Banco Bamerindus de Investimento S/ A. 
Bradesco - Banco de Investimento Sj A. 
Banco Crefisul de Investimento S/ A. 
Banco EconômiCQ de Investimento S/ A. 
OMEGA S/ A. Corretora de Valores Mobiliários e Câm­
bio 
OPEN S/ A. Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários 
Banco Real de Investimentos S/ A. 
UNIBANCO- Banco_de Investimento do Brasil S/A. 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So­
cial- BNDES 
COMINO Banco de Investimento SfA. 
Invesplan Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda. 
Pavarini Distribuidora de Títulos e Vai. Mobiliâ.rios 
Ltda. 
Arbi S/ A. Sociedade Corretora de Câmbio Tít. e Vai. 
Mobiliários 
Banco Montreal de Investimento S/ A. 
BANESPA SjA. Corretora.de Câmbio e Títulos 
BANORTE ~ Banco de Investimento S/ A. -
Banco Bozzano, Simonsen de Investimento S/ A. 
Banco Denasa de Investimento S/ A. 
BANCORP - Distribuidora de Tit. e Valores Mobi~ 
liãrios Ltda~ 

Banco Bandeirantes de Investimento S/ A. 
Corretora BCN S/ A. Valores Mobiliários 
Banco Na.cional de_ Investimento S/ A. 
Banco Boavista de Investimentos S/ A. 
Stock S/A. Corretora de Câmbio Tít. e Vai. Mobiliãrios 
Çonvenção SJA. Corretora de Valores e Câmbio 
Lecca Distribuidora de Tít. e Vai. Mobiliários S/A. 
Banco Noroeste de Investimento SjA. 
BESCAN- Besc SfA. Corretora de Títulos e Câmbio, 
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Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1984 
P(EXT-54/84 
Excelentíssimo SenhOr 
Doutor César Cals de_.Oliveira Filho 
Digníssim-o MinistrO das Minas e Energia 
Brasília - Distrito Federal 

Senhor Ministro, 
Como é do conhec_imento de V. Ex•, na equação finan­

ceira do Projeto Ferro CaraJás, foi considerada a-ciip­
tação de recursos pela Companhia Vale do Rio Doce no 
mercado interno em montante eqUiValente a US$ 250 mi­
lhões, via emissão de debêntures conversíveis em ações. 
sendo que, até a presente data, foram efetuadas três 
emissões correspondendo ao equivalente a US$ 180 mi­
lhões. 

2. Ao optar pelo lançamento de debêntures conversf­
veis, em consonância com as diretrizes governamentais, 
a Companhia teve sempre presentes dUas premissas bási~ 
cas: 

a) êxito na colocação dos papêis; 
b) efetiva conversão das debêntures em ações, com 

conseqüente redução_ de seu endividamento. 

3. ConsideraÍldo_ os termos do_§_l9_ do artigo l?_Q da 
Lei n~ 6.404, de 15-12-76, a Companhia adotou a cotação. 
das ações em Bolsa como parâmetro básico para a con­
versão das debêntures em ações, por entender que tal pa­
râmetro, além de evitar a diluição injustificada Qa pai'ti-­
cipação dos antigos acionístaS, é o que inelhOr atenderia 
à premissa de efetiva conversão das debêntures, _ 

4. Podemos afir~ar que os ojbetivos foram alcança.:: 
dos, pois o montante _emitido foi absorvido pelo merca­
do e, até a presente data, foram convertidos em ações 
cerca de 48,5%, das debêntures la.oaçadas. Tal fato, aJja~- _ 
do à política governamental de desvalorização do cruzei­
ro em relação ao dólar, foi responsável pela redução da 
dívida da Companhia junto aos debenturistas em cerca 
de USS 117 milhões. 

5r O grande volume de conversões de debêntures em 
ações ocorreu no mês de dezembro de 1983, quando 
verificou-se uma grande alta na cotação das ações da 
Companhia nas Bolsas de Valores, o que tornou extre­
mamente atraente para os debenturistas a conversão de 
seus títulos em ações. Tanto assim que, do total de 
789.418 debêntures convertidas até 13 de janeiro de 1984, 
549.813 debêntures foram convertidas apenas no mês de 
dezembro de 1983, com o_ conseqaente aumento no capi­
tal da Companhia de CrS 39.281.069.816,30. 

6. Em conseqüência das citadas conversões, da alie­
nação que o Tesouro Nacional vem efetuando de suas 
ações preferenciais da Companhia e da renúncia da 
União à subscrição das debêntures (nas três emissões __ a _ 
União promoveu leilão de seus direitos de subscrição), 
temos observado que a participação do Tesouro no capi-
tal social da Companhia vem se reduzindo substancial-

Capital total 
T ~sourQ_N ac;io_n_al 
BNDES 
Caixa_ECQ!l.. Federal 
lAPAS 
Banco do Brasil 
s_ubtota( 
Público 

-Total 

10.226.703.614 
482.903.367 . 
312.874.860 

85.0&3.282 
215.717.561 

11.323:282.684 
7.957.872.750 

. 19.281.155.434 

53,04 
2,51 
1,62 
0,44 
1,12 

5&,73 
41,27 

100,00_-

8. Como pode ser observado, o Tesouro Nacional 
mantinha, na referida data, 79,58% do capital ordinário, 
m:is, considerada a totalidade do capital social, este per­
centual se reduz para 53,04. Tal participação é aumenta­
da para 58,73, se forem computadas, também, as ações 

---------das entidades da Administração Indireta. Deve ser ob­
servado, no entanto, que esta situação tende a se modifi­
car à medida em que os debenturistas continuem conver­
_te_ndo suas _debêntures __ em ações. Neste caso, tomando 
como base as condições de conversão em 13 de janeiro de 
1984, é lícito prever que a evolução do capital social, 
considerando a conversão total das debêntures, seria a 
seguinte: 

Quantidade 

kÇOes Ofdíilâi-ías 
--- -Ações (%) 

Tesouro Nacíonal 9.871.768:256 68,65 
Público 4.507.090.587 31,35 
Total 14.378.858.843 1oo;oo 

Ações Preferênciais 
TeSouro Nacioõal 354.935.358 4,45 

_ BNDES 482.903.367 . 6,06 
Caixa Econ. Federal 312.874.860 3,92 
lAPAS 85.083.282 1,07 

- ------ ---~---------

Banco do Brasil 215.717.561 2,71 
Público 6.519.564.830 81,79 
Total 7.971.079.258 100,00 

Capital Total 
Tesouro Nacional 10.226.703.614 45,76 
BNDES 482.303.367 2.16 
Caixa Econ. Federal 312.874.860 1,40 
lAPAS 85.083.282 0,38 
Banco do Brasil 215.717.561 0,97 
Sub total 11.323.282.684 50,66 

Público 11.026.655.41T 49,34 
Total 22.349.938.101 100,00 

9. Neste caso~ a previsão de participação do Tesouro 
Nacional no capital ordinãrio serã de 68,65%, enquanto 
que no capital total serã de 45,76%, elevando-se para 
-~Q,_§_§Cfg,_Q!!ap_çlQ__s~ ag_i~iona_~ participaçãp_ da_A_dmíni~ 

-- rração-T ndireta. 
lO. A diminuiÇão crescente da participação do Te­

souro Nacional no capital da Companhia é motivo de 
mente. 

7. O capital social da Companhia em 13 de janeiro 
de 1984, apresentava a seguinte- posição: 

__ ._ll!§lifl_Ç_~Q11 _p~Q_Çtlp_ªçãQ _ q_e_ seus açlJJ.]!nistradores,_ que 
co_n_sidç:ram _a questão e~tremamente relevante, sobretu­
do pelos aspectos abordados na Nota de sua Superinten­
dência Jurídica, que se anexa ao presente. 

Ações Ordinárias. Quantidade 
Tesouro Nacional 9.871.768.256 
Público 2.532.943.669 

Total 12.404.711.925 

Ações Preferenciais Quantidade 
Tesouro Nacional 354.935.358 
BNDES 482.903.367 
Caixa E-con. Federal 312.874.8ó0 
lAPAS 85.083.282 

Banco do Brasil 215.717.561 
Público 5.424.929.081 
Total 6.876.443.509 

% 
79,58 
20,42 

100,00 

% 
5,16 
7,02 
4,55 
1,24 

3,!4 
78,89 

100,00 

11. Tal preocupação decorre, principalmente, da pe­
culiaridade _d_as_ _ações preferenciais da Companhia, as 
quaís, em realidade, têm os mesmos direitos das ações 
-ordinãrias, com exceção, apena-s, do voto para a eleição 
dos membros do Conselho de Administração. 

12. Em vista do exposto, permitimo-nos sugerir a V. 
Ex~ que se sirva de determinar a adoção das seguintes 
medidas, junto aos órgãos governamentais competentes: 
_ _a) __ exame da questão relativa à natureza e percentuais 
da participação da União no capital social da Compa­
nhia Vale do Rio Doce, levando-se em conta as carac­
terísticas de suas ações preferenciais;-

b)--provídêOCiãs-juntO àS entidades da Administração 
I ndir"eta-DO --sii:i1Haõ-cfe- que- se- abstenham de alienar suas 
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ações da Companhia, até que, concluído o exame referi­
do ~np itçm pr~d~ntel seja estap~!ecida uma disciplina 
para o assun~o. 

13. Além da Nota citada no item lO do presente, es­
tamos _anexando _cópia do Estatuto da Companhia, ao 
mesrno tempo em que colocamos os técnicos desta Em­
presa à disposição de V. Ex• para os estudos e providên~ 
cias que forem julgados necessãrios. 

Api'oVeitarricis 6 enSejO para transmitir a V. Ex• os 
nossos protestos de estima e consideração.- Batista da 
Silva, Presidente. 

ESTATAIS 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUJ1RI­
TO, DESTINADA A INVESTIGAR A GESTÃO 
DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
NAS QUAIS A UNIÃO DETENHA MAIORIA 
ACIONARIA. 

Depoente: Osvaldo Barcelos Cordeiro de Farias 
Reunião realizada em 17-l0-1985, às 9 horas. 

O SR. PRESIDENTE (César Cals) - Estando pre­
sentes o Presidente e o Relator da Comissão Parlamentar 
de Inquérito que investiga a gestão das Estatais, declaro 
aberta esta sessão, para ouvirmos o depoimento do En­
genheiro Osvaldo Barcelos Cordeiro de Farias, que sC: 
formou pela antiga Escola Nacional de Engenharia, hoje 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, em 1954, tendo 
cursO de pós-graduação; foi diretor de emprêsas priva­
das, entre as quais eu cito o Grupo João Santos; diretor 
da Fábrica Nacional de Motores, com experiência no 
mercado de capitais, e vice-Presidente da Companhia 
Vale do Rio Doce, de 1979 até 1985. 

Convido o Dr. Osvaldo Cordeiro de Farias para pres­
tar o juramento. 

O SR. OSVALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
FARIAS - "Juro, como dever de consciência, dizer 
toda a verdade, nada omitindo do que seja do meu co­
nhecimento sobre quaisquer fatos relacionados a cargo 
desta Comissão Parlamentar de Inquérito, que inveStiga 
a gestão das Sociedades de Economia Mista nas quais a 
União detém a maioiiil acionãria". 

O SR. PRESIDENTE (César Cals)- Com a palavra 
o Engenheiro Osvaldo Cordeiro de Farias. 

O SR. OSVALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
FARIAS- Meu caro Senador César Cals, muitQ digno 
Presidente desta Comissão; meu caro Senador Severo 
Gõmes, Relator": --

Nasci c me criei em uma casa onde desde cedo aprendi 
que a melhor forma de governo é a democracia e, em 
con- ... -. ·-~-· ... --..•. -.......................•.... 
dor que quando às vezes muito moço, próprio do tempe­
ramento da idade, me insurgia quanto a qualquer delibe­
ração do Congresso porque, no meu entender achava 
que esta não seria a melhor forma de proceder, sempre 
ouvi de que, mesmo que o Congresso Nacional em deter­
minadas ocasiões não estivesse de acordo com o papel 
histórico que a ela cabia representar, mesmo assim o 
Congresso Nacional nessas condições era mil vezes me­
lhor do que a inexistência de um Congresso. 

Nessas condições, Sr. Senador, é com a maior satis­
faÇão que me ehcbnüo aqUi. E es-pero poder colaborar, 
por mínimo que seja, para que essa Comissão atinja os 
seus objetivos. 

Recebi um convite paru comparecer à Comissão Par­
lamentur de Inquérito que trata da gestão das sociedades 
de economia em que a União detém a maioria de capital. 
Como nada mais me foi acrescentado, eu imagino que 
queiram me ouvir sobre a Companhia Vale do Rio Doce, 
porque, realmente;-foi a única experiência que eu tive em 
um problema de empresa de economia mista. Se-IsSo é 
verdade, eu gostaria que o Sr. dissesse que a minha im­
pressão está correta. 

O SR. PRE,S!DENTE (César Cals)- Na realidade, 
esta ComísSão inVestiga 'a. gestão das esta-tais-, nós estã­
mos tomando depoimentos sobre a Companhia Vple do 
Rio Doce. Já vieram uma série de geólogos ligados à 
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DOCEGEO, e agora, como e_x-yice-Presidente da Com­
panhia Vale do Rio Doce, queremos que V. S• faça um 
depoimento sobre a gestão da Vale do Rio Doce e, em 
particular, sobre a área finaneira; inclusive a emissão de 
debentures: e problemas de subscrição de capitloll por em­
presas privadas ou estatais, durante a fase em que V. S• 
foi vice-Presidente da Vale do Rio Doce.~ -

O SR.. OSVALDO BARCELOS COR.DEIR.O DE 
FARIAS - Pois rião, Senador. 

Se o Sr. me permitisse, então, i:u gostari.a de.Coineçafã-­
conversa com algumas pequenas anotações que fiz sobre 
a evolução da Companhia Vale-do Rio Doce, no meu en--
tender. ----- -

Eu gostaria também que ficasse muito claro que tudo 
o _que passarei a expor não -contém Crítiéàs à ·atua.Çào de­
A, a· ou_C. São indagações e perplexidades, al2;uina5--de:­
las, inclusive, feitas a mim mesmO, e que as- quero trans­
mitir como um subSidio_à-ariátise qUe Cfiberá a V. Ext.S­
proceder. N'tto se tratam de pessoas, repito, mas de filo­
sofias,. que devam ou não orientar ci futu·ro ·aa -Coinpà-- ... -
nhia. 1 

bira e melhoraria as instalações dO Porto de Vitória.ys- 2) O ciclo da ~-erra Norte- repetindo entre Carajãs e 
sas medidas visavam a exportasção de, no mínim'õ, 1,5 Ponta da Madeifa o eixo Itabira-Tubarào. -
milhão de tfano de minério para a Inglaterra e os Esta- 3) Ciclo da diversificação- notadamente alumínio e 
dos Unidos; biomassa. 

2) O Gõ-VerriO Tri-glês, -após ·esta encà.mpaÇãO~ transferi- No l~' ciclo pula-se de 1.5 milhão de t.oneladasjano 
ria ao Governo brasileiro o grupo de jazidas de minério para 40 anos ap6s, cerca de 70 milhões, incluindo pellets. 

_de ferro, pertencentes a Itabira Iron Ore Co., e situado Dada a força do compl_exo minério de alto te_orjope-
no Estado de Minas Gerais; -- i'ã.ção integrada mina-ferrovia-porto, desde o início a 
- -3) O GOverno -Ãrrierícano, ãúavés dO Eximbank~ coll-- --cvRD se manteve sadia do ponto de vista empresarial. 

cederia um empréstlino de USS 14 milhões para paga- Em meados dos anos 70, toma-se a decisão de dar 
ment_O dos equipamentos, máquinas e serviços técnicos prioridi:tde a um programa de diversificação, com ênfase 
de origem americana para a implantação do Projeto. no set.or de alumínio (documento interno .. CYRD- um 

Não menos importante para a vida da Empresa foi a enfoque oportuno"), ondejã se confJ.gurava para o final 
_ posterior aceitl:lção, pelo Governo Federal, da necessida- dos anos 80 uma tendência a gerações de receitas fora -de 

. de _operacional de se ter um sistema autônomo mina- sua linha tradicional de minério _de ferro. 
ferrovia-porto. Assim, desvjnculou-se a CVRD do _siste- Se analisarmos os resultados iina~c~iros ,da em _presa, 

-·ma estatal ferroviáriO- e portuário brasileiro. verifiCar-se-á que desde seus priffi.6rdloS, e de \uli.a rorma-
----Idêntico procedimento viria a ser ãdotado em 1981 quase constante, ela foi rentável e apresentou bons resul-
p-ãra·o Projeto Carajás, não sem grandes dificulaactes-en1 tadoS financeiroS. 
face da posição contrária do Ministêrio dos Transportes. Durante a dêcada de 70. a empresa experimenta um 

Outros três fatos marcantes -devem ser registrados: pi-lmeh·-o·cidO Oe-geia:Ção excedente de caixa, Resulta daí 
-· .. 1) A empresa, ao atingir o nível de exportação de 20 a conceituação e o início da implantação de uma série de_ 
milhões de toneladas, em 1964, passa a ter expressão projetos ligados aos setores de alumínio e celulose._ 
mundial entre os produtores de minério de ferro. A partir dos anos 80, um 2"' ciclo excedentãrio de cal· 

Eu gostaria, de início, d~ fazer uma pequena expia- A política econômica após 1964 ê favorável a que a xa, coincidindo _com a maturação dos investimentos no 
nação de como a CVRD chegou, no meu entender, a ser Hanna Mining explore reservas de minêrio de ferro no Vale do Rio Doce, a quase conclusão do Projeto Cara-
a potência que é nos dí<i.S~e-hoje. Esta ãtiâlise é:'riece5=--- _q_uaâriT~tero lerrífero - --:Ita_O_írHQ-eAguas------ciãras:-----Jâs, a cõllclusão da Cenibra e em curso avançado os 
sária para que se pOsSa Cómpreender como as recentes--- . -Destaque-se que essas minas foram adquiridas através granôes projetos iniciados no setor de alumínio. 
modificações em-sua estrutura acionãrTa poderão reper::-·· ---da compra de ações da St. John Del Rey Mining Co., na Este segundo ciclo de caix~ exceden!á~ia, coincide com 
cu_tir na sua linha de atua ão e em sua ró ria cultura e Bolsa de Londn:s. . . ·- . o esgotai"?e?t.o de novas opço~s estrategtcas. n?_que sere- _ 

ç P P O assunto, fot amplamente discutido na ocastao, m- fere a mmeno de ferro e detxará. sem duvtda, ampla 
valores. clusive na imprensa, porque acreditava-se na inexistência margem para o que se poderia denominar de Jt. geração 

Dentro deste contexto, um dado que necessita ser !e- de mercado externo simultâneo para a CVRD e a Han- de investinientos da empresa. 

vado em consideração, em qualquer cenário futuro que na. Repito agora o que disse no 'ínicio de minha expia-

se projete, é que a Companhia Vale do Rio Doce já exer- im~~n~~~;~~7~~~~·d~~:%:~~~!~J~: ~~~~~~~~~:m~~~~ nação: se adotada uma linha não voltada para os investi-
ce influência quase dominante sobre o perfil da política a CVRD. mentós de interesse nacional permanentes, esses investi-
brasileira de desenvolvimento mineral. Ela é, simulta- 2) as gestões _conduzidas pelo Ministério das Minas e mentos poderão ser de cárater disperso e causuístico. 
neamente, formadora e cumpridora dessa politica. E ê Energia, em 1969, r_esultaram na ~ssão à CVRP de SO% Esta é uma das questões que preocupam no debate em 
mais formadora I do que cumpridora, pois por sua eSca- dos direitos _sobre os depósitos de ferro de Caraj~s. _p_er- torno da prívatização. 
la e diversidade de atuações, já condiciona as polítici:i.s tenccntes à Cla. Meridional de Mineração, subsidiária Estrutura acionária 
futuras de quem ela será diSciplinada cumpridon~. brãsikir<J du U ..S_.St_eel. que .os descobriu e propectou. 

Por essas razões, os seus návos inv'estinii:ntos ·âeverão- Mais tarde_, novamçnte-, o MME está presente nas ne-
marcar o seu quadro futuro. Se adotada a filosofia de se _goc_iaç-õ_e~ gl!~_pe_r_mltir_t_tm_à CYRP f1q.r çom a tQJ<llid_a-
evitar investimentos de maturaÇ'do mais longa e de in te- de dos direitos sõbre os depóSitos de Carajás, em con~ 
resse nacional permanente, os novos-inveStímeiüos poae: dições altamente favoráveis. Ressalte-se que se trata da 

maior jaZida de minério de ferro do mundo, de qualidade 
rão vir a ser de caráter disperso e casaistico, tendendo a excepcional, corrcspondendo a uma verdadeira anoma-
convertê-la num quase conglomerado mineral- lia geQló_glça. 

financeiro. O garyho ºª- concessüo de Carajás representou tambêm 
A anttlise a que me referi no início será dividida "em direitos sobre uma província mineral, com reservas em 

três partes: condiciommtes políticos óa Companhia Vale- grande eSCara- dC -co-bre1 além de mang:mês, bauxita, oU-
do Rio Do~e; u Evolução da Companhia e a Estrutura ro, entre outros, em menor es_tala. 
acionária da Empresa. 3) Em 1972 o MME nl!goda com o Grupo ALCAN os 

direitos minerais detidos por aquela Empresa no que se 
Cabem aqui algumas ind<tgações. refere à bauxita de Porto Trombetas. 
1) A escal<l de atuação da empresa a coloca forçosa­

mente em situação de disputa aberta no mercado externo 
com outras mineradoras do País. A possível perda de sua 
neutralidade não arriscaria a se criar uma longa cadeia 
de interesses conflilantes2 

2) A própria associação entre empresas multinacionais 
e a CVRD, nessária e vantujosa para ambas as partes, 
possível por ser a CVRD uma empresa do Governo, 
isent..1 de vinculações permanentes com outros intc:resses 
privados, não po~ria ser prejudicada em futuro, uma 
vez que têm elas suas próprias e inevitáveis iigações com 
grupos nacionais? 

A partir:ipaçào ampla e não discriminativa do setor 
privado, do público em geral, é altamente salutar. MU$ a 
emissão de debêntures não é feita buscando sócios que 
pa~ticipem do processo decisório de uma empresa. 

E outra matéria que, a meu ver, necessita estudos mais 
demomdos por parte dos Poderes Executivo c Legislati-· 
vo. 

I - Condicionantes Políticos da Companhia Vale do 
Rio Doce 

Pelos Acordos de Washington firmados em !942 entre 
os Governos do Brasil, Estados Unidos e Inglaterra, de­
correntes das necessidades e imperativos estratégicos da 
segunda guerra mundial, :.t CVRD foi beneficiária dos 
seguintes compromissos assumidos pelos três países: 

l) O Governo brasileiro encamparia imediatamente a 
Estrad<! de Ferro Vitória-Minas e providenciaria o seu 
prolongamento até as jazidas de minério de ferro em I til-

Nasce daí o Consórcio MRN (Mineração Rio do N or~ 
te) com a CVRD e a CBA- Grupo Votorantím- de­
tendo o co?trole acionário, sendo a CYRD/ ALCAN os 
l'~~mo_nsáY.!!IS_ peh.l sua condução técnica. 

O Governo, ao dar à CVRD o acesso à bauxita de 
Porto Trombet'!,s~ e ao cons.truir Projetos hidrelétricos 
que garantam o suprimento de energia, propicia à Vale 

, ac9rdos com grupo;; japoneses que redundam na implan­
taçã~ do complexo ALBRAS/ALUNORTE, no Pará. 

-Alem dos _fatos citados, cabe agora ressaltar que nas 
suas opernçoes de venda de minério de ferro a CVRO 
atua, inúmeras vezes, f;':m paralelo e apoiada pelos Minis­
tér_i<_?s das Minas e Energia e das Relações Exteriores 
Essa vinculação tem sido permanente no comércio co~ 
os países do leste europeu. 

Ressalte-se, ainda, os benefícios que a CVRD recebem 
em opcr~ções envolvendo a PETROBRÁS e a Sl­
DER.BR.AS. 

O que cab: ser dito aqui, conclusivamente. é que não 
apenas atravcs do ato remoto de 1942, nos desdobra­
mentos d;st~ ato- Carajás e Trombetas por exemplo_ 
, e rfa ess_~n~ra de grande parte de suas operações comer­
ciais, a ÇVRD _é_ permanentemente condicionada por 
suas origens políticas. 

Evolução da Empresa 
Poderíam~~ dividi-la em 3 ciclos principais: 
1) O tradtcwnal do Rio Doc_e, apoiaçio n_as imensas ri­

quezas ferríferas de b.-linas Gerais. 

A_p~rt.ir de 1983, os efeitos da política de diversifi­
cução_ _começam a aparecer. OS projetos- de ce_lulose e 
buUXitu, por exempiO,Tá 'apresentam- resultados líquidos 
de mais de U$ lQO milhões. 

Seja por antevisào dos resultudos financeiros, seja 
para ampli<tr parcelas de controle acionário, por parte de 
grandes grupos, as·Bolsas de Valores do Rio de Janeüo e 
S[fO P<iulo registram volumes de trãllsações com itçõeS da 
Cia. nunca -imag--inãaos. A valorização chega a atingir 
!000%. ---- -- --- -

A partir de 1982, a estrutura acionária da companhia 
modifica~se intelramente., em função de lançamentos de 
debêntures conversíveis _em ações. 

Verifiquemos -o que ocoireu com os 2 tipos de ações: 
Ordinárias- Em 1982 (30 de janeiro)- o Governo 

detinha I 00% delas. 
Em 1985 - o públíco passa u O a 30%. 
Preferenciais - En_1 1982 - o Governo detinha 

35.40%. 
Em 1985 - 20%. 
Emboru s9P 9 ponto de' istu quantitativo, o Tesouro e 

Autarquias ainda que sejam mujorit[1rios, forçoso é reco­
nhecer que o uspecto quulitativo foi completumente alte­
radl). 

Pt:la Lei da~ Sodedudes Anônima:;, a quantidades de 
ações ordinárias em poder do público, jú dá o direito a 
representação no Conselho de Administração. 

Res~altu-se, por outro lado, que pelos Estatutos d<l 
CVRD. as saas ações preferenciais também são ações 
políticas. 

CoJTlo ficurit então configurada a necessáriél posição­
de neutralidade da empreSa, em relaçiio no vasto leque 
de interesse do setor privudo com quem ela tem contac­
to? 

Gostaria agora, $enador, de dar uma pequena e rápi­
da idéia do problema do Conselho de Administração e 
depois responder as inda_gaçõ~ de V. Ex~s. 

O sistema unitário na administração das S.A. vigorou 
no Brusil até 5·12-76, duta em que entrou em vigor a Lei 
n9 6.404, 

Por ela introduziu-se o sistema dualista, adotado ini­
cialmente na legislaçüo alemã e posteriormente em quase 
todos os países importantes cconômicamente, obrigando 
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a sua utilização nas S.A. de capitlll aberto e, creio, em to~ 
das as empresas de economia m(sta. ---

A legislação brasileira sobre o assunto foi muito Cl\lca­
da na alemã. Lá, realmente, um Conselho de Adminis­
tração governa a empresa, situando-se a diretoria no pla­
no de execução de decisões_s_uperiores ou de negócios e 
rotina informados pela orientação geral. 

O conselho deveria, de acordo com a lei, ser o órgão 
de planificaç5o e admin_istração, cabendo-lhe ainda a fis­
calização da gestão da empresa. 

Darcy Bessone, ex-Consultor-Geral da República, 
analizando o papel dos conselhos, diz textualmente: 
"'Não se pode conceber administração sem acesso ao 
caso concreto. E. também órgão de fiscalização, o que 
pressupõe o mesmo acesso, pois não seria factível a ativi­
dade fiscalizadora que tivesse de se coagir apenas ao abs-
trato ou de genérico". -

Infelizmente, no nosso País os conselhos não funcio­
nam como deveriam, na grande maioria dos cas_os, . 

DIÂ_RI?D._() C()NG~~SO NACIONAL (Seç~o 11) 

dep.tes, Diretor~s ou __ de pessoas ligadas à, DOCEG_EO, 
em nenhum deles foi possível esclarecer a esta Comissão 
sobre Q problema de patrimônio mineral do Vale da Rio 
Doce. Insistentemente a Comissão tem procurado saber 
quais os critérios que são estabelecidos pela Vale do Rio 
Doce para que as suas jazidas minerais possam ser escri­
turadas como seu patrimônio, como seu ativo, porque 
isso está muito ligado com a venda de ações. 

Houve quem dissesse das dificuldades de se avaliar 
uma jazida, em função de ter ou não ter infra-estrutura 
para a éXportação ou para a sua exploração. Mas, há ja­
zidas na Vale que, hoje, já têm mina-ferrovia-porto, 
como é o caso que aí foi citado por V. S' e, a minha inda­
gnção ê se essnsjazidas estão incluídas, ou esse patrimô­
nio mineral da Vale, principalmente aqueles que já estão 
ou em operação, ou em_ vias de estarem e_m operação, se 
já estão escritUradas nO ativo da Vale do Rio Doce e 
qu!-\i_s os_ crjt~rio_s adotados? __ 

reúnem-se esporadicamente e quando 0 fater:n resumem-_ -o- SR. OSVALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
se a ouvir relatos das Diretorias Executivas. FARIAS M S d 1 t t · - eu caro ena o r, rea men e es a e uma 

Em conseqüência, não surpreende serem os conselhei- -pergunta complexa de ser respondida, principalmente 
ros, muitas vezes, os últimos a saber em que os negócios por que - t ma·s d' t a bl s e m nao em acesso 1 Ire o os pro ema 
atravessam difLculdades. -práticas contábeis da empresa. Mas, eu gostaria de dar a 

Veja-se o- recente caso do Bntsllinvest. -~ --~ -~---~ m:tnha opinião sobre a matéria, dividi-la em três partes. 
Na previsão do legislador, repito, as .razões do_ fortale- Pelo balancete de agosto, se eu não me engano, o valor 

cimento dos Conselhos de _Adrninlstr_ªção eram as de t • · 1 d - d y 1 d R' 0 ta 0 pa nmoma a açao a a e o 10 oce es va na r-
submeter os destinos da companhia ao corpo de acionis- d d C , 654 00 E ,- 1 t · · 1 d C em e r.., , . n ao, o va or pa nmoma a ·om-
tas, tentcmdo Hmitar o o1,1trotra poder discricionário" das 
Diretorias Executivas_; não mais um simples órgão con- punhia Vale do Rio Doce seria, teoricamente, multipli-
sultivo, mas atuando como linha de trªnsm_issã_Q __ dos _ car 654 pelo número de ações que, se não me engano es-
acíonistas e interferindo na gestão da Empresa, sem, evi- tão em torno de 26 milhões de ações, hoje, daría uma 
dentemente, tirar a Diretoria __ Execu_tiva do 19 plano. coisa qualquer como 17, 18 trilhões; em dólares um 

problema como de USS Bilhões: Sería um primeiro enfo-
0 Conselho de Administração da CVRD que. Neste enfoque, no entanto, é preciso ponderar, pri­

meiro, a reavaliação dos ativos da Companhia. De ma-
Os conselhos são tão mais fortes quanto as empresas neiras gerais essas reavaliações são feitas por ORTN e, 

desejam que eles os sejam. todos nós sabemos que há um gap muito grande, se nós 

A adaptação dos estatutos da CVRD, à Lei das S.A., _pegarmos, por exemplo, a projeção de 1977 para- hoje, a 
no capítulo referente aos conselhos, criou um orgão ex- avaliação de ORTN para IGP é quase_ de um para dois. 
tremamente poderoso. Se não me engano, em 1982, a Companhia fez em alguns 

itens uma, reavaliação na base de IGP mas, o básico, se 
Quase o máximo que a lei imaginava, jâ que não cons- - -- - llãame e-n"ia~~.-~ confesso que não sou expert no assun-

tava entre suas atribuições o que precrevla o§ VII, I?U se- _to, foi no conceito clássico de corrigir por ORTN. Ago-
ja, "deliberar, quando autorizado pelo Estatuto sobre a ra, aí entra uma coisa que responde talvez um pouco da 
emissão de ações ou de bônus de sUbscrição". sua indagação. A minha impressão, inclusive, é que a 

Estabeleceram, também, que todos os seus membros principal fonte de receita da Vale do Rio Doce é uma 
deveriam se dedicar em tempo integral a CIA. Creio ser mina chamada de Conceição. Eu tenho a impressão de 
o caso único entre todas as empresas de economia mista. que no balanço da empresa essa mina está completamen­

te exa1,1rida e o valor zero. b a principal fonte de receita 
A idêia seria a de que o Conselho de Adminisúação d_a CVRD. 

funcionasse como a diretoria de uma "hofàing" dO siste- Então, esses são os dois conceitos básicos do problema 
ma. de fazer patrimônio. Agora, a minha indagação é de ou-

Este 0 quadro teórico que encontrei quando, em abril tra ordem: o Sr. Senador, meu caro, comunicou-me que 
de 1979, assumi as funções de seu membro. assistiu aqui a relatos de membros da DOCEGEO. Por 

eles, o Sr. deve ter tido uma idéia da potencialidade mi-
A realidade porém, era de que as obrigações e autori- neral da Companhia Vale do Rio Doce. Quer dizer, en-

dades se confundiam e se conflitavam, e um complicador tão o que é o valor patrimonial de uma mineradora que 
ainda se juntava a este .quadro. A Vale, por tradição, é tenha as jazidas que a Vale do Rio Doce tem e, além do 
mais do que uma CIA presidencialista; ela é praticamen- mais-, tem mercados garantidos e tem um País atrás, 
te autocrática. ____________ como __ o_B.raSil~--trabalhando para a viabilidade dessas 

vendas? Realmente, nós entramos num campo de discus-
Daí a realidade que tivemos de nos defrontar nos anos si'io sobre 0 valor patrimonial da ação da Vale do Rio 

que lá permanecemos. Definido como orgão extrema- Doce muito curioso. 
mente forte dentro da administração, a resistência à Agora, ê aquilo que eu apontei, se eu não estou enga-
atuação doCA foi uma constante ao longo de todos es- -nado_ repilo _Conceição é a maior mina da Vale, a 
ses anos. -- que-dá maior receita e o valor patrimonial é zero. 

Os principais adrriíriíSúadrires lealmente, repíio~--ilUrl--: ---Não sei se atendi. 

ca esconderam que não aceitavam os poderes do Canse- 0 SR. PRESIDENTE (César Cals) --Atendeu à sua 
lho como os definidos no Estatuto, e qualquer atitude opinião, mas não respondeu positivamente se estão ou 

~:~~~ac~;s;;~: :.~~i~o;unda, era tomada como interfe- não no seu patrimônio essas jazidaS de Carajás, etec., e 
qual o critério que foi adotado para avaliar esse patrimô-

Esta luta só teve fim, quando fomos destituícloS- áos nio miner"al. Porque eu entendo que esse patrimônio mi-
Conselho, as ::.uas funções complementares esvaziadas e ncral -é entendimento da Comissão, quer dizer, de ai-
sumiu a Diretoria. por outro lado, competência para guns membros da Comissão- tem de estar vinculado ao 
atos que em qualquer sociedade anônima são atribuições a,tívo e. em conseqUência ao valor venal das ações. 
claras de um Conselho de Administração. Com a palavru o Senador Severo Gomes. 

O problema do papel dos Conselhos de Administração 0 SR. RELATOR (Severo Gomes) _ Dr. Osvaldo 
merece a atenção e o estudo dos setores competentes da Cordeiro de Farias, eu estava a ouvir a sua exposição e 
Administração Pública. nào podia deixar de me lembrar da figura do Marechal 

O SR. PRESIDENTE (César Cals)_-:-::- Antes de passar Cordeiro de Farias, meu saudoso amigo, com quemcon-
a palavra ao Deputado presente e ao Senador Relator, vivi aos tempos do Governo do Marechal Castello Bran-
faço uma ind~ção ~o Dr. Osvaldo Cordeiro de Farias: co, e depois em todas us ocasiões que a vida permitiu. O 
na realidade, todos os depoimentos anteriores de Presi- espírito público do Marechal, o serviço que prestou ao 
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Brasil, de uma certa maneira é continuado pelo seu tra­
bafhO c-oi!Stãn"ie, qite"r -dizer, é um nome que o Brasil co­
nhece e respeita. 

O SR. OSVALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
FARIAS- MuitO obrigndo. 

O SR. RELATOR (Severo Gomes) - O Sr. salienta 
_no s.eu depoimento o problema do papel dominante da 

Vale do Rio Doce na política mineral brasileira; isso aí 
dá a dimensão da sua importância para a questão maior 
do País que transcende ao problema da empresa e, por­
tanto, da origem política das decisões e necessariamente. 

Primeiru questi:io, o Sr. faz referência ao debate em 
torno da privatizaçiio. Nós tomamos conhecimento atra­
vés da imprensa, de documentos que chegaram ao Legis­
lativo. da discussão em torno do lançamento de debêntu­
res da Vale do Rio doce, u sua conversão em ações e 
transparece no seu depoimento na mudança da estrutura 
acionária da empresa, isto aí provoca uma série de ques­
tões. A primeira, existiu uma decisão, uma vontade dele­
var a Companhia Vale do Rio Doce à privatização? 

Q Sr. Osvaldo Barcelos Cordeiro de Farias - Meu 
caro Senador, o problema do lançamento de debêntures 
precisa ser analisado um pouco mais atrás, quer dizer, 
anteriormente, realmente ao lançamento de debêntures. 
Se o Sr. examinar com atenção o relatório final do BancO 
Mundial, onde é aprovado o financiamento ao Projeto 
Carajás por parte do Banco Mundial, o Sr. vai ver lá que 
ê uma imposição do Banco Mundial o lançamento de de· 
bêntures e a _conversão, tambêm, de ações ordinárias 
para o público. 

Segundo, o Sr. vai ver que também, em todos os docu­
mentos que vieram ao Conselho a esse respeíto, sempre é 
claramente dito, pego aqui um exemplo, um parecer que 
veio ao Conselho de Administração, na ocasião do 
lançamento da terceira emissão de debêntures. A frase 
inicial do documento da Diretoria da Vale do Rio Doce 
diz o seguinte: 

"No conjunto de compromissos assumidos pela 
Companhia e pelo Governo brasileiro com o Banco 
Mundial para obtenção do empréstimo deUS$ 304 
milhões para o Projeto Ferro Carajãs; cOnsta o de 
captação no mercado interno de recursos através de 
debêntures coQversíveis subordinadas em valor 
equivale~!e a não menos que USS 250 milhões." 

Com isto eu quero dizer o seguinte, antes desse proble­
ma vir a debate na administração da Vale do Rio Doce, 
no Conselho, já era uma decisão do Governo brasileiro. 
Isso já chegou a nós como decisão do Governo brasilei­
ro. Quer dizer, essa indagação sua, eu acho, que deve ser 
também analisada na intenção do Governo, nos primór­
dios da negociação com o Banco Mundial. Eu não acre-­
dito, realmente, não quero acreditar que houvesse o de­
sejo claro de privatização da Vale do Rio Doce, mas que, 
realmente, não se atentou e ai até eu faço mea culpa, por­
que embora não coubesse ao Conselho, pelo estatuto, 
autorização para emissão de ações, especialmente isso 
não constava do Estatuto da CVRD como atribuição do 
Conselho. 

Eu acho que o Conselho deveria ter sido uma atitude 
de mais indagação, na ocasião, embora, como esteja aqui 
claro, já era uma decisão tomada pelo Governo, e o Go­
verno é o maior acionista, quem aprova o lançamento e a 
emissão de debêntures é a Assembléia Geral de Acionis­
tas, não é a Diretoria, nem o Conselho da Vale, é a As­
sembléia Geral de Acionistas, e o Governo como maior 
acionista já tinha se COmprometido com o Banco Mun­
dial para isso. Então, evidentemente, esse lançamento de 
aebéiitiJreS ... -

O SR.-PRESIDENTE (Cêsar Cals) - Esse papel é 
originado de quem? 

O SR. OSVALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
FARIAS - É da Diretoria da Vale. 

O SR. PRESIDENTE (César Cals)- Está subordina­
da ao Conselho? 

O SR. OSVALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
FARIAS- Subordinada ao Conselho. 

Então já era uma decisão tomada pelo Governo. Eu 
acredito que aí começam as indagações, porque se hou­
vesse esse lançamento de debêntures e o Governo tivesse 
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comparecido na percentagem que ele tinfia difeíto, não 
haveria modificação no perfil acionãdo dà Companhia, 
sairia tudo como dantes. · 

O que me pergunta, aí vem uma série- de indagações 
que se fazem. Re<llmente abrir uma empresa, 'permitir 
que mais pessoas tenham voto na empresa é uma medida 
altamente salutar, isso ninguêm pode negar. Agora, nes~ 
se caso específico, infelizmente, o número de ações 
concentrou-se em grupos grandes. Conseqíientemente, 
numa empresa estatal que tem 100%, 80% das suas ações 
em mãos do Governo ou de autarquias, conseqüente­
mente em mãos do Estado, o Estado e Nação se confun­
dem, conseqüentemente o povo brasileiro ê o detentor de 
80% da Vale. Face essa emissão de debêntures, a grande 
maioria das ações se _concenfra em grllpõS; então me pa~ 
rece que acabou uma coisa que imaginou~se de um jeito, 
terminou como uma espécie de privatização monopolis~ 
ta não sei se o Sr. está me Ci11etláencl0, quer dizer, aquilo 
q~e era geral acabou_ uma privatização monopolista. Aí 
acho que houve, talvez, erro de nós todos de não procu~ 
rarmos uma disseminação maior, ou uma outra técnica 
de disseminação, após o lançamento da primeira erriissão 
de debêntures, senão não haveria uma maneira dep!J_Ive­
rizar mais essas ações. SãO- indagações que me faço e 
também me coloco como responsável para que a segun­
da, terceira e quarta emissõe"( ilãõ iivessem sido discuti­
das de uma outra maneira. E realmente um problet!ta 
sério. 

O problema é que esse fato já existe, e eu teil~o a i~­
pressão de que nós temos que buscar ago~a soluciOnar IS~ 
so, no sentido de fortalecer um pouco mais a presença do 
Governo no capital da Vale do Rio Doce. 

Agora mesmo, quando o Senador César Cals me per­
guntou sobre o problema de valor patrimonial, e eu res­
pondi que o valor patrimonial de uma ação da Vale pelo 
balanço de agosto, se não me engano é de 600 e poucos 
cruzeiros, de repente me ocorreu uma idéia que isso de~ 
veria ser levado à Vale, para que a Vale reexaminasse 
esse assunto. Porque quando todo mundo se alertou do 
perigo da privatização da empresa houve diversos pare­
ceres do Procurador Geral da Fazenda e, quando todo 
mundo se apercebeu e a imprensa começou a divulgar, se 
apercebeu do problema e começou a se pensar em so­
luções para novamente o Governo ficar com uma parce~ 
la substancial do capital da Vale; uma das idéias, se não 
estou enganado, inclusive idéia qUe partiu do Procu~a­
dor Geral da Fazenda, seria a_ criação de uma nova classe 
de ações preferenciais _que desse algum atrf:i:tiv-~ finl!_nce_i~ 
ro maior que tir<1sse o direito a voto dessas ações. O 
grande obstáculo a isso tudo e aí é um problema mais de 
advogado e eu não o sou, é o problema de recesso, quer 
dizer, o acionista detentor de uma determinada ação, 
quando um ato qualquer que ele se_conside~a lesado, ele 
tem direito de i-ecesso, de ri::tirada, e esse direito de reti­
rada é feito pelO valor patrimonial. Mas no momento em 
que conversando aqui com V. Ex's eu dou o vaJor patri~ 
mania! de agosto, de 650 e poucos, me ocorreu que r~l~ 
mente, hoje, na BOlsa uma ação preferencial - se não 
me engano- está a Cr$ 700, Cr$ 710, maior que o valor 
patrimonial. Talvez fosse a hõra, a ocasião de reexarrii­
narmos esse assunto, para ver se não haveria a possibili­
dade neste momento de estudar um lançamento de ações 
preferencüi.is, dando um problema finarlceíro maior, 
porque não haveria o perigo de recesso, acho eu, porque 
o valor patrimonial da ação está abaixo do valor de ne­
gociação do mercado. 

São iiláa"gações que eu mesmo me faço. 

O SR. RELATOR (Severo Gomes)- Pelo q~e diz o 
Sr., antes da própria decisão da Valejã havia umaod_eci­
são de Governo? 

O SR. OSVALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
FARIAS- Na minha explanação sobiC o COnselho flii 
muito claro em dizendo que o Conselho realmente- re­
pito mais uma vez, não se lraia:de_cr"ltTcã. a A, B ou c_­
não era um 6-fgão- que tivesSe acesso a g"r"aildes infor­
mações na Companhia. f:: como se o Sr. importasse uma 
tecnologia e a "caixa preta--,, viesse ei!)butida nessa coll?­
pra; ao Conse)ho nunca foi permitida a abertura da "cai­
xa preta". Então, se eu estou lhe dizendo que jâ_~_avia 
acordos é porque as cartas que foram encaminhadas ao 
Conselho pela Diretoria dizem isso. Mas, realmente, nós 
não participamos, não tomamos conhecimento dessa ne­
gociação, não tomamos conpecimento dos compromis~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

$oS_do Governo. Apena-s disse, e o que disse fepito por­
que, não só li o Relatório final do Banco Mundial como 
também todos os documentos que vinham ao Conselho 
eram claros dizendo que "em decorrência dos compra­
m issos assumidos pelo Governo - carta à necessária 
emissão de novas ações. 

O SR. RELATOR (Severo Gomes) - De acoido 
com o documento lido, a obrigação com o Banco Mun­
dial era da emissão de não menos de o equivalente a US$ 
250 milhões. Acontece que a emissão não ultrapassou a 
US$ !81 milhões, portanto nessa altura jâ a Vale tinha 
- vamos dizer- uma situação delicada com relação a 
sua maioria. Pci-guntaria, se o compromisso com o Ban­
co Mundial, de não menos de US5 250 milhões fosse 
cumprido inteiramente, a Vale teria perdido, certamen­
te ... 

O SR. OSVALDO BARCELOS CORDEIRO. DE 
FARIAS- Seguramente! 

O SR. RELATOR (Severo Gomes) --Segurãmente. 
Isso quer dizer que, primeiro, deveria haver por partêdo 
Banco Mundial um desígnio da privatização da Vale e 
uma concordância do_ Governo brasileiro com essa pri~ 
vatizaçào porque, caso contrãrio, poderiam fazer exigên­
-ci-a até de debêntures não conversíveis e tudo mais. En~ 
trio seria, vamos dizer, sensato que daí tirassem uma con­
-clusão de que por parte do Governo bra~ileiro e da e?ti­
gência do Banco Mundial havia uma sintonia com re­
lação à vontade de que houvesse a perda de controle e a 
privatização da emprêsa. 

O SR. OSVALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
F A RIAS - Analisando" friamente por números, r~.men­
te, n·ós chegamos ao limite da emissão de debêntures; nós 
não Leríamos condições de lançar mais debêntures con~ 
versíveis em ações, correndo o risco de perder o controle 
acionário, isso é tranquilo. O problema da emissão de 

--debêntures, haveria novas emissões de debêntures mas 
-ai, no correr do ano de 1983, haveria paral~lamente a 
emis-são de debêntures, um aumento de capital da Vale 
com subscrição. Nesse momento pensou-se que o gove!­
no não subscreveria as ações _e cederia o seu direito ªo 
Ban-cO NaCio-nai de-DeSenvolvimento Econômico. Entã.o 
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico subs-

- creveria as ações do Governo, aquelas que o Governo 
não subscrevesse, e sUbscreveria como? Transformando 
empréstimos que ela tinha na Companhia Vale do Rio 
Do.ce em capital próprío. O que iria ocorrei aí é que o 
Governo Federal, a União ficaria com algo em torno de 
trinta e poucos por cento, o BNDES ficaria com~vínte e 
tantOS- por cento e o público com o restante. Mas real­
mente nesta ocasião houve uma reação grande de alguns 
Diretores da 'Vãle; dO Conselho, a ímPrensa entrou mui­

- to nessa discussão e, realmente, o problema não foi 
avante. Aqueles entendimentos com o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico pararam e sustou-se 
também o lanÇamento de outra emissão de debêntures. 

O SR. RELATOR (Severo Gomes) - A primeira 
emissão de debêntures, no final de 1981, coincidiu tam­
bém com a atitude do Tesouro vendendo ações da Vale 
do Rio Doce. Isso estaria indicando um movimento de 
dupla origem mas com o mesmo objetivo: emissão de de~ 
bêntures conversíveis que, evidentemente, se cumprida 
até aos USS 250 milhões significaria a perda de controle, 
em paralelo à a venda de ações pertencentes ao Tesouro 

.Nacional. 

No desenvolvimento dos debates em torno desse 
lançamento de debêntures, surgiu uma notícia, ainda 
hoje não-Confirmada, de que no debate interno da Vale 
do Rio Doce, evidentemente~ que havia opiniões diver~ 
gentes, uns que ach_avam que não se devia proceder com 
o lançamento de debêntures, que a empresa com isso 
correria riscos com relação ao seu controle, sem falar no 
fato de q~(!~es-sas -de6êQtures_permitiam que grupos pri­
v~dos se apossassem de uma parcela substancial do pa­
tr-iinônio de uma e!J!P_r~a_ que, coQtabilmente pode estar 
nQs níveis indicados no seu depoimento, mas que na ver­
dade tem- uma dinlensão desconhecida, quer dizer, o Te­
souro privatizava uffia pa_r:cela importante da Vale rece­

, biÚldÕ um valor insignificante se comparado, vamos di~ 
zer, com o patri_mônio da Vale,_ sem falar nessa coisa ftin­
d"à'inentáJ que é a importância da Vale na definição de 
uma política mineral. 
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Mas ã noifêia que correu na época é de que nesse de­
baú~ interno da Vale, a uma certa altura, confrontando­
se o Presidente da Vale com opiniões contrárias, que ele 
teria argüído que a privatízação da Vale era uma deter­
minação do Ministro Delfim Netto. 

O Sr. poderia trazer algum esclarecimento a r~peito? 

O SR. OSVALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
FARIAS- Essa discussão foi até comigo, não foi exata­
mente nesses termos, não chegou a se falar na privati­
zação. Eu indaguei, disse; Presid~nte esse_ problema de 
lançamento de debêntures conversíveis em ações, o Go­
verno não comparecendo, vai quebrar um pouco o perfil 
acionário da Companhiu. E eu indago ao Sr. se o Gover­
no está alertado sobre isso'? Ele disse: o Governo está 
alertado sobre isso sim e estou autorizado a continuar 
com isso. 

Quer dizer, não foi o problema de privatização. Pode 
ocorrer que vai mudar completamente o perfil acionário 
da Companhia. Aliás, Senador, também é outr" caso, já 
que o Sr. tocou nesse problema do Ministro Delfim, qua­
se todos os documentos que tratam de privatização, que 
vão ao Conselho, sempre é claramente dito, de acordo 

'com instruções, de acordo com aprovação prévia, já_ ob~ 
tida do Ministério do Planejamento e do Ministério da 
Fazenda. Todos os documentos, quando iam ao Conse­
lho, estava escrito que tinham aprovação do Ministério 
da Fuzenda e do Ministério do Planejamento, todos. 

O SR. RELATOR (Severo Gomes) - Hoje nós temos 
renascido o debute em torno da política de minério de 
ferro. A Vale do Rio Doce detém jazidas em Minas Ge"-­
r ais que hoje sito relativamente reduzidas se_ comparadas 
com as, vamos clizer, que são propriedades da NBR. E 
tudo isso nos traz um desenho, que é termos dentro do 
País, não só uma política de minério de ferro, de con­
quista de mercado e, portanto, uma política que não foi 
a de' buscar uma valorização do minério de ferro, os 
preços estão baixos há muito tempo, e até cadentes. Mas 
dentro do próprio Puís nós temos dois grandes grupos: 
Vale do Rio Doce e NBR. A NBR conta no seu _corpo 
acionário com as s-iderúrgicas japonesas e as siderúrgicas 
do Mercado Comum Europeu. 

Então, tudo isso nos leva a entender as dificuldades de 
se estabelecer uma política para o setor na medida em 
que os próprios compradores de minério de ferro, do Ja~ 
pão e do Mercado Comum Europeu, comandam a ex­
ploração de uma empresa que detém uma massa enorme 
de jazid:.~s em Minas Gerais. E, de outro lado, a Compa­
nhia Vale do Rio Doce, no processo de construção ,da 
Ferrovia de Carajás, pam a exportação, realizou~se aqui­
lo que se chamou de pré-vendas. Essas pré-vendas obri­
gam a empresa a vender determinados volumes de mi­
nério de ferro pelo preço do ano. Ora, se temos a obriga~ 
toricdade de aumentar a oferta de minério de ferro, com 
as pré-vendas, pelo preço do ano, esse aumento da oferta 
já será por natura, a força de pressão dos preços. Em pa­
ralelo, a NBR, comandada pelos compradores de mi~ 
nério de ferro, então a perspectiva seria de um horizonte 
de perenidade de preços do minério de ferro pelo custo 
da extração, do transporte, não fiquem na margem, sem 
que-esses valores tivessem qualquer importância na com~ 
posição do preço. Quer dizer, terfamos caido numa arR 
madilha, de uni:. lado, aceitando que os grandes clientes 
fossem donos ou comandantes na decisão da exploração 
da NBR e, de outro lado, a Vale do Rio Doce fazendo 
pré~ vendas, que a obrigum a manter a oferta. Quer dizer 
a inibe _em qualquer momento de :.~dotar uma política 

_ conservadora ou _de lutar por preços, reduzindo a oferta. 
O que o Sr. poderia dizer desse quadro'? 

O SR. OSWALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
FARIAS_- Primeiro, vou~analisar o problema do mi­
nério de ferro. Repito que não sou um expert nesse 
problema de venda. Mas vamos analisá-lo um pouco. In­
felizmente, o minério de ferro não é uma coisa que seja 
como o petróleo. Ele é muito comum, no mundo todo, 
de maneira geral tem minério de ferro e em melhores 
condições. 

O Grande produtor de minério de ferro, concorrente 
do Brasil, é_ a Aust_rál_ia. E, infelizmente a Austrãlia é 
muito ligada à outra ponta, quer dizer1 as minas austra­
lianas -estão mu-ito li8-adas às siderúrgicas, e tudo isso. 
Então, em relação ao minério australiano, nunca pude­
mOs contar com gtande apoio porque, realmente, eles 
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têm outro tipo de interesse. Entã_o, realmente, nunca foi 
possível tentar organizar um cartel de vendedores de_mi_~ 
nério de ferro para subir o preço do minério de ferrO-. --

0 minérío de ferro, realmente, foí dos metais talvez o 
que mais tenha e<~ido eln termos reais, numa análise de 
1968 até hoje. Eu achü que o preço hoje do minério de 
ferro deve estar na base real de 20% a 30%, abaixo do que 
era em 1968 e 1970. Infelizmente não dá par criar um 
pool, um cartel para elevar o preço do minério de ferro. 
A Vale, verdade seja dita, que há 2 ou 3 anos lutou mu­
dou para conseguir ser, vamos dizer assim, a administra­
dora de um pool, para forçar um pouco a venda de mi­
nério de ferro, mas houve furo de todos os lados, e o 
problema ... Então o preço do minério de ferro, realmen­
te, é um problema que acho que a Vale faz o que pode. 
Nada mais poderia ser conseguido, em termos de preços, 
do que a Vale consegue. Agora, eu tive uma indagação, 
dessas indagações que a gente tem consigo mesmo, quan­
do a Vale fez um brilhante equacionamento para levan­
tar no estrangeiro recursos para a ·execu-ção do Projeto 
Carajás, realmente, ela conseguiu um pacote financeiro 
em excelentes condições. Foi um trabalho maravilhoso. 
Mas eu me perguntava muito, me indagava, será que 
também esse pessoal não tem interesse em criar uma jazi­
da de minério de ferro de tal potencialidade, que vã jogar 
no mercado consumidor uma tal quantidade de minério 
de ferro, em condições tão excepcionais, que essa oferli 
abundante de minério de ferro vai ser" mais um conipfiCa- -
dor para levantar o preço do minério de ferro. Quer di­
zer, financiar a produção de uma mina? Essas inda­
gações eu tive. 

Realmente, no caso da Vale, o que vai acontecer é que 
Carajá_s não vai exportar a mais, Não vamos botar mais 
no mercado mundial, no mercado transoceânico de ferro 
de Carajás. Ele vai servir como uma sUbstituição ao feria 
do quadrilátero de Minas Gerais. E, conseqüentemente, 
nos mesmos preços, o ·retorno do minério de ferro de Ca­
rajás vai ser muito melhor do Que o retorno do minério 
de Minas Gerais, porque este, realmente já está numa 
qualidade muito inferior; já há custos decorrentes de 
CQncentração para levantar pela Vale, em Minas,~ muito 
mais alto, do que o retorno que vamos obter com o mi­
nério de ferro de Carajãs, que praticamente, nada vai ter 
de ser feito, é uma exploração, transporte e entrega, por­
que, ele in natura jã e um minério em altíssimaS con­
dições de teor de minério de ferro. 

Então, eu me tranqOilizei naquelas indagações que eu 
tinha, porque eu tive, realmente, esse tipo de indagação. 
Eu acho que, em Carajá.s, a Vale não vai aumentar a 
oferta de minêrio de ferro, ela vai substituir a oférta de 
Minas Gerais. Então-, esse tipõ de peiigo que o Sr. está 
apontando, parece· me _que não existe, ou pelos menos, 
eu não o percebi claramente. · 

O SR~ RELA T_9~ (S_evero_ __ Úc;>~es)" -=-- Oo~s_i:_-fa_t_o_q_ 
sobre as dificufdades de negociação com o nosso maior 
c_oncorrente, que são os miner~dores australianos, pelo 
t1po de nexo de interesse que 1êm. Mas, o Sr. acha que a 
maior dificuldade tâlvez estivesse dentro do próprio 
País, na medida que temos uma empresa como· a NBR, e 
qu.e_te~ no seu comando os próprios compradores; as sí­
derurgtcas da Japão e do Mercado Comum· Europeu? 

O SR. OSVALDO BARCELOS CORDE!itõ DE 
FARIAS- Realmente eu não posso em sã consçiêncía,­
responder ao Sr. Isso, porque não conheço perfeitamente 
a ligação entre o MBR e os problemas Japoneses, real­
mente e_u não conheço, de maneira que talvez o Sr. tenha 
razão. ·Mas, eu desco_nheço. 

O SR. RELATO R.(Sevêro Gónies}.:_·Hã. uma-clíscÚs~- -
São, hoje, nó País e eu creio que os acontecimentos qUe 
cercarám a Vale do Rio Doce nesses. últimos anos permi­
tam lançar luz sobre uma questão maior. O que se discu-
te é: levar, vamos dizer, as ações das empresas estatais à 
Bolsa, de tal modo que o Governo possa fazer um volu­
me substancial de recursos, de modo a fazer face ao seu-
própriõ déficit.' --

Ora, a impressão que nos resta ê de que o que aconte­
ceu com a Vale, poderá mostrar amanhã que nós tere­
mos uma alienação patrimonial muito vultosa e um in­
gresso de recursos proporcionalme!lte insignicantes e 
sem capacidade, vamos dizer, de se comparar com qual­
quer ação no sentido de saneamento financeiro interno. 

O SR. OSVALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
FARIAS-_ Eu conco~do com o Sr: Eu acho que_ buscar 

- ---ieCUrsoS-pUI-3 ã vare- do-Rio- Doce; nO seri"tído de atra:vés­
da Bolsa de Valores se aumentar a participação acio­
nária na empresa, através da Bolsa de Valores, realmen­
te, não traduz absolutamente o valor real da Companhia 
Vale do Rio Doce. Eu lhe daria um exemplo: hoje há 
uma companhia na Bolsa de Valores, vamos dizer assim, 
é o carro chefe do movimento da Bolsa de Valores de _ 
São Paulo que é a ação da Paranapanema, se eu não me 
engano ª Paranapanema tem 600 e tantos bilhões de 
ações em bolsa. Se todas as ações da Paranapanema fo­
rem vendidas, os recursos que adveriam na venda dessas 
ações, eu. compraria todas as ações da COmpa-rihhi. Vale 
do Rio Doce, pelo preço de mercado. 

Quero mostrar a distorção que seria vender- qu:::~lquer 
tipo de controle ac:ionário viU Bolsa de Valores. Real­
mente não é esse o caminho; se amanhã nós quisermos 
fortale~er a empresa não serã, pelo menos com essa Bol­
sa, com essas cotações que a Vale do Rio Doce_tem na 
Bolsa não traduzem absolutamente o_ valor real da em­
presa. 

O SR. RELATOR (Severo Gomes)- _O Sr. fez refe­
rência à Paranapanema e ao volume de ações em ffiãos 
de públicO e um carro chefe até da Bolsa de São Paulo. 
Eu perguntaria,_ uma parcela, vamos diz_er, inipOrtante 
desse hiio _àa Parim-ãpãnema está ligada ãõ ãrl-endanien-
to de jaZidas da Vale do Rio Doce, -

Quais foram os critérios? Houve algum tipo de lici­
tação? Como é que uma parcela do patrimônio público é 
arrendada e, dentro das normas da Administração Públi­
ca sempre se presume que haja licitação para a cOmpra, 
para a venda ou para arrendamento de bens públicos? 

O SR. OSWALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
FARIAS -Desconheço qualquer, se a Paranapanema 
_tem concessões de minas da Vale do Río Doce, eu desco­
nheço, não passaram em Conselho. 

"o SR. RELATOR (Sey_ero Gomes) -0 Sr.Jez no iní~ 
cio de sua exposição uma comparação, vamos dizer, de 
duas linhas mestras que poderiam orientar a política da 
Vale d-o Rio Doce~ uma llgada aos interesses maiores de 
uma política nacional de mineração e a outra que seria 
rlo curso de investimentos casuísticos. 

Gostarla-de óUVí-lo sobre esse caPítulo de investimen­
tos casuísticos e de que modo isso tem ocorrido dentro 
da Vale do Rio Doce. 

O SR. OSWALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
FARIAS- Eu estava conVersando que eu acho que a 
Vale a partir de aqui a 2 ou 3 anos vai ter realmente um 
excesso de caixa; com a maturação do Projeto CarajâS, 
cqm :;t_.COfl:~Ius_~o dos Prºjetos Qe_Aiumínio,_()S P(Qjc;tos 

_ d_~__m_ol1lasSa __ Ç@çl!:Jíçl_-9s~-~-g_.;_r~iç2.0 de caixa da Vale do 
Ri~ D~ce vai ser_ realmente uma coisa muito _significati~ 
v a. 

Quando eu iniciei a minha explanação sobre a Vale do 
Rio Doce eu quis definir o fato de que Vale do Rio Doce 
é .a potência dç _que é hoje, porque o povo brasileiro a fez 
assim. No momento em que forem dadas diversas con­
cessões. que não seriam dad:as a uma outra empresa que 

_ ----ºª'º pertencesse ao Governo. 
RepítO, a perffilssãO dê uma Utilização de uma estrada 

de ferro em porto fora do sistema estatal brasileiro: Ca­
rajâs que foi descoberto pela United State Steel e depois· 
o Governo obrigou a Vale do Rio Doce a entrar; poste­
riormente a bauxita, em Porto Trombetas que era da 
ALCAN e o Governo obrigou; a permanente atuação do 

~~Governo ·em auxílio à venda de minêdo de ferro da Vale 
_ do_Rhboce, quer dizer, a Vale do Rio Doce é uma im­
presa que sempre foi_alavancada pelo GoVerno~ Então, 
eu acho, opinião minha, Que no momento em que a Vale 
dO Rio Doce começa a ter um e:rc.cCsso de caixa, um ex­
cesso de caixa acidentária, os ínvestimentos dera· devem 
estar voltados_ para aqueles de interesse nacional perma­
nente. Acho, inclusive, e posso até ser criticado do ponto 
de vista __ empresarial, porque talvez não sejam as melho· 
res aPlicações, inas acho que a Vale do Rio Doce devia 
ser _aciOnista de projetos gq'-'eiilamentais de mal._!.!.ração 
mais -dfficil, mais complexa no ramo da, siderurgia, por 
exemplo. -

O medo que eu tenho é que esse excesso de caixa seja 
- gerado apenas dO ponto de vista econômico. O que eu 
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quero dizer coro isso? Amanhã se vai fazer uma fábrica 
de _tj~t~_s,_po_r ~!!_r_n_plo, e a V~le entra como acionista nis­
so, ótimo negócio porque ela tem o problema do pig~ 
menta, do titânico, e tudo isso, então, ela entraria como 
acionista. Amanhã se vai fazer uma fábrica, um outro 
aproveitamento de bauxita, por exemplo, de Minas Ge­
rais, não se atenda ao interesse maior da política nacio­
nal no problema de alumínio, se atenda ao interesse polí­
tico. Esse tipo de pulverização de recursos da Vale do 
Rio Doce, que poderá vir a ocorrer, não ocorreram, mas 
poderávir a ocorrer, tanto que eu digo que hoje a Vale 
vive um momento decisivo. E: que eu acho que não ê jus­
to para uma empresa que se capitalizou alavancada peta 
Nação -brasHe1ra. E aí vem, no meu entender, um ptoble­
ma que eu sempre brigava muito dentro da Vale, eu acho 
que a função ou a direção de uma empresa estatal é ma­
ximizar· os-seus lucros, é fazer, de todos os meios e mo­
dos, que sejam maicires os lucros possíveis. Agora, a apli­
cação desses recursos eu acho que tem que estar sempre 
na dependência da política nacionaL 

O inedo ciue eu tenho é o problema futuro, não é nada 
no passado,_ que independe de quem esteja na Vale do 
Rio Doce, é um problema que tem que ser pensado. 

O SR. RELATOR (Severo Gomes} - O Sr. fez. refe­
rência a essas linhas, vamos dizer mais importantes, com 
relação ao nosso futuro como necessárias à formulaçã:o 
de uma política de investimentos_da Vale do Rio Doce, 
dentre esses o Sr. citou o problema siderurgico brasileiro 
a· expansãO,- moderriização da nossa siderúrgfa. No en­
tanto, a Vale é que tem se interessado por siderúrgicas 
fora do Brasil, na Alemanha, fala-se de uma associação __ 
com ª- Korf nos Estados Unidos. 

Gostaria de ter informação da origem dessas decisões 
de investir ~m sidertJrgicas fora do Brasil e se elas tem al­
gum sentido Qentr_o çle u_ma formulação mais ligada a 
uma política de longo prazo. 

É preciSo lembrar que uma associaçãO como uma side­
rúrgica para ter um cliente de minério de ferro me parece 
que_ tem poucO sentido dentro do volume de exportação 
e que vai ser disputada com preço, com negociaçã-o e, 
não, de o Brasil ou a Vale, amanhã, serem donos de 
grandes siderúrgicas fora do País. 

O SR. OSWALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
FARIAS- No caso da Alemanha, esse assunto veio ao 
Conselho no princípio deste ano, mas nem chegou a ser 
analisado. A própria direção que havia encaminhado ao 
Coii:Selho depois o retirou e o assunto não voltou, pelo 
menos no resto do tempo em que permaneci lá. 

O problema dos Éstados Unidos, que o Si. falou, ai 
realmente me parece uma operação interessante. Porque, 
realmente, isso viabilizou muito o problema da CST; A 
CST, através da Vale, compra a usina lá de Fontana, nos 
Estados Uilidos, na Califórn-ia, Compra coísas da CST. 
Então, aí nesse caso foi uma maneira de viabilizar um 
pouco a CST. Então, me parece que a operação foi inte­
ressante para a Companhia. 

O SR. RELATOR (Severo Gomos) - Vale do Rio I)Qce 
participou de duas empresas _de reflorestamento, a 
Empreendimento Florestas S/ A e a Florestal Nipo­
brasileira, a Flornibra. A uma certa altura dessa asso_­
ciação, os sócios japoneses da Flornibra se queixaram de 
que a empresa não estava dando lucros, é a queixa que 
qualquer acionista pode ter --a empresa não dã lucros 
mas, nem por isso a outra parte deve indenizá-la pelo 
fato de não ter dadu lucros. Mas, a informação que se 
temê a de que a Vale resolveu pagar o prejuízo da parte 
japonesa, portanto acumulando duplamente, entregando 
uma parcela do_ patrimônio das florestas e ·que seria o 
equivalente a cerca de 70 milhões de dólares, em 1983. 

_Então, é difícil para nós a compreensão disso, em que 
numa associação em que a empresa não dá lucro, que a 
outra parte ainda acumule o duplo prejuízo, saneando o 
de um pagando com o seu patrimônio. 

O SR. OSWALDO BARCELOS CORDEIRO. DE 
FARIAS- Meu caro Senador, quando o Ministro Cé­
sar Cals me perguntou sobre como poderia eu não enten­
der, avaliar realmente o valor das minas da COinpanhia 
d_a Vale d9 Rio D9ce, eu tentei dar uma explicação mas, 
realmente, eu não sou experL Nesse assunto, se houve al­
gt,~,m_a_ coisa lesiva eu sou o responsável. Eu conheço esse 
ass!Jnt~ profund<!ip.ente e quando nós conversamos 
sobre o Co_nselho de Administração eu disse que o Con-
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selho de Administração da Vale do Rio Doce, como ele 
tinha sido teoricamente montado, deveria funcionar 
como a Diretoria holdiDg do sistema. E, quando entrei 
no Conselhu, o presidente da empresa convidou-me para 
supervisionar esse problema referente à biomassa, quer 
dizer, entrava celulose, entravam florestas e, todas as ne­
gociações que foram feitas a partir de 1979, todas foram 
coordenadas por mim. 

EntãO, vamos exatamente a esse problema. A Vale do 
Rio Doce, nesse setor - vamos pegar todo o setor de 
madeira e celUlose-, ela tinha urria antiga empresa cha­
mada DOCEMAD que, se não me engano, a sua função 
era a plantação de madeira para utiliz3.ção; principal­
mente em dormentes ferroviários. Depois, com os 
problemas de incentivos-- florestais, a DOCEMAD 
transformou-se na Florestã RiO 0-0ce, porque cOm os re­
cursos desse problema de reflorestamento ampliou-se 
muito a área reflorestada pela Vale que, já aí, não mais 
com a idéia de fabricação de dormentes mas, sim, já vi­
sando algum projeto no setor celulose - ainda se acha 
em entendimento com japoneses, isso nos Idos de 1970, 
1971, para montagem de uma fábrica de celulOse no-Bra­
sil, a associação de japoneses e a Companhia Vale do 
Rio Doce.- Críaram-se dois projetos~ em função desses 
entendimentos. Um, chamado CENIBRA - Celulose 
Nipo-brasileira, que ·era uma joint-venture efitre a Com­
panhia Vale do Rio Doce e unia joint-ventllre japonesa 
porque o lado japonês não é uma empresa japoriesa, são 
16 empresas produtoras de celulose e 4 agências goverria­
mentais. Então, essa joint-Yenture brasileira fez uma 
joint-venture com a CVRD e criaram esses dois projetos. 
O projeto da CENlBRA, como eu dísse, era uma- fábrica 
de capacidade teórica de 255 mil toneladas f ano de celu­
lose e que deveria ser localizada mais ou menos onde 
hoje é a Aracruz, no Espírito Santo, perto do rriar. Por 
razões que não me cabe aqui-analisar, porque uns falam 
que foram problemas poHticos, essa fábrica fOi desloca­
da do litoral do Espírito Santo para Minas Gerais, perto 
de lpatinga, um lugar chamado Belo Oriente, incluSive 
uma localização que não era das mais adequadas, princi­
palmente porque a madeira que viria para essa fábrica 
teria qUe vir de muito longe. ~·verdade que, ali, "existe 
um grande pólo florestal dil ACESITA, e naquele tempo 
estava-se abandonando o carvão vegetal, porque a ACE­
SIT A utiliza v a madeira para carvão vegetal e, conse­
qUentemente a ACESITA e todas aquelas empresas dali 
deveriam vender à CENIBRA a madeira. Essa era uma 
perspectiva. Quando houve o choque do petróleo, o car­
vão vegetal passou a ter outrO valor e eles não quiseram 
mais vender. 

fntão, fJcou aquela fábrica distanciada das suas fontes 
de matéria-prima, de madeira, porque vinha partes do 
Espírito Santo, longe, e parte de Minas Gerais. E, criou­
se um outro projeto chamado Florestas Nipo-brasileiras, 
a FLORNIBRA. E, esta foi uma empresa que imaginou~~ 
se completamente megalomaníaca. Porque era um proje­
to com a finalidade de fabricar 6 milhões de toneladas de 
madeira por ano. Isso daria para fazer três fábricas 
iguais à CENIBRA e ainda teria outra quantidade igllãl 
de madeira, nãO utilizã:da pani celulose que seria expor­
tada para o Japão em forma de ships. Era um projeto 
completamente megalomaníaco, numa época eril que a 
celulose _estava num boom enorme. Depois veio o recesso 
do preço da celulose, o preço cai e ·o projeto ficou c-o:. 
meçando a andar em banho-maria. FoíeX.ãülliiente na: é­
poca que eu estava chegando na Vale do Rio Doce, em 
1979. A CENIBRA já estava iniciando- as suas ope­
rações, não estava bem, havia uma sêrie de problemas 
têcnicos, mas-'o pfojeto FLORNIBRA estava completa­
mente desorientado. sem finalidade. Inclusive erros bra­
sileii'_os, erros japoneses, n-ãO-houve uma- Plantação uni­
rorme, foram plantaÇões em regiõeS rriuíto afastadas 
umas das outras, nós ficiffiõs com imi.a grande quãniiCfã:= 
de de terras na região de Porto Seguro, ficamos conl uma 
grande quantidade de terras na região de TeixC:ita--de 
Freitas, tnais ao sul da Bahia e ficamos com uma; grande 
quantidade de terras no norte do Espírito Santo. Fica­
ram três núcleos dispersos. Nem a Vale, nem os japone­
ses, nessa altura, Pensaram mais naquele projeto megalo­
maníaco. Não se pensava mais em projeto nenhum. Mas, 
a verdade é que, embora a área de Porto Seguro não esti­
vesse plantuda, a área de Teixeira d6r'fei1as e a área do 
norte do Espírito Santo estavam plantadas, e as árvores 

.estavam crescendo e os Srs. ·sabem que para fins decelu-

DIÁRIO DOCONGRESSONÂCIONAL (Seção li) 

Jose há uma idade limite ideal para corte, de 7 anos. A 
partir daí a á'rvore conieça a perder as suas qualidades 
por peso específico. Nem os japoneses tinham mais inte­
resse e a Vale também não tinha interesse, e o projeto se 
arrastando, se arrastando, se arrastando. 

Foi aí que eu comecei, junto com técnicos da Vale, a 
estudar o que fazer com a FLORNIBRA, para propor­
mos aos japoneses. Nos pareceu que a melhor solução 
seria Tealmente nós fazermos uma troca, porque a Vale 
do Rio Doce, através da antiga DOCEMAD, tinha em 
Minas Gerais, perto ou mais afastada da CENlBRA, 
unia série de terras dela, parte das quais ela vendia ma­
deira a CENIBRA e tinha esse projeto da FLORNIBRA 
sem nenhuma finalidade. Os japoneses não se iilteressan­
do mais p-or nada .da FLORNIBRA, então nós imagina­
mos fazer uma permuta de ativos, quer dizer, porque nós 
estávamos numa situação muito engraçada, nós tinha· 
mos uma fábrica de celulose que não tinha uma floresta, 
e tínhamos floresta sem finalidade no Espfrito Santo. Di­
go-;- bom, vamos fazer uma troca, vamos trocar as terras 
da FLORNIBRA pelas terras que a Vale tem perto da 
CENIBRA e integramos, então, a CENIBRA, quer di­
zer, como a FLQRNIBRA vai ficar com terras pertO da 
CENlSRA, depois fUndimos a CENIBRA e a FLOR­
NIBRA e a CENIBRA passa a ser proprietária -da sua 
própria -madeira. 

Absorvemos essa idéia, começamos a estudar muito, 
analísarn:os exauStiVã:mente- o preçO dessas terras, crià­
in9s ç9missõês de 30, 40 técnícos, advogados, passamos 
ã"tfõs ve;ndo emç_ªrtório os pi"eços de terra, preço de tudo 
isso, para coinpatibilizar valores, porque não foram fá­
ceis, e levamos essa idéia aos japoneses. Essa luta para 
convencer os japoneses levou cerca de dois anos. No fim~ 
eles_ concordaram e houve então essa permuta de terras, 
as_ terras da FLORNIBRA passaram a ser da Vale do 
Rio Doce_ e as terras que a Vale do Rio Doce tinha perto 
da CENIBRA passaram a se_r da FLORNIBRA lá, que 
foi depoiS lncorpõl-ada pela CENIBRA, quer dizer, a 
CENIBRA passou a se integrar VerfiCalmente. 

Essa operação foi muito criticada em Minas Gerais, 
acho que aí foi até um problema político, que acabou_ 
envolven__do~se nisso tudo, mas eu acho que é uma das 
coisas mars demoradamente es~udadas que já se fez na 
Companhia Vale do Rio Doce. Realmente analisamos 
aquilo de ponta a ponta e temos, absolutamente, tran­
qüilldade- que foi um excelente negócio para a CE­
NIBRA. E a Vale é detentora de 51% da- CENIBRA, 
conseqüentemente_ para a Va!e, porque resolveu seu 
prObleffia- fuilCfãinental, que é o problema de seu abaste­
cimento e permftfti" uma outra cóisa furidâinentai; que àí 
eu acho qr,l_e:se encaixa;_t~lvez naquilo que eu diiii, de in­
teresse per~nen:re ·naCiotw.I.___a dUplicação da CE­
NIBRA; porque, realmente, o Bra~H é um País que tem 
tradição, tem qUe eXplorar essa tradição, as potencialida­
des que tem nesse setor de celulose. E esse tiPo de rear­
ranjo permitirá que a CENIBRA se duplique e a Vale do 
Rio Ooce ficou com terras, deta: soZinha, na Bahia, que 

-p""'Oderá, inclusive,- estudar associação com outroS pfodu: 
tores nacicinaís··para--criar fábricas de celulose, ou poderá 
d<.lr um outro destino qualquer às terras que ela tem na 
Bahia. Eu, realmente, considero esse um excelente_ negó­
cio qUe a Vale do Rio_ Doe~ fez. 

___ O SR. RELATOR (Severo Gomes}·::_ O Sr. iem co­
nhecimento de um empréstlmo levantado pela Vale _do 
.Rio Doce, em 1981, junto ao Morgan Guarantee Ti'ust, 
de 300 milhões de dólares e que fOi cognominado de 
"morgão", que não se destinava a nenhum tipo de inves­
timentO e que tet-ía ficado cOntabilizado apenas em sub­
sidiariaS da Vale_ no exterior. Então ê uma questão Intri­
gante de um volume tão grande de recursos que não se 
destinam a investimento, possivelmente num deterrnina­
do_momento, até por instruções do Goyerno, para resol-_ 
ver problemas de balanço de pagamentos ou caixa mo­
mentâneo, mas de qualquer maneira se o Sr. tivesse algu-
ma informação iria en.riquecer. -

. O SR. OSVALDO BARCELOS. CORDEIRO DE 
FARIAS- Especificamente sobre isso eu não tenho, 
mas quase todas empresas estatais e a Vale fez emprésti-
mo para atender interesse do Governo, é verdade_. ___ _ 

-o ·sR:-R~LATOR (S_evào Goriles)- Dr. Cordeiro 
de FariaS; ·uma última Pergunta. O Sr. léz referênciã, no 
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início da sua exposiçãO, de que, infelizmente, as debêntu­
res não ficaram, pulverizadas. mas fechadas dentro de al­
guns grupos, o que coloca esta questão política de parti­
c:ipação num-COnselho de Administração com os pode­
res que tem e a capacidade de obter informações e de 
participar de decisões dentro desse conflito maior entre 
uma políticu mineral, uma política de longo prazo, uma 
empresa que, afinal, de contas, tem papel decisivo nisso 
tudo. 

M<~s a minha pergunta é: não teria havido por parte da 
direção da Vale o desejo de que essas debêntures fossem 
apropriadas por poucos grupos? E essa pergunta vem do 
seguinte: é de que. quando_ da terceira emissão, em abril 
de 1983, ainda faltava algum tempo para o términ-o do 
lançamento, quando o diretor financeiro da Vale, Samir 
Zaraik, expediu um telex ao diretor do Banco Central 
Hermann Wey, pedirido um telex ao diretor do Banco 
Central Hermann Wey, pedindo autorização para que o 
pool de instituições lançadoras das debêntures ficasse 
com as sobras. Quer dizer, ainda havia um tempo para o 
término do lançamento e no entanto é o própriO diretor 
financeiro da Vale que solicita do Banco Central autori­
zuçào para que esse pool de bancos subscreva essas de­
bêntures conversíveis. QUer dizer, estaria aí, e é a minha 
pergunta, um interesse da própria empresa na concen­
tração dessas debêntures em poucos grupos? 

O SR. OSWALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
FARIAS- eu vou lhe dar, porque inclusive foram dis­
cussões abertas que eu tive com pessoas que têm pontos 
de vista diferentes dos meus, mas que eu respeito muito 
dentro da Vale do Rio Doce. 

Eu sou uma pessoa, francamente privatista, eU acho 
que a administração privada eiã é mais eficiente por uma 
série de considerações que não cabem aqui, que a admi­
nistração pública. Mas eu acho que algumas empresas, 
reulmente, só cabem ao p.oder público e entre elas eu co­
loco tranquilamente a Vale do Rio Doce. Acho que a 
Vale do Rio Doce é uma empresa que só pode ser do po.;_ 
der público, totalmente, porque, como eu explanei antes, 
eu acho que a Vale do Rio Doce a dona da minha, a 
dona do mapa da minha e não me parece justo qualquer 
grupo privado ier qualquer acesso dentro da Companhia 
a informações mais privilegiadas. Não acho justo, nem 
que fosse o grupo em que eu trabalho, eu acho que a 
Vale do_ Rio Doce tem que ser completamente neutra em 
r:~laçào a qualquer grupo privado .. Agora, nesse caso es­
PeCífico do Dr. Samir, eu acredito que aí ele estava real­
mente vendo O problema financeiro da Vale, que dizer, 
h_~ vi;:~ umas sobras, talvez,_ e o problema de caixa de ser 
resolvido era um proble':Jla meramente econômico. Eu 
acho que todos nós aí fomos responsáveis por não ter­
mos previsto coisas que poderiam ter acontecido. Mas a 
minha impressão, e espero não estar enganado, é que 
para o Dr. Samir foi- apenas um problema meramente fi­
nanceiro. 

O SR. RELATOR (Severo Gomes)- Essas sobras 
poderiam ser adquiridas terminado o prazo, quer dizer, 
uma questão de 10 dias, mas por que se antecipar pari 
permitir ao pool de bancos uma compra antes que se es­
gotasse_ um tempo tão curto? 

O SR- OSVALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
FARIAS- Talvez, SenadOr, uma medida de prevenção, 
quer dizer, se houvesse isso. Estamos assim na base da 
conjectura, eu acredito, quero crer que isso tenha sido 
apenas um problema meramente financeirO. -

O SR. RELATOR (Severo Gomes)- Muito obriga­
do. 

O SR. OSVALDO BARCELOS CORDEIRO DE 
FARIAS- Há um fato, eu acho que esse problema de 
debêntures é realmente um problema que criou uma si­
tuução para a Vale que nós não imaginávamos que fosse 
ser criado, mas o problema existe e acho que nós temos 
que sanar esse problema de qualquer maneira. A idéia 
que rlos surgiu, que eu- transmiti a-qui, do larlçamento de 
ações preferenciais no momento que o valor patrimonial 
delas está menor do que ações de Bolsa era a minha ide-­

'ia,-mas o que eu acho mais fundamental é uma análise da 
parte do poder público sobre os papéis dos Conselhos de 
Administração nas empresas estatuis, sobre a forma de . 
direção. das empresas estatais. . -
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Realmente, as empresas estatais, e aí n,ão estou [ala,o~ 
do de Vale, eu sou um homem que tenho muita experiên­
cia em empresa estatal, em empresa pública. A dtr.eção 
de uma empresa pública e de uma empresa privada em 
que o dono detém qUase que a totalidade .das aÇões, tem 
uma decisão muito mais-democrática do que uma empre­
sa estatal que pertence à Nação. Essas coisas realmente é 
que me afligem. -- - -- -- ------ --------- --

· '""Pàra os Srs. terem uma idéia, e repito, não é crítica a 
A. B ou C, eu vou narrar um simples espisódio que vai 
caracterizar perfeitamente esse papel do poder discricio­
nário das direções de empresas estatais: Ora;- ri"a Lei daS 
Sf A, certo ou errado cabe ao Conselho a deçi~ão sl,.lpre-­
ma da empresa. No princípio deste ailo, meados deste 
ano, e tenho a impressão que o nobre Senador César 
Cals já havia deixado o Ministério, a Companhia Vale 
do Rio Doce trouxe à consideração do Governo umª_ 
modificação fundamental nos Estatutos da empresa, que 
alterava fundamentalmente a administraÇão da empresa. 
O Conselho não tomou absolutamente conheciment_Q_çJ_e 
nada, o Conselho não sabia nad_a do que estava se_ pas~ 
sando. A Vale do Rio Doce oficiou ao Ministério deMi~_ 
nas e Energia uma solicitação de modificação.dos.Esta~ 
tu tos, desvaziando completamente o Conselho de_ Admi~ 
nistração e aumentando tremendamente o poder da Di~ 
retoria. Repito, o órgãO- máximo da adininistr"àçãó, ã 

·empresa não sabia de nada. 
Esse papel do Ministério de Minas e Energia foí"eii.Ca­

minhado à Presidênci_a da República, o Presidente da 
República encaminou esse papel ao Consultor-Geral da 
República, e este qeu um dos_ pareceres mais violentos 
que eu já assisti na minha vidã. a esse respei(o. Eu peço 
até permissão para ler esse pãreCer: -

CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA 

PARECER 

No. y-003, de 12 de abril de 1985. "Aprovo. Em 
0.6/05/85." (Encaminhado ao Ministério das Minas e 
Energia em 08(05/85). 

CONSULTA: lJ...()-85. Da Presidência da Re­
pública, através do Senhor Ministro-Chefe do Cabi­
nete Civil. 

ASSUNTO: Reforma do Estatuto da CVRD 
EMENTA: A conveniência e a oportunidade do 

aumento de número de Diretores da Companhia ou da 
passagem para o Vice-Presidente de atribuições que 

·agora são do Presidente constituem matéria de opção 
ou política administrativa, estranha ao Direito. 

Nas sociedades anônimas de capital autorizado ou 
de capital aberto, em que é obrigatória a existência do 
Conselho da Administração, este deve ser órgão supe­
rior, investido de poderes administrativos realmente 
eXpressivos. Não deveria ser convertido em aparência 
enganadora em véu dissimulatório de poderes mais 
fortes da Diretoria, que ê órgão inferior. 

PARECER No. Y-003 

l'>' De ordem do Senhor Presidente da República, o 
Senhor Ministro-Chefe do Gabinete Civil solicita o meu 
parecer '"sobre o anexo projeto de alteração do Estatuto 
da Companhia Vale do Rio Doce(CVRD), Capítulos IV 
e V, que tratam da admiriistração e do Conselflo-FiSCãr 
da empresa". 

Acompanham a consulta, além da minuta do edital de 
convocação da AGE que apreciaria a proposta de refor­
ma estatutária~ apenas a justificativa dela é o texi<irla al­
teração desejada, motivo por que tive de solicitar o do 
Estatuto em vigor, objeto-da moditicação. Pedi a rePre­
sentantes da CVRD que me procurarãln, - e -o Conse­
lho não sabia de nada __:_ que fizessem a montagem, em 
colunas confrontaõtes das disposições vigentés i das Pro~ 
jeCadas, sublinhando as supressões e as inovações. COirlO 
não fõsse aténdido p-rontaiTlenúi- o pedidO, a--pi-óPria 
Consultoria montou, como se vê em anexo a este pare- -
cer, à esquerda as disposições estatutãú.as <ituãiS·e·à--dl- · 
reita as que estão sendo propostas. Esse trabalho gráfico 
de cotejo facilita a melhor apfeensãO do que a Diretoria 
da CVRD pretende alterar. 

2? _ N~ _aj~dida justificativa, _lê-_se: 

"Entre os diversos problemas da presente estru­
tura organizacional da CVRD ressaltadas nos estu­
dos específicos levados a cabo nos últimos anos, 
dois aSpectos merecem especial consideração no 

-momento <.Jtua!: _ 
- -"li) COriceritraÇio dé áecísóeiâe impOrtância he-

terogêneã na pessoa do Diretor-Presidente; e 
b) a necessidade de melhor definir as atribuições 

qu_e competem ao Conselho de Administração e a 
estrutura adequada ao seu funcionamento." 

Após dizer que há outras questões e definições de na­
tureza administratíva para Se implementarem, <::nfatiza a 

rjtiStificiltfvi: 
•'Entretanto, sem o equacionamento preliminar dos 

dois aspectos destacados no item precedente, dificilmen­
te se poderá dar curso à reorganização de que necessita a 
empresa." 

Esse e_quacionamento induziria o-desencadeamento 
-de o-t.itrâS rili!dldaS. no ·mõffiento pofítiCo ri:iaiS adi:quado. 

Feiiã" i"rntro-dução, o -documento passa a focalizar a 
-- Sobreca:rgifQi.te ·a coiicerifl'ação eXcessiva -de atividades 

impõe ao Presidente, obrigando-o a envolver-se, "mais 
dO-QUe o desejável, com assuntos-operacionais do dia-a~ 
dia da empresa". e, por isso mesmo, a não se poder fixar 
em "aspectos que requerem uma visão __ de longo prazo 
das várias oportunidades e questões com que a compa-

__ Qhja_st:: çl_e_frçnt<j.,_que, por definição, competem ao admi­
nistrador princip~l da empresa". 

Passa, em seguida, a justificativa a o_cupar-se da 
criação de uma vice-presidência Executiva e do aumento 

--de oito para dez diretores. A criação da vice-presidência 
teria por objetivo principal a "desconcentração das deci­
sões sobre as operações do dia-a-dia da empresa, hoje ex-

--CeSSiv<iffiente-depf:ndeiJ-te_s_do Pre-siCiei1te d<i. CVRD". A 
criação de duas novas diretoriais "se justinC?.ria plena­
mente, em virtude da diversificação crescente das ativi­
dades da companhia, contribuindo, assim, para reduzir a 
concentração_de encargos que hoje onera a diretoria". 

Quanto ao Conselho de Administração, a justificativa 
diz que lhe "serão atribuídas as funções que normalmen­
te devem competir a este órgão, segundo as melhores 
práticas corporativas e segundo a própria lei das socieda­
des anônimas". __ Caberia ao Conselho_ "estabelecer as 
premissas básicas consistentes na filosofia, missões, obje­
tivos e políticas básicas da empresa''. Ele teria "a nature-­
za de uma Comissão permanente da Assembléia Geral, 
ou mini-assembléia'' e não deveria ficar imerso nos 
problemas cotidianos da administração da companhia, 
até mesmo para não perder a perspectiva global. Para 
tanto, seria imperioso que se lhe reservassem "apenas as 
atribuiçõ-es pfevistas na lei e as deliberações na política, 
restringindo ao mínimo-- e nas matéifa:S-ieallnente im-

- portantes ---a competência para decidir sobre determi­
nados negócios", nU!"JCa se deixando que o Conselho se 
transforme "em órgão revisor de grande número de deli­
beraçõ_es_da Diretoria em casos concretos". À Diretoiia, 
sim, caberiam "'as decisões sobre problemas concretos". 

Conquanto referindo-se a ''estudos específiCos levados 
_a. cabo nos últimos anos"t a justificativa-nãO:os-rraz à­
ilharga. A omissão dificulta o exame da_metê:ria, uma vez 
que a este faltarão os elementos que _teriam levado_ a Di­
ret~i~ à~ generalidad~ que ~mJ?ÕeJ!l a sua exp~sição". 

39) De OU,tra parte, a matéria situa-se mais no plano 
·_da opção político~administrativa do que no do Direito. 

~o tº~apt~ à descen_t~alização administrativa quedes­
loçasse do Presidente para um Vice-Presidente da CVRQ __ 
algumas ãfiibU.íções idministiativas, ou -à- Criação de­
mais duas Diretorias, nada teria a dizer o juiista, princi­
palmente quando desconhecedor dos estudos específicos 
a que a Jus"fificativa se refere. Aí, o terreno é da- coilve­

_n_iên_cí_a _ou oportunidade, matéria opcional e política 
.sobre a.qual teria de decidir o Governo. Se o"s" referidos 
estudos específicqs vierem a ser encaminhados a esta 

_ c_on~uHori~,~-,_poder~ el~ ofereçer subsídios, menos jurídi­
cos do que empresariais, à tomada de posição- do Gover­
no ou da Administração. 

Terça-feira 4 019 

-_Em r_~lação EO_ Cooselho çl_~ A~ministração, entretan­
to, São jloSdVe-1~ -af&timas considerações mais ligadas ao 
Direito. Elas serão feitas a seguir. - -

4'>') O sistema unitário da admíilistração daS socieda­
des anônimas, estabelecido na legislação brasileira ante-­
(i_p_r a l~_de_ôez~m_brp de 1976, [oi substituído, na Lei n9 
6.404, da referida gata, pelo sistema dualista criado pelas 

---leis alemãs de 1937 e 1965 e seguido por leis holandesa, 
austríaca, francesa, norueguesa e argentina. Esse regime 
dual é praticado também nos Estados Unidos e na Ingla­
terra, através do board of directors e dos oflicle-rs (execu­
tivos) que o board nomeia. 

·A nova lei brasileira tornou obrigatório o Conselho de 
Administração·nas-s"ociedades anônimas de capital auto­
rizado ou de_ capital aberto e facultativo nas demais so-
_cie~üdes po!' __ açõ~~~ __ _ 

E importante 11alientar a origem alemã da Lei n9 6.404, 
para sublinhar-se a extraordinária expressão que o Con­
selho de Administração tem na Alemanha, t8.nto no pla­
no jurídico quanto no da prática empresarial. Ali, o 
Conselho de Administração realmente governa a empre­
sa, situando-se a Diretoria no plano da execução de deci­
sões superiores ou de negócios e rotina informados pela 
orientação geral ou especial que aquele cabe definir e que 
efetivamente define. 

Certamente foi por estar de olhos fixos no molde ale­
mão que Fran Martins, referindo~se ao órgão brasileiro~ 
professou: 

"É, assim, um órgão superior, com imensos po­
deres_,"_ (Comentários à Lei das Sociedades Anôni­
mas, vol. li, Tolfió I, n'>' 619) 

"A competência do Conselho é bastante ampla: ê 
ele, na verdade, não apenas um órgão -de delibe­
ração (art. 139, § {9) como igualmente de fiscali­
zação, invadindo até as atribuições do Conselho 

-FíS.::al." (oh. e tomo cils., n'>' 637) 

O mestre cearense assinala que o Conselho é órgão de~ 
liberativo, enquanto que a Diretoria é órgão executivo 

--~- ( o(j~ e yºJ_:-fJ~:L~~- 6J5)L n~_"qii<:: é ·acompanhado -por Ro­
berto de Magalhães: 

••J:: inegável que nas grandes empresas- em que 
ninguém pode deter todos os conhecimentos neces­
sários às deliberações- o colegiado é a forma mais 
~dequada .. , (A Nova Lei das Sociedades por Ações 
Comentada, vol. 11, n'>' 792) 

"O Conselho possUi, basicamerite, a prerrogativa 
de estabelecer os p(anos da administraçãO, funcio­
nando a Diretoría como órgão executivo." (ob. e 
vol. cits., n"' 806) 

Sampaío LaCerda, saudoso professor da antiga Facul­
dade Nacional de Direito, não Se afastou dessas conspí­
cuas lições: 

"A(êm de órgão de planificação e administração, 
é ainda o Conselho de Administração um órgão des­
tinado a-fiscalizar a gestão dos Diretores." (Comen­
tários à Lei das Sociedades Anônimas, p. 159) 

A doutrina, como acaba de ser demonstrado, deixa-se 
penetrar pelo espírito do modelo alemão. 

O Conselho é órgãO de administração. Não se pode 
- ConCebe-r ã"dri1Tritst(ãÇã0Ser aceSsO cohcreto. ~ também 

órgão de fiScaliZação, o que pressupõe ó mesmo acesso, 
pois não seria factível a atividade fiscalizatória que tives­
se de se cingir apenas ao abstrato ou ao genérico; 

Eis aí por que tenho dfficuldade de aderir às tCses cen­
-trais da justificativa, no toCante- ao Conselho de Admi-
- fliStra:Çãéi:· --

"a atribuição aos conselheiros de outras funções 
administrativas, além da participação--nas reuniões 
do Conselho, é incompatível com a lei;" 

"a maioria dos membros do Conselho seja inteí-
-----:-:rametite-estrarlfi.a -à aireçãO ·executiva da cõni.pa­

nhia, ·a -fim de que possa manter a visão do conjunto 
dos negóciOs para exercer a atividade legal de fisca­
lizar a gestão dos Diretores;" 

"não fiqUem ímeisOs nos-pioblemas cotidianos 
da administraÇãO, para que não percam a perspecti­
va global;" 

'-'reserVe ao _Conselho de Administração apenas 
as atríbulções previstas na lei e ãs deliberações na 
polítiCa, restriil.g"indo ao mínimo - e nas mat~as 
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realmente importantes - .a competência para deci- · 
dir sobre determinados negócios; se o Conselho de 
Administração for transformado em órgão revisor 
de grande número de deliberações da Diretoria em 
casos concretos, deixarâ de exercer sua funÇão legal 
de fixar a orientação g"éral dos nCgócios da compa­
nhia." 

Essas teses pretendem estabelecer, no plano societârio, 
algo assemelhado à estruturação do poder política: de 
um lado, um poder normativo (ou legislativo) e, de ou-· 
tro, um poder administrativo (ou executivo), sem dispen­
sarem maior atenção ao fato de qUe o õrgãa se chama 
"Conselho de AdministraçãO'; õu ao de que o art. 138 da 
Lei n"' 6.404, dispõe: 

"A administração da CÕITi.panhia competirá, 
conforme dispuser o estatuto, ao conselho de admi­
nistração e à di(etOria, ou somente à- díretoria. 

§ 2"' .-As companhias abertas e as de capital au­
lorizado terão obrigatoriamente conselho de admi-
nistração". - -

A administração não pode ser estranha ao plano con-­
ereto, razão por que a lei diSpõe: 

"Compete ao conselho de administração: 

li I - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, 
a qualquer tempo, os livros e papêis da companhia, 
solicitar informações sobre coritrafOs celebrados ou 
em via de celebração, e quaisquer outros atos. 

V- manifestar-se pi-eviamente sobre atos ou 
contratos, quando o estatuto assim o exigir. 

VIII - autorizar, se o estatuto não dispuser em 
contrário, a alienação de bens do ativo permanente, 
a constituição de ônus reais e a prestação de garan­
tias a obrigações de terceiros" (art. 142). 

A própria lei, portanto, coloca o Consdhõ em coriiaiO 
com atos ou fatos concretos: livros -e pii})éis, contratos 
celebrados ou a celebrar, atos ou contratos, alienações 
de bens, constituição de ônus ou garantias reais. 

A tese de que o conselheiro é limitado às reuniões do 
Conselho, devendo permaneCer inteiramente estranho a 
direção executiva, pois só assiin poderá ter uma visão 
global do conjunto dos neg6ciOl! da companhia, ou de 
que se deva restringir ao mínínlO -a competência para de­
cidir sobre determinados negóciõs, Oti -de que deva igno­
rar o concreto, não corresponde sequer ao que a lei torna 
expresso e menos ainda corresponderia ao território que 
a lei deixa ao arbítrio da assembléia geral, ao formular o 
estaíuto da sociedade. 

Como decorre do texto transcrito,-Frin Martins tem 
razão quando profeSsa que os poderes do Conselho de 
Administração são imensos: E o Slõ exatamente na ãrea 
da administração, que se situa mais no plano ConcretÕ 
do que no abstrato. Os poderes da Diretoria sãO-subordi­
nados e fiscalizados, o que significa que são menores do 
que os do Conselho. Aí está uma inovação na estrutura 
do poder societário, introduzida pela nova lei das socie­
dades por ações. t=: necessário, imperioso e -uril;ente 
assinalá-la, ainda que custe romper com a arraigada t~a~ 
dição de autoritarismo do tiPo de Di_retori_a do antigo df. 
reito positivo. Foi esse quadro de concentração de pode­
res e consequencialmente de direitos cl.ue levou a malícia 
mincira a confidenciar que, as sOciedades anônimas, os 
diretores vão à frente funando elegantes e insolentes cha­
rutos e acompanhados por longo séquito de acionistas 
esforçando-se por conviver com a fumaça que deles se 
evo.la. 

4~- O exame do cotejo anexo, lÕgo evidenciará as 
atribuições que a reforma proposta quer suprimir e as -
que ela concede ao Conselho de Administração. 

Para facilidade -dO-Gove"rno, entretanto, convéill obje· 
tivar a ablação e a manuteDção. 

Ela suprime as seguintes atribuições qu'e _o Estatuto vi~_ 
gente, no art. 15, confere ao ôrgào: 

"11- Deliberar sobre a constituiÇão de subsi­
diãrias integraiS, e sobre á partieipição da Compa­
nhia no capital dC outras erilpresas inclusive contro­
ladas e coligadas, bem como .sobre quaisquer apor-

tes de capital, apreciando, para tanto, os respectivos 
pl~nos e orçamentos. 

111- Fixar a orientação a ser adotada pelos re­
presentantes da Companhia nas assembléias gerais e 
órgãos da administração das sociedades de que par­
ticipar acionai'íamelite, especialmente subsidiárias 
integrais, controladas e cotigadas, bem como fun­
dações: 

VIII- Manifestar-se previamente sobre os atos 
enumerados no art. 16 do presente Estatuto; 

IX- Estabelecer critérios e normas para- em· 
PrêStinlos·; financiamento" e contratos_ e:rri geral; 

X- Deliberar sobre critérios, normas e limites 
de sua competência, para a alienação de bens do ati­
vo permanente e a constituição de garantias reais; 

XI - Estabelecer a política geral do pessoal, os' 
critéríos relativos à remuneração, direitos e vanta­
gens dos empregados e fixar as respectivaS despe-. 
sas." 

De outra parte, as atribuições que_ a Proposta reserva 
ao ConSelho de AdministraÇão são virtualmente as que a 
lei eXPressa como mínimas, como será fácil ver no se-. 
guinte cotejo do art. 142 da Lei nt? 6.404, com o art. 14 da 
reforma proposta: 

Art. 142 da Lei nt? 6.404 
.. Compete ao Conselho de Administração: 
L fixar a orientação geral dos negócios da com· 

·- ~a~~.i~telege; -~-deSfiiUIT o-s -~iretores da compãnhia 
e flxar-lhes as atribuições, observado o que a respei­
to Q_ispuser o estatuto; 

111. fiscalizar a gestão dos diretores, exam-inar, 
a qualquer tempo, os livros e papéis da companhia, 
s-olicitar informações sobre contratos celebrados ou 
em via de celebração, e quaisquer -Outros atoS; _ 

1V. convocar a assembléia geral quando julgar 
conveniente, ou no caso do art. 132;-

V. manifestar-se sobre o relatório da adminis­
tração e as contas da diretoria; 

YI. manifestar~se previamente sObre atos ou 
contratos, quando o estatuto assim o exigir; 

VIT. deliberar, quando autorízado pelo estatu­
to, sobre a emissão de ações ou de bônus de subs­
crição; 

vm: autorizar, se o estatuto dispuser em con­
tráriO, a alienação de bens do ativo permanente, a 
constituição de ônus reais e a prestação de garantias 
e obrigações de terceiros; 

IX. escolher e de~tituir os auditores indepen­
dentes, se houver." 

Art. 14 da proposta 
"Compete ao Conselho de Administração: 

. L _fixar a orientação geral dos negócios da 
Companhia, suas subsidiárias integrais e sociedades 
contro)ftdas; __ 
' II. eleger e destituir os _Diretores da Compa­
nhhi:. por proposta do Presidente; 

III._ fiscali~a_r a gestão d~s Diretores e exami­
nar, a qualQuer tempo, os livros e papéis da compa­
nhia,_ soliçi~,<tndo_ _informações sobre contratos_ ce­
lçbrãdos, ou em via de celebração, e sobre quaisquer 
outros atos;_ 

IV. convocar as Assembléis Gerais Ordinária e 
Extraordinária; 

v. manifestar-se sobre o relatório da adminis:..­
traçãO e·as cOnias -da Diretoria, bem como sobre re­
latórios e balanços consolidados; 

VI. aprovar, por proposta da Diretoria:, OS- pia~ 
nos e programas de. investimen-to, bem como os 
orçamentos anuais, e plurianuais de capital e opera­
cional da Companhia; 

VI I. deliberar sobre a constituição de subsi­
diárias i_nte_grais_e sobre il participaçãO da Compa­
nhia no capital de outras_ sociedades, inclusive con· 
traJadas e coligadas, bem como em fundações; 

VII[. autorizar a Companhia a prestar garan­
tias em favor de sociedades de que participe ou em 

- fuitáaçõ"ê"s -de QUê seja instituidora; -
IX. escolher e destituir os auditores indepen­

dentes; 
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X. manifestar-se sobre qualquer assunto a ser 
submetido pela Administração da Companhia à as­
sembléia geral de acionistas." 

O item Xl dO art. 14 proposto exclui importante poder 
que está expresso na lei - .. fixar-lhes as atribuições, ob­
servando o que a respeito dispuser o estatuto" e submete 
o Conselho ao arbítrio do Presidente quanto à eleição e 
.destituiçã~ _ _??s}?.iretor~: ''por, proposta do Presidente". 

O item VI ignora o item correspondente do citado art. 
142. 

O item VII procede do mesmo modo em relação ao 
item VII do mesmo art. 142, que trata de atos ou contra­
tos. 

O itt:rri VIII não é fiel ao item correspondente do art. 
142, ao deixar livre a Diretoria nas graves questões da 
alienação de bens do_ ativo permanente e da constituição 
de ônus reais. 

Com a devida vênia, opii1o em contrário à pretendida 
r~form~ estatutária, no atinente ao Conselho d,r Admi­
mstraçao. _ 
- 59 O presente caso provoca espe_culações sobre ·o-pa­

pel que deva ser atribuído ao orgão nas sociedades de 
economia mista de que a União participe-acionariamen­
le. 

A questão merece _a atenção e o estu_do dos setores 
_c_ompetentes da Administração Pública. 
- Este é o meu parecer. 

sub censura. 
Bra_sília, 12 de abril de 1985. - Darcy Bessone, 

Consultáf-Geral da República. 
Esse parecer foí dido no dia 12 de abril de !985, Darcy 

Bessone, Consultor-Geral da República. No dia 6 de 
maio de 1985 o Presidente da República aprovou. No dia 
15 de maio tudo o que foi dito aqui foi feito ria Çompa~ 
nhia Vale do R·io Doce. 

O SR. RELATOR (Severo Gomes)- O Sr. traz, com 
esse documento, uma contribuição extremamente impor­
tante para a análise do que ocorre na Companhia Vale 
do Rio Doce. 

Mas o que nos deixa intrigados é que o Prof. Bessone 
dando um parecer tão claro, parecer aprovado pelo Pre-. 
sidente da República, que numa Assembléia Geral com­
pareça o TesourO para aprovar essa mudança estatu­
tária. Eu indagaria se o Sr. sabe que outras forças surgi­
ram, que tipo de independência determinados escalões 
podem assumir para contrariar, não é isso, um parecer 
como esse, aprovado pelo Presidente da República? 

O SR. OSVALDO. BARCELOS CORDEIRO F A­
RIAS --Meu caro Senador Severo_ Gomes, quaildo êo­
mecei a conversar coffi os Srs. eu disse: Não venho criti­
car a Deus, verlho trazer aigtimas perplexidades minhas. 
Essa é a maior de todas. 

O SR. RELATOR (Severo Gomes) - Muito obriga­
do. 

Ci SR. PRRESIDENTE (César Cals) - Com a pala­
vra o Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON - Eu gostaria de pedir des­
culpas por não ter participado desta reunião desde o seu 
iníc'lo. Eu estava esperando quorum numa Comissão Par­
lamentar de Inquérito sobre o mercado financeiro, da 
qual sou o Presidente, e por isso não tive o prazer e o pri­
vilégio de ouvir _o depoimento de v. s• 

Sendo V. _S•-filho âõ Marechal Cordeiro de Farias, 
esta credencial nos inspira a maior simpatia e a maior 
ªdlniraçãO. 

Eu gostaria, depois de formular uma pergunta concre­
ta, de fazer um rápido comentário sobre esse problema 
que está sendo debatido em relação à Companhia Vale 
do Rio Doce. 

A pergunta é ·se os poderes atuais do Conselho de Ad· 
ministração; depois das modificações a que V. S• se refe­
r_iu, estão em desacordo com a lei. Mas antes da sua res­
poSta, eu gostaria de tecer rápidas considerações. Não 
sou uma pessoa inteiramente isenta para falar sobre _o 
-problema da Companhia Vale do Rio Doce e do seu Pre­
sidente, porque eu considero o Engenheiro Eliezer Batis­
ta da Silva um brasileiro, para usar a expressão da nova 
geração, "fora de série_". Há poucos cidadãos neste País 
com a sua criatividade, com a sua imaginação fecunda, 
de tal maneira que pessoas que pertencem a gerações-
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eu diria diferentes- Eugênio Gudin, que já está beiranM 
do o centenário. e Tancredo Neves, manifestam opiniões 
sobre Eliezer Batista da Silva, creio que inéditas na his­
tória deste País. Eugênio G_U-din declatou _que o _Eng~> 
Eliezer Batista da Silva deveria __ s_er_ Presjdente .da Re:::.... 
pública Federativa do._Brasil. Por sua vez, Tancredo N_e~ _ 
ves, quando já eleito Presidente da _República, declarou 
que o Brasil precisava não de um, mas de dez, de vinte 
criaturas como Eliezer Bati_sta da SilYa.. Trat:m_d_Q:::Stie_ 
uma pessoa, realmente, de uma personalidade fora de 
séiíe, é-natUral que esse fenômeno Se- reflita na conduta 
do Presidente, quando ele realmente é uma personalida­
de, assim, de extraordinária importância, um- homem a 
quem o Brasil deve realmen_le_ reaJbaçõe.s qu_e e_p _diri<J es__:-_____ _ 
petaculares na ârea de atuação da sua empresa. Por isso, 
eu creio que_cm certoS momentos foi necesSârío ajiúitar a 
rotina administrativa, a rotina empresária! mesmo, à 
personalidade extraordinãria do Dr. Eliezer B_atist_a_ da __ 
Silva. Eu creio que isso talvez explique um pouco das di­
vergências que têm surgido. 

Em relação ao meu Estado, a Companhia Vale do Rio 
Doce tem desempenjlado um papel de excepcional im­
portância e eu gostaria- de, ao mesmo tempo, aproveitar 
a oportunidade para formular uma_ outra pergunta sobre 
as informações que V. S• tem sob_c_e_Qfundo_de Dçsen-__ 
volvimento do Vale do Rio Doce, que é uma obrigação 
dessa Companhia em relação a Minas Gerais e em re­
lação, obviamente, também, ao Espírito-Santo. 

Nós recebemos uma razoável ajuda da Companhia 
Vale do Rio Doce, mas acredito que essa ajuda pode ser 
ainda mais substancial. 

São estas as colocações que eu gostaria de fazer, n'o 
momento que V. s~ presta um depoimento importante a 
esta Comissão Parlamentar de Inquérito, presidida por 
um ex-Ministro de Mi_nas e Ene_rgia, que é um dos valo­
res mais admiráveis da nossa vida pública, é o Senador 
César Cals. Muito obrigado. 

O SR. OSVALDO BARCELOS COJl.DEJ.RQ PE 
FARIAS -Meu caro Senador João Calmon, como eu 
comentei no início aqui, dentro __ do __ que_ eq __ me propus 
aqui na Comissão eu Dão rrie refei"í"â -peSSõ"a:Tfeâhuma_no __ 
meu depoimento e continuarei da fuesma maneira. Ago­
ra, o Sr. não deixa de ter uma certa razã,o, pelo seguinte: 
a Companhia Vale do Rio Doce é uma companhia quase 
autocrática. A forma de atuação dela independe do Dr_. 
Eliezer, ela é. E toda Companhia que é mUito autocrãtica 
depende muito do Presidente que esteja exercendo ser 
mais ou menos autocrático. Mas, ela é uma companhia 
autocrática. Isso leva· a um outro problema sério, que eu 
acho que a Comparlhia Vale do Rio Doce precisa ser 
submetidll a uma transformação administrativa radical. 
Aliás, quando a própria DiretOria encãmínha ao -Miriis­
tério das Minas e _Energia e acaba no Procurador-Geral 
da República a solicitação _d_e_ moçli(ica.ção do E~la.t.utQ __ _ 
no sentido de dimii'iiiif-OS POderes do Conselho, ela fala 
da necessidade que seriam os primeiros passos, a necessi­
dade de uma profunda reforma ad.niinistrativa. 

Quando nós fomos para o Conselho, nós conseguimoS 
que a administração contratasse uma das melhores em­
presas ·de organização, a Actual Delivery, dos Estados 
Unidos, para fazer um exame profundo do organograma 
da Companhia Vale do Rio Doce e ela fez realmente um 
trabalho consubstanciado, onde demonstra a necessida­
de urgente de uma reforma fllri'cfãme_ntaf. Eu v<iu-ffiaís 
longe, digo ao Sr. que se não houver uma profunda 
transformação na estrutura da Companhia da te.iláe-à Se­
cindir, porque alguns anos na frente o grOsso do$ negó: 
cios da Co"mpanhia vão se situar no Nordeste e NOrte-do 
Brasil. E, uma Companhia que o grosso dos negóciõs Se 
situa no Norte, o restante no eixo Espírito Santo~ MinaS 
Gerais administrado_, no Rio de Janeíió, é u-m proMerna-­
que vai se tornar profundamente complexo, nem o Dr. 
Elizier Batista com toda a inteligência que todos nós 11::­
conhecemos, nem ninguém será capaz de admiriíStrar 
realmente uma Companhia como-a Vale do Rio Doce._ 
Urge profundas modificações,- ali criações de holding e 
empresas subordinadas a esse holding ou a idéia- que 

Vale do Rio Doce e as suas subsidiárias no cOnjunto re­
presentativo na constelação de cerca de 75 empresas? 
Porque as subsidiárias por sua vez também tem subsi­
diárias além da Coinpanhia Vale do Rio Doce? 

O SR. OSVALPO BARCELOS CORPEIRO PE 
F A RIAS --Eu acredito que em determinadas fases da 
Companhia Vale do Rio Doce ela é capaz de ter tido 75 
companhias mesmo subsidiárias. Mas, a maioria dessas 

-COnipallhlãs -ou--granâe parte deSsaS- conlj:>ãnhiãs erãlri­
paper companys, eram empresas de pape!, quer dizer, 
p"ara problemas de solicitar jazidas, como o Sr. só pode 
ter direito a um determinado número de empresas ou de 
explorações sobre a sua orientação se criava isso. Tamw 
bém se faZ ITlUífó em peSsáãs físicas, quer diZefSe dá coni 
as pessoas físicas. Acredito que a Vale do Rio Doce che­
gou até a ter esse número mais muito em furição disso e, 
realmente, a partir de 1979 nós conseguimos também di­

-mlnlilrliiillfO"êsiú!- ri"úinê"fO-de empresas, passamos algu­
mas para a PETROBRÁS, existe um número de compa­
nhias Coligadas. 

O SR. JOÃO CALMON - Quantas? 

O SR. OSVALDO BARCELQ.CORPEIRO 
".RIA~_-:::-_ Te_p_h_Q__a impressão que 20 e poucas. 

FA· 

O SR:PRESIDENTE (César Cals) -'Com a palavra 
o Deputado P<:~ulo Melo. 

O SR. PAULO MELO- Eu em primeiro lugar gosta­
ria de agradecer a deferência de me permitir que eu tam­
bém faça rápidas colocações neste momento tão impor­
tante para a análise que o Senado está fazendo a respeito 
das empresas estatais brasileiras. 

Eu gostaria, Sr. Presidente, de em primeiro lugar cum­
pr"iment<ir o Engenheiro -Osvaldo Cordeiro de Farias, 
pelo brilhantismo do seu pronunciamento nesta Casa, 
em que teve_ a oportunidade de demonstrar não só opi­
niões pessoais a respeito do tema que interessa a esta Co· 
missão, como também demonstra, com muita eloqaên­
cia, o quanto ele conhece da vida administrativa da 
Companhia Vale do Rio Doce. 
- E, quero também, Sr. Presidente, face a uma circuns­

tância peculiar aa:-mlnha vida, que, considerando-se que 
se encontra aqui, presente, um filho do Marechal Osval­
do Cordeiro de Farias, uma das figuras mais exponen­
ciais da vida pública brasileira, eu queria, em função da 
convivência de mais de 30 anos, muitO chegada e muito 
íntima com aquele ilustre brasileiro, reverenciar a sua 
memória e de deixar consignado nesta Casa de que na 
minha opinião o Marechal Cordeiro de Farias estâ fa­
zendo muita falta na atualidade brasileira. Muito obriga~ 
d<>, . 

O SR. PRESIPENTE (Cesar Cals)::... Não havendo 
mais_quem queira fazer uso da palavra, eu quero me as­
sociar às referências feítas ao saudoso Marechal Cordei~ 
ro de Farias, grande democrata, de quem fui" amigo e 
profundo admirador de sua obra, agradecer também as 
referências generosas do Senador João Calmon e ãgrade­
cer a maneira como prestou depoimento o_ Engenheiro 
OsvaldO Barcefos Cordeiro de Fariãs, pef3:rttâneíra frari~ 
ca como se referiu às atividades da Companhia Vale do 
Rio Doce, a sua discordância, principalmente às relaÇões 
entre o Conselho de Administração e a Diretoria e as Di­
retoriaf Executivas, de uma maneira geral, e maneira 
como respondeu todas as questões realizadas nesta Co­
missão. 

A"o encetrar esta reunião eu gostaria" de anunCiai cfue o 
Próxim:o-~epoente serâ o Dr. Euclides Ttiguês, éX:-Vice­

- Presidente da Companhia Vale do Rio Doce e a reunião 
será realizada na próxima quinta-feira, às 9 horas e 3"0 
minutos. 

Está encerrada a sessão. 

( LevanJa-se a reunião às 11 horas e 50 minutos.) 

Brasília, 19 de novembro de 1985. 
PAPELETA N? 02/85 . 

Senhor Ministro Aureliano Chaves, 
Arthur Dellital... --------Logo após a posse de V, Ex!- no cargo de titular da 

O SR. JOÃO CALMON- Há-ãlguns anos eu fui Pre- paSta das Minas e Energia, foi exposta a V. Ex• _a si-
sidente da Comissão-de Minas e Energia do Senado Fe- tuação do estatuto social da Companhia Vale do Rio 
dera!, e eu me lembro que um dos depoimentos, de uma Doce (CVRD), que até então não haVia sido adaptado 
revelação que cu não sei se ainda pode ser discutido, ou aos ditames da Lei das Socü;dades por Ações, Lei n9 
tinha um problema que foi atê ampliado, é exatamente a 6.404, de 15-12~76. _ _ 
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Corri o fim de resolver a questão, foi preparada pela 
DiretOria da CVRD propsota cuja modificação previa o 
funcionamento do Conselho -de Administração em moi~ 
dea.dis_tintos_ do _então vigorante, isto é, sem funções exe­
cutivas, portanto, com remuneração fixada de acordo 
com o previsto na E.M. 029, de 26-ll-84, da Presidência 
da República, passando os novOs conselheiros a receber, 
em lugar da remuneração igual a dos Diretores executas, 

__valor fixado em função de percentagem da remuneração 
média da Diretoria. 

Além do cumprimento da legislação aplicável ao caso, 
identificou-Se -significativo interesse em distinguir _a 

função dos conselheiros das atribuições legais claramen­
te previstas na Lei n9 6.404, privativas dos diretores. 

Para serem atingidos tais propósitos foram tomadas as 
seguintes proVidências: 

I. Em I-4-85, através do Oficio SG/01/056/85, essa· 
Secretaria-Geiãl _encaminhou ao Sr. Ministro Chefe do 
Gabinete Civil, com solicitação de ser submetido ao exa­
me, do ponto de vista formal, pelo Sr. Consultor-Geral 
da República, a primeira minuta do projeto de estatuto 
da CVRD (ANEXO !). 

2. Em 2-4-85 o Senhor Ministro Chefe do Gabinete Ci­
vil, através do A VISO n9 247(85, solicitou o pronuncia­
mento do Sr. Consultor-Geral da República, Professor 
Darcy Bessone de Qliveira Andrade (ANEXOD II). 

3.- Em 17-4~85, a Assessoria Jurídica da CVRD mante­
ve contcitO _coin __ o ProfeSsor Dãrcy Bessone e tomoU co~ 
nhecimento do Parecer N9 Y 003, de 12-4-85, decorrente 
da Consulta n9 11/C/85, Assunto: Reforma do Estatuto 
da CVRP. 

4. Em 18-4~85 o Sr. Consultor-Geral da República en­
viou- a V. Ex f correspondência reservada (ANEXO Ill) 
referindo-se à entrevista, em 17-4-85, com a Assessoria 
Jurídica da CVRD, bem como declarando~ 

"Se o intérprete se ativer apenas à letra do art. 
142, na nova lei de sociedade anônima, não se pode­
rá ter como ilegal o Estatuto que apenas reproduza 
as atribuições constantes do texto legal." 

5. Em 19_:-4-85, ~ta Secretaria-Geral, depOís de verifi­
car que foram feitas as alterações na primeira minuta de 
projeto submetida ao Sr. Consultor-Geral da RepúbliCa, 
procedidas pela Assessoria Jurídica da CVRD, ·após en­
trevista com o Prof. Darcy Bessone, encaminhou ao Sr. 
Ministro Chefe do Gabinete Civil, atravês do Oficio 
SG/01/069 (ANEXO IV) a segunda minuta de Estatuto. 

6. Em l0-5-85, o GB.binete Civil-da Presidência da Re­
pública encaminhou, pelo AVISO no;> 290j85 (ANEXO 
V) à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional a redação 
que incorporou as recomendações do Sr. Consultor-

- Geral da República contidas no Parecer no;o Y 003;_de 12-
4-85._aprovado pelo Senhor Presidente da República em 
6-5-85 e publicado no Diário Oficial da União (Seção I, 
pãgina 6.985, de 8·5-85) (ANExo·vr). 

7. Em- 14-5-ss; foi realizada a Assembléia Geral Ex- -
traordinãria (AGE) que aprovou o novo Estatuto da 
CVRq. Ata da r_eferida AGE foi publicada no Dilir:io 
Oficial do Estado do Rio de Janeiro dia 10-6·85- Parte 
V (ANEXO VIl). 

8..: Para r~sur:nir, apresentarei <1: V. Ex• uma compa­
reçao da pnme1ra mmuta submetida à consideração do 
Sr. Cons~Itor-Geral da República em 2-4-85, com a se­
gunda mmuta apresentada ao Sr. Procurador Geral da 
Fazenda Nacional em 10~5-85. Dita segunda minuta al­
terou a redação da primeira minuta, incorporando todas­
as observações do Sr. Consultor-Gera! da República no 
Parecer Y 003, de 12-4-85. 

Em dito documento S. Ex•, após diversas conside­
rações de carâter geral sobre a reforma estatutâria pre­
tendida, identifica na pág. 10 de seu parecer suas res­
trições ao texto proposto, circunscritas estas à competên~ 
cias do Conselho de Administração, fazendo-o nos se­

, guintes termos: 

••Q item Il-do art. 14 proposto exclui importante 
poder que está expresso na lei- "fixar-lhes as atri­
buições, observando o que a respeito dispuser o es­
tatuto" e submete o Conselho ao arbítrio do Presi­
dente quanto à eleição e destituição dos Diretores: 
"por proposta do Presidente", 

O item VI ignora o item correspondente do cita­
do arL 142. 
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O ítem vrr procede do mesmo modo com relação 
ao item VII do mesmo art. 142;que trata de atos ou 
contratos. 

O item VIII não é fiel ao item correspondente do 
art. 142, ao deixar livre a DiretO fia nas graves ques­
tões da alienação de_ bens do ativo permanente e da 
constituição de ônus reais." -

Com a finalidade de ajustar a minutá às obServações 
acima transcritas, foram feitãs as seguintes alterações: 

a) o item 11 do art. 14 passou a ter a seguinte redação: 

.. li- eleger e destituir os Diretores e fixar-lhes 
as atribuições." 

Como se vê, a redação acima--é- exatamente a sugerida 
no parecel do Exm~> Sr. COnSultor-Ger:al da República. 

b) a atribuição prevista no item VI do -art. 142 da Lei 
n'i' 6.404/76 foi incorporada ao item IX do estatuto atual, 
com a seguinte redação: 

"IX- estabelecer critéiios e normas para em-­
préstimos, financiamentos e contratos em geraL" 

Tal redação, como se vê, atende integralmente à suges­
tão do Exm~> Sr. Consultor-Geral da República. 

c) no tocante ao item VII do art. 142, a observação do 
Exm<:> Sr. Consultor~Geral da República não se aplica ao 
caso, uma vez que a-CVRD não é sOCiedade anônima de 
capital autorizado - caso em que poderia caber ao Con­
selho de Administração deliberar sobre a emissão de 
ações- inexistindo também Do Estatuto da emPresa au­
torização para emissão de bônus de subscrição-. --

d) as atribujções previstas no item VIII do art. 142 fo­
ram incorporadas aos itenS VIl! e lXO.o estatuto social, 
com as seguintes redações: 

"VIII - estabelecer critérios -e -normas para a 
alienação de bens do ativo permanente e para a 
constituição de ônus reais"; 

"IX- autorizar a Companhia a prestar garan~ 
tias em favor de sociedades de que participe 01.1 de 
fundações de que seja iriSfituidora". 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lD 

Reafirmo a Vossa Excelência, na oportunidade, a ex­
- pressão âo meu "inais profundo respeito. Antonio Aurelia­
no Cha"'es de Mendonça, Ministro de Estado das Minas e 
Energia. 

ANEXOS Ã PAPELETA No 2/85, 
DE 1' DE NOVEMBRO DE 1985- SG/MME 

ANEXO 1 

Oficio f SGf0"/056/.85 . Em I' de abril de 1985 
Do: Secretário-Geral do Ministério das Minas e Ei:tergia 
Endereço: Esplanada dos Ministérios, BL "J" 6? andar 
Ao: Sr. Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidên­
cia da República 
Assonto: "Encaminha projeto de alteração do Estatuto 
Ja Companhia Vate_d_o Rio Doce- CVRD" 

-Senhor MiniStro~Chefe: 
De ordem do Senhor Ministro das Minas e Energia, 

en.camjnho ª-_V.Ex•, para exame do ponto de vista for­
mal, pelo Senhor Consultor-Geral da República, minuta 
do projeto do Estatuto em referência. 

2. Conforme transmiti a V .Ex~ em telefonema de ho­
je, alguns artigos est~o com a redação proposta pela 
Companhia Vale do Rio Doce, podendo, no final, sofrer 
altefaçõeSOe-redação ou coii.C"elto. - ---

Aproveito a oportunidade para reafirmar a V.Ex• os 
protestos de elevada estima e distinta consideração. -
Paulo Richer - Secretãrio-Geral. 

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
COMPANHIA ABERTA 

CGC N' 33.592.510 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÃRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Conselho de Administração da Companhia Vale do 
Rio Doce, a pedido_ do Acionista Majoritário, a União 
Federal, Convida os Senhores Acionistas a se reunirem 
em Assembléia Geral Extraordinária, no dia 29 de março 
próximo, às 15 horas, na sede da Sociedade, á Avenida 
Graça Aranha, nY 26, 199 andar, nesta Cidade, a fim de 

Como se vê, as observações do Exm~> Sr. ConsultOr~ 
Geral da República foram plenamente atendidas. 

--deliberarem sobre as matérias constantes da seguinte or­
dem do dia: 

9. Em vista do exposto, Senhor Ministro, acredito que 
está plenamente demonstrado o fiel cumprimento da de.. 
cisão do Senhor Presidente da República ao aprovar em 
6-5-1985 referidO Parecer- n~> Y -003-. " 

Para registro completo, dos fatos relatados, nos arqui­
vos da Presidência da RepúbliCa, sugiro a V, Ex• que 
promova o envio do inteiro teor do presente documento 
ao conhecimento do Senhor Presidente d_a República. 

A proveito o ensejo para apresentar a V. Ex'" meus prO­
testos de elevada consideração. PaulO Richer, Secretário-
Geral. -

E.M.l09 _Em 4de novembro de 1985_ 
Exce:lentíssimo Senhor Presiden~e_ da República: 
Por iniciativa deste Ministéiio, fól sugerida a refõrrria 

dos estatutos da Companhia Vale do Rio- Doce -­
CVRD, para o fim de_ adaptâ-la às normas da Lei n~> 
6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações). 

O Consultor-Geral da República, no Parecer nl' Y 003, 
de..l2 de abril de 1985, opinou em contrário à reforma 
pretendida, no atinente ao Conselho de Administração. 
Aludido parecer foi aprovado por Vossa Excelência em 
6-5-85 e publicado_ no Diário Oficial da União no dia 8 
do mesmo mês (Seção I, fls. 6985/8). 

Em vista disso, a Assessoria Jurídica da CVRD entrou 
em contato com o Consultor-Geral da República i alte­
rou, a redação da proposta que foi apreciada no referido 
Parecer n'l' Y 003;pràticariit:nte" reproduzindo, na nova 
versão, o te:xto __ da Lei n"' 6.404/76. 

O Sr. Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência 
da República, em 10-S-!SS, encaminhou à Procufa:doria 
Geral da Fazenda Nacional a redação que incorPorou as 
recomendações do Sr. Consuftor-Geral da República. 

A Assembléia Gera1 Extraordinária da CVRD foi Y.ea­
lizada em-14-5-85 e a ata respe"ctiva fOi Pllbticãdã. em 10-
6-85. 

Para conhecimento de Vossa Excelência, tinha a satis­
fação. de encaminhar, em anex.o, inteiro teor da docu­
mentação que me foi apresentada pelo Secretãrio-Geral 
desta Pasta a respeito do assunto. -

I) proposta para alteração da redação dos Capítulos 
IV e V do estatuto social que tratam da Administração e 
do Conselho Fiscal da Companhia; 

2) Eleição de membros do Conselho de Adminis­
-lração e fixação da respectiva remuneração. 

Rio de Janeiro, 20 de março-de 1985.- Eliezer Batista 
da Siha, Presidente 

ALTERAÇÃO NO ESTATUTO 
,J:ustificativa 

1. Introdução 
l.l Dentre os_ diversos problemas da presente estru­

tura organizacional da CVRD ressaltados nos estudos 
eSpecíficoS levados a cabo nos últimos anÇls, -dois aspec­
tOs merecem _especiaf consideração no momento atual: 

ã) a concentração de decisões de impOrtância hetero­
g~nea na pessoa do Diretor-Presidente; e 
-~b) ãtlecessTdãdê_de ffiiH1õ-i Cfefinif as-atribUições que 

cõtripetem ao CO.risclho de Adinitlistração e a estru-tura 
adequada ao seu funcionamento. 

1.2 Não resta dúvida que inúmeras oUtras questões e 
definições de natur~za adffi_inistrativa, constantes dos 
·di~gnósticos jã exiStentes, terão que, por seu turno, ser 
implementadas. Entretanto, sem o cquacionamento pre­
liminar dos dois aspectos destacados no item precedente, 
dificilmente se pode'ã dar curso à reorganização de que_ 
necessita a empresa. 

1.3 Releva, airida, notar que, além de seu caráter de 
medida prelimimlr - ou seja, medida que induz o desen­
cadeamento de outras_- o equacionamento das questões 
afloradas nO item 1.f reqUer momerlto político adequa­
do, fora do qual sua implementação- se torna .eXtrema­
mente difícil, se não inviáveL 

2.· Sobrecarga do Diretor-Presidente _ 
·2. i ""' 6 PÍ'esidente da CVRÓ estã excessivamente 

sobrecarregado e se envolve, m_ais do que o desejável, 
com aSsufifoS Oifir"ãêiOrials do -dia~a-dia da emprêSa: a 
assertiva corista de ·todos os diagnóstiCos da companhia 
realizados nos últimos anos e traduz uma opinião ~or-_ 
rente entre seus administradores. - -
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2.2 Esta excessiva concentração de atividades na pes­
soa do Diretor-Presidente, além do desgaste físico decor­
rem.e da sobrecarga, certamente que interfere com a 
atenção integral aos aspectos que requerem uma visão de 
lol;!go prazo das vârias oportunidades e questões com 
que a companhia se defronta, que, por definição, compe- -
te ao adminístraóõr principal da empresa. 

3.. A necessidade de criação de uma Vice-Presidência 
Executiva e de aumentO do número-de Diretores. 

3. I De modo a promover a desejável desconcen­
tração _das decisões sobre as operações do diawa-dia da 
empresa, hoje excessivamente dependentes do Presidente 
da CVRD, seria de todo recomendável a criação na Diw 
retoria de um cargo de Vice-Presidente, ao qual caberia, 
nas diVersas áreas que lhe forem atribuídas, a responsa­
bilidade principal pelas operações correntes da compaw 
i1hia. 

3.2 Assim, competiria ao Vice-Presidente adotar as 
medidas necessárias para que a companhia caminhe na 
dÍreção dos objetivos estabelecidos pelo Presidente: e 
pelo Conselho de Administração, operando dentro da 
polítiCa e diretrizes bãskaS que estes estabelecerem. 

3.3 Para tanto, o Vice-Presidente, tal como o próprio 
Presidente, integraria, também, o Conselho de Adminis­
tração_ 9-a companhia, colaborando, neste colegiado, na 
formulação de políticas e no desenvolvimento da estru­
tura de organização, visando, a longo prazo, o máxirrio· 
aproveitamento das potencialidades nos negócios da 
CVRD. 

3.4 Por outro lado, o aumento do número de direto­
res de oito para dez se justificaria plenamente, em virtu­
de da diversificação cr-escente das atiVidades da compa­
nhia, contribuindo, assim, para reduzir a concentração 
de encargos que hoj~ o!lera a Diretoria. 

4, Atribuições do Conselho de Administração 

4.1 Ao Conselho de Administração serão atribuídas 
as funções que normalmente devem competir a este Ó'r­
gão, segundo as melhores prãticas corporativas e segun­
do a própria Lei das Sociedades Anônimas. 

4.2 Como órgão de governo da corporação, distinto, 
portanto, dos órgãos de administração executiva e ope­
racional, cabe ao Conselho de Administração estabelecer 
as premissas básicas consistentes na filosofia, missões, 
objetivos e políticas básicas da empresa. 

4.~ . Atenta a tais princípios, á lei estabeleceu que a 
a~~m1stração da companhia aberta caiba a dois órgãos 
d1stmtos --o Conselho de Administração e a Diretoria 
(arL 138). 

4,4 Na definição da lei; o Conselho de Adminis­
tração é órgãó de deliberação colegiada, e a direção exe­
cutiva e representação da companhia perante terceiros é 
privativa dos Diretores_(art. 138, § l"', e art. 144). As dis-· 
posições da lei sobre os órgãos da companhia, sua _natu­
reza, atribuições e pOderes, são cogentes - não podem 
ser modificados pelo estatuto (art. 139). 

4.5 O Conselho de Administração tem a natureza de 
uma- cOmisSão permanente i:la ASsembléia Geral, oU 
"mini-assembléia": -

.1!) COll).O ór_gão de deliberação colegiada, o Conselho 
somente-funciona ~nquanto reunido o que pressupõe con­
vocaçãO e íriStalação regulares; 

b) a função _de conselheífo conSiste em participar das 
reuniões _e_ formar, com seu voto, as deliberações do órw 
gão; tal cOmo ocorfe com os acionisiãs fora das reuniões 
das Assemb_léias Gerais, o conselheiro não ex.erce, indivi­
dllãlmente e fora da reunião do ConselhO, nenhuma 
função_ de administração; 

c) a atribuição aos conselheiros de vutras funções ad­
mini~trativas, além da participação nas reuniões do_Con­
selho, é incorilpatível com ã leí;- a organização da admi­
nistração em _(;{Ois órgãos distintos - t.Úri deliberativo e 
outro executivo- pressupõe, para ser funcional, que ao 
menos a maioria dOS ineinbros do Conselho seja inteiraw 
mente estranha à direção executiva da companhia, a fim 
de que possa manter a visão de conjunto dos negócios 
para exercer a atribuição legal de fiscalizar a gestão dos 
DíretOres; tssaa razão pela qual a lei limita ao má.ximo 
de 1/3 o númef"ó" de membros do Conselho de Adminis­
tração _que pOdetU cumu1ãr Cargos da Diretoria (art. 143, 
§ I'). 
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4~6 _ Para preservar a natureza e funcionalidade do 
Conselho de Administracão é indispensável que os con­
selheiros: 

a) tenham conhecimento e experiência empresarial ou 
de negócios e de administração de empresas; 

b) exerçam ou tenham exercido atividades, cargos ou 
fum;;ões que os habílitem a contriOuír de forma eÍetiVã -
para as deliberaçÇes. de política que competem ao Coilse­
lho de Administração; 

c) não fiquem imersos nos problemas cotidianos da 
administração da companhia, para que não percani a 
perspectiva global. 

4.7 A fim de evitar que o ConselhO de AdminíS­
traçã-o se desvirtue e deixe de obedecer às prescrições da 
lei, é conveniente que o estatuto: 

a) estabeleça requisítos de experiência na adminiS­
tração d~ empresas para o exercício da função de conse­
lheiro; 

b) reserve ao ConSelho de Administração apenas as 
atribuições previstas na lei e as deliberações na politica, 
restringindo ao mínímó - e nas matérias realmente ím~ 
portantes - a competência para decidir sobre determi­
nados ne&ócios; se 1Y Cdil.Selho de Administração for 
transformado em 6rgão revisor de grande llúmero de de~ 
liberações da Diretoria em casos concretos, deixará de 
exercer sua função legal de fixar a orientação 8eral dos 
negócios da companhia; 

c) atribua à Diretoria, funciOnando como órgão cole­
giado, as decisões sobre problemas concretos que, por 
suas características, não possam ser tomadas p-or um- Dí~ 
retor porque extrava~am áreas de competência índívi~ 
dual. 

.5. Estrutura e funcionamento do.Consellio de Admi: 
nistração 
. 5-.1 Para se desincumbir adequadamente das funções 

que a lei lhe atripui, o COnselho Cla CVRD deveriil-ser 
composto de 9 (nove) Conselheiros, 2 (dqis) ou 3 (três) 
dos quais cumulando cargos na Diretoria (o Presidente, 
o Vice-Presidente e eventualmente mais um Diretor). 

5.2 Em termos de remuneração, os CoOSelheiros (à 
exceção dos 2 (dois) ou 3 (três) que integram a Diretoria· 
e como tal são remunerados) teriam seus honorários fi­
xados pela Assembléia Geral sob o critério usualmente 
adotado_ em empresas de dimensão e íiilpoi'târicia sfiní-" 
lar, em nível compatível com o tempo dedicado às' 
funções, na forma do ã.rt. 152 da ld das s-ociedãdes anó~­
nimas._ 

5.3 Para o desempenho de suas funções, o Conselho 
de Administração deverá reunir~se, ordinariamente, com 
uma periodicidade mensal. 

6. Alteração do Estatuto 

tória experiência em adminístração públíca ou empresa­
rial. 

§ 29 Em seus impedimentos ou ausências tempo­
rárias, o Presidente _será substituído pelo Vice­
Presidente, o qlla1, no período de substituição, terá atri­
buições idênticas às do Presidente. 
- f 3~> _NO caso de vacânCia dÕ cãrgO de Conselheiici~ o 
s'ubstíiuto-serà nonleado peíos membros remanescentes, 
por propOsta do Pfesidenie, e servirá até: a primeira as­
sembléia geral. Se ocorrer vacância da maioria dos Car­
gos, serâ convocada ã.ssembléiil geral para proceder a 
nova eleição. 

Art. ii o- COóSelhO de Adnífnistração reunir-Se-á, 
ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamen­
te, sempre que convocado pelo Presidente ou pela maio~ 
ria de seus membros. 

§ I<:> O Conselho somente deliberará com a presen~ 
de, pelo menos, 5 (cínco) membros, sendo um deles Õ 

1 

Presidente ou o Vice-Presídente. 
§ 2'>' As deliberações do Cohselho s_erão tomadas por 

malo_ria de votos dos presentes e registradas em atas, ca­
bendo ao Presidente, além ~o voto comum, o de qualida­
de. 

§ 3'>' Ú Presidente do Conselho poderá vetar as deli­
berações_ do órgão, Submetendo-as, com as razões do _ve~ 
to, à assembléi~eral. 

Art. 14. Compete ao Conselho de Administração: 
I - fixar a orientaçà_o geral dos negócios da Compa­

nhia, suas subsidiárias integrais e sociedades controla-­
das; 

I I- eleger e destituir os Diretores da Conipanhía, por 
proposta do Presidente; 

UI - fiscalizar a gestão dos Diretores e examinar, a 
qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solici~ 
tando informações sobre contratos celebrados, ou em via 
de celebração, e sobre quaisquer outros atos; 

IY..,.. convocar as Assembléias Geraís Ordinária e Ex~ 
traordinária; 

V ~ manifestar-se sobre o relatório da administração 
e as contas da Diretoria, bem como sObre relatórios e ba­
lanços consolidados; 

VI- aprovar, por proposta da Diretoria, os planos e 
programas de investimento, bem como os orçamentos 
anuais e plurianuais de capital e operacional da Campa~ 
nbia;. 

VII - deliberar sobre a constituição de subsidiárias 
-integrais e sobre a participação da Companhia no capital 
de outras sodedades, inclusive controladas e coligadas, 
bem como em fundações; 

VIII- autorizar a Companhia a prestar garantias em 
favor de sociedades de que participe ou de fundações de 
que seja instituidora; 6.1 ·Objetivando atender às situações expostas nos 

itens precedentes, considúa~se necessãria a altúaçàO- dós 
Capítulos IV e V do atual estatuto, na forma proposta 

IX - escolher edestituir os auditores independentes~ 
X - m<Jnifestar-se sobre qualquer assunto a ser sub~ 

----------metido pela Administração da Companhia à assembléia 
geral de acionistas. 

em anexo. 

CAPITULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 11. A administração da Companhia competirá 

SEÇÃO 11 
DA DIRETORIA 

ao Conselho de Administração _e à Diretoria. - -Art. ts: A Diretoria, órgão de administração execu-
§ 19 O prazo da gestão dos n:embros d~_Co_ns~l~'? ~~ _____ tLv_a.du Companhia, será composta de 1 O (dez) membros, 

Administração e da Diretoria é de 3 (três) anos, permiti~ sendo: 
da a reeleição. . _ -, _ _ _ _ __ . _______ j_=_o_Presidente, que é o Presidente do Conselho de 

§ 2'>' Os Conselheiros e Diretores serão m~eshd'?s Adrnin_istmçào; __ 
nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse I!_ - 1 (um) Vice-Presidente escolhido entre os 
no livro de atas do Conselho de Administração ou d~_ Di~_ me_m_bros do Conselho de Administração; 
retoria, conforme o caso._ .__-__________ ·_- ____ --" IIL ___ S_{riü_QfDirelores escolhidoS entre brasileifos, 

§ 3'>' O prazo de gestão dos Conselheiros e Diretores residentes no País e de reconhecida capacitação profis~ 
se estenderá até a investidura dos respectivos suce_s~_~r~~~ _____ s,j_p_nªl.___ _ __ ____ __ 

§ 4<? Os Conselheiros e DiretOres fárâo jús aos hono~ _ P<U:ãgrafo único. Os membros a que se referem os in-
rãrios que forem fixados pela assembléia geral,_ten~o em _çis_gs U ~ lU deste artigo serão _eleitos pelo Conselho- de 
vista suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas Administração, mediante proposta do Presidente, deveo-
funções, sua competência e reputação profissional e o do pelo menos 2/3 (dois terços) dos mesmos ter exercido 
valor dos seus serviços no mercado. funções de relevo na Companhia. 

SEÇÃO I 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art._ 12. O Conselho de Administração, órgão de de­
liberação coletiva da Companhia, será composto de um 
Presidente, de livre nomeação do Presidente da Repúbli­
ca, e de 8 (oito) Conselheiros eleitos pela -assembléia ge. 
ral. 

§ 1"' Os Conselheiros serão escolhidos entre brasilei~ 
ros residentes no País, acionistas da Companhia e de no~ 

-Art. 16. Em caso de vacância de cargo de Vice~ 
Presidente ou de Diretor, o Presidente poderá designar 
substituto para exercer o cargo até a eleição do novo 
membro, na primeira reunião do Conselho de AdminisM 
trt~ção, que exercerá a funÇão pelo prazo remanescente 
do mandato do substituído. 

ParágfafO-ÚniCo:- -Enl SUas ausências ou impedimen~ 
_ tos t~_!!lporários, o Vice-Presidente ou Diretor será subs~ 
tituído por outro membro da Diretoria designado pelo 
Presidente. 

Terça-feira 4 023 

Art. 17. A Diretoria reunir~se~á,. ordinariamente, 
uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que 
convocada pelo Presidente~ deliberando com a presença 
d_e, pelo menos, 5 (cinco) dos seus membros. 

§ l'>' As deliberações da Diretoria serão tomadaS por 
maioria_ de votos e registradas em atas, cabendo ao Presi­
dente, além do voto comum, o de qualidade. 

§- 2'>' O Presidente poderá vetar as deliberações da 
Diretoria, submetendoMas, com as razões do veto, ao 
Conselho ~-e A.dn.linistração. 

Art. 18. Compete à Diretoria, em consonância com 
a.__orientação geral estabelecida pelo Conselho de Admi~ 
nistração: 

I - aprovar as normas gerais de operação, adminis­
tração e controle da Companhia; 

1J -aprovar as normas de pessoal da Compánhia, in· 
clusive as relativas à fixação de quadro e de remune-
ração, direitos e vantagem>; -

lU- aprovar a organizaÇão interna da empresa êfes.. 
pectiva distribuição de competência; 

IV -propor ao Conselho de Administcação os planos 
e programas de investimentos,- bem cômo os orçamen~ 
tps anuais e plurianuais de capital e operacional da Com~ 
panhia; 

V - propor ao Conselho de Administração a consti~ 
tuição de subsidiárias integrais e a participação da Com~ 
panhia no capital de outras sociedades, inclqsive contra~ 
ladas e coligadas, bem como a participação em fun-
dações; .,. 

VI - fixar a orientação, a set seguida pelOs represen­
tantes da Companhia nas aSsembléias gerais e nos órgãos 
da administração das sociedades de que a Companhia 
participe societariamente, bem como das fundações; 

VII- aprovar, por proposta do Presidente, a indi­
cação de pessoas que devam integrar órgãos da adminis­
tração, consultivos ou fiscais das sociedades e entidades 
em que a Companhia tenha representação; 

VIII -autorizar a instalação e o encerramento de fi~ 
liais, sucursais, agências,' depósitos, armazéns ou escri~ 
tórios de representação, no País ou no exterior; -

IX-- autorizar a aquísição;- alienação e oneração de 
bens imóveis, podendo estabelecer normas e delegar po­
deres; 

X- autorizar a aquisição, alienação e oneração de 
bens imóveis e valores mobiliários, bem como renúncia 
de direitos, transações e compromisso arbitral, podendo 
estabelecer normas e delegar poderes; 

XI- autorizar a celebração de acordo, contratos e 
convênios que constituem ônus, obrigações ou compro~ 
missas da Companhia, podendo estabelecer normas e de­
legar poderes; 

XII- autorizar a aplicação de recursos, inclusive sob 
a forma não reembolsável, da "Reserva para Desenvol~ 
viniento da Zona do Rio Doce"; 

XIII- elabOrar, em cada exercício, os relatórios da 
administração ·e as· demonstrações financeiras a serem 

_-Submetidas ãos Conselhos Fiscã.is e de Administração e à 
assembléia geral; 

XIV- conceder férias e licenças aos membros da Di~ 
reto ria; 

XV- manifestar~se sobre qualquer assunto a ser sub· 
metido ao Conselho de Administração. 

Artigo. 19. Compete ao presidente a adminístração 
geral da Companhia, podendo delegar competência exe~ 
c_ytiva e decisória aos Diretores e fixar~lhes as respectivas 
atribuições. 

§ f'>' COmpete ao Vice-Presidente coadjuvar o Presi­
dente n_a_ supervisão e coordenação das atividades da 
Companhia. 

§ 2<? A representação da Companhia, ativa e passiva~ 
mente, em juízo ou fora dele, caberá ao Presidente, que 
poderá delegar aos membros da Diretoria poderes para, 
em conjunto de dois, constituírem procuradores "ad ju­
dicia" e .. ad negotia". 

§ 3'>' Salvo quando da essência do ato, os manda­
tários serão preferencialmente constitufdos por procu­
ração sob a forma de instrumento particular, por razão 
não superior a I (Um) ano, no qual serão especificados os 
poderes outorgados. 

Artigo. z(C- Sãó ãtfoibÚiçães dOS membros da DiretO~ 
ria: 
I- exercer as funções executivas e decisórias que lhes 

forem delegadas pelo Presidente; 
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11 -exercer as tarefas de supervisão e coordenação 
que lhes forem atribuídas pelo Presidente; 

111 - participar das reuniões da Diretoria, concorren­
do para a definição das políticas a serem seguid~:~s pela 
Companhia e relatando os assuntos das respectivas áreas 
de supervisão e coordenação. - ---

Artigo. 21. Os documentos que importem em res­
ponsabilidade comercial, bancária, financeira ou patri­
monial para a Companhia, bem como em oneração ou 
alienação de bens, serão asSínaâos por dOis membros da 
Diretoria, de acordo com as normas por ela estabelecida. 

§ {9 A assinatura dos documentos acima enumera­
dõs poderá ser objeto de delegação, de acordo com as 
normas estabelecidas pela Diretoria, 

§ 2"' Na hipótese da delegação referida no parágrafo 
anterior, os documentos -deverão conter, pelo menos, 
duas assinaturas. - -

CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 22. O Conselho Fiscal terá furlcionamento 
permanente e será constituído de 3 __ (três) membros efeti~ 
vos e J_(lrês) suplentes, que satisfaçam aos requisitos da 
legislação em vigor. --

Parágrafo único. Os membros Oo Conselho Fiscal 
exercerão suas funções até a primeira- ASsembféia Geral 
Ordinária que se realizar após a sua eleição, podendo ser 
reeleitos. 

Artigo 23_. _ A remuneração dos membros do Conse~ 
lho Fiscal será fixada pela assembléia geral que os _eleger. 

Artigo 24. Em suas ausênCias oti_ impedimentos, os 
membros do Conselho Fiscal serão~ substituídos pelos 
respectivos suplentes. 

Artigo 25. Ao Conselho_ Fiscal compete exercer as 
atribuições previstas nã Iigislação em vigor. 

ANEXO 11 

Av. n• 247/85 
Em 2 de abril de 1985. 

A Sua ExcetênCía -o Senhor 
Professor DARCY BEsSONE DE OLIVEIRA AN­
DRADE 
MD. Consultor~Geral da República 
Brasilia-DF 

Senhor Consultor-Geral, 

De ordem do Senhor Presidente da República, tenho a 
honra de solicitar o PareCer de Vo_ssa Excelência sobre o 
anexo Projeto de alteração do Estatuto da Companhia 

·Vale do Rio Doce (CVRD), capítulos IV e V, que tratam 
da Administração e do Conselho Fiscal da Empresa. 

Renovo a Vossa Excelência, nesta oportunidade, pro~ 
testes de apreço e consideração. JOS:t HUGO CASTE­
LO BRANCO, Ministro Chefe do Gabinete Civil. 

ANEXO 111 

Brasília - DF, 18 de abril de 1985 · 

Caro amigo 
Ministro Aureliano Chaves 
Quero dar-lhe conhecimento dos três pontos -q_ue abor­

dei com a Assessoria Jurídica da CVRD, ontem: -
l9 Se o intérprete se ativer apenas à letra dÓ art. 142, 

da nova lei de_ sociedades anônimas, não se poPerá ter 
como ilegal o Estatuto que apenas reproduza .as atri~ 
buições constantes de texto legal. 

29 Mas a exegese não joga apenas co-m a letra- da lei, 
senão também com o seu espírito, com a sua intenção. Se 
a nova lei quis introdUzir fio iloSso difélto o modelo ale~ 
mão, no qual o Conselho de Administração é muito mais 
forte do (jue a Diretoria, constituiria Uin retrOcesSo o es­
vaziamento daquele órgão, para identificá-lo com o 
mínimo legal, principalmente tendo~se em vista a impor-
tância da CVRD. -

J9 Por fim, questionada como está a atual Diretoria 
da empresa, a redução dos podere~ ~-e um órg~o superior 
de controle e flscalização, poderia ser vista, no momen­
to, como inspirada no propósito inferior de deixar mais 
livre um órgão controlado e Diretoria. 

Cordiaf abraço do velho -amigo 
Em anexo, recorte de jornal, de hoje, referente a um 

caso de esvaziamento de Conselho de Administração em 
decorrência de luta intestina: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

ESC[I\RFCIMENTOS SOBRE O CASO 
JOAQUIM MONTEIRO DE CARVALHO 

Regressando, há poucos dias, de longa viagem ao exte­
rior, tomei conbeciniento da publicação feita no Jornal 
do Brasil e na revista "VEJA", por dois diretores de 
MONTEIRO _ARANHA SjA, a propósito de noticiário 
estampado pelo mesmo jornal, sob o título "Empresário 
terá de aprovar que tem vila na Côte d"Azur", do qua: 
túmbém somente agora tive dêricia. - --
--o notkiàrio do-Jornal do Brasil, baseado em docu­

mentos constantes dos processos judiciais, está substan~ 
cialmente cOrreto, havendo equívocos num ou noutro 
ponto, de natureza secundária, quanto aos fatos que 
menciona. 

A pÚblicação feita por Olavo e Sérgio Albe-rto M~ntei~ 
ro de Carvalho L sob o título "Esclarecimentos sobre o 
caso .BenhayoÓ",- em --verdade, nada esclarece; ao conM 
trário, procura-se apenas baralhar e confundir. O relato 
do Jornal do Brasil se refere a fatos precisos; e sobre esses 
fatos nãda Se disse noS-tãis "esclarecimentos", que se es­
praiaram numa conversa vaga e fantasiosa, revelando toM 
tal desapreço pela objetividade e pela verdade. E a 
menção ao "caso Benhayon", foi um ex.Pediente para 
deslocar o foco da questão, po"is Alberto Benhayon não é 
parte-em -qUalqUer dos dois prciceSsõsjUâiciaís- o daqui 
e o da França M e neles não se cuida de qualquer ato por 
ele praticado. A epígrafe correta seria "Esclarecimentos 
so_b_re_ caso_ Joaquim Monteiro de Carvalho", pois nas 
dtias demandas se aprecíam, exclusivamente, procedi­
mentos desse personagem; e quem as promove é ap~nas a 
signatária, por sua livre deliberação e iniciativa. ~ 

Na publicação dos diretores de MONTEIRO ARA~ 
NHA, sou, desairosamente, embora sob hipócrita tom 
p-rotetor; apresentada como uma pessoa destituída de 
vontade e_ de critério deliberativo, que esteja sendo maM 
no brada como um "robot", utilizado passivaffiente para 
mover, por capricho ou irresponsabilidade, ações judi­
ciais contra o dirigente absoluto de MONTEIRO ARA­
NHA. 

Repilo, energicamente, essa acusação vexatóri~. qu~­
me coloca, perante as pessoas de minhas relações e o 
público, em posição falsa e desprimorosa. E a iricrepação 
traz mesmo a marca de infâmia porque os Que a--rormu~ 
Iam conhecem muito bem a paciência, a prudência e a 
cautela com que me conduzi, antes de ser forçada, muito 
a- contra~gosto, a recorrer à Justiça, aqui e na França, 
para defender os ~eus legítimos interesses e direitos 
meus e dos meus 4 filhos, e de mais ninguém. 

O meu advogado~ Dr. Dario de Almeida Magalhães­
se condl,!ziu, através dos anos, desde 1977, com inexcedí~ 
vel paciência, escrúpulo e prudência, com a minha intei~ 
ra concordância, na procura de soluções, ou de simples 
esclarecimentos, que pudessem assegurar uma convivên~ 
cia amistosa e pacífica. 

-Essa ê uma longa história, devidamente documentada, 
através de anos, que aqui não cabe relatar, mas que nos 
autos judiciais está exposta de forma fidedigna e lastrea~ 
da em testemunhos irrecusáveis. 

Ao longo de 4 anos, com a assistência do meu advoga~ 
do, procurei estabelecer em MONTEIRO ARANHA 
S/ A um ambiente que permitisse uma convivênCia pelo 
menos atenciosa, e que me assegurasse um mínimo de in­
tervenção na administração, no exercício das prerrogati­
vas que me conferia a participação de mais de 21% no caM 
pita] social. 

Como é sabido, essa sociedade, de alta expressão eco~ 
nômica no País, é rigosamente fechada no círculo da 
família Monteiro de Carvalho, nela predominando a 
vQntade ab_sq_iuta do seu chefe, Joaquim Monteir_o de 
Carvalho, figurando na sua administração algumas pes­
soas ilustres, mas que são meros-dependentes do "Boss", 
pois não tem qualquer posição acionária. 

Logrou-se obter, depois de esforços tenazes do meu 
advogado, ligeiras modificações estatutárias, as princi­
pais das quais consistentes na criação do Cons_elho de 
Administração restrito às atribuições legais, e na alte­
ração do opressívo e iníquo dispositivo que disciplinava 
a transferência de ações. 

Mas, em verdade, essa abertura discreta foi apenas 
aparente. De fato, continou a vigorar 0: mesmo regime 
discricionário, sob o comando do chefe absoluto. O 
Conselho de Administração Se limitava a tomar conheci­
mento dos fatos consumados, vez ou outra mesmo de-
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pois de publicação pela imprensa, como se deu, por 
exemplo, no caso da venda de metade no capital ordi~ 
nário da VOLKSWAGEM DO BRASIL., venda realiza~ 
da a um potentado do Oriente Médio, pelo valor decla­
rado de mais de 100 milhões de dólares. 

Essa gigantesca operação que representava alienação­
de parte substancial do patrimônio, e a subseqOente apli­
cação dos recursos por ela gerados no País, só fo-rain le­
vadas ao conhecimento do Conselho de Admiriistfação 
(ou s_eja, a mim, pois os outros conselheiros já haviam 
sido ínformados), depois de tudo consumado. E a mim 
só coube formular -irtdaga<;ões e reparos inócucis. 

E para ver~se como as coisas se passavam na adminis· 
tração em que eu, .com mais de 21% do capital, só podia 
tomar conhecimento do que já acontecera, basta referir 
este fato: no exercício seguinte ao da imensa operação da 
venda das ações da VOLKSWAGEM, pretendeu-se dis­
tribuir um dividendo de apenas 9%, e foi necessária uma 
reação vigorosa do meu advogado, em meu apoio, para 
que os dividendos fossem elevados para 11%, correspon~ 
dentes a um exercício de receita absolutamente ~xcepcio~ 
nal. 

Apesar de tudo isso, ainda se prosseguiu na tentativa 
de convivência, na qual se empenhou sempre o Dr. Da­
rio de Almeida Magalhães, aconselhando-me, inv3.ria~ 
velmente, a permanecer na companhia, à qual me liga­
vam vínculos de afeto e tradição. 
. Esse esfoi'ço de conviVência se revelou, porêm, inótil e 

insustentável quando' da minha substituição no Conse~ 
lho de Administração, no exercício do direito _que a lei 
me concedia, em decorrência da minha posição acio­
nária, e a represália ao exercício do meu direito foi a mo-

·--- .. pificação da_ estatuto social para tornar absolutamente 
mócuo e apenas onerosos esse Conselho, que ficou ~edu~ 
zido a reunir.,_se somente _duas vezes por ano. 

Não era possível prosseguir na longa e cansativ~expe­
riêru:ia de convivéncia, que se prolongava havia .f anos, 
sem qualquer resultado positivo; e diante disso nâ'da 
mais restava senão o caminho que me fora imposto, sem 
opção: a _venda das ações, correspondentes a mais de 
21%- do capital. 

Essa deliberação foi por mim tomada depois de e5'1:>· 
tada a mi~ha paciência e baldados os meus esforçps; "',~· 
portando constantes aborrecimentos e mesmo ·humt 
lhações; e foi ·10mai:la por mim depois de longa xh~i­
itação, pesandô todos os aspectos do caso. E se tivesse em: 
conta apenas os meus interesses econ-ômicos e financei~ 
ros, sem considerar laços de afeto e tradição, de hâ muito 
eu a deveria ter toma:do, pois uma participação acionária 
que foi transferida, em !981/1982, por 20 milhões de 
dólares (conforme foi amplamente noticiado na ocaM 
sião),-me propiciaria, nos três exi!rdcios anteriores, ape­
nas modestos dividendos, insuficientes para o meu sus~ 
tento e de 4 filhos no padrão de vida a que estávamos ha~ 
bituados. 

Estou relatando esses fatos, que dizem respeito à mi~ 
nha privac,idade, para fornecer elementos sobre o meU 
comportamento, deturpado e falseado, conscientemente, 
na publicação feita pelos dirigentes de Monteiro Aranha, 
que me constrangeu, a vir a público para defender· me da 
acusação de ser pessoa destituida de vontade, e, portan­
to, de responsabilidade. 

A venda das ações de deliberação livre e consciente. 
que tOmei em face das circunstâncias a que fui submetida 
na defesa do meu patrimônio e dos meus 4 filhos, e de 
mais ninguém, após ter suportado, por longo tempo, 
uma situação de vexames, humilhações, e grandes prejuí· 
zos, tendo em conta os minguados dividendos que me 
eram atribuídos - a ónica acionista limitada a receber 
esses dividendos, pois os outros dois participavani das 
largas vantagens da efetiva direção da empresa, na qual 
eu estava reduzida a uma posição passiva e contemplati­
va. 

Quando da realização da venda das ações, os diri&eri~ 
tes de Monteiro Aranha procuraram criar-me emba~ 
raços; mas estes foram repelidos, e afastadoS pelo meu 
advogàdo; e a operação se consumou, em novembro de 
1981, sendo compradora a Atlântica Cia. Nacional de 
Seguros, como foi amplatpente divulgado na ocasião. 

Como condição básiCa e de importância decisiva do 
neg.ócio se incluiu o respeíto aos meus direitos de pro·· 
prietária de fato e de possuidora e ocupante do imóvel 
denominado "Pavilhão'', situado em Santa Teresa, em 
área de posição privileg(ada. 
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Esse imóvel foi poi--mlm constr-uído c-orii. recUrSos que 
me forneceu a minha queridíssima e saudosa avó, movi­
da pelo afeto especíã! que me dedicava. E.<>se imóvel foi 
por mim construído, mobiliado, decorado, inStalado, 
mantido e reformado, com os meus recursos, sem inter­
rupção, desde 196 I, ou seja, há mais de 23 anos. Nunca, 
jamais, alguém teve dUvida de -que esse imóvel iU.e per­
tencia, exclusivamente a mim e a mais ninguém. 

No ato da venda, o~ dirigentes de Monteiro Aranha 
impuseram uma condição, movidos por inspiração su­
balterna: que eu assinasse um documento concordando 
em que o tftulo de propriedade desse imóvel fosse confe­
rido aos meus 4 filhos. E eu, no ato, embora fosse imper­
tinente a exígênd::~, que se_ fez constar do documento, 
concordei com tal condição, pois não tinha outro propó­
sito senão atribuir a propriedade do imóvel em que sem­
pre morei, em companhia dos meus !ilhas, a estes, em 
condomínio, que lhes garantiria um bem de alto valor­
parte considerável do meu patrimônio. 

Era uma doação que eu me dispunha a fazer aos meus 
4 filhos, do imóvel que construí, às minhas custas, insta­
lei, conservei, habitei, sem interrupção, por mais de 23 
anos, e que eles, como toda a gente, sabiam que era meu, 
exclusivamente meu, e que a eles cu destinava, comova­
lioso patrimônio. 

No mesmo ato, com a concordância da compradora 
das ações, os dirigentes da Cia. Predial São Paulo/Rio 
(empresa integralmente controlada pela primeira) toma­
ram o compromisso, por escrito de forma reiterada e ine­
quívoca, de regularizar, a transferência para os nomes 
dos meus 4 filhos, do domínio do imóvei"Pavilhão" e da 
área de terreno de 4.000 m1, no mfn-íriiO, delinea-da em 
planta anexa, logo que fossem removidos alguns emba­
raços de ordem burocrática e fiscal, pois o terreno estava 
registrado em nome ,da Cia. Predial, para f::~cilidade da 
administração da áre_a, na qual se encontram três outras 
residências, há muitos e muitos anos ocupadas por Joa­
quim, Olavo e Sérgio Alberto Monteiro de Carvalho, 
que também nunca se pôs em dóvida que eram os pro­
prietários dos imóveis de que sempre desfrutaram. 

De acordo com o solene compromisso assumido, uma 
vez tornada definitiva a venda das ações (havia um prazo 
estabelecido de 6 meses para um possível arrependimen­
to da vendedora), ou seja, a partir de maio de 1982, o 
meu advogado iniciOU_ os entendimentos com os dirigenM 
tes de Monteiro Aranha para que fosse tomadas as pro­
vidências necessárias a fim de dar cumprimentõ ao com-_ 
premissa assumido, ou seja, a regularização da titulari­
dade do domínio em nome dQS meus 4 fil_hQ_sc 

Aí começou um trabalho penoso, uma verdadeira via 
crucis. Os entendimentos se iniciaram ennhaio de 1982, e 
se desdobraram, pessoalmente e por escrito, semanas 
após semanas, meses após meses, agindo o meu advoga­
do, com o constante conhedffiento meu e dos meus _fiM 
lhos, que lhes manifestaram, por escrito, a sua gratidão. 
E à medida que iam sendo afastados os obstáculos apreM 
sentados pelos dirigentes de Monteiro Aranha, outros 
eram mencionados. Era uma novela fatigante que não ti­
nha fim. Afinal, em encontro com representantes de 
Monteiro Aranha, em data de 06 de junho de 1983, foi 
comunicado ao meJ,t advogado que, dentro de 60 d[as, 
tudo estaria resolvido e seria dado o título da proprieda­
de aos meus 4 filhos, como fora prometido. 

Passaram-se os 60 dias, e vieram outras alegações de 
embaraços. E passaram-se mais _60 dias, e nada aconteM 
ceu. 

Deliberou, então, o meu advogado, para definir resM 
ponsabilidades, e com meu pleno assentimento, dirigir 
aos diretores de Monteiro Aranha S/ A uma interpelação 
judichtl, recordando o que se passara, para que outorgas­
sem a escritura prometida aos meus 4 filhos, haviajáCel'M­
ca de dois anos. E nessa -interpelação, para evitar novos 
pretextos e supostos ~mbaraços (e os embaraços iam sen-_ 
do gerados sucessivamente), solicitou-se que, se não foS­
se possível a escritura definitiva, os interpelantes aceit::~­
riam a escritura pública de promessa mediante o paga­
mento do preçç estipulado (note-se: preço meramente 
simbólico, de 9 milhões de_.cruzciros, postos no compro­
misso por exigência dos dirigentes de Monteiro Aranha 
por motivos de ordem fiscal). 

E veio a resposta à interpelação com a incrível ale­
~gaçüo de q_ye, em virtude de disposiÇões municipaiS, era 
"'inviável" a outorga da escritura definitiva do domínio, 
silenciando, porém, significativamente, quanto, ao pedi-
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dO ôaOUtorga da escritura póblica de promessa, pãra a 
qual não haveria qualquer impedimento, e mediante a 
quul se transferiria aos promissáriOs o i-isca (que, segura~ 
mente, era nenhum) da regularização da situação do 
imóvel na Prefeitura. 

Em face desse procedimento insólito, que evidenciava 
- que Monteiio Aranha queria fugir ao compromisso sOle~ 
-ne do rcconh"ecímeritO dos meus dir~;itos, Sobretudo dos 
direitos dos meus 4 filhos, não me restou outro caminho, 
depois de quase dois anos de espera, senão ingressar em 
Juízo paru defendê-los, sobretudo em face da violência 
que se consumou, impedindo-se a minha entrada em 
companhia do meu marido e de outros amigos e convi­
dados, na casa que sempre foi minha, e na qual estão to­
dos os meus objetos, sob a guarda dos meus empregados 
que me .:'~ervem, alguns, hú mais de 20 anos. _ 

Tão i{!desconhecível era o direit_o _que defendia que 
mereceu,_ por três vezes, o reconhecimen_to liminar (pro­
vidência_-excepcional) de dois juízes, deliberando depois 
o meu advogado não insistir em tal providência, aguar­
dando que os processos (agora são dois) tenham o _seu 
desenvolvimento normal, para a decísão finil, na qual 
temos a muís absoluta confiança, pois é inadmisslvel que 
se venha acobertar a espoliação que se pretendeu fazer, 
desrespeitando o compromisso solene, senão _sagrado, 
em face dos meus 4 filhos. 

E para se ver como procedem os dirigentes de Montei­
ro Aranha, basta referir este fato verd_adeírarri!::-nte escan­
daloso: em nome deles, os seus defensores n.ão tiverain 
pejo, _não tiveram pudor de ãlegar, na defes-a, à míngua 
de outro argumento, que eu nunca tive qualquer direito 
ao imóvel, do qual seria mera ocupante, por favor. Nun­
ca se imaginou tamanha afronta à verdade, com o fito 
subalterno_ de lesar os meus 4 filhos! 

Outra coisa não desejo, outro objetivo não tenho, se­
não assegurado aos meus 4 filhos, e somente a eles, a 
propriedade da casa que construí com os meus recursos, 
que habitei e conservei durante mais de 23-anos, sem in­
terrupção. Esse patrimônio hei de ser deles, pessoalmente 
deles; e para isso tomei a deliberação de enfrentar a luta 
judiciária, depois de devidamente esclarecida através de 
exposições verbais e por escrito, do meu advogado, que, 
com o maior zelo, me mantêm permanentemente a par 
da marcha dos processos. 

Esta é a história da luta que me foi imposta quanto ao 
"Pavilhão"- parte substancial do meu patrimônio, que 

_deliberei tr::Jnsmitir aos meus filhos. 
Vi-me também constrangida a enfrentar outra dema_nM 

_da __ nª_fr_anç.a para desvendar um mistério, em que a falta 
de explicações, com um mínimo de credibilidade, faz 
presumir que envolve grave lesão patrimonial. Este é o · 
caso da villa situ::~da em Cap Ferrat, na Côte. d~A~yr, de 
que o Jornal do Brasil deu notícia, extraída dos doeu~ 
rn.entos _ _ç_on_stal)tes dos processos que aqui correm, 
apresentando-a sob o título "Empresário terá de provar 
que tem vila no Côted'Azur", e que provocou os "Escla­
recimentos sobre o caso Benhayon", de que aqui me ocu­
po: 

Esse caso tem uma história rígorosamenfe documenta­
du, que procurarei resumir. 

Em 1933, o meu avô, Alberto Monteiro de Carvalho e 
Silva~ adquiriu essa esplêndida villa, e nela fez a sua resi­
dência na Europa. Em 1962, ele a teria vendido a uma 
sociedade com sede no principado de Liechtenstein -
"Danton Etablissement lmmobilier". Mas nela conti­
nuou a residir, sem interrupção e sem nenhuma alte-_ 
ração, Uté que, em 1969, veio a falecer. 

Acontece, porém, que após a sua morte, a minha avó 
viúvia, dePOiS casada em segundas núpci~s continuou a 
resfdir na villa, sem qualquer modificação da situação 
anterior. 

No inventário do meu avô, concorreram como herdei­
ros o seu filho Joaquim Monteiro de carvalho, o meu ir­
mão Olavo_ e eu prória, nós dois na qualidade de filhos 
do nosso pai Alberto Monteiro de Carvalho Filho, antes 
falecido. 

No inventário do meu avô, como nas sucessõ_es da mi­
nha ::l'I"_Ó e do meu pai adotivo, Olavo Egydio de Souza 
Aranha, funcionou como inventariante Joaquim Mon­
teiro de Carvalho, sendo todos os herdeiros representa­
dos pelo mesmo advogado. 

Confesso que, por formação, de boa fé, e sem qual­
quer desconfiança, não acompanhei nenhum dos proces-
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sos de inventário; e, em verdade, nunca tive iriformações 
precisas sobre os behs que me haviam tocado nas diver­
sas st.rcess:ões. E quanto à villa de Cap Ferrat, com o fale­
cimento da minha avó e do meu pai adotivo, tudo conti­
nuou como dantes, sem qualquer alteração: a família 
continuou a ocupâ-Ia, inclusive cu a freqUentei com os 
meus filhos. 

Somente há cerca de 3 anos acudiu à minha curiosida­
de saber qual teria sido o destino da propriedade da villa, 
e qual a minha posição com referência a esse valiosíssi.:. 
mo imóvel. 

Feitas as investigações, com a colaboração de reputa­
do escritório de advogados franceses, apurou-se, me­
diante es_crituras que puderam ser examinadas, o seguin­
te: o meu avô havia transferido a propriedade, em 1962-, 
a uma sociedade com sede no principado de Liechtens­
tein, denominada "danton etablissement immobilier"; e 
depois de sua morte aparecera como proprietária da 
mesma villa "Societé Cívile de Gestion Dickens", com 
sede em Nice, França (escritura de venda de 1976). 

-Nesse ponto, dois fatos despertaram a atenção, asa­
ber: a sociedade compradora, segundo se verificou pelo 
ato dJ sua constituição, tinha como sócios apenas Joa­
quim Monteiro de Carvalho e seu filho Sérgio Alberto; e 
a sociedade vendedora, com sede em Liechtenstein, fora 
representada no ato da venda pelo Sr. Rui Manuel de 
Medeiros D'Espiney Patrício, que, por coincidência, era, 
como_ é, ~direiof-superintend(ÚJte de Monteiro Aianha 
Sj A; i na escrifura declarou o seu domicílio na Ladeira 
_.de NoSSa- Senhói=a, n~'-163, Rio de Janeiro, onde estava e 
está a sede da mesma empresa. 
...-Pelo exame realizado pelos meus advogados, chega­

ram eles à seguinte conclusão: a venda realizada pelo 
meu avô, em 1962,- à sociedade sediada em Liechtenstein, 
deveria ser apenas aparente, e seria explicável como um 
meio usual de fugir à pesada tributação fiscal que, na 
ocasião, acabava de ser estabelecida pelo governo franM 
cês; e, da mesma forma, a vinda posterior feita, pela 
mesma sociedade de Liechtenstein, em 1976, à sociedade 
constituída etit Nice; por Joaquim Monteiro de Carva~ 
lho, se explicava pela mudança posterior da legislação 
fiscal, quanto ao critério da tributação de imóve'is per­
tencentes a pessoas ou sociedades sediadas fora da 
França. 

Outras circurisfâiiciãs, segundo o -estuâo reãlizado, in­
dicavam que o caso deveria ser objeto de investigação 
aprofundada, para afastar dó vidas; o fato das duas ope­
rações-de compra e venda terem sido feitas por sociedade 
sediada no principado de Liechtenstein um dos mais fa­
mosos .. paradis fiscaux", no qual hâ, notoríamente, tima 
enorme per-missividade para a r.ealização de negócios e 
formação de strciedades, tudo acobertado por rigoroso 
sigilo; o fato de ser a sociedade vendedora representada 
pelo diretor-superintendente de Monteiro Aranha; e ain­
da o f<Jto __ de _ter havido, posteriormente, o ingresso de 
Olavo Monteiro de Carvalho na sociedade compradora, 
com a participação aproximada no capital na mesma 
quota que lhe caberia, como a mim também, como her­
deiros da l'illa, se esta ainda figuraSSe em nome pessoal 
do meu avô, quando da sucessão deste. 

De posse de todos esses dados e do esiudo realizado 
pelos me:us advogados, aqui e da França, antes de qual­
quer iniciãtiva,--Coin a maior cautela e zelo, o Dr. Dario 
de Alm~·da Magalhães solicitou um encontro a JoaqUim 

.-Montei o de Carvalho, que se realizou no escritório des­
te no d 02 de marco de 1983. 

E-~ termos âriíístosos, o mi::u "advogado pediu, sem re­
ferir a PesQ.uiSajâ realizada, a Joaquim Monteiro de Car~ 

. valho, que lhe esclarecesse, para afastar dó vida que sur­
gira, conio e por que a villa de Cap Ferrat tivera a sua 
propriedade transferida, do seu pai e meu avô, para uma 
sociedade situada fora da França, de modo a que nenhu­
ma referênCia a tal imóvel constasse do inventárto da­
quele que, até a sua morte, na villa tivera a sua residên· 
cia, e era por todos havido como seu proprietário~ 

Jouquim Monteiro de Carvalho declarou, em respos· 
ta, que a villa, lhe fora doada pelo pai, em recompensa 
pelos serviços. que ele prestara à empresa; ao que o_ Dr. 
Dario disse qUe então era muito fácil afastar-se a dóvida, 
pois bastaria que fosse exibida a respectiva escritura, por 
doação de tal valor certamente haveria de ser feita me­
diante escritura, como condição mesma de sua v a.! idade:. 
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Joaquim Monteiro de Carvalho disse que não tínha 
dúvida em apreSentar a escritura, e o faria dentro em 
poucos dias. 

PassaramMse 30, 60, 90 longos dias, e nada de escritura, 
silêncio total; o que levou Dr. Dario a lembrar o comM 
promisso por telegrama de 25 de agosto de 1983; e, no 
mesmo dht, recebeu ele carta, datada da véspera. Mas 
esta não dizia nada sobre a doação, nem sobre a escritu­
ra - esgueirava-se na simples declaração de que a villa 
não figurara no inventário do seu pai por que a elejã não 
pertencia quando da sua morte. 

Explícação ridícula, pois O que se indagava era exata­
mente o motivO por que e como a valiossfsima villã se 
deslocara do patrimônio daquele e a quem ela pertence­
ra, desde 1933, e nela residira como d_ono até a sua mor­
te. 

No dia seguinte, o meu_ advogado recebeu ã visita, no 
seu escritório, do Dr. Rui Patrício, a pretexto-de dar in­
formações complementares; mas tais explicações nada 
esclareceram, ao contrário; baralharam o enrédo arma­
do, apresentando-se outra_versã-o na base de uma venda 
a um: banco e uma subseqüente locação. 

Em face dO' Oiofrido~ o- meu ãdvogadO: Piocedendo 
com a cautela com que sempre agiu e_age, antes de qual­
quer iniciativa, aqui e ria Vraõça, deií&eroU, cgm.O meu 
assentimento, dar uma nova oportunidade para que se 
eclarecesse a- assunto; e, assim, dirigiu, em 06 de agosto 
de 1984, interpelação judicial a Joaquim Monteiro de 
Carvalho; e nesta, depois de recordar, com base em do· 
cumentos, os processos sucessórios que interessavam 
(sem qualquer referência às sociedades- doe Liecbtenstei­
ne e de Nice}, formulou t 1 perguntas, precisas e claras, 
ao interpelado; e tornou explícito que o objetivo visadO 
era apenas o de elucidar as dúvidas existentes, desven­
dando o mistério que se atmara,_serri ãntecipar: qualquer 
jub;o sobre o proCedimento_de Joaq-uim Jvlonteiro de 
Carvalho, que fora o inventariante em todas as suces­
sões. 

,A resposta foi decepcionante: consiStiU numa decla­
ração azeda de que a villa não figurara no inventário do 
seu pai e meu avô porque a este não mais pertencia;· e em 
adendo à declaração peremptória, bravamente me 
ameaçou com processos penais e de indenização se eu, 
porventura, insistisse nos meus propós"itos. · 

Mais uma vez, apesar da paciêi1cia e da prudência com 
que agimos, fomos forçados, depois que se esgotaram os 
.esforços suasórios, a recorrer à Justiça, instaurando-se 
processo perante o Tribunal de Nice para desvendar o 
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mistério, que agora está ctareando, e, em conseq~ência, 
apurados devidamente os fatos, deles extrair as repercus~ 
sões previstas nas leis da França e do Brasil, que se asse~ 
melham no tratamento do_ caso. 

Enfrento, plenamente confiante, _os aborrecimentos e 
os encargos inerentes a processos judiCütis que me forain 
impostos, em defesa do meu patrimônio e dos meus fi­
lho-s, e de mais ninguém. 

A guerra contra rrlfm desencadeada tem sido implacá­
vel, lançando-se rrião de recursos repugnantes como o de 
instiE;ar contra mim os meus próprios filhos, c·om mes~ 
q'uinho e impiedoso- trabalho, de intrigas e falsidades, 
quando 9 mey_ (:mpenho supremo, constante, é apenas o 
de preservar o patriinônio que só a mim· e a eles pertence,_ 
e, ao mesmo tempo, propiciar-lhes a mais larga assistên­
cia financeira, p-ois os sustento integralmente em nível de 
conf.orto, já lheis tendo atribuído, a todos os quatro con­
SRieráveJ patrimônio pràprio. 

Assumi a responsabilidade de administrar e preservar 
o patrimônio que recebi em herança. E o faço sob a mi­
nha inteira r~ponsabilidade, zelosamente, assistida por 
conselheiros capazes e de inteira confiança. 

Não se re~ena:a _minha p~z:~ ~procura pertUrbar-se 
a fi:tinha_ VIda_ pessoal, niesmo com declarações desairosas 
como as que constam da publicação feita, sob a respon­
sabilidade de dois dirigentes de Monteiro Aranha, nas 
quais, entretanto, não se aponta um fato, mas apenas se 
PJL~JtipHcam as insinuações vagas e difamatórias. Eu me 
atenho aos- fatos, Provados de maneria esmagadora. 

_Rio de Janeiro, 11 de abril de 1985. --Beatriz Mai,. 
IS3bel Salamanca M:On_teiro de Carvalho BeM.ayoo. -

ANEJ>O IV 

OfíciO SG-0 I /069 Em 29 de abril de 1985 
Do Secretãrio~Geral 
Endereço: Ministério das Minas e Energia, Bloco J. 6~' 
andar 
Ao Sr. Mirüstro-Chefe do Gabinete-Civil da Presidência 

. .da República 
Assunto: Projet6 de alteração do Estatuto da Compa­
nhia_ Vale çio Rio Doce- CVRD 
Parecer do Exm~' Sr. Consultor-Geral da República rela­
tivo à Consulta n~' 11/C/85, datado de 12 de abril de 
1985 

Atento às observações_ e recomendações constantes do 
douto parecer epigrafado, e procedendo em conformida­
de com instruções do Senhor Ministro das Minas e Ener· 
gia, solicitei da Companhia Vale do Rio Doce que elabo· 
raSse nova proposta da alteração estatutária pretendida, 

PROPOSTA J?E: l\LTEP.AÇJ!r:O ESTA"ftiT1i.RIA 

QUADRO CQHPARATIVO . 

na qual fossem incluídas as sugestões emanadas do Se~ 
nhor Consultor-Geral da República. 

2. Em tais condições entendo, como o. Senhor 
Consultor~Geral da República poderâ constatar, que es­
tão inteiramente atendidas todas observ(lçÕes do Parecer 

-em referência. - -
3. -Estou anexando ao presente Nota Explicativa e 

Quadro Comparativo da redação do Estatuto Atual com 
a Proposta da Alteração, após atendimento do contido 
no Parecer referido. 

Reafirmo a Vossa Excelência protestos de estima e 
consideração. Paulo Richer l Secretário~Geral. 

CIA. VALE DO RIO DOCE 
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

DATADA DE 18-4-85 
NOTA 

l, As atribuições óo Conselho de Administração, 
constantes do estatuto em vigor e que teriam sido supri­
midas na proposta de alteração, conforme observado no 
terceiro parágrafo da página 8 do douto parecer do Ex­
mo. Sr. Consultor-Geral da-República, foram incorpora­
das ao artigo 14; itens VII, r, IX, VIII e X da nova pro­
posta. 

2. As atribuições co'nstãntes do item VIII do artigo 
15 do estatuto em vigor;também mendonadas no tercei­
ro parágrafo da página 8 do citado parecer, estão conti­
DaS, Crri sua esSência, nos itens I, VI e XI do artigo 14 da 
nova proposta. 

3. A objeção ao texto proposto para o item 11 do ar­
tigo 14, constante do primeiro parágrafo da página 10 do 
citado Parecer, foi atendida através da nova redação· 
dada ao mencionado item na proposta anexa. 

-4. Quanto à observação constante do segundo pará­
grafo da página tO do citado parecer, é de se esclarecer 
que o estatuto em vigor também não incluiu o item VI do 
artigo 142 da Lei n~' 6.404/76, entie as atribuições do 
Conselho de Administração, tendo em vista que sua 
adoção não se afeiçoa à dinâmica das atividades da 
Companhia Vale do Rio Doce. 

S. Quanto à observação constante do terceiro pará­
grafo da página lO do citado Pare_cer, é de se esclarecer 
que o item VII do artigO 142 da Lei n' 6.404/76, não se 
apGca à Companhia Vale do Rio Doce, por não se tratar 
esta de empresa de capital autorizado, razão pela qual a 
emissão de ações é serilpre deliberada pela Assembléia 
Geral. 

6. A objeç_àq constante do quarto parágrafo da pâgi­
na !O do citado "Parecer foi atendida através da inclusão 
do item VIII ao artigo 14 da proposta de alteração. 

(18.04.l98SJ 1. 

FROPO.S.J'J\ DE ALTERAÇÃO 

Cl\P1TULO Ilf 

DA ADMINISTRfiÇI'iO 

,,.·t. ll - ;. Adminbtr.açõ:o da sociedade competirá 
ao conselho de administração e à dire­
t:ol·llt, coníot:me dispõe o presente est~. 
tu to. 

Art. 11 - A administraç~o da'companhi~ competirâ ao Con­
selho.dc Administração e i Diretoria, 

§ 19 - .o prazo da gestão dos membros do conselho de 
Administração e da Diretoria ê de ltres) a­
nos, permitida a r~eleição. 

§,. 29 - os conselheiros" e Diretores serão investido~ 

nos sc.us carços mediante assinatura de .· termo' 
do !JOSSe no Livro de atas do Conselho de Ad­

·mini.stração ~u da Diretoria, confor~ o caso. 

§ 3'ii' - o prazo de 9est;o dos Con!!elheirôs e Direto -
ren s'e estcnderã até a investidu:-a dos res-
pectivos sucessores. 

§ ~9 .• Os conselheiros e Diretores farão jus aos'hono 
· .rârios quá íorcm fixados pela assembléia geral, 

tendo cr.~ ;ois ta suas responsabilidades, o te::~po 

dedicado às suos f~nções, sua competenc1a e ~~ 
putnção profissional e o valor dos seus servi­
ços no r..crcac!o •. 



DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

ES'IATUTO 1\'TUJ\L 

IJO CO~ISI::t.110 Ot: ,\0~!:-JISTRT\ÇI'iO 

1\rt 1 13 

t.rt. lo1 

Art. lS 

o conselho de arlminlstracão serii_ cOI<Ipqs­

to'dc um presidcntll, de livre nomeação e 

demissão por ato do PresJ.do::r~te çla~_Rcpü -

bl1c.!! e de 6 ['sl:lis} vice-pr~side.'ltes, e-­

leitos pela asscmblêia ger~l. 

§ 19 - os mcn1bro~ do conselho de adm.:l.n:l.s 
tração sc~:iio brasllcJ.ros, domici: 
liallo.!l no Pats_. IH,:iouJstill;l• eltü -
tos pelo pri:!ZO d~ J {tr•}s] .;~n'os _, 
permtLl.d., a rcclciçi\o. 

§ 29 - Lm seuS !ffl~,EiOin1cnto~. ·ou .luSêl\élas 
tcmt'orârias, o pt'I'!Sidentc ~wrii 
substituido pr.lo v.tr.c-p::csidcntc 
qUe ôesit;:J.<U 1 o CJUo1l, no FCd<:vJo 
de: substituição, \:.cril oi.Jt·lgno,;õ~s 
c direitos idêntico5 aos do prcsi 
d~nte. -

t:o cliSO de vac.:incl.,· (10 cl'trgo d~ 
vic~-prP.sldcntc, o substituto se­
r.i nomcndo pel<"J5 mcrnbros nHnnn<:"!s­
ccnt:.cs c servirá At6 a primeira 
asscmbl~ia gcrlll. Se ocorrer va­
c5ncia da mo. i o r ia llO~; Cill"IJO:>, a 
asscn1llléia 'JO.::r,,]. scr.1 co"lvoco.U<t 
p.u·,, pt"oc~d.::t: ll novJ. clc.i.ç5o. 

§ 49 - A investidura no cargo: de v!ce-pn!sl­
dente será !eita pot" ter~o lavrado 
no livro de· atas Ue ro~niões do õr­
çâo. 

§ 59 - Os membros .do conselho d~ ndministrll­
.;iio f•lr3.o j~ls nos· hono~:.:irios o\le fo­
rem fixados pela assembléia gêral. 

!; 69- O praz<:o de gestão dos Jr.embros (lo con­
selho se cstendo.::râ ate a investidura 
dos respectivos sucessores. 

O conse-lho ~e ad:ttinistracão reun'.r-se-·.;., 

ordinar!t~mcnte, uma vez por m·cs e, ex­

lraon:linariamente, sempre que".ne.cessârio, 

qu~ndo convocado pelo prcsii;lc-ntc ou pela. 

m!lioria de seus r.~embros, e cot!! 1\ p~:e51.:ln­

Ç~ de, pelo menos, ~ !~uatrol -mcmb~:os 
oen(lo um deles o prcsJd~ntc ou o seu 

substituto des!gn?ldo" na fo::-1na cstabelec! 

da no pL·esen~c cstatu':.o. 

As deliberações do coriselho de aUminis -

tr,,ciio serii.o tom.:l.das po~: m.Jioria de vo­

~os dos pr~scntcs, sendo que ao preside~ 

te cabe:rii., nlêm do voto pessoa 1, o de. qu~ 

lidade, nos casos de empate. 

[>Br.íc;rafo On.Lco - O pres.tdcntc elo C<"lhse­
lho o:le etdministr.:l.çS.o, em casos 
cxcepctonai s, po1lcrii. vctnc cle­
libcrf\ciio do ÓnJ~o. dctcrmin.wn 
elo o .rcc:-xamc da mutérta c, sC 
a deliilcrac.'\o vct.1du :::...·: r1an.t.i 
d<:~, subm,~té-ln, inclu~Hve co:n 
<15 rn2õcs ,Jo.., veto, ii asscl'\­
bléia 'J(~::-al. 

Compete ~o coriselho de administr~çdo~ 

I 

II 

- Fix,,r 11 orientação geral dos negó­
cios da Companh!a. 

Deliberar sobre a constiCuiç5o do 
subsidiárias integrais, e sobre a 
p~rticipaç~o dn Companhia no capi­
t,,l (1e ou~ras cMp.t:c'>u~.- inclusiva 
control.:~da.::; e c:oli'J<IllJ.s, bem com:;. 
:;obre, qu,,isqu<:>r .~p:Jrto;>~ tJ..:> capi -
tal, npr~ci,1n•lo, 1'1\"iJ L,,nt.o, os 
rc;'>prct:ivot:. pl;Jnos c orçarr.c::~tos. 

PROPOST~ OE ~LTERAÇ~Q 

S:S.C_!i2....! 

DO CO~SELIJO DI> /\NlJ,._l(.;Tf!ACi\0 

1\rt. 12 

Art. lJ 

Art. 14 

O ConSc1no Ue Administração, ôrgao de dellber~ 

ç5.o cole~.iv,, da Companhia, scrã composto de \1:11 

Prl2~id('nt.:c, de livre no~eaç,io-·d·o Presidente !:!a 

Il.(")plibllcil, e Çe a (oi~o) Conselheh"os eleitos 

pela asze-mbléia geral. 

§ l? os C:onselh>!iros s.e.r.$:.o .. e.s~Ql.h1dQs entre 
OrJ.silciros rcslden~es no ??.!s, ac:!.onis 
tas da C<"..'i:'r·';"~l1ia e de notórii'l exper!e:-~-: 
cia cn .1dr.,inJ..str1lçii.o pÚblica ou e:rp:-cs~ 
rial. 

§ 29 - C.r<l s~us impc(limentos ou ausencias ter,po 
riÍri11~, o ?r~sir:l~nte ser,i, S'-!bst.ituídõ­
pelo Vi<:.••)-P:-r:;i~lrnte, o Cj\!:il, no ;:-erÍO-" 
do U·~ t-•.1b~tit,_;iç5o, t.e:-5 atr!b.tiç6es i­
df. .. ticas iis <1<) Ptcs1dcnte, 

§ ,. N-:~ caso Uc ·v~ciir1c ia do· cargo de Conse -
lh(!Jro, o snbst.i.tuto.sér.i ncrriei!<!O pelos 
m<:'r>bnl'l t('rftilr~.-;ccntcs, p?"r .~r-:>;:-c~!.::a do 
l'rcGi~~ntC', C' ~~rvJrii ·at.-3 11 pr!:-~!!"a ~! 
s-:-mhlulc1 <JC"C"'ll. Sfl 'OCor:-o:-r \',~Cil~c.!.a ela 
f'l'l.;r'ri;~ <,OG çargf"J'l, s~r,i convocaC:l as­
S~'rrbii>iõ geral parll proc,;-dl.'r a no·1a e­
Jeiç'i?. 

O Conselho dC!t Admini9trllçiio reunir-se-~, or­

dinariamente, um;, ve:z: por mP.s e, cxtraorc!inll­

riamente, sempre c.JUe conv·oc·a·d.o p!'lo PresidEm­

te ·oU pela ·m<~loric ("fC :::;!!u<:>- me.mbt""o:.l~ 

§ 19 - O co·!"lselho somente Celib~nt".i com a 
prC'sençil de, pelo menos, 5 tctncol !!lei'! 

ilro.'l, zendo llm deles o Pr~sidente ou õ 
Vicc-Prcsidenle. 

§ 2? - A~ df!libcncêes·· do Conselho seriio toma 
d~s ror r"•ll-:~ria de votos dos preser~teS 
" re•)ts~r·H1·1S em. atas, cat~cndo ao Prc­
sidP.ntc, ,,161"1 elo voto·com·Hn, o·d·e c;ua­
lNnrla. · 

§ 39 -·o Prc::iden~e Uo Conselho r.<c<.!.:-rá vetar 
as Clcliberacõcs do ótg.'io, · su~:'1cter:.do -. 
~s, c-om as r<~zôes do veto, il asse:-!:>lê..ia 
geral. 

PROPOSTA DE ~'l'E.PJ\ç}!.Q . 

- C.omp6te ao Con<Jelho de Adm!nis-tJ;.D.ção: 

I 

II 

III 

- fixar a orientação çeral dos negóc1os da 
Col"lpan!lio., :;uas st:bsidiãrios i..n"tcsrais e 
sociedades controladas; 

cleçei:" e~ dcstltuir os Oi.retores da 
p,1nhi'l c• fi:<ar-lhes ;1.s atr.!.bl!!çães; 

- fiscalizar a gest~o dos Dirc:~ores e ex~­
m!nnr, a ~u·11'1u~r_.tcnpo, os li\'t""Os e ~;a­
p::ts da Co:"r'pcu"lhia, solicito.~êo Lnfot":'I.J;­
çoes sobre <:"O!lt~;"~tOs c:elcbr.1f..:>s, ou e:":\ 
vi.:~ de cel<:!ilr.J.çao, e scb:::c C\nisqt:~r ol.!-
tro<J nt.os; · 
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~DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL. (Sec~ofl). 

ESTi\TUTO.ATUI\L 

III -·Fixar .1. orlcnt.v;3o a ser adot.11da 
r.-:- los rcprc,.cnti;!nlcrr d;~. CoT:'o~nhia' 
nn::; nr;!:cmblêiil:"l S'"'':.li::: o:: órg.loS de 
<tdm.i.nlsl:.r<~t;5o-d<~os socicd<1dcs de 
quo ['l<~l:t;.icip~ ar:icn;~.rt<J.;"c-nta, espc 
cinlrncntc 5ubsltH:ít.i."'s ir,t.cgr.:U~; 
cont.l'ol.ld<l.s c coli')ó\~!ls, bem como 
Ícr!ÕiiÇÕCS, 

IV - Elcqcr c C.cst.itulr ar; d.tretores d{l 
Cm<1p.:1.nhin c íix.:Jr-lhC-::f ãS- att:TCU1.., 
ç.3r.n, 

V -. Fiscnll;l;nr _1'1 CJ-::stJo _clQs tlli_c_t.ol:c:s, 

VI 

-:x.lmin.n', a "lU·~lqucr ~.cl'lpo, os ll­
vros c r;,p&is d<t :;ocJ.-•tl:ul'!, sollct 
t!lt' inforn:u;õc:-_s sobr.<'! contrato:; ce 
l'!l!r.:lrlos, ou e-m vl<t \lC .-::o.;lr.br,".ç.Io;­
c !'Jl111lsque>l' out.ro:> atos, 

- cenvo<:n!' a nr:s-c!T'Jll:?i" s~r.1t nos c~ 
:;os rrr.vlstos r.o nrt, :!9 oJo;:ste cs­
t:ntuLo. 

ESTATUTO ATU.I\L 

VII - Manifestar-se sobre o relatório da 
administrnç5o c as contns da clirc­
torin, !Jcm C":)mo s·obrc relnt-5xios e· 
bo1lnnço!l consolid.;~.<Jos. 

VIII - Manl!~star-sc previilmente sobre os 
atos en~~erados no ar~igo lG do 
pt·cscnte csto.tuto. 

IX - Estabelecer cr·il.:ét:io~- c no!."m1is po_-
ra enpr&st.l~lo:o;, financiamentos e 
conl:.roJtos om •JCral. 

X - Dcliber<lr sobro crit~rios, normas 
o limite:: cl•J !>Uil ccimpeti!ncin, p.1r<1 
a olic~nção d~ bcns elo ativo per~~ 
nentc c a constitulç~o de õn~_re~ 
clis. 

XI - Est<'lb.eloccr n pol!tlc-a ger<\l de 
pcs~ot~l, os crit6rios relativos a 
rcm•J.ncraç5o, diroit'Js c v~ntagcns 
dos cmprcgoélos, c nx::~r as-~aifp<;<J• 

tivM clrlllPJ!nfl!'l, 

XII "- ,I!:S:cOlhcr c <:lcai:ituir C's. oJuditor-cs 
indupcn<.lcntc!>. 

Os atos sobre O!:l quais cabe. ao CoMSClho 

de nd.rninistraç.lo l:lanifc::;to.r-so -pt:'"c-viárr:Cn­

te ou oport.unamcnt•l dizem respeito no que 

se segue: 

(a) ü1rctrl1:c:~ bdsica::; relal:.iy.'l,S :i.9:t:~[i;lni~, 
Z..'lç5o,- o:tcl:ninlstri;lr;i!o c C0:-1-'t::"olc .C.a CO;!;! 
p.1nh!.11 

ESTATUTO ATUAL 

(b) criaç~o de comissões e~peciais, na forma. 
do que dispõe o preSente estatutor 

(c) orcan1entos anuais e Plurlanuo!lis até o 

(d,l 

1•1 

(f) 

.. , 

nivel. de dC!talhe que fixar; 

·prest.acão de garantias em favor de soc.ie 
dades de que a Companhia participe, oü 
de fundacões de que seja instituidorar 

balanço anual e demais demonstrações fi 
nanceiras das sociedades subsidiárias iR 
tegrais, controladas e coligadas, 'fixan= 
do a orientacão aos seus repl·esentantas 
nas respectiV.1$ assembléias de ::oci_onis -
t.as; 

indicaç&o pelo presidente das pessoas 
quo dcvilm 1ntegrar õrg5os c!a administra­
çQo, consultivos ou íiscals _da9 soclQda­
dcs e enticln<Jes em que a C~~p<~nhin tenha 
representação; 

escalm ~nual de fêrias dos membros do 
conselho de administração e da direto 
ria: 

(h) casos considerados omissos no presente -
estatuto. 

PROPOSTA DE ALTERACAO 

IV 

v 

VI 

VII 

- convocar õ3S As~>cmbléias Gerais Ordinária 
e E:xtrilordinãt:in; 

- ~i;lnií~star-sc sobre o 
nistro"tçiio e a!; o;:ont.:ts 
como ~obre rcl~tórios 
diHlos: 

rehtório da admi­
ea C i :-o:- t.ori a, ):)em 

e balanços consolJ: 

- aprov<tr, per rropos':;<~ da Diret.•::-ia, os 
pl·1nOS c prCg1·,,,.,o"J"l é!e inve~t~r:--:!nto, be::'l 
co-rre "s- o-r.ç.:mcnt::)s ;:muaios e pluri<llll.:.:l!.s 
~':.' cllpi\:.11 ~ opr:-<:~cio:-Jal d<l Ç_c::'lpar.hia; 

deliberar s':·L·,c ,[) const.it.uiç:'!o de subsi­
di ;ir l<l_s int.<":grni!; e sobre a r-ilrticipilçiio 
da CorT"panh! .~ "-::> ,;,,pit:al d':l oo.:!ri!.s socic­
(:•·]·~~. incl~.:~i.va co:1~rol<~das e Coliga­
< .. '., b~·m C')mO 01'1 f'-'n.cl,1ÇÕCS; 

VI!I ~ cs\:.1bo::lrc~r t·rit;;;dos e no%-t:-.J.!; paro.~ a~ 
ll~n;;~.ç.'i'J tl•1 bens (.)r:> ,)tj',fO Ft:'rr''.anentc e 
[J.:'I!'ol n cono;t.ltulç.:io dt' õnus .rc,1iS: 

IX - cs~abelccer critérios e normas para em-
pr0ot.iPtos, !inanciamc-ntos e cont.rat:o_s_ eii'C 
gcri;ll; 

X - est:.atel~cer a poli ti c<~ qeral cl"" pessoal 
<:la crrprl':'sa e o" cri'tÇ-rios re1ati·•os a re 
n•Jncr,,•;ilo, direitos e vnntaç-ens dos em::' 
pr~g.~dos, !ixando <1!1 r'."spectlv.1s despe­
sns; 

XI - autorizoJr a Ccmpanhi-1'1 a prestar gar~ti 
as ~M !üvor de sociedades de que parti::' 
cip~ ou de fundações de que s~ja instit~ 
dor a; 

XII (!s_çolhe_z:: t'! d~st.itul.r os audLtorcs inde -
pcfl<lentcs; 

-XIIX:- l11<:.n1íestar-se sobre qualq\:er <1!:!:\mto a 
ser submetido pP.l<l 1\.dmihistrcç::io c!a com­
pa:'lhia à a!>sernblãia SC!rnl de acionistas, 

P~QPO.S_~O.E _A~TERAC.!tO 

Marco de 1986-



Março de 1986 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art.. 11 

ESTATUTO AT_(JJIJ,. 

No desempenho de.suas atribuições o con­
scll,o di! administração poderá constituir 

comissões especiais de que participem in­

tl!gra.ntcs do órg5o-~ deVidomente asses_sor~ 
clp::;, incu:nbidas de elübornr propost:as de 

políticas, diretrizes e normas a serem 
seguiclus; 

{a) p~la Companhia, em sua esfera execu­
tiva; 

{b) no que couber, pelas sociedarles ::!m 
que a Cor.tpanhi<l pnrticip<lr acionaria 
mente. -

§ 19 A composicão e o funcionamento das 
comissões especiais se=ão regula -
ment,1dos pelo conselho de adrninis­
traç5o. 

§ ~9 - As comissões especiais reunir-se -
âo, s~mprc guc nccess.'irio, com ad­
!]llnisLrnclores de socicdai!cs em C)Ue 
a Comp,'\nhia tenha participnçfio, c 
guc haJMl sido por cln indic.1clos, 

PROPOSTA De ALTERAÇÃO 

ESTATUTO ATUAL PROPOSTA D& ALTERAÇ~O 

SEC~O II S~Ç~O Il 

IJA OI RC'I'O!U 11. DA O;!: RETO RIA 

1\rt. 18 - h diretoria scrd composta por um diretor-

presidente, que ê o prcsi~~nte do conselho· 
d,.., ,ad~\tnistra.cão,e mais 7 (sete] diretot"es, 

estes eleitos e destituídos a qualquer tem­

po pelo conselho de adrninistracão. 

§ 19- os dirC~Ores ser5o brasileiros, domi­
cilindos no Pnis, acJonistas ou nao, 
clc!tos pelo conselho <lc <H!rünistra -
cão, pelo pt·a:zo ~lc 3 (tr6s) nrtos, po­
dendo ser reclei~os. 

§ 29 - Os diretores terão as atrl.buicõcs que 
lhes fo~:em fbndns pcl<:l cr:.ns<!lho de 
ad~'lnJ.strnç5oc por- propostll do diretor 
- pl'csiUent~. 

5 J'O' - Os cllretorc·s serão invcsU.dos nos se~Js 
c.Jr')OS' mediante assin,,tut'-!1 _(le t.:Jrmo 
ele posse no livro {lc qt.:ts da di1:cl:o. -
r in. 

§' ot<;> - Os diretores farão jus .)os hono_riirios 
que foren. fixados pela <'ISScrnblêia ge­
r.,l. 

/.rt. 20 

ESTATUTO J\TUJ\L _ 

No caso de vacância do earg!'l d•' diretor, o 

dirl:!tor-presiàcnte designará _um substituto 

par? c:~c::ccr- o cn-rgo .:'lté <1 re<.~li:zac.'io ~a 

prim~irtt reunião ào conselho de a,1m1n1~tra 

cáo, quando serã proccdidn a eleiç5o do n~ 
vo mell'bro que ocupar.'i o c-;o.rgo po:-lo tell'po 

que resta'Ja,para o t6r:m1no do mandato do 

substituído. 

!•,uágr.:~fo únicoc _O d-ireto~ q\le se encon..­

trar em impedimento tcP­

por,)rio serii. substltu!do 

pelo dlr.-::tot· cl.:'!sigiHldo 

pelo àirctor-pr~sidente. 

Art. 15 - A Diretoria, órg~o de administracao executiva 

da COmpanhia, ser5 compostn de 10 (dez) membros, 

s~ndo: 

I 

III 

- O Presidente, que é o Presidente do Conse 

lho de Administracão; 

- 1 {um) Vice-Presidente escolhido entre 

os membros do Conselho de Administraçã~: 

- S (oito] Diretores escolhidos entre-bra~!· 

le!ros, residentes no Pais e de reconhec! 

da capacitação profissional: 

Parãqra!!o Onico - Os ll\:!!!llbrQ.S __ a _quq se'_refel"e:n O!l incls.os -

II e Irr de'ste llrt.Lgo ser:ão eléitos pelo 

Conselho de Ad~inislrac5o, medio!!nte pro­

pcs_~a d_~ Prcsiti'!lnte, devendo pelo menos 

2/J tdois tercos) dos :nesmos ter e:<erc!.­

do (unções de relevo na Conpanhin. 

1\:tt. lG 

PR0POSTA 08 ALTER~Ç~O 

Em cnso àe vnc.S:ncia de c~t·go de Vice-Presi­

dente ou de Diretor, o Prcsi~ente po~erd d~ 

!lignnr substituto par~ e)(erce::--··o cilrr;o ati! 

a cl~,l,_ci;io õo_ novo ~t~~mbro, __ na pr!.!"eira reu­

nião do Con~clho de AdmiDistr~çâo, que exe~ 

cerã a função pelo prazo remanescente do 

mandato dÕ substituíõo. 

ParSgrafo Onico - Em suas ausências ou 1Mp~ 

àim-:?nto·s tE"m;:>orolrios, o 

Vicc-Presieente ou Dire­

tcr será substitOiCo por 

outro ~·c:rbro da Diretor!'~ 

designado pclo'President~. 
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1Wt, 19 

Ar-t. 23 

DIÃRIO-nOTONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

CSTJ\TUTO J\'I'UJ\L 

J\ di~cto~i~ ~e~ni~-sc-~. sempre que neces­
siirio, quando co,:,nvocada pelo dlict.oi-p~eS_!. 
clt:ntc:, pnrl! clccldJ.r !>Obre mlltêria <.ln in-tC­

resse socinl, com a pl'escno;;.:~ ele-, pelo Me-

nós, (quntxol dõs ~cus inle<Jrantes. 

§ l9 - J\s decisões da d1retorin serão tom~ 

.~as po~: maioda de votos dos prCS(!_!! 

tcs, sendo que no di~:etot:'-presiden­

te caberá, além ão voto pessoal, o 

de qualidade, nos casos ae empate. 

§ 29- o di~:etor-presidente, em cuso$ cxcee 

ciona1s, poderii velilr decisão- da -d!. 
retorin, submetendo-a, com ns r.:~­

zõos do VGlo, à dolib~r~cno do con­

selho de admini5t~:aç~o. 

ES'I'J\'I'UTO 1\TtH\L 

comp~te à diretoria, em consonância com a 
orientao;;do ~c~:al estabelecida pelo conse­

lho de administcacão e observado, especial 
n1ent2 1 o di~r>O:>tO no:; artigos 15 c !(; (lo 

pJCSente estatuto: 

Aprova~ o regimento intP.rno da co~ 

p.1nhia; 

-Aprovar regulamentos, norMas e pro­

cedimentos, relacionados com as at! 

vid,:Hit!s referidas. no § 2Q do artigo 

18; 

III -·Elaborar, em cncla exercicio, o rel~ 

tório anual, c as contl!s da direto­

ria a se~:em S1Jbmetidos ao comHJlho 

!:iJ>-c.:..1 c <lO _t:on~ulho üc lH~minhi.:l:'l! .. 
çi\o, c, p·or intermédio deste úHirr.o, 

à assembléia ger~1; 

IV - Submeter ao conselho da aclml.nist.ra­

cão orc,lJ!lento!'l anu.:\is e pluri<lnu.:~1s; 

v 

vi 

- Controlar a cxccuç5.o orcam~hc.Srib; 

- Fixar o número e_ a i:emuneraçiiõ dos 

empre-gadoS; 

vii; - J\provar contratos em ger;!ll, obscrv~ 

eo o disposto no item IX do art." 15; 

VIII - Bfetivar a alienação de bens do ati­

vo perman~nte, a constituiçdo de 
ônus reais e a prestacão de garantias 

obcrv.:~do o disposto no item X do art! 

go 15; 

- 1\utoxizar a venda de bens inscrvíveis; 

y, - Decidi~: sob_r:e _Qut_r_o_s_ assunto<.~ que lhe 

se~am submetidos pelo diretor-prcsld~,!! 

te. 

Art. 17 

PnOPOSTJI. DE 1\L'TE~1\CJI.O _ 

1\ Oiretorla reunir-se-â, ordinariamente~ uma 
-v~Z por semnn3 c, extraor~inariamente; se~p~~ 
que convoc,lct3 p(•lo r>~esldente, de!ibc-::t~nc!c 

com a prc:::~nca 'lc 1 pelo menos 1 5 [cln:::-o) dos 

~c-us membros. 

_§ 19 ~ As d~liberacões da Diretoria serão to~~ 

das por maioria de vot_os e re9ist:-<'!d!l'!. 

em atas, C;!!bendo <'!O Presiden~e. alem Co 

voto comum, o de qu~l1dadc. 

§ 2Q - O Presidente pode::ã vetar as delibera­
ções da Diretoria, submetendq~·.!ls, com 

as razões do veto, ao Conselho de Adni­

nist.ro.ção. 

PltOP05n. DE J\LTERAÇ)';O 

Art. 18 Col':'lpetc ii Diretoria, em conson5:n-cia- cor.i a crie!!; 

tacão g~ral estabelecida pelo Conselho c!e Ad~1-
- nistr.!l.;iio: 

II 

III 

IV 

v 

VI 

- aprovar as no-:tm.!ls gerais de opera~;.;ca, 

administracão e cont~:ole da Co~?anhia; 

- aprovar .!IS nor~as ôc pessoal da Ço~p.!l­
nhia1 inclusive as relativas à fixaçào 

de q:Jadro e de remuncrac5o, direitos_ e 

vantagens; 

- aprovar a organi%ação interna da empre­

sa e respectiva distribuição de cO;?e­

tência; 

- propor ao Conselho de Administração os 

planos e programas de inv~stiMentos, 

bcn\ como os _orcnmenios anuais e pll:r.!.a­

nu~is de capital c opcr~cional da Co~p~ 
nhia; 

- propor ao Conselho ~ hclr:'lin~-i:a~ão 4 

constituicão de subSidi~rias integrais 

c a pllrticip.,çiio da corr.p.:lnhia no _caPi­

tal de outras socicd~Ces, inclusive co~ 

troladas e coligadas, ·b~l'l· co:'T'-0 a p;:r:rtici­

pacão ~m fu~dacões: 

- fiX<'It:' <1 or lentaciio a ser s~g_uJ.da pelos 1:'~ 

pres!'!ntantes da CoT!1pO!!nhia. nas asse~bli;ias 

gc~:ais e) nos órgãos de ad:nin.!.str~cão das 

socied.:~,!Cs de que a Co!l'ri!.nh!a pa::ticipe 

societariarrente, bem cone da.: fu~dacões; 

VII -aprovar, pqr proposta do-Presidente, a 1~ 

dicac5o de- p~ssoas q~e dcvan integrar ór­

gãos da adm1nistracdo, consultivos ou fi! 

cais das sociedades e enti~Jdes em que 4 

Companhia t~nha repre~~ntac~o; 

VIII - autorizar a instalacão e o· encerranento de 

filiais, sucursa1s,ao;énc:ias 1, Cepõsitos,ar­

mazéns ou ~scritórios de represcn·tac.io, no 

País ou no exte::ior; 

IX - autorizar a aquisição, alienacão e onera­
çlo de bens imóveis, podendo estabelecer 

no~:mas e delegar poderes; 
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Art. 21 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

!!:STJI.TUTO AT_i]J\L 

ES'i.'J\TUTO ll.Tt!I\L 

A rcpresentaclio da Companhia, ativa e pas­

sivanlcnte, em juizo 9u !or11. dele, caberá 
.tiC dirctor-presJ.o:lent"', que p0c'!("r.5. cl"'lcgar 

a diretores P"dcrcs p.llrot, em conjunto de 

dois, Constit:.uircm proC'Uraclort!s ",1J. 

PROPOSTA D~ A~TCR~ÇÂO 

X - autorizar·a aquisi~ão, alie~acão e oner! 

ção cle b~n~ móveis e valores mobiliários, 

bem comQ rcnüncia de direitos, tr~nsações 

e co~p•o~i~~o ~rbitral, p~dnndo estabele­

c~r nor~~s e delegar pod~res: 

XI - autorizar a celebtação de acordos contra-

tos e convênios que constitu~m ônus, obr1 
gaçõe-'!1 ou comprol'lissos da CCnpa~:"l.ia, po­

do:>ndo cstab!ücccr normas e delegc:.r pode-

res; 

XII -autorizar a apllca~ão de_recurso~,inclus! 

ve sob a forma nfio reembolsâvel, d11 :.Re­

serva para QcsenvolvimenCQ da Zona do Rio 

noce"; 

XIII - elaborar,. em cada; ex';!rc!cio, O!l relató:-ios 

dil admlnistraçi!o e lis der:>.OllStrações fina!! 

cciras a s~rem submc~idas aos Conselhos 

Fiscal e ~e Administrac~o e à esse~bléia 

gct",,l; 

XIV - conceder férias e licen~as aos membros da 

tlire.toria: 

XV - rnemi!:eo:star-se sobre qualquer assun'.:.o a 
ser submetido ao Conselho de Aeminis~ra­

çllo. 

PROPOSTA OE_J\LTER~Ç~O 

!l.rt. ~!I Compete ao Presidente a administraç;o geral da 

Coll'p.!!nhia, po-!lenclo delegar c:ompetencia ~xec:ut! 
va c decisória nos Diretores c fixar-lhes 4! 

rcsp•.!<:Liv<:~s ;H::cU:miçCcs. 

judicla" e ~au. nego tia". _§ 19 - Compete ao Vice-Presidente -:oa:ej_UV_ll._r o 

EST.\TU'1'0 1\'I'UAL 

Art. 20 

Presidente na supervisão e coor~enacão 

das atlviU~des d~ Coll'panhia. 

§ 2Q - A representação da Companhia, ativa e 

pns~ivamP.nte, em jul~o ou fo~a dele, C! 
berâ ao r~csidente, que poderâ deleçar 
aos rn<!mbro5 ~a Direto~ ia ~aderes para, 

er:l conjunto de dois, const.!.tu1i:"em prOe";!_ 
radorcs "ad judJ.cia'' e "a.d negOtia". 

§ JQ- S~lvo quando dn essência do-ato, os ma~­

datários serão preferencialMente _consti­

tuídos por procur<'!çâo S_ob a fcrr:-a .!e in.! 
t::'UI~c:'\to pM"ticula::', por prar.o n.iio s..:pe­

rlor a 1 lU~l) ano, no _c;:ual s-er.lo especi­

ficaaos os poderes ou~o~gados. 

PROPOS'I'À DE ALTER~Ç~~ .·.-.,..-;;:. ":- ' i 

são atribuições dos membros da Di'rei.oriaf 

I exercer as funções exeCutivas e decisõ­

ria:s que lhes forem delegadas pelo Pres! 

dente; 

II - exercer as tarefas de superv1sâo e coor­

denação que lhes forem atribuidas pelo 

Presidente; 

III - participar das reuniões da Oiretoria,co~ 
correndo para c definiç5o das pol!t!cas 
a serem seguidas pela Comp<:.nh1a e rela­
tando os ~ssuntos da ~espeçtiva área de 

supervisão e coordena'ção. 
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ES'rATOTO AT!JJI.t. PROPOSTA DE ALTERAçAO 

1\r-t., 22 - Os ~:~tos, documento5 e contrato.s qui! impor- Art. 21 - Os documentos que importem em responsabilldll.de 

tem em responsabilidade comercial, b~:~ncâ- comercial, banciria, fin~:~neeira ou p~tri~onial 
ria, financeira ou potrlmonlal para a com~ 

panhla, em oncracio e alien~:~cão de bcna,t~ 
rão ~bri9ntoriomente duas ~:~ssinaturns, ~e~ 

do uma delas a do diretor.-presiclentf! ou um 

diretor e a outra de um diretor ou procur~ 
dor. 

Parâqrafo Onico - Os atos acima enun1erados 
tam~ém poderão ser assi-. 
nados por dois procurad2 

para a Companhia, bem como em onerac3o ou ali~ 

mu;êi6 de bens, serão assinados por dois me~bros 
d~ Direto:r:_üt_, de o!leordo com as nornas por ela 

er5tabelec!das. 

§ 19 - A assina'tura do:!! document,os aclr.~a enume­

rados poderú ser objeto de deleqaçfto, de 
acordo com as normas esta~lecidas ó)ela . 
Dir~toria, 

res, ~m conjunto, de a- §; 29 - Na hipótese da dele9ação referida no pa-
cordo com as normas est! ráqra!o anterior, os documentos deveri~ 

,belecidas pela diretoria. conter, pelo menos, dm1B assinaturas. 

ESTATÕTO ATUAL PROPO~A DE ALTERACAo 

CAPlTULO V CAP!TULO V 

PO L'O~lSELllO f'_I_SC.à_f, DO CONSE:LHO 'FISCAL 

llrt, 25 

ANEXO~V 

O;cons~lhÕ fi~cal ~ composto de ? (trés)_ 
membros efetivos e suplentes em igual 
núm~ro, brasileiros, acionistas ou não, 

eleitos na forma da lei. 

Parãqrafo Onico - A remuneração dos mem 
bro.s dp conselho fia­
cai se~ã fixada pela 
assembleia que _os el~ 
qer, 

NO caso de renúncia, falecimento. ou 1m~ 
dimento, os membros do conselho fiscal 
s~rão sub,tituidos pelos resp~ctivos su­

plentes. 

Art. 22 - O Conselho Fiscal ter! func!on~~ento permanente 
e'serã consbitu!~o de 3 (três) mem~ros efetivos 
e 3 (três} Suplen'tes, que satisfaçam a:-s requi­
sitos da leq!Slaç.io em viso r •. 

Parágrafo 0n1co - Os membros ~~ Conselho "Fiscal 
exercerão s~âs funÇões até a 
pri~eira Assembléia Ge~&l Or­
dinãri.,_ qufl' _s~ real!ztn::. ·após 
a sua_ eleição, poC!êndo ser 
ree:lei.tos. 

Att. 23 - A remuneração dos membros do ConselhO Fiscal S! 
ri fixada pela assemblêiA seral-que os eleqer. 

~rt, 24 - Em suas au.éncias ou imp~d!l!'.entos, os ml!mbros 
d.o Conselh~ F.!,scÜ serão substi_t'.lidos ó)elos re.! 
pectivos sUplentes. 

Art. 25 -- Ao conselhp Fiscal co~pete exercer as atribui­

ções previFta~,na leqtSlação em vi~or. 

Março de 1986 

Av. n• 290}85 Em 10 de maio de 1985. 

agora sãO dO Presidente conStituem -matéria .de 
opção ou política administrativa, estranha ao Dir~i­
to. 

"atuais e à direita as que estão sendo propostas~ Esse tra­
balho gráfico de cotejO- facllífa a nlelhor apreensão do 
que a Diretoria da CVRD pretende alterar. 

Senhor Proclltradot-Geral, 
Tendo em vista a AssemblêÍ~ Geral !ixtraordinâria da 

Coffipanhia Va~
1 

do Rio Doce; co-nvocada pã.ra o dia 14 
de maio cotren , a fim de deliberar, entre outros asSUJJ­
tos, sobre a alt ração do Estatuto da empresa, encarrii­
pl:lO a Vossa Se horia, p3.ra conh_eciinento-prêvio, cópia 
do pfojeto de reforma estatutârid efabora.do em conso­
nâ,ncia com as !recomendações dO Consultor-Geral da 
R~pública, con~tantes do Parecer ·Y-003/85, publicado 
no Diário Oficiá! de 8 do corrente. 

.Renovo a VoSsa Senhoria protestos de apreço e consi­
deração. - Jo~ Hugo Castelo Branco, Ministro Chefe 
,do Gabinete_cirH. 

A Sua Senhori~ o Senhor _ 
Doutor CID. I-!"RÁCLITO DE QUEIROZ 
MD Procurado~-Getal da Fazenda Nacional 
BRASIL!A-DR 
(0000!.001219 /~5) 

ANEXO VI 

Consult~: 11/C/85-. Da Presidência da Repúbli­
ca, atravêsi do Senhor Jv!inisffo Chefe do Gabinete 
CiviL ' 

Assun~: Reforma dó Estatuto_ da CVRD 
Ementa: A conveniêncifa- e -ã-opo-rtt.inHade do ali­

mento de número de Diretores da Companhia ou da 
passagem para o Vice-Presidente de atribuições que 

Nas sociedades anônimas de capital autoriza~o 
ou de capital aberto, em que ê obrigatória a existên- · 
da do Conselho de Administração, este deve ser ~r- ' 
gão_ superior, investido de poderes administrathfos 
realm~nte expressivos. Não deverá ser convert~lcio 
em aparência enganadora, em véu dissimulatório ·de 
poderes mais fortes· da Diretoria, que é órgão infe­
rior. 

PARECER N• Y-003 

1<~ ~De ordem do Senhor Presidente da República:, o 
Senhor Ministro Chefe do Gabinete Civil solicita o nieu 

-parecer· "~sobre-o ahexo- projeto deaftetilçãO dO EstatUto 
·_da Companhia Vale do Rio Doce (CVRQ), Capítulos, IV 

-e :V. qUe_ trã.tam· dif Administ_ração e çlo Con~elh9 Fi~! 
da empresa". 

Acompanham a consulta, alêm da minuta do edital de 
convocação_ da AGE que apreciaria a proposta de refor­
ma eStatutária, apenas a Justificativa défa e o texto da: al­
teração desejada, motivo por que tive de solicitar o; do 
-Estatuto em vigo'r, objéto da modificação. Pedi a repre­
sentantes da CVRD, que me procuraram, que fizesse~ ·a 
montagem, em colunas confrontantes das disposições vi­
gentes e- das projetadas, sublinhando as supressões ~ as 
inovações. Como não fosse atendido prontamente o,'pe­
dido, a própria Consultoria montou, como se vê emane­
xo a este parecer, à esquerda, as disposições estatutárias 

2'?- Na aludida Justificativa, lê-se: 

"Dentre os diversos problemas da presente estru­
tura organizacional da CVRD, ressaltadas nos estu­
dos específicos levados a cabo nos últimos anos, 
dois aspectos merec_em especial consideração no 
momento atual: 

a) concentração de decisões de impor(âncía he­
terogênea na pessoa do Diretor-Presidente; e 

b) a necessidade de melhor definli as atribuições 
que c6mpetem ao Conselho de.Administraçào e a 
estrutura adequada aQ seu funcionamento. n _ 

Após dizer que há outras questões e definiçõei de nã­
tureza administrativa para se-rmplement3.rem; en[S:tiza a 
Justificativa: · --

.. Entretanto, sem o équacionam6nto preliminar 
dos dois aspectos destacados no item precedente, di­
ficilmente se poderá dar curso à reorganização de 
que necessita a empresa." 

Esse equacionamento induziria o desencadeamento de 
outras medidas, no momento_ político mais adequado. 

Feita a introdução, o' documentO ·passa a focalizar a 
sobrecarga que a concentração excessiva de atividades 
impõe ao Presidente, obrigando-o a envolver-se .. mais 
do que desejável, com assuntos operacionais do dia-a-dia 
dã. empresa ... e, por isso mesmo, a não- se poder fixar em 
"àspectos que requerem umã viSão de longo prazo das' 



várias oportunidades e questões com- qUe a comp'iiliúa-se 
defronta, que, por definição, competem ao administra~ 
dor principal da empresa". 

Passa, em seguida, a Justificativa a ocupar-se dia 
criação de uma Vice-Presidência Executiva e do aumento 
de oito para dez Diretores. A criação da Vice­
Presidência teria por objetivo principal a "desconcen­
tração das decisões sobre as operações do d"ia-a-di<i da 
empresa, hoje excessivamente dependentes do Presidente 
da CVRD". A cria<;;ão de duas novas Diretorias .. se jus­
tificaria plenamente, em virtude da diversificação cres­
cente das atividades da companhia, contribuindo, assim, 
para reduzir a concentração de encargos que hoje onera 
a Diretoria". 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

---~·~A -c-ompetência âo Conselho é bastante ampla: é 
ele, na verdade, não apenas um órgão de delibe­
riição (art. 138, § I~') como igUalmente de fisca:ti-

·--zaçào, invadindo até as atribuições do Conselho 
Fiscal" (ob. e tomo cits., n9 617). 

Q mestre c~rense_assinala que o Conselho é órgão de­
liberativo. enquanto que a Diretoria é órgão executivo 
(ob. e vol. cits., n~' 635), no que é acompanhado por Ro­
_b~;:rto_d~- Magalhães: 

_"i: inegável que nas grandes empresas- em que 
ninguém pode deter todos os conhecimentos neces­
sários às deliberações- o colegiado é a forma mais 

--=:\"JQequada"._(A Nova Lei çl;,ts_Sociedades por Ações 
Comentada, vol. 11, n9 792). 

"0 Conselho possui, basicamente, a prerrogativa 
de estabelecer os planos da administração, funcio­
nando a Diretoria como órgão executivo". (ob. e 
vol. cits., n~' 806). 

.Sampaio Lacerda, saudoso professor da antiga Facul­
dade Nacional de Direito, não se afastou dessas conspí­
cuas lições: 

:·Além de órgão de planificação e adiniilistração, 
é amda o Conselho de Administração um órgão des­
tinado a fiscalizar a gestão dos diretores". (Comen­

- t~ri_os -~--~~.I~~ Socíed~d~ ~~~nim'!5, p. 159). 

Quanto ao Conselho de Administração, a Justificãtiva 
diz que lhe "serão atribuídas as funções que normalmen­
te devem competir a este 6rgão, segundo as melhores 
práticas corporativas e segundo a própria lei das socieda­
des anônimas", Caberia ao Cons_elho "estabelecer as 
premissas básicas consistentes na filOsofia, missões, obje­
tivos e políticas básicas da empresa". Ele teria "a nature­
za de uma Comissão permanente da Assembléia Geral, 
ou mini-assembléia" e não deveria ficar imerso nos 
problemas cotidianos da administração da companhia, 
até mesmo para não perder a perspectiva globaL Para 
tanto, seria imperioso que se lhe reservassem "apen~ as 
atribuições previstas na lei e as deliberações na política, 
restringindo ao mínimo- e nas maeêrias realmente-im-
portantes - a competência para decidir sobre determi- A doutrina, como aca.ba de ser demonstrado, deixa-se 
nados negócios", nunca se deixando que o ConselhO se- penetrar pelo espírito do modelo alemão. 
transforme "em órgão revisor de grande número de deli- O Conselho é órgão de administmção. Não se pode 
berações da Diretoria em casos concretos". A Diretoria, conceber administração sem acesso ao caso concreto. b 
sim, caberiam "as decisões sobre problemas concrelos''. també!J19rgão de_ fiscalização, o que pressupõe o mesmo 

Conquanto referindo-se a "estu~dOs especfficOs levadOS ---acesso-.- pois não seria factível a atividade fiscalizatória 
a cabo nos últimos anos", a Justificativa não os traz à que tivess.e de .se cingir apenas ao abstra-to ou ao genéri-
ílharga. A omissão dificulta o_ exame da matéria, uma co_L-
vez que a este faltarão os elementos que teriam levado a Eis ai por gue Lenho dificuldade de aderir às teses cen-
Diretoria às generalidades que compõem a sua expo- · traís da Justificativa, no tocante ao Conselho de Admi-
sição. ________ --- nistração: 

3'>' De outra parte, a matéria situa-se mais no plano da 
opção político-adminisü-atíva do que no Direítõ. - ·----~- ~·A· -atribuição aos Conselheiros de outras 

No tocante à descentralização administrativa quedes- _ - funç_Õe§. -ªdir!ini~trativas, alêril da_ participação nas 
tocasse do Presidente para um Vice-Presidente da CVRD --reu-niões-<:lo Conselho, é incompãtível com a lei." 
algumas atribuições adrriini:Strativas, ou à ciiaçãõ -de--· -~A maioria dos membros do Conselho seja intei-
mais duas Diretorias, nada teria a dizer 0 jurisia, prind-- ramente estranha à direção executiva da com pa-
palmente quando desconhecedor dos estudos específicos nhia, a fim de que possa manter a visão do conjunto 
a que a Justificativa se refere. Aí, 0 terreno é da conve- dos negócios para exercer a atividade legal de fisca-

~ . , . lizar a gestão dos Diretores." 
nienc1a ou oportunidade, materia opcional e política 
sobre a qual teria de decidir 0 Governo. Se os refeddos "Não fiquem imersos nos problemas cotidianos 
estudos específicos viererri a ser encaminhados a esta - da administração, para que não percam a perspecti­

-va-g_lobtll." 
Consultoria, pnder!t ela oferecer subsídios. menos jurtdi---
cos do que empresariais, à tomada de posição do Gover- Reserve ao Conselho de Administração apenas 

as ãtiibuições previstas na lei e as deliberações na 
no ou da Adminlstrw;ào. r- - - -- · d · - ,- · 

Em relação ao Conselho de Administração, entref<i.ri-- po JtJca, r~stnngm o ao mímmo -~e ~as maten~s 
to, são possíveis algumas considerações mais ligadas ao __ _ _ r~almente 1mpor~antes- a ~~mpetencJa para decJ-
Direíto:Elas serão feitas a seguir. - - ~--~~--di~ s~b!e de:ermmados negoc10s~ se o _c_o~nselh~ de 

49 O sistema unilário da administraçãõ das sociedade.••; -Admmlstraç~o for transf?rmad.? em or~ao r~v1sor 
anônimas, estubelecido na legislação braSileira anterior a de grande numero ?e d_eliberaçoes_da Dlret~~la em 
15 de dezembro de 1976 foi substituído na Lei n9 6 404 casos concretos, de1x.ara de exercer sua funçao legal 
da referida data, pelo sistema dualista 'criado pela~ lei~ de .fí~?r a orientação geral dos negócios da campa-
alemãs de 1937 e 1965 e seguido por leis holandesa, nhH:l. 
austríaca, francesa norueguesa e argentina, Esse_ regime Essas teses pretendem estabelecer, no plano societário, 
dual é praticado também nos Estados Unidos e na lngla- -algo assemelhado a estruturação do poder politico: de 
terra, através do "board of directors" e dos "offiders" um lado, um poder normativo (ou legislativo) e, de ou-
( executivos) que o "board" nomeia. --m:.-; um -poder administrativo (ou executivo), sem dispen-

A nova lei brasileira tornoU obrigatório o Conselho·ae--------sarcm maior atenção ao fato de que 0 órgão se chama 
Admiriistr-ação nas sociedades anônimas de capit:.ll auto- -- ~Conselho de Administração" ou ao de que o art. 138, 
rizado ou de capital aberto e facultativo nas demais so- da Lei n~' 6.404, dispõe: 
ciedades por ações. ------ ~~-==-~-= -
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dos ou em via de celebração, e quaisquer outros 
ATOS. 

.. ......................... ~·········-~ 
V - manifestar-se previamente sobre atos ou 

contratos, quando o estatuto assim o exigir. 

VIII- autorizar, se o estatuto não dispuser em 
contrário, a alienação de bens do ativo permanente, 
a constituição de ônus reais e a prestação de garan­
tias a obrigações de terceiros" (art. 142). 

A própria lei, portanto, coloca o Conselho em contato 
com atOs ou fatoS Concretos: livros e papéis, contratos 
celebrados ou a celebrar, atos ou contratos, alienações 
de bens, constituição de ônus ou garantias reais. 

A tese de que o conselheiro é limitado às reuniões do 
Conselho, devendo permanecer inteiramente estranhO a 
direção executiva, pois só assim poderá ter uma visão 
global do conjunto dos negócios da companhia, ou de 
que se d_eva restringir ao mínimo a competência para de­
cidir sobre determinados negócios, ou de que deva igno­
rar o concreto, não corresponde sequer ao que a lei torna 
expresso e menos ainda corresponder ia ao território que 
a lei deixa ao abítrío da assembléia geral, ao formular o 
eslafuto da sociedade~ - -

Como decorre_do texto transcrito, Fran Martins tem 
ru'!:ão _ _quando professa que os poderes do Conselho de 
Admin_istç_<I_çào são imens_Qs. _E o são exatamente na área 
da administração, que se situa mais no plano concreto 
do que no abstrato. Os poderes da Diretoria são subordi­
nados e fiscalizados, o que significa que são menores do 
que os do Conselho. Aí está uma inovação na estrutura -
do poder societário, introduzida pela nova lei das socie­
dades por ações. Ê necessário, imperioso e urgente 
assinalá-la, aind:1 que custe romper com a arraigada tra~ 
diçào de Uutofítarismo-do tipo de Diretoria do antigo di­
reito positivo. Foi esse quadro de concentração de pode­
res e conseqíiencialmente de direitos que levou a malícia 
mineira ·a confidenCiar que, nas sociedades anônimas, os 
diretores vão à frente fumando elegantes e insolentes 
-charutos e acompanhados por longo séquito de acionis­
tas esforçando-se por conviver com a fumaça que deles 
se evola. 
----4~' O exame do cotejo anexo, logo evidenciará as atri­
buições que a reforma proposta quer suprimir e as que 
~la -concede ao Conselho de Administração. 
· Para facilidade do Governo, entretanto, convém obje­
tivar a ablação e a manutenção. 

Ela suprime as seguintes atribuições que o Eswtuto vi­
gente, no art. 15, confere ao órgão: 

"11 - Deliberar sobre <!. constituição de subsiw 
diárias integrais, e sobre a participação da Compa­
nhia no capit.al de outras empresas, inclusive con­
troladas e _c_oligadas, bem como sobre quaisquer 
aportes de_ capital, apreciando, para tanto, os res­
pectivos planos e orçamentos. 

III - :fixar a orientação a ser adotada pelos re­
presentantes da Companhia nas assembléias gerais e 
órgãos da administração das sociedades de que par­
ticipl::lr acionariamente, especialmente subsidiárías 
integrais, controladas e coligadas, bem como fun­
dações:_ 

VIII- Manifestar-se previamente sobre os atos 
enumerados no art. 16 do presente Estatuto; 

IX - Estabelecer critérios e normas para em­
préstimos, financiamento e contratos em geral; 

X -Deliberar sobre critérios, normas e limites 
de sua competência, para a alienação de bens do ati­

-vo- permanente e a-Constituição de garantias reais; 
É importante salientar a origem alemã da Lei n~' 6.404. _"A administração da Companhia competirá, 

para sublinh~r-se a extraõrdinária exPressão que o Con- cOrifo-riTie-CfiSpuser o ~stat):.l~O, aO-Cón'selhOâeAa~------
selho de Administração tem na Alemanha, tanto no pia- ministração--e à diretofia, ou somente à diretoria. 

-:XI- Estabelecer a política geral do pessoal, os 
critérios relativos à remuneração, direitos e vanta­
gens dos empregados e fixar as respectivas despe­
sas." no jurídico quanto no da prática empresarial. Ali, O ....... -· ...... , ........ ·-. -..·. · · · · · · · · · · · 

Conselho de Administração realmente governa a empre- § 29 As- compãl}hias abertas e,ras de _capital au 
sa, situando-se a Diretoria no plano da execução de deci- torizado terão obqgatoriamente oorise1ho de admi-
sões superiores ou de negócios e rotinas íriformados pela nístração_t 
orientação geral ou especial que àquele cabe_defillir e que 
efetivamente define, 

Certamente foi por estar de olhos fixos no molde are­
mão que Frán Martins, referindo-se ao órgão brasileiro, 
professou: -

.. É, assim, um órgão superior, com imensós poderes" 
(Comentários à Lei das Sociedades Andnimas, vol. Ii, 
Tomo I, n"' 619). 

A ãdministração não pode ser estranha ao plano con-
-cretQ,-~ráiãO=por que--a h!í dispõe: · -------

•'Compete ao conselho de administração: 
__ --=:~=~-~ ~ •..... ' ......................•. _ .•.. 

III - fisçalizar a gestão dos diretores, e_xami· 
nar, a qualquer tempo, os livros e papéis da compa­
nhia, solicitar informações sobre contratos celebra-

De outra parte, as atribuições que a proposta reserva 
_:;w._Con_s_elhq de Administração são virtualmente as que a 
lei _expressa como mínimas, como será fácil ver rio se­

--guinte cotejo do art. 142, da Lei n'>' 6.404, como o art. 14 
da reforma proposta: 

A!t. 142,._ d_!l b~--~ 6.404 

__ "'Compete aQ _conselho de administração: 
I. fixar a orientação geral dos negócios -da com­

panhia; 
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li. eleger e destituir os diretores da companhia 
e fix~r-lhes a<; atri~uíções, observado o que a respei­
to d1spuser o estatuto; 

III. fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, 
a qualquer tempo, os livros e papêis da companhia, 
solicitar informações Sobre contratos ccfebrados ou 
em via de celebração, e quaisQ.uer outros atos; 

li. eleger e destituir os Diretores da Compa­
nhia, por proposta do Presidente; 

111. fiscaliZar a gestão dos Diretores e exami­
nar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Compa­
nhia, solicítarido inforniações sobre coritratos ce-

0 _ _lç!;wJdos, ou em via de _celebração, e sobre quaisquer 
outros atos; 

O ítem li dó art. 14 proposto excluí importante poder 
que está expresso na Lei:.._ "fiXar-lhes as atribuições, ob­
servando o que a respeitq dispuser o estatuto" e submete 
o Conselho ao arbítrio do Presidente quanto à eleição e 
destituição dos Diretores: "por proposta do Presidente". 

O item VI ignora o item correspondente do cifa-do art. 
142. .. 

IV. convocar a assembléia geral quando julgar 
conveniente, ou no caso do art. !32; 

IV. convocar as Assembléias Gerais Ordinária 
e Extraordinária; 

O item VII procede do mesmo modo em relação ao 
item VII do mesmo art. 142, que trata de atos ou contra­
tos. V. manifestar-se sobre o relatóriO-Qa adminis-

tração e as contas da diretoria· · 
VI. manifestar-se previam'ente sobre atos ou 

contratos, quando o estatuto assim o exigir; 

V. manifestar-se sobre o relatório da adminis­
tração e as -contas da Diretoria, bem como sobre re­
latórios e balanços consolidados; 

O item VIIl não é fiel ão item correspondent~ do art. 
142, ao deixar livre a Diretoria nas graves questões da 
alienação de bens do ativo permanente e da constituição 
de ônus reais. VII. deliberar, quando autorizado pelo estatu­

to, sobre a emissão de_ ações ou de bónus de subs­
crição; 

VIII. autorizar, se o estatuto não dispuser em 
contrário, a alienação de bens do ativo permanente, 
a constituição de ônus reais e a prestação de garan­
tias a obrigações de terceiros; 

VI. aprovar, por proposta da Diretoria, os pla­
no!:i e programas de investimento, bem como os 

_ O!:_Ç'~mentos anuais e plurianuais de capital e opera­
cional da Companhia; 

Com a devida vênia, opino em contrário à pretendida 
reforma estatutáiia, no atinente ao Conselho di: Admi­
nistração. 

IX. escolher e destituir os auditores indepen­
dentes, se houver." 

VII. deliberar sobre a constituição de subsi­
diárias integrais e sobre a participação da Compa­
nhia no capital de outras· sociedades, inclusive con­
troludas e coligadas, bem como em fundações; 

51' O presente caso provoca especulações sobre o pa­
pel que deva ser atribuído ao órgão nas sociedades de 
economia mista de que a União participe acionariamen­
te. 

Art. 14 da proposta 

VIII. autorizar a Companhia a prestar garan­
tias em favor de sociedades de que participe ou em 
fundações de que seja instituidora; 

A questão merece a atenção e o estudo dos setores.. 
competentes da Administração Pública. 

Este é o meu parecer, 
sub censura. 

"Compete ao Conselho de Administração: 
IX. escolher e destituir os auditores indepen­

dentes; Brasília, 12 de abril de 1985. - Darcy Bessone, 
Consultor-Geral da República. I. fixar a orientação geral dos negócios da 

Companhia, suas sub.sidiárias integrais e sociedades 
controladas; 

X. manifestaNe sobre qualquer- assunto a ser 
SUbmetido pela Administração da Companhia à as­
sembléia geral de acionistas." ANEXO VII 

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro 

Publicações a Pedido 

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

Companhia Aberta 
Inscrição no CB.dasirá Geral de ContríOuin~es 
do Ministério da Fazenda n~' 33.592.510/0001-54 

Ata da Assembléia Girai Extraordinária dos 

Acionistas da Companhia Vale do Rio Doce, realiZadas 

no dia quatorze de maio de mil novecentos e oitenta e cinco 

om Cl:U oo m41 m m.in ~·Írul r.r,.ocecnos • oit&nla e tiiiCO. 11: QJima 
~ ux::u:i, M AvtlniOJ Gr~r;• Aranha, rilm1110 v. mo a ~11. cócimo nono 

\J&I', t1 ciWI!a do Rio 00 JM~~Jilo,. lllUrtitlliiHe em Asuml!Mia Gnml Ellllaotdi· 
a; x-acnmlllõ 01 Ca~•nhi• VIla do Aio Ooce,COI"I'<OCl!d~ p01 t~diUII IB~JJIJf• 

na p.rbl;.:iOO oo Oi11i0 Olic1at do Eu.tJa do Ai9 dll JM~aro, nos lli~A iél1s, wto e 
to dii!T\.IIIl oo~mos • oiv:nt11 cinco. • na Jamcl '!lo Comnlelcio, nos 
o~ c1n::o • :tri tn o lO 1kl iQJal mê1' ~r~ o, do 'ô<11}JIIlll umr: NO ton:dho oo 
A<trlifllstrl(b p•<íhill Vlllt Co fl.lo Da:t~tocwida gs.Sonl'loresAciooinz,.asa 
f!l.INIWTI-"' ~Uwnt~léia GPral E•trnordini1ia, no di~--14w.-• de 19A5, às 15 
hoc.r.. na suos oa Su:JIJd~doJ. • Av~niaa Cil1'(a Ai.K1b:;• ~ :!5, ~ aml1r, llil\1& 

Cl<lf.;loa, • Iom 01 ó.ll!bara~'obHI A'i ma:á1ia:i coo;t:2111 ~ ·me ctàem Qo Qia: 
11 ..:.,._~l !li maa;MI aos Cc;~hulos IV e V COes nno socilli que trmm da 
~'::":~~=::;;, cln ' Companhia; 2) r:iaiçãQ de mombrcs da 

.t f1oçlo aa Wt urnuneBÇio. A1a Oé Janeiro, OJ 
o., ,..r,:.i.:~ru pa•a 1 rr..Mil;,;1io do Awmbh!ia. tcn· 

~~~~~~~~~~· ~~ue lciD1istas,D.\giM o.imrro oitBntlJecirco,. - .k6i c..rioc Gt~~TV~s C~re. mem!)r~ C011Siiha' 
:~~. • .,.. tll'"• t1 '-4 o. L li G.-4CH/76, o Stri\01 EIM!lilf B.iuua lhS~~~. 

~ndn &SJ.Lmiclo 1 pn:.si~o:ie oa Am"'nblliil, docilltot.r' 
~ tr.t.lllh.s, cCtlYidMdo paua Secratiria a oxictlist~ Rot.lno hria C~ut 

Em ».)Ji..W..,fl;ttUJ gu,~ a Strilorlui1 F1mwuJo (J[_ÍVQÍII 00 M QIDIJS, Subprõêiif't 
1101-G..:ill ~ t!llldl NIICi(llJI er• O RIIPn!lllClll!l\111 di Uniio IOCI5 10rmos d.l Pcutl· 
AI n~ 14'1. 1)1 1• CNI rnaio til 1985, do Procurador Gornl da Faterlda Nociorral. O 
p,.,~=~• Wtlii)J, tnt!g.__ao S«.rod1io quo proceaassa l.loillH4 do Edit~l de 
~OiiS GJ Nli-PIOI41.a. bl'tll tono da Po1tari3 "''' CICi.lcnciafl o Rop1esentMtu 

d.l Urn3c. f~ 1lfll!l' I) Pre1i00n111 'dlciti)J lU Aopr~ntan\11 lla União~~ ;a 
crCtV'II"ic. kXlrt c itum l da Ol'lim'l do dia. w ~ja: "GitsPIÇiO da red..;i!o àus 
~lQ t~t.x IV 1 V do lf.lal\.llo ~111 q.JI tratam cl.1 Adnif1h.troç6o o da Consolllàl 
~'\·~>11'1•'"· Can 1 JWM~ o RCQrtS»JJilllllUI oa Utliiio declarCll q.~o, 
-.um:~ g...,.~u-o n l.lu'l&s t E(llltgia • cooformJL..OOsp~hn do Ministro da 
~~a Um~ ptCfíiUnla r.or.-1 ~~ia pant os Cllpfllllas IV o V do l:st~h·. 
C~.am~ .. wias prirc1pais allllri!ÇCES poOOriam ser I!Ssim rn:aJmidas:·,! riboi~ão 
10 Coruui'IO cW AdtnnistfiiÇio dlli funç001: q.Ja norrtHilrnamo OO.óm' tomjMIIir ao 
~l.l. lc)9Jt'itlo • JT'IllhOII.l$ prititll$ COIPOCitivas a • prbpri1 loi 031 soci~mles 
~~li:JUl, 21 ClJTIO ágio oo wwcno da cotpOliÇ~o,. dininio. ponill"lto, dos; bfgãll!i 
.u ~nliua,;kl a..IQltr. .. • cpli.CiOI'Iai, c.b!r~ aD Coi'ISI:Jflo dã-Adminí511açiio 
•tlt..Jur as pf1lt'I~QS W:sic.s coo_sisl'ntl!l N ~~ofi~bOOjativos a pollticns bi'isi: 
c... !ll~rnprW, Ju,,~Hãii:l~u -~~:; lJttSCr(i131 a1 • G.~MJ7S, o Coo~ho do 
A:t.n.rutr.J;lo.:i '-TI"nr• i.mciooati Cl)'t\0 l.M'!Po coleli..w.!o, o q..~a PJ'I~1~b:> ÇO;l'IO 

(.,a; iJ t '"". Ul.t;io Nj}.olii'B$. recnin.J~~ntl~. umil ~tel por mh 1, ill ua­
etaA~·•nw._ W't\'1,_ IJJC CllWOC;l.)Q pQIO PrCISI.~tl 1)1 pel1 maioli1 6fl ~ 
~:Cj ao,i1rllil'nta 0::1 ri!ll'ldro O.lm~~Ul$ do Camelho W AOOlirlistrüÇiO, 
~~.á 1 .:.:neM" com 9 lll<Ml ml'tllli"-IJI'I\ ~ q.~:sitoPussidenlo ó:l Campa· 
~ 5.!.x.~!)i.l1 Pi«!'!CI'i_.l, k!nciiJ'l«~do çano br~_~dlll,liddp, a.u d&:i~:S 
E.'OI'Iiu.:d~ (;0{'(:~~" .. • P?f. l.ll(.':a<~'trr~l~as.. não. O!vam ser lcrnadas por 
_.~ne;::x IM-o1'1ili.7"~~; J ~!~~~-~ 01MOIII, 00UfQõ"õi"'JíOl.P/c$1detltll !lll 
~ 1 PIO'ncWí:it -. Ç),l:le - tm:C1lCe!~112Ç~ áa1 OOc:isões S0018 IIS ~r..;OOs do 
di.t"'-r:lii da 11m~o:111, Mia uce~nlll wpaitóe:ntas i:lo"-rrosiden\0 da COOlp&· 
rtt~a; "JI pf\MsS:2_ aa QõCe/1~ 00 Vi::('-PnniOOma doMinl Cl rr.en!tlfOS do Ccmdho du 

~~ur;.il; af"'liktf~W Oo f\i~U~ro 01 Oi~etares para 8 \oito}, os qJii'l, jJnJ~· 
l!'lh"'tl 't(p! 4 Pn".i!aa-'ina 1 ~ctll a VQ·PWc»ntl!.. in~Jiio a OiFII_!Ohl j.JsuliCIIn· 
o~N~t a'lll a..iovMó ú);n .- i#v;.l'l~fir;:;;li::l-r::~:nQ d.1l ltM!lddet- áil CrAnpi!."'hia;. 
$i ~.lt.;l ~ ~n:linn Oi~::e:!!G mtl\m Z'J (óóíi itç\ll.) tf:)l m<:mbiU$ O• OlnH<>­
"'"' íi\klíio» o.P,....,.,íiia ~ítililt;~ Mt .U~úu funçlí~ dol rwl~ N. 
C'*""í,iii& ~1.:1_ ó:l MP~~ c.i ~ll.:lOii LV I v pm.wi~ I ~!ai',.D;4.. 
•}.:W":a v~· WHUlfJ1V·--:: .flA_AD'.IINISTR~CM- Anigo 11- A 
uv~• _, m~Tq;pioi"'Na Wl"';;!tili ao CCJN~jho da AQ11inl,var;ão ti DirtlG­
IW. l t~ - O çuau m iJ!:$aG CJC:J nnDre~ oo C01'131iho da Aânioimacilo YdD 
O~tOtlol I 01 3 1~1l anos,. pt;llnlllC. 1 R:dt.ç;ão. S t! - Ot C~hoicOiih 
O•ltt!J'et !EII'i.:l 1/'MtSt.®!: no::; W.~S a~p. rr-.1:0ianre mi11<1w11 c1111ermo 00 pass$ no 
li-.ro (I' ~J.as1 do Coosdho de' A.ámil'lisuar;lo w da Difalori8,con!OriUJo Cfl_so. i '.i! 
-"o ente,_. IJ~ti-:J OOs COI'Ilà'-ti,ma CuetOfllt"' ~t81\d~rt .~ ·• irrve,ti\I~F; <la. 
~ § <1?- 01 Conulh,.~as t Oirtt0f111lilio Ju$ •QS IHl0()."61illl 

.q.,~ fa-r.t fi.\.tJ:;JS ~· iCSarti~ÍI g:!f)l. BICa 811 'li$tl ll!es rcspon$dbc1idOOt', o 
b-çõtt.. tJatcrTlp41têrl:li e repuoçlo pilllluiCJ'lal & o valor 

1U00, SEÇ!o I '7 DO CO:iSHHO DE ,\OIJINISTAACÃO 
~ o 011 Arni~ão.. ltí,Üo 00 oelibolfdÇio coletiva di 
_t~.,\t'~ ~ t(J'r'O<JSlD de~ Prts~l2:n~tt. di livm nOI~I!ÇiO do Pr~idrlntt di 

Nc:U.. .u.. • ~ a 1.-:izJl ~a'~rlll ... tal P'JI• au:mbh!~a 4!'~1. i 1? - Os 
C~"""I'UI fl!:i() et:()'ni;:b tntra basileirt:~ /lll.ioent~ M Pdls. UiOO!lt<l$ !la 
~ ........... 1 oa ~/)':f. ~~~~~u:i:an . ..m_nittti!l;io P'>·l~_iCa w cmpra~~~l. ~ 2~ 
-E !I\ ».A ~tli~nto:ii W~lefnPOC.f.ll.<'l5. (I Ptasi{le(:lll w.á S!Mtlii.Jfdo 
po;itl,\l~~lt'l~lln•. ll q.rll. n.o periodO dd. :llbslilli'-iio,. tetA a!IÍb.liçõcs idêntius 
k .tJPic.~ollcut-:1'"!3~- Uuc.l:$otkvadnci100tiii'Io'QOOCOIUI!It.IIIO. oa.lbst'ltito 
•<+ ~os n-.mbroo /Umane\:ent~ p01 prC(lmta do Pu~.ioontft, 1 S~Srvir' 

-.á"1 !)I me ira llUrlbMil !J)(al. S. o:::orrtf vacância d.l mai.a1ia dos cargru, sutá 
c~Y~Ycra..lll ~l.!•1 ~'f .li p.~ra pro;.edolr • Ot);a tiuiçia. Ani~ 13- O Corudhn 
.,. Adi~Mfl'.tô.)o mo.rni1·c&-i. !A'I1i1Unxtldntlt.. uma ...w: '-'OI n•h t. ~XIfi!óotlllflll· 
No'!'ltr'llll. .illffiPI'I lfi!l toovoclll.lo pulo Presioonra w po..'Íd m&o:oh ... ~ 1UJ\ memlntl$. 
fi 1~ - Q CooWho so-Nnll' ..r!ht.:uf(i can 1 Pfl2!tv;l GJ. pcl-t. mnnllf, 5 (ci~ot 
.-ntwal. llf:-xl um Gllu o P1esiren11 QJ o VIOl-Pft:simntll. fi 2?- A.! adiberações 
-.> ~~tlq :1."1\.ltOol\4~ POf ""i01i1 tlllltotot ~pterontasl N~SI:IlldUI!IlTl 111\S, 
c~r'IOo JoJ. Pr~oitlte, ~ oo voto 'êãiiam, o da QJih!lada. f J. -O l'mh.lente 
oo COf'tSIII"'Io p.x~erã ~tara O:!llblraçõ.J:s lil lr,.i!u. 'l.lbmerenao·as, com as mzõas 
03 \ll'1.l. j, &'S~r.'.t:lloô11 genl. Ar<iSP 14- C001p;.ur ao Con>tli1o 1)3- Adminisuo;ão: I' 
- t.ut .l ol'f'!ft1':.J;l> Fl:f.&l 1!:5 ~â:u..- àa f.OI'TIPMhil.. s.ras !Ubsiduiri<JS intllgnill 
~ tOiiliíi.Jo:i.~; 11 - llqr • oesul.lir os OiretOt>n oa Canpanhia • llxat· 
tl'lil • au.!ií.ç\lel.. lU - f~•uc • l)ntâo da;. Oi;otuit:s B a~amir.ar, • QUDiq.Jaf 
~100. .. IMQ5 ot Aõlt' IS.I C()1\ÇI.-.l'l:ol. ~iCIOOOO in1i.Xma;Õ!l1 Sl'!l.il6 COOtratos 
l:Bl~llllldOS, OJ In! vio 00 UJI&lll~·;._,, I 1001~ fVaÍsqtiUI OJII'OS atai; IV- ClliWOCir 
a~> All>lrn!Jiéias' Gerais Orllin~ia e htlliOHiin~na; V - mani~ostai·S41 i.Jbro o õlll8t6-
rio <ld admioislr;:ção o as canas da Diretoria. t:em COOIO sob1e retaHllios e Wl(lllÇa. 
t011$did1clos; VI - apr011ar. por proposta da DirOtod5, os pl~os e programas de 
ill.'r.stimonto, bam cano os orçHroomo:; oouai' 11 plu1ioouais ae Cdlli tal a C()! racional 
da Canpanhia; VIl - dilihew solu!l& cunsti1Uiç1io dEt !tlbsiaiaFias intl!llrDIJ 11 sOOro 
1 p~rt1cip~&l d3 Companhi11 no capi \ai oo wtras soci~ad1!$, it(.lo.Jsiw eont1cladas' 
IColi~dJS, OOm como em fundações; Vlll-ast~belo:er cri~rios d normas p.arae 
olillna;ifl ó.i t'.ens <lo alilo'O p<~rm~nonte e f)Hl a cornlituição 00 l:llus f{ll!i.l; IX­
e:stut.Jioc.er cri!áricr(e normas p1Ha lfl'lprõuimos, financi~YM!l\0$ e co.1Ua!~ 11m 

• !ll!l'&l; X - estebl!~or 11 poHlica !Jital ~ Pll!l-~0111 da anpresa e os c1iWriot flll~livos-l 
ICill'.!nurw;iio, diroitos e v~nta~ns doS êfTljlttlg~~dD.!i, fi~anao as re~tivas despesas; 
XI - autorinr e Companhia a pu1star !}lr:lntias am favor 00 ,ccioaades do IJ..I& 
p&111tii!Q ClJ 00 lundações de QUB seja iniUt.Jidora; XII- e:cdhct e dostilllir os 
111Jd1tams 1ila~>pl!nnenrcs; XIII - manilsstar·se sObro quaiQ11er IISWI'Ilo c ser lllbt>lltÚ· 
ou P'!l" Adlmnilrr~iu <11 Canpa.1hia i as&tliWé'ia ~ral 00 KiMi51810, SECAO 11-
DA_OiflElURIA- Artigo 16- A Oir11101lit, bt-uâo oa administtõlÇ~O'"-ecuti~alll 
CCtnpan]IÍII. Sl31âeomposta ál 10 (duz) mo111brlll, :itlndo: 1- o prosi~ento, quo é o 
Prcs!®nto do Coosolho ao Adnlin1llffl.;iio, J! - 1 (um) Vit.e·Pr~i~Oillri escolhido 
ootm QS mtJfnl.liO.I da Consdha de Admi niJtr~~o; _li I - 8 (oi to) Dúai<JIOS oscoltll· 

-Cai 'ni1t1 bra:.i!uiws, ru~oontus no Pa(s o dl rucanlwcln~ c;ipocit...;iio prol1s:>~Ona!, 
P1rág1BfQ Ú11i:o- Oi mcimbros a q..rn w referem 03 111:i~ IJ 11 Ol dust~ anigos.::r5a 
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tloitot PdO C entulho Ul Adr.Bni~li:)ÇJO,"trl(,Ói<I'H~ proposta do ?rQ~Ílltnte,tiwer.do 
p-41.1 menos '213 !éo1S ~erç(I)) ll!l. rnounos u:r exorc:dc !unçOOs oo reiNo roa Canp~· 
flhia. ArtigO 10- Ern ca:::oOO 'íi.IC~tia 00 C~IQO re VtCI'·PI~II3i'llte ou oe C,retCII. O 
Presiot>ntc poOOrá O•·~i~ndr grL\tiwto para t~xijtter .D c~I~O &ljj a á~içJQ do1 niNO 
n'lem!Jw, na (lurnoirs n11mi.fo do Com•ltlo rlil Acun1m~!I3C.iu, Q:~Jt a~erccr!" lu.1<(1io 
pelo PlíltO ICrTIJOO!J.:OOta dO mar\®10 OO_Iil.>Ll_Hil.!ldp P~rjgtalo Único- Em lllill 
11\ls~r~:i.r. OJ impuairronti.IS {ljmp oràru:r.;, õ\íol·PwsiuurHil (,O_ PileiOf ~'ª lllhSJi· 
u.afoa por OJUa ra.JIIillro oa Oiwloria ao~ig1o1ao p(~lo Prcsioomil. Atti~o 17 •• A 
Diretoria rol)rlir·~<d., oUJHIJiiilfnenlo, uma Vll2 por 100,~na o, e-traQ{crn~:rJ;Tk!nte, 
SD~npre crm tmNocarJa pelo Pr~iollntu, d~rbr.randa com e IJIC">Cr~a ca, P~-' o me r. os, 
5 te lu: o) tJos $W~ rro:rrnl.lros. § 1?- Ai 11.>/i!rar;çõe~àa Oirutari~ $013a tllltr~daspor 
!Tlltr.ria do ..otas e reijstrada$ trn atas, CJOOnGa ao ;Presroo~te. ai~ 00 ~l:i,..J:t;... 
)l'lf.lfl\ o 00 QJíllida~Xl. ~ 2?- O Pre~roontu podar é ~fJW BS l!riit..er;.çiw.s 1M Uit~,.,;­
ría. ~t.ltJiendo-m., com as rnr&.r$ elo varo, a(ICoii.;~:lha d~ 1\orÍ'Iinistr;-,;~o .. ~:>,:rigo 
IB ·• Cornp~tu ~ 01retoria, 611 t-artl)'lâricTTc·om"J Pliüi'iU;ão ífrl&l ~t.atJo>letiCid [leio 
t::on~ho_ OJ 1\.t'!~niou;y;.ão. I - !provar ar; normas Q:llill$ d4 DIJ~rl(âQ. ~drnrnrllll­
ç~o 11 controla rl4 Companhia. 11- ftl)l(h'ilr M norma~ oa pessr>ll du C'Ynp.inhi8, 
jr'l(.hiÚoill M rei r:rr:i1 as à (I ~-JÇào da f}rfii.Jro em rr,rrruncr~iio, rJHIIilr.r:o & ~~ll~l)'ni, 1!1 
- -l!IJIWI!( • OIU:Jflifação intJríoQ da &rrprt!-ó~ _-fi rr!Ipr'K:triã di~ur_lu!;ilo 00 cun;~etên· 
-cia; IV- pi()Çllr IYJ Ccn·~lho 1).1 Adrnrm~IrJÇãa ct planú$ ~ ~rn~;•amat 00 rr~eSti· 
nrOnlos, bJ.m coma !li t:Mt!J(Hilnloo anu&ii a p!~ri~uoii C:~ np1tiil a OtJ&rJ<:iOt"lal da 
CIYllPõY~ria. V- pll;pOT ao Comdlro da AdminillliltàO a C0'1s~-!·Jiç~o Ga IU!l~id<~ 
ti.n inteo;o~<Ü o a p~t1icipaçio ·tla Campar'itria na cap, lil1 DI w tr.rS ~n.·~~rl~:lt:l, loci!Ai· 
...a (Clfltrr:ia.J.J: e (Oii'Jli'.U, I:Arm come B p~rtiop~ãa en furr~;,.;.ü.s. Vl- faar & 

Oflllllt.,;&l o sw u;~id~ peltrs reptestntr:vlteo ca Cornp.rnhí6 n.A lo'>>Ot:il!lbra:o. ~,.,;, ~ 
no$lllgi".n!: oa administiJÇiio cao occio!laOO' dr. •M a Cctrlrw.!lid Pdrl•ti~ JOCI~ta· 
Jilllf'l(lnl"a, Lcrn ~amo dtrS funV!Çi'.l.li, VIl - ilprvw, por ptopu~ta Ól) i're:.iO<lntA, a 
irtort..:;âo ao D'l<w.J~ q1B dovJm irl!Eg•~r tr~Sos do trJmini~1f,,~io, ccrr~!li•'-' QJ 

Ir :.C~·$ 11~ S(1:i(Jo~~001 e Ul•lÍOl>tll1~ Wll "'-'t ~Cc:..np;,rUuo ~rrha lll(.reo;c:r-t<o;iiCI,VIJI­
-c.,.IUI'iHr-1 inmJ~ão I o ero·atrarnonto lb f,lil!l'- 11WIS.:l1:;, n~·ônctas, l)e(J(4ilO:S, 
arrr.oiér.S n. Ir.t:dt6õiv. uc ffiJflo~m•t'>;;io, nal'tls w Mll•t11rro;, IX- il!l;}linr a 
,~,l~l.i, l~lnrw.,ãa i OI•DII~.,ilo ~ bOI I\ lrrl/M.IÍI, pl);ll)fidO IISli!liJ/I;f:.-lll I\OIIIIi$ & 

dJ~.;.rr p...001u1; X - o..rtc--iur a ""'r;~-;5.;, llhilll.JÇlio 11 onaraçiio dfl \lerll m(Mrrl t 

VDI ores moLifi~ncrs, t.rrn CCiiLI.l mr>r)'nci~ t}; dir~it;,;; ir~n~ç·&o~ ~-c~~rPrumisso arLi· 
lral, ~ode1il1c a~to!Jil'ocor nmmas o.Odci}JI (IO!lCf11~; XI- aultlli.:ar acelotrr;,ç&o oo 
n;::ora.n, car.tr;x~ e cr.rw6niC~> QJO corutltu(l,ll l:ir;Js, ttlri;y,çOO, ru ccmprUI'ni!.SOS 
d~ CwlpJuhie, pr~rorriJU H,t,r!"'lr(~f lhlltnllli u J,jpr;:rr porJr~rus; XII- &..torr!M a 
~hc.-.;ão _oo n.::ursa., ir-:lusi..a sob a lnrma não r~;urnt:rolslr.u!, da "R~crva por• 
Oll~r.,..ulwTitHll~ dd Zorld du Rio Oo,;c"; XJH - ei~borar. ê'O e<~JJ ~'llorciclc. os 
rul<~tl.r1os dJ rwnr.rri1t1a;Ao e .r; OOii\Oil~tr.)\:001 liruncoira:> .il ~10111 s:..l.lrnltrdu' ac' 
CI.X1..r~hlH F r!~: a! t 00 ,'\li'llll•l:lt<IÇãO à <J>~mL:]~ia ryml; XIV- COil(:Oúl!l !~rill$ e 
lrc~r-;,:~ ooo m~m,bro:.- OJ Oiwtrma. XV- _m.ilrl!kStiH·sa sot11!1 QJ.lhlUr'llltiSUnto a wr 
!tllliriOtitlo arJ Cnn1tilro 00 Admintslf,,_:~c. tut1go 19 - Compe!U ao PrltS[c~ntB o 
arlmr niwa.;lio gJr~l da Corr.p.mJr,a, padcrrdn tkllagM corn1~11~rda c1e.."u tiva j drJ::i· 
ftl(la ac~ Dirotor~s & h~~r-Uu ns res;>cctivas atriiiiJIÇ~o. § l~- Cornpettl av Vicu· 
Prm.iUt~.IIW coad(11Vill o Pr~:drota na il.JI)Crvis!ia e cnnrd~n:;.;õo aas at~lit13ti6 dd 
Cj;(llp<miJia. ~ 2~- A rcpraSCHtç~_o da Comp~nllin, ativ~ e P'"-"sii•Oulonte, o:n 
juho tlJ fora rJGI a, c"llel.i t(J Pra~:c~n:~. 1-t-Jtl pr.l,JOt1 ~~~JI ao:: oTolliJltiiOS do Oi.otv­
ria poriiHOI [IJra. em W11m1o 00 (lo,; i~. c·uruti wl nll!lprocor~dOIII~ ";;d juC1da" e "ud 
naçuti~" § 3?- Sillvo quMao d~ e»jnc:u do ato. os m~Matdri(lS serãn praf~rnn· 
c•~lrr.ent~ co•"t1!l.tldo-; por pn~eur~~Çãll s1.i1 a fOin'llllla irlslruoT1611II.l parti>•JI.rr, por 
p-no llii<J supoJIHlr a 1 [um) ano, no QJJI rorriu 3\lhlCJficadO$ D:i poilor~s UI!Cl:~~o:;. 
Ar~~ll :?0 -- Slio otrihuitõo~ oo~ me:r1bt~ !18 Dif{Jtoria: l - ex.urrer as lunç&is 
e~utui\I(.J> J; r'·l:r~l!·i!lS QUO lh~s fure.n 0C10iiJdJt pele f'r!lSH)Cnl!l; li - iUercor a1 
l~1e!~ J: :tlo r,.v.-..:~n u C<Jar:lrlnJÇ~Q ct.;O lhe~ fur>Jm a11itJuiJ<r. !)<.ICt !'r~sirH:rrl~. I !I­
pdf!l\.lf'~r t'.::'i mun.~:s ria Dlre1orla. c..iicorrnndo pam a cldin•\'âCl U,::o ill)(rl!cas a 
srflJrn ~ll\}rio,~ r."la Corrl!JI'll11r:a 11 raiatdi~O w ~:»rnto<: dJ ro:.ptrClr~a 6ruJ rltl ~par· 
viS<io • COOI'l(ln:>,~a. Arti·I)O 21 -·Os oveumontos "-~~ iillpOrt~ll un ru:.pm:;.;l,rllilil­
du cnruoccidl. bJlCáriil. frnanctir~ ru f!Btrirnorricil fJara a Com~arrhia, !Jr:m cr.;nn am 
oneri!Ç~O UJ ~L~IhlÇiitJ oo bons, wrM INIOUÚtll Pilr Q(}js mom~ros d~ Diretona, dri 
acorda com as normas j)Or D~ cnut.clociútt.. § l~- A ;r..:;rrutura r:l.-:os d\,.,."\Jillllnro.> 
oclrtra Mllmerildo~ pQo.Jet~ ser Ílbfaco aa o::lrgJÇio, ae aco•,tc ç(),'n a!i norr- .. 1:1. WJba­
lcclda~ p~la O.rawr••l. V 2?- Na hi;:rl>msc ou dulr:~-1\'~tl raf!l"riaa na paroli/fJ!O 
lW'flllrror, flS ao.~umelll;JS c).;vori'io cwt~r.j";Jio i!l!J1~. !1>~~~ a:.~ir.a!uras, CAPfTULO 
V- L10 COr>rSELHO F\SC/l,L -.Atti~o 27-0 Con:dhu h:.cW wrâ funcilllr0 .. ,61'1• 
tu pumk!rrl)lll~ 9 iiOJá CU'llli:u!rJiJ da 3 ltrf:,;) mtHn\.rra. arJti.-rr. e j (rr.\,) -.JpiW· 
w., qud :;a!i::laç.~rrr aOi rco.,vl~•ll!. lia 1~~~:),:!0 o~r ~i~ur Pur~gr~lo únito- Os 
rreml:rro~ ao Cvr.\l~ho (o:o:dl CJW:'.allk\ 1o.11 lur-;1-,:s •11!1 prrrr.t.r3 AaPl:~~.a 
G~rdl Qqj,r\,)Ji~ Q.Je \8 lll.llilal ~pb; 1 :LJ rH•ci;l. ZIXI.'IlCO ~'lt!ti~ l-:l1 An.~J .:'3 
-A r!llrun~r • .;io o~ rn!ll'b/01 o.;. C011~ho fl~ w~~ lrl&.:... ~.:lJ ~-.r,,:'t 1 :}:'1: 

QVIl (ii U~<;•lf, Alt~a 24- Em SIJ~ iL-séf'Cd~IS a., ,,rp.!•.);,1•C'flloJI. ,x r:'Ol':'tt.HIS O:.l 

Con~hiJ F1:.c.;l _~rão :IJ~tlllJfda; ~ruo r?_iU)Cliv~ ~S<Jt:.i~r.~ At\ ~"- ~- - .\,:. 
,Cansdho Fi~;.i! cc.~p1i ta t\6/tfl IIS ttr.~·~ ilu- P'""-:n.11 -...., ;.,;.v ~o,.:io- ,:n 1-.;.:.1 " 

R&-r.I:Su~inJoo~~~(Úp/Ja>,ll o P1ail4.nlo!. c.cnc..l.r er.; ~·ú>».J • ;>·~~-:'=i:• o-1 
Rq:rre"':l!<Jltl iJa Ur~.ia fl)!auVII ' 'TlOilr l,.;.t;_iv ~t;.\3l.;t.!t:l, C.J',J oJ." ,., a ,.; ." 1 tt!t'i· 
Co. Ctí!lo nÍI'tlf~'li ia tioil'ae rmn.r111~~JÕ, Ll....,'t!!a. • pr!'C.;;t;U i • .::::.; k lrf"<<J 

5idJ 'rnasrm .lÇtOVit:la ~~ IJ'l~rrlliOôi:O:. Pu;~ ...r ;.•-.::ra ru .P•ta:·ot; l._ ~ ::--~ <W 
diJ,,O P.esioon:a ~()'.C!HU to ?.~ra;e.u;rr>:u Od un.:;v Q.,e. SG :n .. "'.t.i.jU:;.:,i l..:~·t ~ 

i12m 2 oa Ec:iui. Ru'~ll~a~r.ta l!l .!:~nto. p:n 2 pt::n..r\.:1<1! (I P.zt:·t2-~~;,'\t-t 
da Uniào· "CoruiQ!rllnCJ QJe os COI'l!.-'J'r~t~reo& l..t.rJ oo A.m.ral 0o1 hliV.t Pe~i~·. 
J-1~10 e~rJo t:.l Ol1~rra l.ltlloap,e;rr.t~rlll1 s.M ren.:.nciJS.M'I UJ~-H !lt 14 ü-" 

-eorrer.t.I, a endo m1 vi1U as ~tl'ra;ii;s ntH;,Iflll~ ~rwl:J.U JlCt cs:<~ AQ>-"'.';.O.é>a 
n~ tar.;:r osrçã> e foHr.or elo atu~la óo ·c{ui.sa"Ni 00 Mm,n.stl.;;; 1J ~ Cr.-.;..y~K'-'.l 
Uniã~ rrJpOO 1 oostit11t!o d~ me·n~1os rem&ll~S::el"ltt:s, reTJ co-n<J .1 elid:. aO$ 
~~:nte1 Cu'~"l•hiOS, hJcl~ a.::•cn•IZ. q...,, j.Jr.tar.-e~te (Cffl o P•esV!~'~'" .u Cc:r.o· 
paflh1~, Serllor f!o~:.<:ef "PAtim aa S.!"!. j! -QJa!•'·~a-:o, irur.rar-:lv~r. - fi>~J~ 
da Aclrrurüu.c~c Hitfrru~C:a Perer•li.I&:~Jl!tl&, ;1 QJJri.kl(l .;:_w:, S···~ 
Nr;rl~SS, Lt<J.Ii6ÍIO. t:J:>aGil. r..rD..rtaf ~ &:t~n, [Ud(]<;, ao Pu•l. rr.,, 1, qn~·• -~ 
idalltiCaJc n~ 1 Z.!HO. errutrrJJ pelo 1,4:/\l~~~~o ca bett1~rto, CPF .t 
OOC.a41.232l~.S. IUiOJnW niR..:.a Qs.v;l~o-CI\.1, rflf.l. o!C-IoJ 11)1. &·~- p.~~ 
AibJfno Wrflir ~ A.weda, tri.lairo,.c;uc:o. en_}:rre<rll, pO"lJó.;.- c. ~i.ot.o'J.;, 
ioen1inaoo ,f} 1(1'1375. cél'\lllo.J ?e<• So:Jatan.a 1.11 Se;. r .~o o;• f\.=o_re• .n (s:.,j.Jc ~ 
E~lr,tó Santo; l~rilo 1)0 Cac:.r;uo Q!- ft.ii~-F.sQ ao y,fi,",!i~,~ 01 ~uu..::. 
sab o rf!OJ5.!!$Ji17/44, .dof1'1dra® e rn;CEnte N R...• An.tt Gii•~I'C•. r !I :U . .o 
201, C~:r~."k!·a, -Aio ® Jaiiúo ;.; RJ, ta~~ A..t~>to -ce-·tr·.~ .. ·.&. l:1.r...J~,,.,_ 
c~r1, ~nr t,e.rr:.-. pona-:01 d& c&rte,rJ aa ill!lllrll<!jQ rP. 1G7e.diiJ. ""·i.;.\ ;...1 ~ 
M1n1~túrio u.; (l~WlO, in:.r:rito M Ca~JJO ~ Pe;uc.JS fil-ll:?. o::. •J.r,.s:.tr.a CJ 

Fazenca 101l a n? Cl.ll819.l7~/S7, -IICflJtc,lrift::lf a ~iltf'.:r rw. C..n .m..'1 rr . .,r-.~ 
Twa:n~ 45, ltra:sim- Piil.lf, l;i<Jihfllme ,.,t,cha~. bta:.,!~lfO, cu.:~."-"' ~~.:õ. 
portador ca C8rt~Ha m r~ntio~ n? 8.22-0AB-MG, 1/'U.IIIO 11<) C~;uo ;)f ~4'*"" 
ffsicas ao Mir'!it~rr<J da f~,zfl(l.a '00 o n? 09B.2!i3.1.W/S3, o.~t:l•:.:o 1 »::.:..o-" ti 
na Rua Anttfli-O 00 Altv•~e•\lJI, n~ 1.159, _()Çl. 1.4\i!, E~ o HOM.:.":t- v .. -..s 
GerB:s, }..fa;i(CIO funq•J R~s, b~?::•le•ro.-c.~c, tnwrl-.elra~;:r-1:tlcr.o. ;:-ç<t4·l:JI ~ 
ta(IQÍII d3 ic.I>'Jnlio.JWI\9 n-t-.:21, emitre14 ~a De,?<ifl.aoT>tfl!Oa'! Pj~~ ft»"" ~ 
Urnii!Sria rll J1.1'1Ç~. rllS:IItO no Ci!Va:tro Ol ?l1~ f:sl~& t:c V.t\4!.-••l ':.. 
Fvanoa kb o n~ G21l~l 7"17149. dJJ~:,:r&(10 • Jt>iCt:r:'.i r<4 Ci-23 - Czy;,.__n ;_c •.J.$ 
- CAa\2- "!.a .,a~~. Bo'o.ill•J- Orlll1l~ Ft~ra!.aV.Ce-tti Gt'~K:O;:t'O!, L-i ,r, ~· 
ro. c~o.,. in:l.oHiiol, pcrucu a. C-allll•ll á' rQ!:rt.::tll~ n? 2'J !r::S, .,· .. u:...;:... ~ 
lnolillJ!Q de j(.1/:r!:J!icl\'àO dO Estaca do EQIIIIO 'S&nfo. •'C:!.~ r.~ c~~\::;: ;li 

P~QI'Iõ ffgcõli do '.trni~:Ali•O~I\Ca Ktl c ~"&ltHl C771'34, Qo,:(T'.t..•.f:-J J 

li!ôiOOf,[Jil N Rua C..Cr~:-Ü n? 3Z, ;OOIIC!l C.lt1 .l),ro IN ~~..,,,""• 
Es:AOO Oo fq;lritO ~"'-$:~.~n1'1J O RfÇII'~n'IMlli Gol. -l'loh (J.;ot 3l p1 .c. ;;y 
ttiiUóH~ I;J~IUS ~:e nO"'I:IS, k.ar.OV I Ífó~iO (JC ~~'IITC I ti ~'1:1:'~::.1 r'! 
prb~lil'li Az;:-mt'i!ra. 01~ QJe • U~~tkrprcr;.(,nt,J,I!II~I, U.t OP•llO.J<l '11:.i') 0011 
nawos rrotrri:Jr:::s oo Co~:rc. 1!11!!1\a r~a Azlr\U~=~. w K~:".Cr...a .l'i '::a~,~ 
ml;ll,zaçbo r:;a 1\GO 1 ser tc.<l'J.:.C&'!J r.o pri'T4ol'; Q.,~Cn~:; 1 :.a 1 ~:::é pl.-'a t;r;.:..w 
W'Oll.G 00 I• li~ Ir:. tO !iJ ~~,7. A Ur .. i.c pt.O(),rr,t_., f,r,M~ 1 ti, I~ J rt•'~'.,rrt~ 
<io c;il ti!&! rr.e.,..Oro oo -CollWM cliJ A:l'l'lJr~w..:l..:r f,u ,. d'-, ;,.."4 (.I;;,'-",,.-.­
r;.;•ltl, w OllflibuÍI..'l. .o r..t :a Crrlltc.r, s.;-9-,r•:IO D ,J,~IrO ol:ll.l P ... ~ ~;. : ld"l 17 .a 
LM. n~ G2~ó4 CC~. 00 .li.OU-4. (Jbl'.lOW•t.r).,•:.,O~ nr: :....t.a, !li'·.~. )Ir r. 
IUI:Ir~i.$#1,1 i da.oa«r ~>1/0flr:II:J ::lo P.•~'V~fo'H;,rl'.tl!li Ur~t. 1 ·,.. ~Mr.cJ-~ :;JA- lll 
fJ!!W:'i".H manrlr~tar Mrt .1'1'..-.:#nJ, ,arxw •t~•~t~trr trn, .l , ir:!, 11:1"11:~ o '">rlõ'll 
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" R.- INGRESSOS DE HRCEiflOS" 
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Externo_s 

)1·- fMISSOES DE DEBENTURES __ 

12,- SALDO DO PERfOÕ0-

1).- :'ALDO INt"CfAL 

V··· SALDO flNAL 

""'·" ENDIVlóAt{ENTO LfQUitlO TOTAL CVRD 

El.· DEBT/EQUJT'I" 
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lll C 1\ I X 1\ DA CVRO 
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- $20. __!:1Z. ~86_ -~ ~ 

~ _ll.?. ~ ___lli. j2, 
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129 '" ,,. 

5 27 61 3~7 152 
)61 52 105 501 184 

---ª.2. ~- 18 

245 C 451 ( 2051 C31)"- 4) 

~os 290 -z~s Iio 9 

~ _ill ~ --' -'-

818 

6o 

" 

~ ~ 789 .J.S:IíZ .!..:.Z.Q.i 1.51!8 

.llill_ 27/73 34/66 46/Slj ~~/SD 42/58 

80,4 

.i.t. 5 

15.1 

77,0 

4 ,; 

18,5 

68,8 

'·' 2Z,4 

__ ,_, 
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i,:<. 
27 .s 

53.4 
5 .i 

40,9 

"'·' 5.5 
43.7 

LUCRO LIQUIDO DO EXERClCIO (I03) 

80 

81 

82 

83 

84 

A equilibrando a CM (Art. 241 da Lei 6.404) 

B correçã_o total de Ativo e Passivo. 

• A B B(IGP84 ) 
-· 

A 14-204-478 19-304-478 646-268-730 

A 23-424-318 44-324.318 706-961;347 

A 42-717-776 124-417.776 l-015-356-061 

B -542-318-168 196-649-824 630-492-766 

B -l-267 _ 673--550 1-692.053-990- 1-692-053-990. 

(*) = procedimento adotado. 

Março de 1986 



Março de 1986 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
INCLUIDOS NO DISCURSO 

Doc. 1- Oficio n~" 598/81, do Sr. Eliezer Batista ao 
Ministro da Fazenda Emane Galvêas, em 5 de outubro 
de 1981. 

Doc. 2- Aviso n~" 307, do Ministro Ernane Galvêas 
ao Ministro D~tlfim Netto, de 16 de maio de 1984. 

Doc.·_ 3- Telex n~" 556, de 25 de maio de 1984, dirigí~ 
do ao Ministro Ernane Galvêas pelo Sr. Euclides Tri~ 
ches, Vice-Presidente em exercício da Presidência da 
Vale do Rio Doce. 

Doc. 4- Ofício n~" 56, de 12 de julho de 1984, dirigi­
do ao Sr. Eliezer Batista pelo Procurador-Geral da F a­
zenda Nacional, Dr. Cid Heráclito de Queiroz. 

Doc. 5- Oficio n~" 430/85, dirigido ao Senador 
Humberto Lucena, Líder do PMDB, pelo Sr. Eliezer Ba­
tista, Presidente da Vale do Rio Doce, em 15 de abril de 
1985. 

Doc. 6- Depoimento prestado em 17-10-85 pelo 
Sr. Osvaldo Barcelos Cordeiro de F a rias, perante a CPI 
que investiga a gestão das estatais. 

Doc. 7 -_Relatório encaminhado pelo Ministério 
das Minas e Energia sobre a mudança dos estatutos da 
Vale do Rio Doce, que restringiu as funções do Con_selho 
de Adminístração. 

Doc. 8- Demonstração do fluxo de caixa da Vale 
do Rio Doce nos últimos cinco anos. 

Doc. 9-- Demonstrativo da mudança de critérios_ 
na confecção do balanço da V ate, 

SECRETARIA GERAL DA MESA 
(Resenha das matérias apreciadaS de )<;> a 30 de 

novembro de 1985 .:._ art. 293, 11, 
do Regimento Interno) 

PROJETOS APROVADOS E 
ENCAMINHADOS A SANÇÃO 

-Projeto de Lei da Câmara n9 62, de 1985 (n9 
4.974/85, na Casa de ,origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera a estrutura da Cate­
goria Funcional de Tradutor e Intérprete, do Grupo­
Outras Atividades de Nível Superior, e dá outras provi­
dências. Sessão: 6-.11-85 (extraordinária,) 
. -Projeto de Lei da Câmara n9 _180, de 1985 (n'i' 

6.501/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo 
i abrir créditos suplementares até o limite de CrS 
10.146.500.000.000 (dez trilhões, cento e quarenta e seiS 
fí:Hhões e quinhentos milhões de cruzeiros), e dá outras 
,providências. Sessão; 6-11-85 (e:iúraoidinária) 

-Projeto de Lei_ da Câmara n~' 66, de 1985 (n~' 
5.204/85, na Casa de origem), que dispõe sobre a estru­
tura de Categorias Funcionais do Grupo-Atividades de 
Apoio Judiciário dos Quadros das Secretarias dos Tribu­
nais Eleitorais e dá outras providências. Sessão: 6-11-85 
(extraordinária) 
· -Projeto de_ Lei da Câmara n9 91, de 1985 (n'~ 
,2.049/83, na Casa de origem), que permite a tolerância 
de_S% (cinco por cento) na pesagem de carge em veículos 
de transporte. Sessão: 6-11-85 (extraordinária) 
·_Projeto de Lei da -Câmara n~' 181, de 1985 (n" 
6.702/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senbor 
Presidente da República, que modifica a redação do pa­
rágrafo único do artigo 19 do Decreto-lei n'l 2.249, de 25 
de fevereiro de 1985, e dá outras providências. 
Ses~o: 7-11-85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 178, de 1985 (n'~ 
5.463/85, na Casa de origem), de iniciativa do Se"nhor. 
Presidente da República, que dispõe sobre pessoal admi­
tido em Tabela temporária nos Oficios Judiciais do Ois~ 
trito Federal e dos Territórios. -
SeSsão: 7-11-85 (extraordinária) 

-ProJeto ae Lei da Câmara n~ 179, de 1985 (n~' 
6.206/85, na Casa de origem), que dispõe sobre a desti­
nação do produto da arrecadação da Taxa de Melhora-. 
menta dos Portos. 
SeSsão: 7-L1~85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 3, de 1981 (n9 

1.889/76, na Casa de origem), que altera a redação dos 
arts~ 7~', 99 e lO da Lei n'~ 6.223, de 14 de_julho de .1975, 
que dispõe sobre a fiscali~ação financeira eyrçamentária 

DIÁR!ü_DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

da União, peio Congresso Nacional, e dá outras Provi-
dências, - -

Sessão: 19-11-85 
-Projeto de Lei da Câmara n'~ 13, de 1981 (n9 78/79, 

na Casa de origem), que introduz modificações na Lei n'l 
605, de 5 de janeiro de 1949, que dispõe sobre o repouso 
semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias 
feriados civis e religiosos, 

Sessão: 19-11-85 
-Projeto de Lei da Câmara nit 14, de 1981 (n'~ 

2-.-91-7{80, na Casf:l de origem), que suprime a alínea_ b do 
ait. 390:a Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Or­
gân~c:_a-da ~re~id_ência Social. 

Sessão: 19-11-85 
-Projeto de Lei da Câmara n9 55, de 1982 (n'~ 

2.631/80, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 27 da Lei n~' 3.274, de 2 de outubro de 1957, que 
dis~~plina o_ regime penitenciário. 

Sessão: 19-11-85 
-~Projeto de Lei da Câmara n'l 22, de 1983 (n'~ 

5.450/81, na Casa de origem), que concede anistia às 
màes-de-famHia condenadas a até 5 (cinco) anos de pri­
são. 

Sessão: 19-11-85 
-Projeto de Lei n'~ 17, de 1984 (n<:> 2.845(76, nil: Casa 

de origem), que acrescenta dispositivos à Lei n~' 3.807, de 
26 de_ agosto _çie 1960, para dispor sobre o segurado que 
tiy_er ªssumidQ cargo público e perdido o prazo para con­
tinuar contribuindo como autônomo. 

Sessão: 19-11-85 
-Projeto de Lei n~' 14, de 1985 (n'~ 2.393(79, na Cas<:. 

de origem), que altera a redação do art. 135 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Deci-eto-lei 
n'~ 5.452, de I'~ de maio de 1943, que dispõe sobre a con­
cessão das férias anuais re1puneradas. 

Sessão: 19-l l-85 
-Projeto de Lei n' 17, de 1985 (n9 2.296/83, na Casa 

de origem), que dispõe sobre a defesa de médico, servi­
dor público, em processos judiciais decorrentes do 
exerctcio da profissão. 

Sessão: 19-11-85 
-Projeto de Lei da Câmara n~' 50, de 1981 (n'~ 

2".048/79, na Casa de origem), que dá nova redação ªo§ 
2'1 do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de 1'~ de maio de 
1943, dispondo sobre o fornecimento de transporte para 
o trabalhador, 

Sessão: 19-11-85 
-Projeto de Lei da Câmara n'~ 49, de 1982 (n9 

2, t59f79, na Casa de grigem), que dispõe sobre a criação 
do Colégio Agrícola de Sertânia~ ·no Estado de Pernam­
buco. 

Sessão: 19-11-85 
-Projeto de Lei da Câmara n9 182, de 1985 (n'~ 

6.699/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede isenção do Impos­
to SObre Produtos Industrializados - IPI na aquisição 
de automóveis de passageiros e dâ outras providências. 

Sessão: 19-1 Í-85 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n~' 301, de 1985-DF, de 

iniciativa do Poder Executivo, que altera dispositivos da 
Lei n' 5.619, de_3_ de novembro de 1970, e dâ outras pro­
vidências. 

Sessão: 20-11-85 (extráordinãria) 
-Projeto de Lei da Câmara n~' 184, de 1985 (n'~ 

5.73 I/85, na Casa de origem}, que altera a composição e 
a organização interna do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, cria cargos e dá outras providências. 

Sessão: 26-11-85 
-Projeto de Lei da c_âmara n' 191, de 198_5 (n9 

-3..198/80, na Casa de origem), que al.tera a redaçao da 
alínea b do inciso IX do art. 146 da Let n' 4. 737, de 15 de 
julho de 1965 -Código Eleitoral, eliminando da legis­
lação eleitoral o voto vin~ulado. 

Sessão: 27-11-85 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n'l 249, de 1985-DF, de 

iniciativa do Poder Executivo,_que estima a receita e fixa 
a despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro 
de 1986. 

Sessão~ 1.7-1 "I -85 (extraordinária) 
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PROJETOS APROVADOS' E 
ENVIADOS A PROMULGAÇÃO 

-Projeto de Resolução n~ 11 I, de 1985, de autoria da 
Comissão de EConomia, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Muniz Freire, Estado do Espírito Santo, a con­
tratar operação de crédito, no valor de Cr$ 30.769.788 
(trinta milhões, setecentos e sessenta e nove mil, setecen­
tos e oitenta e oito cruzeiros), 

Sessão: 6-11-86 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n9 120, de 1985, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza o Governo doEs­
tadO dé Sergipe a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 977.282.400 (novecentos e setenta e sete milhões, 
duzentos e oitenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros). 

Sessão: 6-ll-85 (extraordinária) 
- -Projeto de Resolução n9 121, de 1985, de autoria da 

Comissão de Economia~ que autoriza o Governo do Es­
tado de São Paulo a elevar em Cr$ 519.044.481,001 (qui­
nhentos e dezenove bilhões, quarenta e quatro milhões, 
quatrocentos e oit~nta e um mil e um cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Sessão: 6-11-85 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n'l 122, de 1985, de autoria da 

Comissão de Finanças, que autoriza o Governo do Esta­
do da Bahia a realizar operação de empréstimo externo 
no valor deUS$ 15,000,000.00 (quinze milhões de dóla­
res americanos). 

Sessão; 6-11-85 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n'l 127, de 19_85, de autoria da 

Comissão de Econoniia, que autoriza o Governo do Es­
tado do Pará a contratar operação de crédito no valor de 
CT$ 10"6~035:140.400 (cento e seis bilhões, trinta e cinco 
milhões, cento e quarenta mil e quatrocentos cruzeiros). 

Sessão: 6-.11-85 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n~ 99, de 1985, de autoria da 

Comissão de Constituição e Justiça, que suspende, por 
inconstitucionalidade, a execução do art. 11 do Decreto­
lei Federal n'~ 554, de 5 de abril de 1969. 

Sessão: 6-11-85 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n'~ lOS, de 1985, de autoria da 

Comissão de Constituição e Justiça, que suspende, por 
inconstitucionalidade, a execução do art. 194 da Lei n9' 
744, de28 de novembro de 1975, do Município de Itápo­
lls, Estado de São Paulo, 

Sessão: 7- I 1-85 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução n'~ 128, de 1985, de autoria da 
Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, a con~ 
tratar operação de crédito no valor de Cr$ t .672.261.865 
(um bilhão, seiscentos e setenta e dois milhões, duzentos 
e sessenta e um mil, oitocentos e sessenta e cinco cruzei­
ros). Sessão: 7-11-85 (extraordinária) 

- Projeto de Resolução n'~ 129, de 1985, de autoria da 
Comissão de Economia, que autoriza o Governo do Es­
tado de Pernambuco a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 341.877.815.580 (trezentos e quarenta e um 
bilhões, oitocentos e setenta e sete milhões, oitocentos e 
quinze mil, quinhentos e oitenta cruzeiros). Sessão: 7-11-
85 (extraordinária) 
__ Projeto de Decreto Legislativo n' 17, de 1985 (n9 

80/85, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
da Convenção destinada a Evitar a Dupla Tnbutação em 
Matéria de Impostos sobre a Renda entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá, 
concluído em Brasília, a 4 de junho de 1984. Sessão: 7-
11-85 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução n9 130, de 1985, de autoria da 
Comissão de Constituição e Justiça, que autoriza o Go­
verno do Estado de São Paulo a realizar operações de 
crédito externo no valor de US$ 80,000,000,00 (oitenta 
milhões de dólares americanos). Sessão: 19-11·85 (ex­
traordinária) 

-Projeto de Resolução n'l 118, de 1985, de autoria da 
Comissão de Legislação Social, que autoriza o Governo 
do Estado da Bahia a transferir à Companhia Vale do 
Rio Doce ou à sua empresa controlada Florestas Rio 
Doce S.A o direito à aquisição da diferença entre a área 
efetivamente alienada à Empreendimentos Florestais 
S.A. - FLONIBRA e o total da área cuja alienação é 
autorizada pela Resolução n<:>47, de 1975, do Senado Fe­
ó6ra[ sessão: 20~11~&5 

-Projeto de Resolução n~' 123, de 1985, de autoria da 
Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Muni-
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dpal de Pirnen'ta BuenO, Estado de Rondônia, a contra­
tar operação de crédit0 no valor de CrS 254.822.079 (dti­
untos e cinqüenta e quatro milhõe::;. oitocentos. c vinte c 
duis mil. setenta e nove cruzeiros). Sessão; 26-II-85 (ex-
traordinária) ' 

- Projelü de Resolução n~' 124, de 1985, de autoria da 
Comiss?io de Economia, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipul de Jauru, Estado de Ma.to Grosso~ a contratar ope­
ração de crédito no valor-de CrJ 1.085.652.592 (um bi­
lhão, oitenta e cinco milhões, seiscentos e cinqUenta e 
dois mil, quinhentos e noventa e dois cruzeiros). Sessão; 
26-1 I -85 (extraordinária) · 

-Projeto de Resolução n'i' 125, de 1985, de autoria da 
Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Rio Branco, Estado de Mato Grosso, a contra­
tar operação de crédito no valor de CrS: 543.197.257 (qui­
nhentos e quarenta e três milhões, cento e noventa e sete 
mil, duzentos e cinqüenta e sete cruzeiros). Sessão: 16-
11-85 (extraordinária} 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 24, de 1984 (n9 
71j84, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Convênio Zoossanitário para a importação e a expor­
tação de animais e de produtos de origem animal, ce­
lebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil eo Governo da Espanha, e concluído em Madrid~ 
a 12 de abril de 1984. Sessão: 28-11-85 (extraordinária) 

-Projeto de Resoluçào n'~' 115, de 1985, de autoria dã. 
Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, a contratar 
operação de crédílo no valor de Cr$ 100.988:400 tcem 
milhões, novecentos e oitenta e oito mil e quatrocentos 
cruzeiros). Sessão: 28-11-85 (extraordinária) 

.....:.. Projeto de Resolução n9 126,_ de 1985, de autoria da 
Comissiio de Economia, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato 
Grossa, a contratar operação de crédito no valOr de Cr$ 
1.128.299.406 (um bilhão, centó_e vinte e oito_-milhões, 
duzentos e noventa e nove mil, quatrocentos e seis cru~ 
z.eiros). Sessão: 28-11-85 (extraordinária) 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-Projeto de Lei do Senado n9 Joo,-de 1985, de auto­
ria do Senador Martins Filho, que dá nova redação ao 
artigo I~' da Lei n1' 5.782, de -6 de junhO de 1972, -

Sessão: 06- I l-85 (extraordinária) 
- Emendils do .Senado ao Projeto de Lei da Ciimara 

n9 149 de 1985 Complementar, que altera aredação do 
inciso IV do artigo 29 da Lei Con1plementar n~> 1, de 9 de 
novembro de 1967, que estabelece os requiSitos ininimos 
de população e renda pública e a forma de consulta pré­
via às populações locais parã a criação de novos municí­
pios. -

Sessões: 07-11-85 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n" 201, de 1985 COmple­

mentar, de autt)ria do Senador Benedito Ferreira e ou­
tros Srs. Senadores, que cria o Estado do Tocantins e dá 
outras providências. 

Sessão: 19-II-85 
- Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n"' 60, de 1982 (n9 3.427(80, na Casa de origem), que dis.­
põe sobre a regulamentação do exerclcio da enfermagem 
e dá outras providência~. - -

Sessão: 28-11~85 (extraordinária)-

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

-Projeto de Lei da Câmara n9 9, de 1982 (n9 
3.048(80, na Casa de origem), que faculta ao segurado a 
retificação do enquadramento correspondente a seu tem­
po de filiação à prcvidêndã social. 
Sessão: L0-11-85 

-Projeto de Lei da Câmara n9 55, de 1984 (n9 759/83, 
na Casa de origem), que determina que os depósitos e re· 
passes dos órgãos públicos federais do Nordeste sejam 
feitos no Banco do Nordeste do Brasil S.A - BNB. 
Sessão: 19-11-85.;. 

-Projeto de Resolução n9 110, de 1985, de autoria da 
Comissão de ConstitUiçãO e JustíÇa~-que suspende a exe­
cução do artigo 19 da Reslução n9 13, de 4 de maio de 
1983, da Câmara dos DeputadOs, na parte em que deli­
berou-strsrat o processo criminal contra o ex-Deputado 
Domingos de Freitas Diniz Neto. 
Sessão: 19-11-85 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

-Projeto de Lei do Senado n9 173, de 1982, de auto­
ria -ao Senador Moacir Duartl!, que altera disPositivo da 
Lei n~ 6.515, de 26 dt: dezembro dt: 1977, possibilit<indo o 
divórcio enTi'c pessoa r.unc.:a antes divordada e outra já 
divorciada anteriormente. 
Sesslio: 19-1 Y-85 

-Projeto de Lei do Sen<.tdo n9 225, de l9aJ, de auto­
ria do Senador Murito Badaró. que cria, _e regula ól apli­
caÇão pela CensUra Federal. o Certificado de Liberação 
Restrita e dá outras providências. 
Sessão: 19-H~85 -· 

-Projeto de Lei do Senado n9 24, de 1980, de_autoria 
do Senador Fr:mco Montoro, que estabelece que a or­
dem de preferência para a concessão da pensão civil, será 
tamb_~l!l- a_plicada _na pensão militar. 
Sessão: 19-11-85 

PROJETOS APROVADOS EM 1' TURNO 

- Pro$:to de Lei do Senado n" 20, de 1984, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que acres,eeta dispositivo à 
Lei n9 6.64_2, ck 16 de lll~Q_de 1279, estabelecenduprivi­
légio em favor dos locatários com mais de 80 anos de 

-idade, no _caso de de!>pejo. 
Sessão: 19~11-85 

- Projeto de Lei do Senaclo n" 96, de 1980, de autoria 
do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre a parti­
cipação dos servidores nos órgãos de direção e físcafi: 
zação das entidades que menciona. 
Sessão: 19-11-85 

PROJETOS REJEITADOS E 
ENCAMINHADOS AO ARQUIVO 

-Projeto de Lei da Câmara n" 33, de 1985 (n9 
1.550/83,_ na Casa de origem), que declara Feriado Na­
cional o dia 20 d~ novembro, já celebrado Dia Nacional 
da Consciência Negra pela comunidade afro-brasileira. 
Sessão: 19-11-85 

-Projeto de Lei da Câmara n9 106, de 1982 (n9 
4.800/81, na Casa de origem), que disciplina as ativida­
des profissionais dos vigias portuãrios, e dá outras provi­
dências. 

-sessão: 19-11~85 . 
- Projet"O di Lei do Senado n9 56, de 1979- Comple-

mentar, de autoria do Senador Henrique Santillo, que 
Cria-a- Região Metropolitana de Goiânia- GO, na for­
ma do artigo 164, da Constituição Federal. 
Sessão: 19-ll~85 

--Projeto de Lei da Câmara n" 16, de 1983 (n9 531/79, 
na Casa de origem) que faculta a sindicalização dos inte­

-grantes das guardas portuárias, dando nova redação ao 
artigo 99 do Decreto~ Lei n9 3, de 27 de janeiro de 1966. 
Sessão: 19-11-85 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 22. de 1977_(n~> 382/7'5, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafos ao artigo 

- -760 do Decreto-Lei n" 5.452, de 1_9 de maio de 1943 (Con­
solidação das Leis do Trabalho). 
Sessão: 26-lL-SS_ 
----PrOjeto de Lei da éã.mara- n\' 57, de 1980 (n9 
4.625/77, na Casa -de origem), que acrescenta§ 59 ao arti­
go !69 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965- Código 
Eleitoral. 
Sessão: 28-11·85 

PROJETO ENCAMINHADO AO ARQUIVO, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 278 DO 

REGIMENTO INTERNO 
_Projeto de Lei da Câmara n9 214, de 1984 (n9 

1.720/79, na Casa de-órigein), que estende ao titular de 
fuma individual, ao diretor, aos sócios de todas as con­
dições. ao autônomo_ e ao empregado doméstico a pro­
teção da Lei n'i' 6.367, de 19 de outubro de 1976, que dis­
p-õ-e s-obre o seguro de acidentes do trabalho. 
Sessãl:r.""19-1 I-85 

PROPOSIÇ0ES PREJUDICADAS E 
ENCAMINHADAS AO ARQUIVO 

- Projeto de Lei do Senado n" 129, de 1980, de auto­
ria do Senador Franco Montara, que assegura a partici­
pação dos empregados na direção das empresas públicas 
e sacie~ economia mista. 

Sessão: 19~11-85 
--- - -Projeto de Lei do Senado n9 130, de 1982, de auto~ 

ria do Senador Jutahy Magalhães, que acrescenta pará-
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grafo aõ art. 73 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 
(Lei Orgânica dos Partidos Políticos). 

Sessão: 20-11:.85 
-Mensagem n"' I, de 1985 (n9 42/85, na origem), de 

17 de janeiro do corrente ano, pela qual o Senhor Presí· 
dente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Octávio Lui:.t: de Berenguer Cesar, 
Embaixador do Brasil junto à República de Trinidade­
To bago, para, cumulativamente. exercer a função de 
Embaixador du Brasil junto ao Governo de Barbados. 

Sessão: 20-ll-85 (extrao_rdinâria) 

MENSAGENS A~ROVADAS RELATIVAS A 
ESCOLHA DE AUTORIDADES 

-Mensagem n9 163, de 1985 (n9 367/85, na origem), 
de 9 de agosto do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a 
escOlha do Senhor Rodolfo Godoy de Souza Dantas, 
Ministro de Primeira Classe, da carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brisil junto à 
República Dominícana:. 

Sessão; 19-11-85 (extraordinária) 
-Mensagem n"' 165, de 1985 (n" 369/85, na origem), 

de 9 de agosto do corrente ano, pela qual o Senhor Presi~ 
dente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Oswaldo Biato, Ministro de Segunda 
Classe, da carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República de Gana. 

- Sessão: 19-ll-85 (extraordinária) 
-Mensagem n9 166, de 1985 (n9 370/85, na origem), 

de 9 de agosto do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Amaury Bier, Ministro de Segunda 
Classe, da carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil em Barbadas. 

Sessão: -19-ll-85 
-Mensagem n" 171, de I98Y(n9 380/85, na origem), 

de 15 de agosto do corrente ano, pela qual o Serthor Pre­
sidente da República submete à t:l.elibera((ão do Senado a 
escolha do Senhor Francisco de Assis Grieco, Ministro 
de Primeira Classe, da carreira de Diplomata, para exer­
cer-a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino 
dos Países BaiJ~.os. 

Sessão: 19-11-85 (extraordinária) 
-Mensagem n" 172, de 1985 (n9 381/85, na origem), 

de 15 de agosto do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da Repúbrica submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Celso Díniz, Ministro de Primeira 
Classe, da carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República Popular da 
Hungria. 

Sessão: 19-11-85 (extraordinária) 
-Mensagem n" l73, de 1985 (n9 382/85, na origem), 

de 15 de agosto do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senad_o a 
escolha do Senhor Antonio Fantinato Neto, Ministro de 
Primeira Classe, da carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à República Po­
pular da Bulgária. 

Sessão: 19-ll-85 (extraordinária) 
-Mensagem n9 174, de_l985 (n9 383/85~ na origem), 

de 15 de agosto do corrente ano, pela qual o Senhor Pre.. 
sidente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Cyro Gabriel do Espírito Santo Car­
doso, Ministro de Segunda Classe, da carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República de Honduras. 

Sessão: 19-11-85 (extraordinária} 
-Mensagem_ n\' 175, de 1985 (n9 384/85, na origem), 

de 15 de agosto do corr_ente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Tarcísio Marciano da Rocha, Minis­
tro de Segunda Classe, da carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Jamai­
ria Árabe Popular da Ubia. 

Se$são: 19-11-85 (extraordinária) 
,-..:.:...Mensagem n9 207, de 1985 (n9 444/85, na origem), 

de 13 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Sena­
do a esColha do Senhor Álvaro da Costa Franco Filho. 
Ministro de Primeira Classe, da· carreira de Diplomata, 
para ex.ercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República da Colômbia. 

Sessão: 19-11-85 (extraordinária) 
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-Mensagem n"' 215, de 1985 (n~' 461/85, na orig_em), 
de 20 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do Senhor Ivan Silveira Batalha, Ministro 
de Primeira Classe, da carreira de Diplomata, para exer­
cer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
Ârabe do Egito. 

Sessão: 19-11-85 ( extraordinãria) 

(Resenha das matérias apreciadas de ]9 a 5 de 
dezembro de 1985 ~ art. 293, n. 

do Regimento Interno) 

PROJETOS APROVADOS E 
ENCAMINHADOS Ã SANÇÃO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

buiçào da C:;~t.egoria Funcional de Téqnico de Estradas e 
dá outras prov-idências. 
Sessão: 3-12-85 .(C:xtriwrdinâria) 

-Projeto de Lei da Câmara nt? 200, de J 985-
Com-Plementar (n~' 356/85, na Casa de origem), de inicia­
tiva dÕ Senhor Presidente da República, que altera_ a re­
dação do artigo J9 da Lei Complementar n9 45, de 14 de 
dezembro de 1983 e concede poderes às Câmaras Muni-

---- cip-ãis-Para eftifU~ir o cálculo da remuneração dos Verea­
dores. 
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei do Senado n9 198, de 1979 (n" 
3.171/84, na Câmara dos Deputados), de autoria do-Se-­
nadar Nelson Carneiro, que disciplina o exercício da 
profissão de Detetive Pafticular. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 110, de 1985 (n9 
4.964/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, _que fixa os valores de retri. 
buiçào da Categoria Funcional de Engenheiro de Pesca a 
que se refere a Lei n9 6.550, de 5 de julho de 1978, e dá 
outras providências. 
SeS"são: 3-12-85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 126, de 1985 (n9 
<t-:9-57 [&,.':;,.._- na Çasa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que fua os valores de retri· 
buição da Categoria Funcional de Fisioterapeuta, do 
Grupo-Outras Atividades de_ Nível Superior, C6digo-

Sessão: 2-12-85-(extraordinária) 

-Projeto de Leí da Câmara nt? 45, de 1985 (n9 
4.972/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera a estrutura da Cate­
goria Funcional de Nutricionista, do Grupo-Out~as Atí­
vidades de Nível Superior, e dá outras providências. 
Sessão: 3-12-85 (extraordinâria) 

-Projeto de Lei da Câmara n9 114, de 1985 (nt? 
4.983/85, na Casa de oriS:em), de iniciativa do Senhoi­
Presidente da República, que altera a estrutura da Cate­
goria Funcional de Datilógrafo, do Grupo-Serviços Au­
xiliares, e dá outras providências. 
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 

- Projeto_de Lei da Câmara n9_ 165, de 1985 (n9 
4.416/84, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, qUe dispõe sobre a pensãO. es­
pecial de que trata a Lei n9 6.592, de 17 de novembro de 
1978. 
Sesslio:3-12-85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n<? 170, de 1985 (n~' 
5.987/85, na Casa de origem), de iriídãtivã. do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir à Justiça Eleitoral o crédito especial de CrS 

NS900, e dáOutras providências. -
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 127, de 1985-
Complemeritar (fi~ 249/85, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, que dispõe 
sobre a aposentadoria do funcionário" policial, nos ter­
mos do artigo 103 da Constituição Federal. 
Sessão:· 3-12-85 (extraordináfia) 

-Projet9_ _de Lei da Câmara n9 199, _de 1985 (n~' 

4.111/8"4, nu Casa de origem}, que dá nova redação ao 
caput do artigo 224 da Consolidação das Leis do Traba­

_lho, aprovada pelo Decreto-lei n"' 5.452, de 1<:> de maio de 
1943. 
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei do Senado n"' 9, de 1983 (n"' 5.328/85. 
na Câmara dos Deputados). de autoria do Senador Nel­
son Carneiro, que inclui entre as contravenções penais- a 
prática de atos resultantes de preconceitos de sexo e de 
estado civil. 
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 

920.500.00Q(novecentos e vinte milhões e quinhentos nl.il ...:._Projeto -de Lei da Câmara n9 162, de 1984 (n~' 
cruzeiros), para o fim que especifica. 4.965/81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) _____ Presidente da R~pública, que autoriza o Poder Executi-

- Projeto de Lei da_ __ Câmara n<:> 130, de 1985 (nll- vo, por intermédio do Instituto Nacional de Colonização 
4.065/84, na Casa de origeril), de iniciativa do Senhor e Reforma Agrária - INCRA, a doar ao Estado de 
Presidente da República, que altera dispositivo da Lei n~' Goiás os imóveis que menciona. 
5.701, de 9 de setembro de-1971, que dispõe sobre o ma- Sessão: 4-12-85 (extraordinária) 
gistério do exército. -=--Projeto de Lei da Câmara n9 202, de 1985, (n'>' 
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 6.935/85, na Casa de origem), que altera a redação do 

-Projeto de Lei do Senado n9 338, de 1985-DF, de in­
ciativa do Poder Executivo, que tixa o valor do Soldo de 
Coronel BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Fede­
ral e altera dispositivos da Lei n9 5.906, de 23 de julho de 
1973, e dá outras providências. 
Sessão: 3-12-85 "(extraordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n9 143, de 1985 (n<:> 
4.961/85, na Casa de origem), que fixa os valores de re­
tribuição do Grupo-Arquivo, Qo Serviço Civil do Poder 
Executivo, e dá outras providências. 
Sessão: 3-12-85 (extraordináría) 

-Projeto de Lei da Cámara n9 213, de 1985 (tiç.-
6.972/85, na Casa de ofigem). qUe "ãltera dispos1fiV6-da 
Lei n<:> 4.737, de 15 d_ejulho de: 1985, e dá outras provi­
dências. 
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n9 192, de 1985 (n<:> 
6.005/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que institui o Vale-Transpoi-te 
e dá outras providências. 
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n9- 99, de [985 (n9 
4.977/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera a estrutura da Cate­
goria Funcional de Engenheiro de Operações, do Grupo­
Outras Atividades de Nível Su[>eriol-, e dá outras provi­
dências. 
Sessão: 3-12-,85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei da CHmara n"' I 09, de 1985 (n<:> 
4.963/85, na Casa de origem), de inicíativa do Sei11i0i 
Presidente da República, que fixa os valores de retri-

parágrafo únic_o do artigo 566 da Consolidação das Leis 
do Tiabalho, aprovada pelo Decreto-lei n'>' 5.452, de 1<:> 
de maio de (942, assegurando o direito de sindicalização 
aos empregados da Caixa Econômica Federal. 
Sessão: 4-12-85 (extraordinária) 

-=-Projeto de Lei do Senado n"' 369, de 1985-DF, de 
iniciativa do Poder Executivo, que reajusta os Vencimen­
tos, salários, so_ldos e proventos dos servidores civis da 
Policia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito F e­

-dera!, dos membros e dos servidores do Tribunal de 
Contas -:-do Distrito Fe_dera! e do respectivo Ministério 
Público, c dá outras providências. 
Sessão: 4-12-_85 (_extraordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n9 240, de 1984 (n~' 3.023, 
na Casa_ de Origem) de iniCiativa do Senhor Presidente 

-----aa -Rej)úb1íCil, -que ·autõflzi-ó" Instituto Nacional de Co­
Ionização e Reforma Agrária- INCRA a doar o imóvel 
que menciona. 
Se.<;~;;ão: 4-12-85 (~traordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 209, de 1985 (n"' 
_6.844/85, na Casa de __ origem), de iniciativa do Senhor 
Pr\:sidenie:_da República, que prorroga o prazo de vigên­
cia dos inc_entiv_os fiscais previstos nos artigos 80 e 81 do 
De~reto-Lei n~' 221, de 28 de fevereirQde 19~7, fixado 
pelo DecretO-Cci n~' 2.134, de 26 de junho de 1984. 
sessão: 4-12-8-5 (extdlordinária) - -

-Projeto de Lei da Câmara n<:> 214, de 1985 (n~' 
6.821/85; na··casa:de origem}, de inicia_t_iva d9 ~eq_hor 
Prt.!sidente da República, que prorroga o prazo de 
iscnçüO d<Y Imposto Ünico sobre LubrifiCantes e Com­
bUstíveis Líquidos e Gasosos, incideõteS nos álcooís efíli-
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co e metílico, para fins carburantes, e dá outras provi­
dências. 
Sessão: 4-11-85 (C:~traordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n9 120, de 1985 (n<:> 
5.082/85, ria Casa áe õrigem), de iniciativa do Senhor 
Presidente _.da República, que autoriza a reversão, à 
Companhia Agrícola Usina Jacarezinho, do terreno que 
menciona, situado no Município de Jacarezinho, Estado 
do Pararlâ-.- -
Sessão: 4-12-85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 211, de 1985 (n<:> 
6.934/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre a implantação 
do processamento eletrônico de dados no alistamento 
eleitoral e a revisão do eleitorado e dá outras providên­
cias. 
Sessão: 4-12-85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei do Senado n9 361, de 1985-DF, de 
iniciativa do Poder Executivo, que institui no Distrito 
Federal o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Au-
tomotores e dú outras providências. -- -
Sessão: 4-12-85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 58, de 1980 (n"' 
1.693/79, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Sessão: 4-12-85 

-Projeto de Lei" da Câmara n9 34, de 1981 (n~' 
3.658/80, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao a·rtigo 234 do De<:reto-Lei n~' 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940- Código Penal. 
Sessão: 4-12-8-:S (extraordinária) 

-Projeto de Lei_ da Câmara n"' 48, de 1981 (n~ 
4.708(78, na Casa de origem), que introduz alterações no 
artigo 243 da Lei n~' 4.737, de 15 de ju_iho de 1965- Có­
digo Eleitoral. 
Sessão: 4-12-85 

-Projeto de LeL da Câmara n9 59, de 1981 (n~' 
1.894/79, na Casa de origem), que inclui na relação des­
critiva da$ ferrovi~s do Plano Nacional de Viação, insti­
tuído pela Lei n~' 5.917, de 10 de setembro de 1973, ferro­
via transver~al liganc!o Belém-São Luís-Teresina. 
Sessão: 4-12-85- -

--Projeto de Lei da Câmara n9 81, de 1981 (n'>' 
3.123j80,~na" Casã de origem), que assegura os direitos de 
autores teatrais. 
Sessão: 4-12-85 

-Projeto de Lei do Senado n9 43, de 1980- Comple­
mentar, de autoria do Senador Helvídi_o Nunes (nt? 
166/80, na Câmara dos Deputados), que dá nova re­
dução aos itens I e IV do artigo 29 da Lei Complementar 
n'i' I, de 9 de_novembro de 1967, que estabelece os requi­
sitos mínimos de população e renda pública e a forma de 
consulta prévia às populações locais, para criação de no­
vos municípios. 
Sessão: 4-12-85 (extraordinária) 

-Projeto de_ Le_i_da Câmara n~' 210, de 1985 (n"' 
6.845/85, na Casa _de_ origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que cria o Fundo do Estado­
Maior das Forças Armadas- EMFA e dá outras provi­
dências. 
Sessão: 4·12-85 (extraordinâria) 

-ProjetO de Lei da Câmara n~' 215, de 1985 (n., 
6.837-J-85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre a prorrogação 
de vigência de incentivo fiscal previsto na legislação do 
Imposto de Renda. 
Sessão: 4-12~85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n9 123, de 1985 (n9 
5.180/85, na Casa de origem), que cria cargos em comis­
são no quadro permanente da Secretaria do Tribunal 
Rt:gional do Trabalho da. 2~ Região e dá outras provi­
dências. 
Sessão: 4-12-85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n'>' 121. de 1985 (n<:> 
742/83, na Casa de origem), que revoga a Lei n9 5.465, 
de 3 de julho de 1968, que dispõe sobre o preenchimento 
de vagas nos estabelecimentos de _ensino agr!cola, bem 
como sua legislação _complementar. 
Sessão: 4- [2-85' (extraordinária) 

-Projeto de Lei do Senado n~' 99, de 1985 (n~' 

5.986/85, na Câmara dos Deputados), de uutoria do Se­
nador José Lins, que dispõe sobre a sistematização e or­
denação das ações do Governo Federal no Norde&te, no 
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que tange aos problemas das águas, e dá outras provi­
dências, 
Sessão: 4-12-85 (extraordinãria) 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 219, de 1985 (nl' 
6.971/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera a legislação tribu­
tária federal e dá outras providências. 
Sessão: 5-12-85 (extraordinária) 

- Projeto de Lei do Senado n~' 4, de 1985 (n~" 6.446/85, 
na Câmara dos Deputados), de autoria dos Senhores Se­
nadores Nelson Carneiro e Passos Pôrto, que modifica o 
artigo 27 e seus parágrafos dà Lei n9"2.Ü04, de 3_ de ou­
tubro de 1953, alterada pela Lei n9 3.257, de 2 de se­
tembro de 1957, que dispõe sobre a Política Nacional de 
Petróleo e define as atribuições do Conselho Nacional 
do Petróleo, institui a socie-dade por ações Petróleo Bra­
sileiro Sociedide Anônima e dá out~as providências. 
Sessão: 5-12-85 (extraoridilária) 

-Projeto de Lei da_ Câmara n'íl 206, de 1985 (n'íl 
6.968/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre a inclusão de 
servidores da Administração Federal Dírcta e das Autar­
quias Federais no Plano de Classificaç_ào de Ca~ggs, ins­
tituído pela Lei nl' 5.645, de lO de dezembro de 1970, e çi_á 
outras providénclas. -
Sessão: 5-!2-85 (extraordinária) · 

-Projeto de Lei da Câmara_ n9 207, de 1985 (n'íl 
6.~06/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da Rcpóblica, que reajusta os valores de ven­
cimentos, salários, soldos e proventos dos servidores ci­
vis e militares da União, dos Territórios e das Autar­
q:.~ias Federais, dos membr~s do Poder Juciciário da 
União, do Distrito Federal e dos Territórios, do Tribu­
nal de Contas da União, bem como os valores das pen-
sões, e dá outras providências. --
SesSão: 5-12-85 (extraordinária) 

PROJETOS APROVADOS E 
ENVIADOS À PROMULGAÇÃO 

-Projeto de Resolução n'íl 116, de _1985, de autoria do 
Senador Cid Sampaio, que altera a Resolução n~" 93, de 
1976, que dispõe sobre operações de cr~dito dos Estados 
e Municípios, fixa seus limites e cond1ções. 

Sessão: 3.-12-85 (extraordinária) 

-Projeto de Decreto Legislativo n'íl 4, de 1984 (n"' 
37/83, na Câmara dos Deputados), qlle <~:Prova o texto 
do Acordo -de CooperaçãO Amazôllica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e_~ Governo da Re­
pública CooperativíSta di- a·uíiina, celebrado em 
Brasília, a 5 de outubro de 1982. 

Sessão: 4-1"2-85 {extraordináría) · 

- Projeto de Decreto Legtslatl'LQ_ill' 41,_de !983 (':19 
33/83, na Câmara dos Deputados), _gue aprova o texto 
do Convênio sobre Imunidades e Privilégios da OLADE 
(Organização Latino-Americana de_ Energia), adotado 
durante a VI Reunião Ordinária óe Ministros da O LA­
DE, em 1975. 

Sessão: 4-12-85 

-Projeto de_Decrcto Legislativo n9 2, de !985 (n'íl 
60/84, na Câmara dos Deputad_os), que ~prova o ~~to 
da Convenção sobre a Conservação dos Recursos V1vos 
Marinhos Antárticos, cõnCIU!da em C<lmberra, em 20 de 
maio de 1980. 

Sessão: 4-12-85 (extraoraináiia) -

-Projeto de Resolução n9 I lO, de 1985~ de autoria-da 
Comissão de ConstituiÇão e Justiça, qLÍe suspende a exe­
cução do artigo Jl' da Resolução n9 13 da Câmara dos 
Deputados, na parte em que deliberou sustar o processo 
criminal contra o ex-Deputado Domingos Antônio de 
Freita5-Díriiz Neto. - -

Sessão: _4-12-85_ (extraOrdinária) 

-Projeto de Resolução n9 15, de 1985, de autqria do 
Senador Jutahy Magalhães, q1,1e dispõe soPre requeri­
mento de informações e dá outras providências. 

Sessão: 4-12-85 (extraordiilâii8) -

-Projeto de Decreto Legislativo _nl' 11, de 1984 (n_9-
45/84, na Cá-fiar-a dos Deput!-idos), que aprova o texto 
do Protocolo de 1981 para a VII Prorrogação da Con-
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venção sobre o Comércio do Trigo de_1971, concluído 
em Londres, a 111 de dezembro de 1982. 

Sessão: 4-12-85 (extraordinária) 

- Projeto de Resolução n'-' 132, de 1985, de autoria da 
Comiss::io de Constituição e Justiça, que suspende a exe­
cuçi:ío dos artigos 35, parágrafo único e 36 da Lei n9 
9.240, de 30_de agosto de 1982, do Estado de Goiás. 

Sessão: 4-12-85 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução n9 131, de 1985, de autoria da 
Comissão de Finanças, que autoriza o Governo do Esta­
do do Paranú a realizar operação de empréstimo externo 
no valor de US$ 63,600,000 (sessenta e três milhões e 
seiscentos mil dólares americanos). 

s~são: 04.12.85 (extraordinária) 

-:Projeto dç_Rcsolução n9134, de 1985, de autoria da 
Comissão de Economia, que autoriza o Governo do Es­
tado~ Sjjo_.Pau!Q_a_contr_awr operação de crédito nova­
lor d"e Cri J:-!31. 146.368 (três bilhões, cento e trinta e um 

___ milhões, ~.:~uto e quarenta e seis mil, trezentos e sessenta 
e oito __ cruzciros). 

Sessão_; 04.12.85 (extraordinária) 

-Projeto tkResolução nQ 135, de 1985, de autoria_da 
Comissão óe-Fírianças-.-q_ue illtoriza o Governo do Esta­
do de Minas Gerais a realizar operação de empréstimo 
ex!erno no Valõr -de USJ 60,000,000.00 (sessenta milhões 
de dólares americanos). 

Sessão: 04~l2.8J(extraordinária) 

----=-Projeto de Resoluç-li.o n9 l36, de 1985, de autoria da 
Comissão de Finanças, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio de Janeiro a realizur operação de empréstimo 
externo, nu \!alo r de USJ 44,8001000.00 (quarenta e qua­
trO milhões e oitocentos mil dólares americanos). 

Sessão: 04.12.85. __ (extraordinária) 

__ Projeto de Resolução n9 137, de 1985, de autoria da 
Comissão de--Finanças, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio de Janeiro a realizar operação de empréstimo 
externo, no valor deUS$ 100,000,000,00 (cem milhões de 
dólares americanos) 

Sessão: 04.12.85 (extraordinária) 

......_projeto de Resolução n<1 138, de 1985, de autoria da 
Comissiio de Economia, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Itapecuru-Mirim, Estado do Maranhão, a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 147.658.086 
(cento e qLicir"enta e Sete mHhões, seiscentos e cinqilenta e 
olto mil e ·oitenta e seis cruzeiros). 

Sessãá:- 04:T2.85 (extni.ordinária) 

,...-- Pr:o]~to de Resoluç-ão nQ 139, de 1985, de autoria da 
Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Marília, Estado de São Paulo, a contratar opeR 
raç-ãQ d_e crédito_no_valor de Cr$ 2.400.000.000 (dois bi­
lhões e__ quatrocentos milhões de cruzeiros). 

Sessão: 04.12.85 (extraordinária) 

-PrOjetO de ResOlução noiJ40, d~ 1985, 9-e autOria d~ 
--comissão de EConomia; que autoriza a Prefeitura Muni-

cipal de Salto dO C~u, Estado de Mato Grosso, a contra­
tar operação de crédito no valor de Crl 439.917.320 
(quatrocentos e trinta e nove milhões, novecentos e de­
zessete mil, trezentos e vinte cruzeiros). 

Sessão: 4-12~8_i_(_ex1l:aordinária) 

-:-- Proj_~q__ d-e Resolução n9 141, de 1985, de. autoria da 
Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Grajaú, Estado do Maranhão, a contratar ope­
ração de crédito no valor de Crl 441.261.654 (quatrocen­
tos e _quarenta e um milhões, duzentos e_ se§~enta e um 

- mil, seiscentos e ciriq·aenta- e- quatro cruzeirOs). -
Sessão: 4-12M85 (extraor~~~~a) _ 

___ .,._Projeto de Resolução n" 142, de 1985, de autoria da 
CnmissãQ_de-f_çonomia, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de- Macillba, Estado do Rio Grande do Norte, a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
1.053.744.725 (um bilhão, cinqilenta_e três milhões, sete­
centos e quarenta e quatro mil, setecentos e vinte e cinco 
cruzeiros). 

Sessão: 4-12-85 (extraordinária) 

-- Prõ)eto de-Resolução nY 143, de 1985, de autoria da 
Comissão de EconOmia, que autoriza a Prefeitura Muni-
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cipal de Tangará da Serra. Estado de Mato Grosso, a 
contrutar operação de crédito no valor de Cr$ 
4.473.178.930 (quatro bilhõi!s, quatrocentos e setenta e 
três milhl)e~. cento e setenla e oito mil, novecentos e trin­
ta cruzeiros). 

Sessão: 4-12-85 (extrarodinária) 

- Projeto de Resoluçlio nl' 144, de 1985, de autoria da 
ComissUo de Economia, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Criciúma, Estado de Santa Catarina, a contratar 
operação de crédito no valor de CrS 2.724.658.100 (dois 
bilhões, setecentos e vinte e quatro milhões, seiscentos e 
cinqUenta e oito mil e cem cruz_eiros). 

Sessão: 4-11-85 (extraordinária)· 

-Projeto de ResoluçAo n9l89, de 1985, de autoria da 
ComissãO de EC'onom!i.t;-q-ue autoriza a Prefeitura Muni­
cipal do Rio de Janeiro, Estado do Rio de hneiro, a conM 
tratar operação de crédito no valor de CrJ 
32.242.728.664 (trinUJ. e dois bilhões, duzentos e quaren­
ta e dois milhões, setecentos e vinte e oito mil, seiscentos 
e sessenta e quatro cruzeiros). 

Sessão: 5-12-85 (extraordlilária) 

-Projeto de Decreto Legislativo nl' 2, de 1984 (nl' 
35/83. na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
da Emenda ao Artigo XX I da Convenção sobre o Co­
mércio Internacional das Espécies da Fauna e Flora Sel­
vagens em Perigo de Extinção, de 1973, aprovada pela 
Conferência das partes, em reunião extraordinária reali­
zada em Gaborone, em 20 de abril de 1983. 

Sessão: 5-12-85 (extraordinária) 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 
9, de 1982 (n~ 3.048/80, na Casa de origem), que faculta 
ao segurado a retificaç~o do enquadramento correspon­
dente a seu tempo de filiação à previdência social. 
Sessão: 2-12-K~ {extraorOinária) 

-Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Cámara n'~~ 
55, dc_l984 (n~ 759/83, na Casa de origem), que determiR 
na que os depósitos e repasses dos órgãos públicos fede­
rais do Norte e Nordeste sejam creditados, obrigatoria­
mente, no Banco da Amazônia S.A - BASA e no Banco 
do Nordeste do Brasil S.A. - BNB, respectivamente. 
Sessão: 2-,12-85 (extraor:díOUda) 

-Projeto d-e Lei do Senado nl' 173, de 1982, de auto­
ria do Senador_Moacir Duarte~ que altera dispositivo da 
Lei nQ 6.515, de 26 de dezembro de 1977, possibilitando o 
divórcio entre pessoa nunca antes divorciada e outra já 
divorciada anteriormente. 
Sessão: 2-12-85 (extraordinária) 

- Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 177, de 1985 (n~ 5.892/85, na Casa de origem), quere­
tifiça, sem ônus, a Lei nl' 7 .276, de fO de dàenibro de 
1984, que estima a Receita e fixa a Despesa da União 
p.rrn o exercício financeiro de I 985. 
Sessão: 2-12-85 (extraordinária) 

PROJETOS APROVADOS E ENVJADOS À 
COMJSSÃO DE REDAÇÃO 

- Proj~to de Lei do Senado n~ 244, de 1981 M Comple­
mentar, de autoria do Senador Cunha Lima, que acres~ 
centa o parágrafo 49_ a() artigo 29 da Lei Complementar 
no;o I, de 1967, que visa a reduzir, em casos que especifica, 
o limite mínimo populücionat de que trata o inciso I do 
mesmo artigo. 
Sessão: 4-12-85 

-Projeto de Resolução n9 146, de 1985, de autoria da 
---Comissão de Economia; que autoriza- o Governo doEs-

tado de Sa.nta Catarina a devar em CrS 24.404.323.468 
(vin(e e quatro bilhões, quatrocefüos e quatro milhões, 
trezentos e vinte e três mil, quatrocentos e sessenta e oito 
cruzeiros). 
Sessão: 5-12-85 (extraordinária) 

PROJETOS REJEITADOS E 
ENCAMINHADOS AO ARQUIVO 

..;.... Projeto de Lei da Câmara n'íl 62, de 1980 (n9 
1.871/79, na Casa de origem) que dá nova redação ao ar­
tigo 59 da Lei n~" 6.678, de 14 de agosto de 1979, qUe dis­
põe sobre a requisição de servidores públicos da admi-
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nistração direta e autárquica pela Justiça Eleitoral e dá 
outras providências. 
Sessão: 4-12-85 

-Projeto de Lei da Câmara nY 53, de 1981 (n'i' 614/79, 
na Casa de origem) introduzindo alterações no Decreto­
lei n\1' 70, de 21 de novembro de 1966, e na Lei n~' 5.741, 
de (<i' de dezembro de 1971, que'' dispõe sobre cêdula hi­
potecária e a cobrança de crédito hipotecário vinculado 
ao Sistema Financeiro da Habitação. 
Sessão: 4-12~85 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 57, de 1981 (n9 
2.109/79, na Casa de origem), que altera a Lei nl' 5".869, 
de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, na 
parte relutiva ao procedimento sumarfssimo. 
Sessão: 4-12-85 -

-Projeto de Lei da Câmar_a n~' 63, de 1981 _(n9 
2.087/79, na Casa de origem) que modifica a redação do 
§2~>do artigo20da Lei nl' 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil. 
Sessão: 4-1.2-85 • 

-Projeto dt! Lei da Câmara n' 46, de 1982 (n'i' 903/79, 
na Casa de origem), que dá nova redação ao artigo 125 
do Dt:crcto-lei n'? 200, de 25 de fevereiro de 1967, e revo­
ga a alínea "d" do § 21' do seu artigo 126. 
Sessão: 4-12-85 

REQUERIMENTO PREJUDICADO E 
ENVIADO AO ARQUIVO 

-Requerimento nY 463, de 1985, de autoria do Sena­
dor Jutahy Magalhães, solicitando, nos termos do artigo 
279, "c", 4, combinado com artigo 195 do Regimento In­
terno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Reso­
lução n~" 15, de 1985, de sua autoria, que dispõe sobre re­
querimento de informações e dá outras providências. 
Sessão: 4-12-85 (extraordinária) 

PROJETO APROVADO EM I• TURNO 

-Projeto de Lei _da Câmara nl' 204, de 1985 (n' 
6.615/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que cria Juntas de Conciliação 
e Julgamento nas Regiões da Justiça do Trabalho, define 
áreas de jurisdição e dá Qutras providências. 
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇ0ES APROVA­
DO 

- Requerimento n'i' 419, de 1986, de autoria do_Seoa­
dor Martins Filho, solicitando informações ao _Pod_e_r 
Executivo, nos termos do artigo 238, inciso 1, letra "a", 
combinado l!Om o artigo 239, inciso I, h:tra "b" do Regi­
mento Interno, sobre o montunte dos débitos vencidos 
das cooperativas para com o B01nco Nacional de Crédito 
Cooperativo- BNCC e a Companhiõ.l de Financiamen­
to da Produção - CFP. 
Sessão: 2-12-85 (extraordinária) 

MENSAGENS APROVADAS RELATIVAS Ã 
ESCOLHA DE AUTORIDADES 

-Mensagem n'i' 3, de 1985 (n'? 44/85, na origem), de 
17 de janeiro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Octávio Lujz de Berenguer Cesar, 
Embaixador do Brasil junto à República de Trinidad:e_ 
Tobago, cumulativamente, exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à Comunidade _de Domír~.ica. 
Sessão: 3-12-95 (extrãordínáfia)-

-Mensagem n"' 164/85 (n"' 368/8.5, na origem}, de 9 
de agosto do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberaç~o do Senado a escolha 
do Senhor Raym!mdo Nonnato Loyola de Castro, Em­
baixador do Brasil junto ao Estado do Coveite, para, cu-

• 
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mulativamente, exercer a função de Embaixador do Bra­
sil junto ao E:itudo de Bareine. 
Sessão; J.:J2~-ss (eXtraordinária) 

- Mensõ.lgem n9 198, de 1985 (n"' 425(85, na origem), 
de 2 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do Senhor João Augusto de Médicis, Em­
baixador do Brasil jun:to à República do Quênia, para, 
cumubtivamente, exercer a função de Embajxador do 
Br<.is_il nã EUõpia. 
Sessão: 3-12-8_5 (e;\traordinária) 

- l\1ensgein n"' 223, de 1985 (n"' 476/85, na origem), de 
27 de setembro do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Sérgio Fernando Guarischi Bath, Mi­
nistro de Pdmeira Classe, da carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
Rcpúblil..!a do Suriname. 
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 

-Mensagem n"' 230, de 1985 (n~' 497/85, na origem), 
de_7 de outubro Uo corrente ano, pela qu<ll o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado a 
escQ]ba odo _Senhor Murcos Ant§riiO--de Salvo_CQimbra, __ 
Ministro de Primeira Classe, da carreira de Diplomata, 
p<mi CXcf"cC?QTuilÇUo de Emba_ixador do Brasil no Cana- .. 
dú. 
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 

-Mensagem n'? 260, de 1985 (n>' 542/85, na origem), 
de 29 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do Senhor Paulo Dyrceu Pinheiro, Ministro 
de Segunda O:.tSse, da carreira de Diplomata, para exer­
cer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
Popular de Angola. 
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 

-Mensagem n'i' 261, de 1985 (n~' 543/85, na origem), 
de 29 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do Senhor Luiz Orlando Carone Gélio, Mi­
nistro de Segunda O asse, da carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à_ Re-_ 
pública da Bolívia. 

se-ssâo:· 3-12-85 (extnwrdínária) 
-Mensagem n~' 274, de 1985 (n~' 566/85, na origem), 

d~_12 .de. nQ_y_embro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da-RePública submete à deliberação do Sena­
do a es~olbu do Senhor Alberto Vasconcellvs da Costa e 
Silva, Jviin_js_tro d_e Primeira Classe, ç:!a carreira de Diplo­
mata.. para -exCrcer a função de Embaixador do Brasil 
juntO à Repóblica Portuguesa. -

Sessão: 3-12-85 (extraordinária) _ 
- tvlensõ.lgem n~" 282, de 1985 (n"' 577/SS, na origem); 

de 18 de novembro do corrente õ.lno, pela qu<~l o Senhor 
- -Pr~S"ideilte~A<l __ Repúbtica submete à deliberação do Sena­

dO a escôTiú áO Senhor A(fonso Arinos de Melo Fr-anco, 
Ministro __ de Prim!;::ira Classe, da carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao 
Estõ.ldo da Cidude do Vaticano. 
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 

-Mensagem n"' 283, de 1985 (n"' 578/85, na origem), 
de 18 de novembro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente d~ República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do Senhor Paulo Henrícjue de Paranaguá, 
Ministro de Primeira Classe, da carreira de DiPlomata, 
para exercer-à função de Embaixador do B_rasiljunto à 
Rer)ública ·aa Venezuela. 
Sessão:_3~_L2~85 (extraordinária) 

- Men_s_Mçm n' 295, de 1985 (n"' 596j85,_na origert!L 
de 21 c!_<;:_nÇJY~rt:!:Pm do corrent~ ano1 pela qual o S~nhor 
Presidente da República submete à deliberação do Sena-
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do a escolha do Senhor Alcides da Costa Guimarães Fi· 
lho, Ministro de Primeira Classe, da carreira de DipiO· 
mata~ para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República Popular Polonesa. 
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 
~ Mensõ.lgem nl' 296, de 1985 (n"' 597/85, na origem), 

de 21 de novembro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do Senhor José Ferreira Lopes, Ministro de 
Segiind:i Classe, da carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brusit junto à República 
Unida da Tanzânia. 
Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 

=Mensagem nl> 298, de l 985 (n' 599/85, na origem), 
de 21 de novembro do corrente ano, pel<t qual o Senhor 
Presidente da República submete à delibemção do Sena­
do õ.l escollw do Senhor MarceJ Dewn Costa Hassloi.!her, 
Ministro de Primeira Classe, da carreira de Diplomata, 
pum exercer a função de Embuixador do Brasiljunto ao 
Reino do Marrocos. 

Sessão: 3-12~85 (extraordínária) 
- Mensagem n? 311, de 1985 (nl' 617/85, na origem), 

de 28 de novembro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Prcs_idente da República submt:le il deliberação do Sena­
do õ.l escolhõ.l do Doutor Thales Bezerra de Albuquerque 
Rcmalho para exercer o cargo de Ministro do Tribunal 
de Contas da União, em vaga decorrente da aposentado­
riu do Ministro João Nogueira de Rezende. 

Sessão: 3-12-85 (extraordinária) 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO 
INTERPARLAMENTAR -

Ata da Reunião da Comissão Diretora, 
realizada em 4--12-85 

Aos quatro dias do mês dC dezembro do ano de mil 
novecentos e oitenta e cinco, às dez (tO) horas, reuni-se 
na sala de reuniões do Grupo Brasileiro da União fnter­
pl:trlamentar sita no 2"' an_dar do Anexo i do Senado F e~ 
dew!, a Comissão Diretora desse Grupo, presentes os seM 
nhures Senador Saldanha Derzi (Presidente), Deputado 
João Rebelo (Te.:;oureiro), Deputado Jorge Uequed (Se­
cretário). Ausentes, por motivos justificados, os senhores 
Deputado~ José Penedo e Fernando Lyra, respectiva­
mente, Jl' e 29 Vice-Pr-esidentes. Hõ.lvendo número legal o 
senhor Presidente declara abertos os trabalhos e dó ciên­
cia da pauta. A Comissão resolve: I) aprovar o pedido de 
filiaç~o do Senador América de Souza a partir de 2-12-
85. 

Em seguidõ.l o Senhor Presidente comunica que dispen­
sou, a pedido, os servidores Heloisa Mõ.lria de Souza­
Dantõ.ls e. Paulo Irineu Portc..'i, designando, em substi­
tuição, os funcion_ários Carlota Barrionuevo Mõ.lrtin c 
Rudrigo Costa Guiniarãcs, o que é ratificado pelos pre­
sentes. Fi..::a decididg comunicar aos servidores, ora dis­
pcns~!dos, o agrudecimento do Grupo Brasileiro da 
União lnterparlamentar pelos relevantes serviços que 
prestõ.lram a este Grupo durante tantos anos. Nada mais 
havt:ndo a tratar, suspende-se a sessão para que se lavre 
a Ala. Reabertos os trabalhos, é a mesma lida e aprova­
da. Eu Jorge Uequed, Secretário, lavrei a presente Ata 
que irô à publicação, 

EDITAL 

A Presidência do Grupo Brasileiro da União Interpar­
lamentar convoca Sessão Plenária para o dia cinco do 
corrente, -quarta-feira, às novas horas e trinta minutos, 
na Sede do Gi-upo, Anexo I do Senado Federal, 21' andar, 
para triltar de assuntos de sua competência. 

~msília, 3_ de maiÇo de 1986. - Senador Saldanha 
Derzi, Presidente- Deputado Jorge Uequed, Secretário. 


